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PAULO SÉRGIO SARAN 
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................................................................................................ 

 
REPRESENTAÇÃO DISCENTE 
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FELIPE TANNUS MOREIRA DA COSTA 
ISABELA CRISTINA RIGONATO AMANTE 
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GOVERNO      JOSÉ ELLIS RIPPER FILHO 
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REPRESENTAÇÃO DOCENTE 
Titulares: Osvaldir Pereira Taranto e Maria Silvia Viccari Gatti 
Suplentes: Paulo Sérgio Saran e Claudia Maria Bauzer Medeiros 
 

REPRESENTAÇÃO DOS SERV. TÉCNICO E ADMINISTRATIVOS 
Titular: Cláudio José Servato 
Suplente: João Raimundo Mendonça de Souza 
 

REPRESENTAÇÃO DISCENTE  
Titular: Melissa Ronconi de Oliveira 
Suplente: Joni de Almeida Amorin 

 
 

TITULARES : João Frederico da Costa Azevedo Meier 
José Teixeira Filho 
Júlio Cesar Hadler Neto 
 
SUPLENTES: Gláucia Maria Pastore 
Margarida Barbosa 
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Área de Ciências Exatas : 
Titular: Watson Loh 
Suplente: Daniel Pereira 
 

Área de Ciências Biológicas : 
Titular: Jacks Jorge Júnior 
Suplente: Shirlei Maria Recco Pimentel 
 

 

 
Área de Ciências Humanas e Artes 
Titular: Matilde Virgínia Scaramucci 
Suplente: Fernando Sarti 
 
Área de Ciências e Tecnológicas 
Titular: Vivaldo Silveira Júnior 
Suplente: Rodnei Bertazzoli 
 

07.05.2012 
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EXPEDIENTE 
 
 A - COMISSÃO DE VAGAS DOCENTES – CVD - Substituição de membros, 

conforme disposto no artigo 5º da Deliberação Consu-A-01/99  
 
01) Nº 01-P-03969/99 
    
        Destaque (a) 

a) Indicação de representantes dos diretores para comporem 
a CVD, como segue: 
- um diretor da área de Tecnológicas, como suplente, 
em substituição ao Prof. Dr. Vivaldo Silveira Junior, a partir 
de 10.07.12; 
- um diretor da área de Humanas, como titular, em 
substituição a Profa. Dra.Nádia Farage, a partir de 01.08.12; 
- um diretor da área de Humanas, como suplente, em 
substituição a Profa. Dra. Matilde Virgínia R. Scaramucci, a 
partir de 01.08.12; 
- um diretor da área de Biológicas, como suplente, em 
substituição ao Prof. Dr. Mário José Abdalla Saad, a partir de 
01.08.12; 
 
b) Indicações apresentadas pela representação 
docente: 
 - titular: Prof. Dr. LUIZ FERNANDO MILANEZ, em 
substituição ao Prof. Dr. Amir Ordacgi Caldeira a partir de 
20.06.12; 
- suplente: Prof. GUILHERME ARAÚJO WOOD, em 
substituição ao Prof. Paulo Sérgio Saran a partir de 
20.06.12; 
 
Indicações apresentadas pela área de Exatas: 
- titular: Prof. Dr. CAIO JOSÉ COLLETTI NEGREIROS, em 
substituição ao Prof. Dr. Daniel Pereira, a partir de 01.08.12; 
- suplente: Prof. Dr. WATSON LOH, em substituição ao Prof. 
Dr. Caio José Colletti Negreiros, a partir de 01.08.12 – 
fls.01. 

 
 
B - COMISSÃO DE VAGAS NÃO DOCENTES – CVND - Substituição de membros, 

conforme disposto no artigo 6º da Deliberação Consu-A-01/99  
 
02) Nº 01-P-03972/99 
 
         Destaque (a) 

a) Indicação de representantes dos diretores para comporem 
a CVND, como segue: 
- um diretor da área de Biológicas, como titular, em 
substituição a Profa. Dra. Shirlei Maria Recco-Pimentel a 
partir de 31.07.12; 
- um diretor da área de Biológicas, como suplente, em 
substituição ao Prof. Dr. Jacks Jorge Junior a partir de 
30.07.12; 
- um diretor da área de Tecnológicas, como titular, em 
substituição ao Prof. Dr. Rodnei Bertazzoli, a partir de 
31.07.12; 
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- um diretor da área da Saúde, como titular, em 
substituição ao Prof. Dr. Oswaldo da Rocha Grassiotto, a 
partir de 17.06.12; 
- um diretor da área da Saúde, como suplente, em 
substituição ao Prof. Dr. Manoel Barros Bértolo, a partir de 
31.07.12 
 
b) Indicações apresentadas pela área de Exatas: 
Profa. Dra. SILVIA FERNANDA DE MENDONÇA FIGUEIRÔA, 
como representante titular, em substituição ao Prof. Dr. Caio 
José Colletti Negreiros, a partir de 31.07.12; 
Prof. Dr. DANIEL PEREIRA, como representante suplente, em 
substituição a Profa. Dra. Silvia Fernanda de Mendonça 
Figueirôa, a partir de 31.07.12 – fls. 02 e 03. 

 
 
C - COMISSÃO CENTRAL DE PESQUISA – CCP – Substituição de Membros 

 
03) Nº 01-P-20276/03 
 
        
        

a) Indicação de representantes para comporem a CCP, com 
mandato até julho de 2014, como segue: 
FCA 
Tirular: Prof. Dr. Márcio Alberto Torsoni 
Suplente: Prof. Dr. Leonardo Tomazeli Duarte 
FCM 
Titular: Prof. Dr. Fernando Cendes 
Suplente: Prof. Dr. Roger Frigério  Castilho 
FE 
Titular: Profa. Dra. Evely Boruchovitch 
Suplente: Profa. Dra. Nora Rut Krawczyk 
FEA 
Titular: Prof. Dr. Mário Roberto Maróstica Junior 
Suplente: Profa. Dra. Rosiane Lopes da Cunha 
Feagri 
Titular: Profa. Dra. Raquel Gonçalves 
Suplentes: Prof. Dr. Luis Augusto Barbosa Cortez 
FEC 
Titular: Profa. Dra. Stelamaris Rolla Bertoli 
Suplente: Prof. Dr. José Roberto Guimarães 
FEEC 
Titular: Prof. Dr. Walmir de Freitas Filho 
Suplente: Prof. Dr. Eleri Cardozo 
FEF 
Titular: Prof. Dr. José Irineu Gorla 
Suplente: Profa. Dra. Cláudia Regina Cavaglieri 
FEM 
Titular: Prof. Dr. Paulo Roberto Mei 
Suplente: Prof. Dr. Marco Lúcio Bittencourt 
FEQ 
Titular: Profa. Dra. Maria Helena Andrade Santana 
Suplente: Profa. Dra. Elizabete Jordão 
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FOP 
Titular: Prof. Dr. Pedro Luiz Rosalen 
Suplente: Profa. Dra. Brenda de Paula F. de Almeida Gomes 
FT 
Titular: Prof. Dr. Vitor Rafael Coluci 
Suplente: Prof. Dr. Cristiano de Mello Gallep 
IA 
Titular: Prof. Dr. Paulo Mugayar Kühl 
Suplente: Prof. Dr. Fernando Augusto Almeida Hashimoto 
IB 
Titular: Prof. Dr. Paulo Mazzafera 
Suplente: Profa. Dra. Luiza Sumiko Kinoshita 
IC 
Titular – Prof. Dr. Nelson Luis Saldanha da Fonseca 
Suplente: Prof. Dr. Alexandre Xavier Falcão 
IE 
Titular: Prof. Dr. André Martins Biancareli 
Suplente: Profa. Dra. Simone Silva De Deos 
IEL 
Titular: Profa. Dra. Eleonora Cavalcante Albano 
Suplente: Profa. Dra. Inês Signorini 
IFCH 
Titular: Prof. Dr. Marcelo Esteban Coniglio 
Suplente: Prof. Dr. Alcides Hector R. Benoit 
IFGW 
Titular: Prof. Dr. Bernardo Laks 
Suplente: Prof. Dr. Marcelo de Moraes Guzzo 
IG 
Titular: Prof. Dr. André Tosi Furtado 
Suplente: Prof. Dr. Ricardo Abid Castillo 
IMECC 
Titular: Prof. Dr. Roberto Andreani 
Suplente: Prof. Dr. Jorge Tulio Ascui Mujica 
IQ 
Titular: Prof. Dr. Lauro Tatsuo Kubota 
Suplente: Prof. Dr. Carlos Henrique Inácio Ramos 
fls – 04 a 07. 

 
 
D - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL – COPEI – 

Substituição de Membros 
 
04) Nº 01-P-25640/01 
        

a) Indicação de um representante da Comunidade Externa, 
conforme artigo 2º da Deliberação Consu-A-15/01 – Ofício 
Copei-80/12– fls. 08 a 10. 
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E -  RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO, 
DOCUMENTAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL – CIDDIC – Biênio 2010-2011 – 
Para Ciência 

 
05) Nº 01-P-14969/12 Relatório da Comissão de Acompanhamento das atividades 

do Centro de Integração, Documentação e Difusão Cultural 
– Ciddic – Biênio 2010-2011 - fls. 11 a 14. 
 
NOTA DA S.G.: O Relatório de Atividades está disponível 
em www.sg.unicamp.br. Consultas pelo número do item da 
pauta. 

 
 
 F - RELATÓRIOS SEMESTRAIS DAS CÂMARAS DO CONSU – Para Ciência  
 
06) 
 

Relatórios Semestrais das Câmaras de Ensino, Pesquisa e 
Extensão e de Administração, referentes ao período de 
01.10.11 a 31.03.12, de acordo com o inciso IX do artigo 
9º e inciso VI do artigo 10 do Regimento Interno do Consu 
- fls. 15 a 34. 

 
 G - RELATÓRIO FINAL – Para Ciência 
 
NOTA DA SG: O texto integral do Relatório Final está disponível em www.sg.unicamp.br. 
Consulta pelo nº do item da pauta. 
 
07) Nº 05-P-02331/04 
 
 
 

Interessado: FEC 
Espécie: Relatório Final de Atividades  
Partes: Funcamp e Finep 
Executores: Bruno Coraucci Filho/FEC e Roberto Feijó de 
Figueiredo/FEC  
Período: 24.03.2004 a 24.07.2006  
Resumo do Objeto: transferência de recursos financeiros, 
pelo Concedente ao Convenente, para apoio a projetos no 
âmbito do Programa de Pesquisas em Saneamento Básico, 
Prosab, intitulado “Reuso das águas de esgoto sanitário: 
desenvolvimento de tecnologia de aplicação agrícola”. 
Pareceres: Conex  
fls. 35 e 36. 

  
08) Nº 22-P-06242/07 
 

Interessado: IG 
Espécie: Relatório Final de Atividades  
Partes: Funcamp e a Petrobras 
Executores: Maurício Compiani/IG e Pedro Wagner 
Gonçalves/IG  
Período: 30.03.2007 a 28.12.2010  
Resumo do Objeto: patrocínio pela Petrobras ao projeto 
denominado “Conhecimentos escolares relacionados à 
ciência, à sociedade e ao ambiente em micro-bacia urbana”, 
que visa o desenvolvimento de conhecimentos escolares 
relacionados à ciência, à sociedade e ao ambiente com 
ênfase na regionalização e flexibilização curricular que 
qualifiquem o lugar da escola e seus alunos, promovendo o 
uso racional de recursos hídricos em micro-bacia urbana e 
constituindo uma cultura de colaboração entre universidade, 
rede pública e partes da administração direta pública, 
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contemplando na 2ª Seleção Pública 2006 do Programa 
Petrobras Ambiental e cuja realização está a cargo da 
patrocinada.  
Pareceres: Inova e Conex  
fls. 37 e 38. 

  
09) Nº 01-P-23642/98 
 

Interessado: Nipe 
Espécie: Relatório de Atividades 
Partes: Funcamp e Aneel 
Executores: Sérgio Valdir Bajay/Nipe e Cláudio Schuller 
Maciel/Nipe 
Período: 22.12.98 a 21.12.00 
Resumo do objeto: Desenvolvimento de estudos e 
pesquisas relacionados à regulação e fiscalização de 
mercados de energia elétrica, abrangendo todos os seus 
aspectos, assim como à formação de recursos humanos para 
atuarem nessa área. 
Pareceres: Cocen e Conex  
fls. 39 a 41. 
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ORDEM DO DIA 
 
A -
  

TÍTULOS HONORÍFICOS – “Professor Emérito” - Propostas de Concessão, 
nos termos dos artigos 248 e 249 do Regimento Geral da Unicamp – 
Pareceres favoráveis exarados pela Comissão Especial 

 
01) Nº 02-P-10272/11 
 

Destaque 
 

ABIL MUHIB SAMARA - 1) Para Homologação: 
Designação de Comissão Especial composta pelos 
Professores Doutores Shirlei Maria Recco-Pimentel, 
Antonio Carlos Boschero e Sérgio Roberto Peres Line; 2) 
Para Aprovação: Proposta de concessão do título de 
“Professor Emérito” apresentada pela Congregação da 
FCM - Parecer da Comissão Especial - fls. 01 a 08. 

  
02) Nº 02-P-10273/11 
 

Destaque 
 

ANIBAL EUSÉBIO FAÚNDES LATHAM - 1) Para 
Homologação: Designação de Comissão Especial 
composta pelos Professores Doutores Shirlei Maria Recco-
Pimentel, Antonio Carlos Boschero e Sérgio Roberto Peres 
Line; 2) Para Aprovação: Proposta de concessão do 
título de “Professor Emérito” apresentada pela 
Congregação da FCM - Parecer da Comissão Especial - fls. 
09 a 16.  

 
NOTA DA S.G.: Os itens 01 e 02 necessitam de 2/3 dos votos para aprovação. 
 
 
B -
  

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS E REGIMENTO GERAL – Pareceres exarados 
pela Procuradoria Geral e Comissão de Legislação e Normas 

 
03) Nº 01-P-14889/12 
 

Destaque (a) 
 
 
 
 
 
 
 

Proposta do Grupo de Trabalho designado para analisar e 
propor mudanças na composição da representação 
docente do Consu. 
a) Alteração dos artigos 46 dos Estatutos e 81 do 

Regimento Geral – fls. 17 a 21. 
 
NOTA DA S.G.: O item (a) necessita de 2/3 dos votos 
para aprovação. 
 
b) Alteração da Deliberação CONSU-A-22/99, que baixa 

as Normas Eleitorais para a composição do Conselho 
Universitário. – Parecer CLN-07/12 - fls. 22 a 31. 
 

NOTA DA S.G.: O Parecer PG será distribuído no início da 
Sessão.  

 
 
C- ALTERAÇÕES DO ESTATUTO, REGIMENTO GERAL E REGIMENTO INTERNO 

DO CONSU – Pareceres exarados pela Procuradoria Geral e Comissão de 
Legislação e Normas 

 
 

04) Nº 01-P-28791/11 Proposta do Grupo de Trabalho designado para analisar as 
sugestões a respeito de alterações do Estatuto e 
Regimento Geral. 
a) Proposta de supressão do artigo 240 do Regimento 

Geral 
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b) Alteração do caput e supressão das alíneas “a”, “b”, “c”, 
“d” e “e” do artigo 57, mantidos os parágrafos - Capítulo 
VIII – Da Votação - do Regimento Interno do Consu 
(Deliberação Consu-002/87) Pareceres PG 3403/12 e 
CLN-08/12– fls. 32 a 45. 

 
 
D - PROGRAMA DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
 
05) Nº 01-P-17041/08 Minuta de Deliberação Consu que altera o Programa de 

Auxílio-Alimentação – Parecer COP -03/12 - fls. 46. 
 
 
E -  ORÇAMENTO 2012 – Primeira Revisão - Pareceres exarados pela Comissão 

de Orçamento e Patrimônio e Câmara de Administração 
 
06) Nº 01-P-27568/11 Orçamento 2012 - Primeira Revisão - Demonstrativo 

Receita/Despesa - Pareceres COP-03/12 e CAD-27/12 - 
fls. 47 a 60. 

 
 
F - GRADUAÇÃO – Pareceres exarados pela Comissão Central de Graduação  
 
NOTA DA S.G.: Os documentos referentes ao Diagnóstico e Proposta de Alteração 
nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia encontram-se disponíveis em 
www.sg.unicamp.br. Consulta pelo número do item da Pauta. (Itens 07 a 13) 
 
 

a) Criação de Cursos 
 
07) Nº 01-P-06285/12 a) Para Acolhimento - Proposta de criação do Curso de 

Graduação em Engenharia de Telecomunicações – Turno 
Integral (Curso 88) – com 50 vagas – Parecer CCG-
38/12 – fls. 61 a 71. 
 
NOTA DA S.G.: O projeto referente a proposta de criação 
do Curso está disponível em www.sg.unicamp.br. 
Consultas pelo nº do item da pauta. 
 
b) Extinção do Curso de Tecnologia em Sistemas de 
Telecomunicações – (Curso 74), sendo as 50 vagas 
direcionadas ao Curso de Graduação em Engenharia de 
Telecomunicações - Parecer CCG-38A-12 – fls. 72 a 75. 
 
Propostas aprovadas pelo Colegiado da FT em 15.03.12 e 
pela CCG em 12.04.12 
 
OBS: A proposta de extinção do Curso 74 está vinculada 
à criação do Curso de Graduação em Engenharia de 
Telecomunicações. 

  
08) Nº 01-P-06287/12 a) Para Acolhimento - Proposta de criação do Curso de 

Graduação – Bacharel em Sistemas de Informação – 
Turno Integral (Curso 94) - com 45 vagas - Parecer 
CCG- 42/12 – fls. 76 a 95. 
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NOTA DA S.G.: O projeto referente a proposta de criação 
do Curso está disponível em www.sg.unicamp.br. 
Consultas pelo número do item da pauta. 
 
b) Extinção do Curso de Tecnologia em Análise e 
Desenvolvimento de Sistemas – Turno Integral – (Curso 
60), sendo as 45 vagas direcionadas ao Curso de 
Graduação – Bacharel em Sistemas de Informação - 
Parecer CCG-43/12 – fls. 96 a 99. 
 
Propostas aprovadas pelo Colegiado da FT em 08 e 
15.03.12 e pela CCG em 17.05.12.  
 
OBS: A proposta de extinção do Curso 60 está vinculada 
à criação do Curso de Graduação – Bacharel em 
Sistemas de Informação. 

  
09) Nº 01-P-06286/12 Para Acolhimento - Proposta de criação do Curso de 

Graduação em Engenharia Ambiental – Noturno – (Curso 
89), com 60 vagas – Parecer CCG-41/12 – fls. 100 a 
114. 
 
NOTA DA S.G.: O projeto referente a proposta de criação 
do Curso está disponível em www.sg.unicamp.br. 
Consultas pelo número do item da pauta. 
 
OBS: As 60 vagas para a criação do Curso de Graduação em 
Engenharia Ambiental são provenientes das seguintes 
alterações: 
1) Alocação de 30 vagas do Curso Superior de Tecnologia em 

Construção de Edifícios – Noturno (Curso 83) para o Curso 
de Engenharia Ambiental, sendo mantido o Curso 83 com 
50 vagas. 

2) Alocação de 30 vagas do Curso Superior de Tecnologia em 
Controle Ambiental – Noturno (Curso 87) para o Curso de 
Engenharia Ambiental, sendo mantido o Curso 87 com 50 
vagas. 

3) A proposta de diminuição de vagas dos Cursos 83 e 87 para 
50 está vinculada a Criação do Curso de Graduação em 
Engenharia Ambiental – Noturno. Caso contrário serão 
mantidas as 80 vagas dos Cursos. 

 
b) Extinção de Cursos 

 
10)  Nº 01-P-27209/11 FT – Extinção do Curso Superior de Tecnologia Ambiental 

– Noturno (Curso 85) – Conforme aprovado pelo Colegiado 
em 15.03.12 – Parecer Cepe-134/12 – fls. 115 a 121. 

  
11) Nº 01-P-27210/11 FT – Extinção do Curso Superior de Tecnologia em 

Saneamento Ambiental – Noturno (Curso 86) – Conforme 
aprovado pelo Colegiado em 15.03.12 – Parecer Cepe-
135/12 – fls. 122 a 128. 

  
12) Nº 01-P-27214/11 FT – Extinção do Curso Superior de Tecnologia da 

Construção Civil – Noturno (Curso 82) – Conforme 
aprovado pelo Colegiado em 15.03.12 – Parecer          
Cepe-136/12 – fls. 129 a 135. 
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13) Nº 01-P-27216/11 FT – Extinção do Curso Superior de Tecnologia em 
Estradas – Noturno (Curso 84) – Conforme aprovado pelo 
Colegiado em 15.03.12 – Parecer Cepe-137/12 – fls. 136 a 
142. 

 
 
 G - PÓS-GRADUAÇÃO – Pareceres exarados pela Procuradoria Geral e Câmara de 

Ensino, Pesquisa e Extensão 
 
14) Nº 19-P-11053/11 FE – Proposta de Programa de Doutorado Interinstitucional 

(Dinter) em Educação entre Unicamp e a Universidade 
Federal do Oeste do Pará (Ufopa) – Aprovado pela 
Congregação em 27.04.11 – Deliberação CCPG-93/12 e 
Parecer Cepe-96/12 – fls. 143 a 152. 
 
NOTA DA S.G.: O projeto encontra-se disponível em 
www.sg.unicamp.br. Consulta pelo número do item da 
Pauta. 

  
15) Nº 06-P-07461/11 FOP – Proposta de Implantação do Doutorado 

Interinstitucional (Dinter) do Programa de Pós-Graduação 
em Estomatopatologia (FOP/Unicamp) e a Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), a ser oferecido no 
1º semestre de 2012 – Homologado pela Congregação em 
08.06.11 – Deliberação CCPG-27/12 e Parecer Cepe-97/12 
– fls. 153 a 161. 
 
NOTA DA S.G.: O projeto encontra-se disponível em 
www.sg.unicamp.br. Consulta pelo número do item da 
Pauta. 

  
16) Nº 06-P-10732/11 FOP – Proposta de Doutorado Interinstitucional (Dinter) do 

Programa de Pós-Graduação em Odontologia 
(FOP/Unicamp) e a Universidade Comunitária da Região de 
Chapecó (Unochapecó), a ser oferecido no 1º semestre de 
2012 – Homologado pela Congregação em 08.06.11 – 
Deliberação CCPG-26/12 e Parecer Cepe-98/12 – fls. 162 a 
171. 
 
NOTA DA S.G.: O projeto encontra-se disponível em 
www.sg.unicamp.br. Consulta pelo número do item da 
Pauta. 

  
17) Nº 02-P-04502/07 FCM – Alteração da Deliberação Consu-465/07, tendo em 

vista a Deliberação CCPG-71/12, como segue: 
 
Onde constou: “(...) implantação do Curso de Pós-
Graduação em Enfermagem, nível de doutorado da 
Faculdade de Ciências Médicas, com início no 2º semestre 
de 2008.” 
 
Constar: “(...) implantação do Curso de Pós-Graduação em 
Enfermagem, nível de doutorado, na área de 
Enfermagem e Trabalho da Faculdade de Ciências 
Médicas, com início no 2º semestre de 2008.” 
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- Retificação aprovada pela Congregação da FCM em 
29.04.2011 – Deliberação CCPG-71/12 e Parecer Cepe-
308/12 – fls. 172 a 180. 

 
 
H - PROGRAMA PESQUISADOR EM MEDICINA – Pareceres exarados pela 

Comissão de Legislação e Normas, Procuradoria Geral e Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão 

 
18) Nº 02-P-26239/10 FCM – Minuta de Deliberação Consu que dispõe sobre a 

Criação do Programa Pesquisador em Medicina – Aprovada 
pela Congregação em 30.04.10 e 01.07.11 – Parecer PG 
1704/12, CLN 05/12 e Cepe 187/12 – fls. 181 a 208. 

 
 
 I - PROPOSTA DE LOGOTIPO 
 
19) Nº 36-P-04530/12 
 

Proposta de logotipo da Faculdade de Ciências Aplicadas -  
Deliberação GT-FCA-003/12 - fls. 209 a 217. 

 
 
J - RECURSOS AO CONSU – Pareceres exarados pela Procuradoria Geral 
 
20) Nº 36-P-11313/11 
 
 

SÉRGIO LUIZ DE SOUZA VIEIRA – Recurso apresentado 
pelo interessado referente ao concurso público para cargo 
de Professor Doutor na área de Ciências dos Esportes da 
Faculdade de Ciências Aplicadas – Concurso homologado 
pela Cepe em 06.12.11 - Pareceres PG-Nºs 3914/11 e 
1291/12 (propõe indeferimento) – fls. 218 a 260. 
 
OBS.: Será votado o Parecer PG. 

  
21) Nº 36-P-11301/11 CIRO WINCKLER DE OLIVEIRA FILHO e RUBENS 

VENDITTI JUNIOR – Recurso apresentado pelos 
interessados referente ao concurso público para cargo de 
Professor Doutor na área de Ciências do Esporte da 
Faculdade de Ciências Aplicadas – Concurso homologado 
pela Cepe em 03.04.12 - Pareceres PG–Nºs 3849/11 e 
1053/12 (propõe indeferimento) – fls. 261 a 316. 
 
OBS.: Será votado o Parecer PG. 

  
22) Nº 07-P-26842/10 RICARDO JANNINI SAWAYA e LUIS CÉSAR SCHIESARI 

– Recurso de nulidade apresentado pelos interessados 
referente ao concurso público para provimento de 01 cargo 
de Professor Doutor, em RTP, área de Ecologia Animal do 
Departamento de Biologia Animal do Instituto de Biologia – 
Parecer PG-386/12 (propõe deferimento) - fls. 317 a 351. 
 
OBS.: Será votado o Parecer PG 

  
23) Nº 01-P-19724/08 MARCUS MARZOLA DE MACEDO – RA 071745 – FT – 

Recurso interposto pelo interessado em face da decisão da 
CCG contrária à solicitação de reconsideração de matrícula – 
Deliberação CCG-151/11 (contrária) e Pareceres PG-
1473/12 (propõe indeferimento) e Cepe-133/12 (contrário) 
– fls. 352 
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OBS.: será votado o Parecer Cepe (contrário ao recurso). 
 
NOTA DA S.G.: Os documentos referentes ao item 23 
encontram-se disponíveis em www.sg.unicamp.br. 
Consulta pelo número do item da Pauta. 

 
 
K - CONGREGAÇÕES – Para homologação - Pareceres exarados pela Procuradoria 

Geral 
 
24) Nº 02-P-03822/12 
 

FCM – Atas de eleições de representantes docentes, 
discentes da graduação e pós-graduação e servidores 
técnico-administrativos, realizadas nos dias 11 e 12.04.12 - 
Homologado pela Congregação em 27.04.12 – Parecer PG-
1887/12 – fls. 409 a 419. 

  
25) Nº 01-P-08963/86 
 

FEEC – Ata de eleição de representantes discentes, 
realizada nos dias 07 a 09.05.2012 – Aprovado o “ad 
referendum” da Congregação em 09.05.12 – Parecer PG-
1838/12 – fls. 420 a 423. 

  
26) Nº 18-P-12569/01 
 

FEQ – Ata de eleição de representantes docentes, realizada 
nos dias 22 e 23.03.12 – Homologado pela Congregação em 
20.04.12 – Parecer PG-1684/12 – fls. 424 a 429. 

  
27) Nº 01-P-04823/82 
 

IA – Atas de eleições de representantes discentes e 
servidores técnico-administrativos, realizadas nos dias 16 e 
17.11.11 e 20 e 21.03.12 - Homologado pela Congregação 
em 01.12.11 e 12.04.12 – Pareceres PG-1688/12 e 1883/12 
– fls. 430 a 440. 

  
28) Nº 07-P-03510/98 
 
 

IB – Ata da eleição de representantes discentes, realizada 
nos dias 14 e 15.03.12 – Homologado pela Congregação em 
20.03.12 - Parecer PG-1303/12 – fls. 441 a 444. 

  
29) Nº 10-P-18792/01 
 

IMECC – Para homologação do “ad referendum” dado pelo 
Magnífico Reitor - Resultado das eleições de representantes 
docentes e servidores técnico-administrativos, realizadas 
nos dias 07 e 08.11.11 – Homologado pela Congregação em 
15.12.11 e 16.02.12 - Parecer PG-1213/12 – fls. 445 a 453. 

 
 
L - ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Abertura - Pareceres exarados pela 

Câmara de Administração 
 

NOTA DA S.G.: O texto integral da Abertura/Encerramento e respectivos 
pareceres estão disponíveis em www.sg.unicamp.br. 
Consulta pelo nº do item da pauta. 

 
30) Nº 36-P-03991/11 FCA – Área de Prestação de Serviços de pequena monta 

intitulada “Atividades Físicas e Esportivas”, cujo objetivo é 
execução de atividades físicas e esportivas para a 
comunidade interna e externa da Faculdade – Parecer CAD-
28/12. 
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M - CONVÊNIOS, CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
 

NOTA DA S.G.: O texto integral dos Convênios/Contratos/Termos Aditivos e 
respectivos pareceres estão disponíveis em 
www.sg.unicamp.br. Consulta pelo número do item da 
Pauta. 

 
a) A ser celebrado 

 
31) Nº 19-P-03581/12 Interessado: FE 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
Partes: Unicamp e Universidade Federal do Oeste do Pará – 
Ufopa 
Executores: José Claudinei Lombardi/FE e Dario 
Fiorentini/FE 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: execução do Curso de Doutorado em 
Educação (Modalidade Dinter), para alunos selecionados 
conforme o Regimento do Programa de Pós-Graduação em 
Educação da Unicamp, cujo projeto acadêmico foi aprovado 
pela Capes. 
Parecer: Cepe-99/12 

  
32) Nº 19-P-05356/12 Interessado: FE 

Espécie: Convênio 
Partes: Unicamp e Universidade Federal do Oeste do Pará – 
Ufopa 
Executores: José Claudinei Lombardi/FE e Dario 
Fiorentini/FE 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: estabelecimento de ações para 
implantação de um programa interinstitucional de 
cooperação científica e acadêmica junto ao Programa de 
Pós-Graduação em Educação da Unicamp e a Ufopa, cujo 
projeto acadêmico foi aprovado pela Capes. 
Parecer: Cepe-100/12 

 
b) Em Vigência 

 
33) Nº 01-P-07949/08 Interessado: CBMEG 

Espécie: Termo Aditivo (Renovação de Contrato) 
Partes: Unicamp/Funcamp e Agência Internacional de 
Energia Atômica – IAEA 
Executores: Ana Maria Lima de Azevedo Espin/CBMEG e 
Anete Pereira de Souza/CBMEG 
Data de Assinatura: 12.03.12 
Recursos: em reais o equivalente a € 5.000 
Resumo do Objeto: renovar o Contrato de Pesquisa 
nº 14856/RO para o período de 31.10.11 a 30.10.12, que 
visa o desenvolvimento do projeto de pesquisa: 
“Populations Genetics of New World Screww-worm 
Populations from the Caribean and South America: Insights 
from mitochondrial DNA and microsatellites data”. 
Parecer: Cepe-138/12 
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34) Nº 01-P-29300/08 Interessado: CEB 
1) Espécie: Carta Aditiva 01 
Partes: Unicamp e Finep 
Executores: Eduardo Tavares Costa/FEEC e Vera Lúcia da 
Silveira Nantes Button/FEEC 
Data de Assinatura: 04.11.10 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência até 
26.12.11 do Convênio para transferência de recursos 
financeiros, pela Concedente ao Convenente, para a 
execução do projeto intitulado “Laboratório Nacional para 
Gerenciamento da Tecnologia em Saúde”. 
2) Espécie: Carta Aditiva 02 
Data de Assinatura: 07.12.11 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio supracitado até 26.12.12. 
Parecer: Cepe-139/12 

  
35) Nº 01-P-06654/11 Interessado: Cepagri 

Espécie: Convênio 
Partes: Unicamp, Embrapa e Associação Instituto de 
Tecnologia de Pernambuco – Itep 
Executores: Ana Maria Heuminski de Ávila/Cepagri e Hilton 
Silveira Pinto/IB 
Data de Assinatura: 02.01.12 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: integração de esforços, em regime de 
colaboração, dos trabalhos consistentes em ações 
direcionadas ao desenvolvimento do sistema de 
monitoramento agrometeorológico, mediante repasse de 
informações técnicas e demais dados, para implementação 
e melhoria no banco de dados do sistema denominado 
“Agritempo”, em consonância com o projeto “Análise, 
desenvolvimento e operacionalização de uma plataforma 
computacional que integre bases de dados dos cenários 
climáticos e modelos de simulação para avaliação dos 
impactos causados pelas mudanças climáticas na agricultura 
brasileira”. 
Parecer: Cepe-140/12 

  
36) Nº 01-P-24919/09 Interessado: Cepetro 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Maria Regina Wolf Maciel/FEQ, Liliane Maria 
Ferrareso Lona/FEQ, Reginaldo Guirardelo/FEQ e Marco 
Aurélio Cremasco/FEQ  
Data de Assinatura: 15.04.11 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do Termo 
de Cooperação que visa a participação da Petrobras na 
“Implantação da Infra-Estrutura para Projetos de 
Modelagem e Simulação de Processos Petroquímicos”, nas 
instalações da FEQ, visando a capacitação da Unicamp para 
realização de pesquisas/testes/estudos. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Vigência: 14.01.12 a 13.01.13 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do Termo 
de Cooperação supracitado por mais 365 dias. 
Parecer: Cepe-101/12 
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37) Nº 01-P-17866/06 Interessado: Cepetro 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petróleo Brasileiro S.A. – 
Petrobras 
Executores: Celso Kazuyuki Morooka/Cepetro, Sérgio 
Nascimento Bordalo/Cepetro e Renato Pavanelo/Cepetro 
Data de Assinatura: 10.09.09 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência do Convênio 
Específico nº 01 por mais 360 dias, a partir de 10.09.09, 
passando o seu término para 05.09.10, que visa 
desenvolver o projeto intitulado “Implantação do 
Laboratório Experimental para Risers de Produção em Águas 
Ultra-Profundas e Sistemas Marítimos de Produção do 
Cepetro/Unicamp”. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 23.08.10 
Resumo do Objeto: aumentar em R$ 6.802.959,85 o valor 
do aporte financeiro anteriormente pactuado, passando o 
valor total para R$ 13.072.959,85, e prorrogar a vigência 
do Convênio Específico nº 01 ao Termo de Cooperação 
Cenpes-0050.0022726.06.4, por mais 448 dias, a partir de 
05.09.10, passando o seu término para 27.11.11. 
3) Espécie: Aditivo 03 
Data de Assinatura: 25.11.11 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência do Convênio 
Específico nº 01 ao Termo de Cooperação Cenpes-
0050.0022726.06.4, por mais 900 dias, a partir de 
27.11.11, passando o seu término para 15.05.14. 
Parecer: Cepe-141/12 

  
38) Nº 01-P-24610/06 Interessado: Cepetro 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petróleo Brasileiro S.A. – 
Petrobras 
Executor: Paulo Roberto Ribeiro/Cepetro e Denis José 
Schiozer/Cepetro 
Data de Assinatura: 21.12.10 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do Termo 
de Cooperação que visa o estabelecimento da participação 
da Petrobras na implantação do laboratório PVT nas 
dependências do Departamento de Engenharia de Petróleo 
da Faculdade de Engenharia Mecânica da Unicamp e na 
capacitação da Unicamp, visando estudos e realização de 
ensaios para obtenção de propriedades termodinâmicas de 
misturas, contemplando interação do gás da formação e 
fluidos de perfuração em condições de pressão e 
temperaturas elevadas. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 02.01.12 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do Termo 
de Cooperação supracitado por mais 730 dias, a partir de 
02.01.12, passando o seu término para 1º.01.14. 
Parecer: Cepe-142/12 

 
 
 

 



CONSU - 127a Sessão – Ordem do Dia – fls. 10 

 

39) Nº 01-P-22915/07 Interessado: Cepetro 
1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executor: Sérgio Nascimento Bordalo/FEM 
Data de Assinatura: 23.12.09 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do 
Contrato Cenpes-0050.0035741.07.2, por mais 365 dias, a 
partir de 25.12.09, passando o seu término para 25.12.10, 
visando a execução, pela Unicamp, sob regime de preço 
global, de serviços de Desenvolvimento de Instalação de 
Laboratório de Elevação a Gás Intermitente: Simulação de 
BPZ e GLI. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 23.12.10 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do 
Contrato supracitado por mais 365 dias, a partir de 
25.12.10, passando o seu término para 25.12.11. 
3) Espécie: Aditivo 03 
Data de Assinatura: 23.12.11 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do 
Contrato supracitado por mais 365 dias, a partir de 
25.12.11, passando o seu término para 24.12.12. 
Parecer: Cepe-144/12 

  
40) Nº 01-P-27316/07 Interessado: Cepetro 

Espécie: Aditivo 03 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petróleo Brasileiro S.A. – 
Petrobras 
Executores: Celso Kazuyuki Morooka/FEM, Léo Pini 
Magalhães/FEEC e Euclides de Mesquta Neto/FEM 
Data de Assinatura: 27.01.12 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico 4600272579 – Termo de Cooperação 
0050.0042140.08.4 para Implantação da Infra-estrutura do 
Laboratório de Computação de Alto Desempenho e 
Ambiente 3D Imersivo e Interativo de Visualização 
Científica, nas instalações da Unicamp, visando a 
capacitação da Universidade para realização de 
pesquisas/testes/estudos. 
Parecer: Cepe-145/12 

  
41) Nº 01-P-29967/08 Interessado: Cepetro 

Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Philippe Remy Bernard Devloo/FEC e Sonia 
Maria Gomes/IMECC 
Data de Assinatura: 13.03.12 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo por mais 180 dias, a 
partir de 21.03.12, passando o seu término para 17.09.12, 
do Termo de Cooperação que visa a união de esforços dos 
Partícipes para o desenvolvimento do Projeto de P&D 
intitulado “Estudo de técnicas avançadas de estimulação de 
Carbonatos sujeitos a elevadas tensões de confinamento 
com ênfase nas Formações Pré-Sal”. 
Parecer: Cepe-146/12 
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42) Nº 01-P-05010/09 Interessado: Cepetro 
Espécie: Aditivo 02 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petróleo Brasileiro S.A. – 
Petrobras 
Executores: Antonio Carlos Bannwart/FEM e Osvair Vidal 
Trevisan/Cepetro 
Data de Assinatura: 06.03.12 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência por 
mais 365 dias, a partir de 07.03.12, passando o seu 
término para 07.03.13, do Convênio Específico nº 13 que 
visa desenvolver o Projeto intitulado “Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico em Reservatórios e 
Explotação de Óleo e Gás”. 
Parecer: Cepe-147/12 

  
43) Nº 01-P-05095/09 Interessado: Cepetro 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Osvair Vidal Trevisan/Cepetro e Antonio Carlos 
Bannwart/FEM 
Data de Assinatura: 21.02.11 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio Específico nº 15, por mais 365 dias, a partir de 
22.02.11, passando o seu término para 22.02.12, que visa 
desenvolver o Projeto intitulado “Métodos Térmicos de 
Recuperação”. 
2) Espécie: Aditivo 03 
Data de Assinatura: 03.01.12 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio supracitado. 
3) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 17.02.12 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio supracitado por mais 365 dias, a partir de 
22.02.12, passando o seu término para 20.02.13. 
Parecer: Cepe-148/12 

  
44) Nº 01-P-25023/10 Interessado: Cepetro 

Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Marco Aurélio Zezzi Arruda/IQ e Edvaldo 
Sabadini/IQ 
Data de Assinatura: 03.01.12 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico nº 18 que visa desenvolver o Projeto 
“Desenvolvimento de arquiteturas auto-organizadas com 
potencial para recuperação avançada de petróleo”. 
Parecer: Cepe-149/12 

  
45) Nº 01-P-19809/11 Interessado: Cori 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Universidad Autónoma Metropolitana – 
México 
Executores: Leandro Russowski Tessler/Cori e Maurício 
Aguiar Serra/Cori 
Data de Assinatura: 07.11.11 
Vigência: 05 anos 
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Resumo do Objeto: promover a cooperação entre ambas 
as instituições, em áreas de mútuo interesse, através de: 
intercâmbio de docentes e pesquisadores; implementação 
de projetos conjuntos de pesquisa; promoção de eventos 
científicos e culturais; intercâmbio de informações e 
publicações acadêmicas; e intercâmbio de estudantes. 
Parecer: Cepe-102/12 

  
46) Nº 01-P-19810/11 Interessado: Cori 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e Universidad Autónoma Metropolitana – 
México 
Executores: Leandro Russowski Tessler/Cori e Maurício 
Aguiar Serra/Cori 
Data de Assinatura: 07.11.11 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer um programa de 
intercâmbio de estudantes, com o propósito de permitir aos 
estudantes regularmente matriculados em uma 
universidade (de origem) fazerem cursos em outra 
universidade (hospedeira), com a finalidade de cumprir 
parte dos créditos requeridos na universidade de origem. 
Parecer: Cepe-103/12 

  
47) Nº 01-P-24260/11 Interessado: Cori 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Kyung Dong University Educational 
Foundation – Coréia do Sul 
Executores: Leandro Russovski Tessler/Cori e Fábio 
Trindade Maranhão Costa/Cori 
Data de Assinatura: 12.09.11 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer um relacionamento de 
universidades irmãs em um espírito de cooperação para a 
troca de atividades acadêmica e educacional e para atingir 
metas educacionais benéficas para ambas através do 
intercâmbio e da promoção das relações amistosas. 
Parecer: Cepe-150/12 

  
48) Nº 01-P-25887/11 Interessado: Cori 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e Kyung Dong University Educational 
Foundation – Coréia do Sul 
Executores: Leandro Russovski Tessler/Cori e Fábio 
Trindade Maranhão Costa/Cori 
Data de Assinatura: 21.03.12 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer um programa de 
intercâmbio de estudantes, com o propósito de permitir aos 
estudantes regularmente matriculados em uma 
universidade (de origem) fazerem cursos em outra 
universidade (hospedeira), com a finalidade de cumprir 
parte dos créditos requeridos na universidade de origem. 
Parecer: Cepe-151/12 
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49) Nº 31-P-09330/10 Interessado: CPQBA 
Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Herbarium Laboratório Botânico Ltda. 
Executores: Glyn Mara Figueira/CPQBA e Pedro Melillo de 
Magalhães/CPQBA  
Data de Assinatura: 13.04.10  
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: promover a cooperação recíproca para 
o desenvolvimento das seguintes ações: 1. implementação 
de projetos conjuntos de pesquisa, que serão definidos e 
descritos em termos aditivos; e 2. intercâmbio de 
informações e publicações acadêmicas.  
Parecer: Cepe-104/12 

  
50) Nº 31-P-09332/10 Interessado: CPQBA 

Espécie: Termo Aditivo  
Partes: Unicamp e Herbarium Laboratório Botânico Ltda. 
Executores: Glyn Mara Figueira/CPQBA e Pedro Melillo de 
Magalhães/CPQBA 
Data de Assinatura: 13.04.10 
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer o compromisso que ora 
assumem os partícipes signatários para, em regime de 
mútua colaboração, garantirem a execução do projeto 
“Manutenção de banco de germoplasma e avaliação química 
dos acessos de Uncaria tomentosa”. 
Parecer: Cepe-105/12 

  
51) Nº 31-P-03118/07 Interessado: CPQBA 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Carmen Lucia Queiroga/CPQBA e Pedro Melillo 
de Magalhães/CPQBA 
Data de Assinatura: 14.04.10 
Resumo do Objeto: prorrogação do Convênio Específico nº 
01 até 19.12.11, que visa desenvolver o Projeto intitulado 
“Avaliação de emprego de Tensoativos Naturais na Indústria 
Petrolífera”. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 13.04.10 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico supracitado. 
3) Espécie: Aditivo 03 
Data de Assinatura: 19.12.11 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo de vigência do 
Convênio Específico supracitado por mais 180 dias, a partir 
de 19.12.11, passando o seu término para 16.06.12. 
Parecer: Cepe-152/12 

  
52) Nº 31-P-07381/11 Interessado: CPQBA 

Espécie: Convênio 
Partes: Unicamp e SBW do Brasil Agrifloricultura Ltda. 
Executores: Marcos Nopper Alves/CPQBA e Ilio Montanari 
Júnior/CPQBA 
Data de Assinatura: 03.01.12 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer condições de cooperação 
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técnico-científica entre a Unicamp e a SBW do Brasil 
considerando a necessidade de intercâmbio em um conjunto 
de competências complementares para as partes, 
abrangendo as atividades de realização de pesquisas na 
área de plantas bioativas, bem como produção escalonada 
de mudas propagadas “in vitro”. 
Parecer: Cepe-153/12 

  
53) Nº 31-P-07383/11 Interessado: CPQBA 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e SBW do Brasil Agrifloricultura Ltda. 
Executores: Marcos Nopper Alves/CPQBA e Ilio Montanari 
Júnior/CPQBA 
Data de Assinatura: 03.01.12 
Vigência: 12 meses 
Resumo do Objeto: execução do Plano de Trabalho 
intitulado “Análise de princípios ativos de dois acessos de 
Stevia rebaudiana presentes no banco de germoplasma “in 
vitro” da Coleção de Plantas Medicinais e Aromáticas 
(CPMA) do CPQBA”. 
Parecer: Cepe-154/12 

  
54) Nº 36-P-11432/11 Interessado: FCA 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Companhia Piratininga de 
Força e Luz 
Executores: Adriana Bin/FCA e Sérgio Luís Monteiro Salles 
Filho/FCA  
Data de Assinatura: 1º.09.11 
Vigência: 16 meses 
Recursos: R$ 354.992,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços, pela 
Contratada à CPFL, para o desenvolvimento do projeto de 
pesquisa e desenvolvimento intitulado “PA0013 – 
Festinating Technological Gaps Reduction Methodology 
(TGRM)”.  
Parecer: Cepe-106/12 

  
55) Nº 36-P-05952/11 Interessado: FCA 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Companhia Piratininga de 
Força e Luz 
Executores: Sergio Luiz Monteiro Salles Filho/FCA e 
Adriana Bin/FCA 
Data de Assinatura: 26.04.11 
Vigência: 36 meses 
Recursos: R$ 1.631.784,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços, pela 
Contratada à CPFL, para o desenvolvimento do projeto de 
pesquisa e desenvolvimento intitulado “PA0040 – 
Alavancagem da Inovação da CPFL no contexto do setor 
elétrico brasileiro”, cujo objetivo consiste em disponibilizar 
ao setor elétrico brasileiro uma metodologia que seja de 
interesse nacional, como instrumento de orientação e 
aferição dos resultados e impactos do P&D, de forma 
coerente com o contexto em que o setor se insere no Brasil, 
sob seus vários aspectos e especificidades. 
Parecer: Cepe-155/12 
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56) Nº 01-P-18343/01 Interessado: FCM 

1) Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Chiba University – Japão 
Executores: Maria Luiza Moretti/FCM e Mariângela Ribeiro 
Resende/FCM  
Data de Assinatura: 03.09.01 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: cooperação na promoção da pesquisa 
acadêmica conjunta, bem como no aumento de 
oportunidades educacionais para docentes, pesquisadores e 
estudantes. 
2) Espécie: Termo de Extensão 
Data de Assinatura 1º.09.06 
Vigência: 05 anos, a partir de 03.09.06 
Resumo do Objeto: prorrogar o Acordo supracitado que 
previa em sua Cláusula Quarta vigência de 05 anos. 
Pareceres: PG-718/07 e Conex 
3) Espécie: Termo de Extensão 
Data de Assinatura: 03.11.11 
Vigência: 05 anos, até 02.09.16 
Resumo do Objeto: prorrogar o referido Acordo de 
Cooperação por mais 05 anos. 
Parecer: Cepe-107/12 

  
57) Nº 02-P-26815/08 Interessado: FCM 

Espécie: Termo Aditivo nº 03 
Partes: Unicamp e Prefeitura Municipal de Sumaré 
Executores: Paulo Eduardo Neves Ferreira Velho/FCM e 
Aparecida Machado de Moraes/FCM 
Data de Assinatura: 24.04.09 
Vigência: 34 meses 
Recursos: conforme descrito na Cláusula Terceira – 
Recursos, Pagamento e Reajuste 
Resumo do Objeto: realização de atividades de 
assistência, ensino, pesquisa e extensão no município de 
Sumaré, em uma parceria entre a disciplina de 
Dermatologia do Depto. de Clínica Médica da FCM, e a 
Secretaria Municipal de Saúde daquele município Essas 
atividades incorporarão graduandos, pós-graduandos e 
residentes da FCM, que necessitam de um campo de 
práticas no âmbito do SUS, atividades estas oferecidas 
pelos serviços municipais de Saúde de Sumaré. 
Parecer: Cepe-156/12 

  
58) Nº 02-P-27740/11 
 
 

Interessado: FCM 
Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Glaxosmithkline Research & 
Development Limited  
Executores: Lício Augusto Velloso/FCM e Mário José Abdala 
Saad/FCM 
Data de Assinatura: 21.12.11 
Vigência: 12 meses 
Recursos: R$ 223.262,00 
Resumo do Objeto: desenvolvimento do projeto de 
pesquisa intitulado “Métodos para avaliação das atividades 
do hipotálamo e do tecido adiposo marrom de pacientes 
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com obesidade e diabetes mellitus do tipo 2”. 
Parecer: Cepe-108/12 

  
59) Nº 28-P-05331/11 Interessado: Feagri 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Companhia Piratininga de 
Força e Luz 
Executores: Antonio Ludovico Beraldo/Feagri e Raquel 
Gonçalves/Feagri 
Data de Assinatura: 18.03.11 
Vigência: 48 meses 
Recursos: R$ 1.042.800,00  
Resumo do Objeto: prestação de serviços, pela 
Contratada à CPFL, para o desenvolvimento do projeto de 
pesquisa e desenvolvimento intitulado “PA0037 – Matriz 
High Tech de reuso e descarte limpo na CPFL”. 
Parecer: Cepe-109/12 

  
60) Nº 05-P-27322/11 Interessado: FEC 

Espécie: Termo de Prestação de Serviços 
Partes: Unicamp/Funcamp e CPFL Comercialização Brasil S/A 
Executores: Edson Aparecido Abdul Nour/FEC e José 
Roberto Guimarães/FEC 
Data de Assinatura: 21.12.11 
Vigência: 06 meses 
Recursos: R$ 23.040,00 
Resumo do Objeto: a Contratada prestará à Contratante o 
serviço especializado para a posterior tomada de decisão de 
iniciar a etapa comercial de produção de eletricidade a 
partir de vinhaça de cana de açúcar. 
Parecer: Cepe-110/12 

  
61) Nº 29-P-16559/11 Interessado: FEEC 

Espécie: Contrato  
Partes: Unicamp/Funcamp e Rede Nacional de Ensino e 
Pesquisa – RNP 
Executores: Yuzo Iano/FEEC e Rangel Arthur/FEEC 
Data de Assinatura: 1º.08.11 
Vigência: 24 meses 
Recursos: R$ 178.711,07 
Resumo do Objeto: prestação de serviços de execução do 
sub-projeto de pesquisa “4D-Cam – Câmera Plenóptica para 
Segurança”, que é parte integrante do projeto “SPACES-4D: 
Sistema Participativo de Gestão e Monitoramento de 
Cidades e Serviços Públicos usando rastreamento com 
câmeras 4D”, no âmbito do Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento em Tecnologias Digitais de Informação e 
Comunicação – CTIC, coordenado pela RNP. 
Parecer: Cepe-111/12 

  
62) Nº 03-P-05916/11 Interessado: FEM 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Universidade de Zaragoza – Espanha 
Executores: Caio Glauco Sánchez/FEM e Waldir Antonio 
Bizzo/FEM 
Data de Assinatura: 05.10.11 
Vigência: períodos de 01 ano, tacitamente prorrogáveis por 
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períodos iguais 
Resumo do Objeto: aprovar um programa de mobilidade 
enquadrado no “Programa Americampus” do Grupo 9 de 
Universidades, visando facilitar o intercâmbio de estudantes 
de ambas, garantindo aos beneficiários destes intercâmbios 
a qualidade acadêmica e o reconhecimento dos estudos 
realizados. 
Parecer: Cepe-112/12 

  
63) Nº 18-P-05871/08 Interessado: FEQ 

1) Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA 
Executor: Martin Aznar/FEQ 
Data de Assinatura: 20.04.09 
Vigência: 60 meses 
Recursos: R$ 738.601,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços técnicos 
especializados, pela Unicamp, por meio da FEQ, com vistas 
à realização do Curso de Doutorado e Mestrado Strictu 
Sensu em Engenharia Química, na UEA, de acordo com o 
que estabelece a (Atos) e em conformidade com a 
regulamentação da Unicamp sobre cursos de pós-
graduação. 
2) Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
Data de Assinatura: 16.11.11 
Resumo do Objeto: reformulação do demonstrativo de 
despesas do projeto básico parte integrante do contrato, 
transferindo, da rubrica de reserva técnica para 
desenvolvimento da pesquisa para rubrica transporte e 
diárias, o valor de R$ 15.840,00. 
Parecer: Cepe-158/12 

  
64) Nº 18-P-04641/10 Interessado: FEQ 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Telma Teixeira Franco/FEQ e Gustavo Paim 
Valença/FEQ 
Data de Assinatura: 17.05.11 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico nº 23 ao Termo de Cooperação nº 
0050.0022725.06.4 para desenvolvimento do Projeto 
intitulado “Desenvolvimento de Processos de Produção de 
Biocombustíveis e Produtos de Biorrefinaria Microalgal”. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 03.02.12 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico supracitado. 
Parecer: Cepe-159/12 

  
65) Nº 18-P-25945/11 Interessado: FEQ 

Espécie: Termo Aditivo nº 02 
Partes: Unicamp e Associação Brasileira de Tecnologia de 
Luz Síncrotron – ABTLuS 
Executora: Aline Carvalho da Costa/FEQ 
Data de Assinatura: 11.04.12 
Vigência: 12 meses 
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Recursos: R$ 31.843,20 
Resumo do Objeto: desenvolvimento do projeto “Produção 
de etanol a partir da hidrólise enzimática de biomassas 
lignocelulósicas”. 
Parecer: Cepe-160/12 

  
66) Nº 18-P-27047/11 Interessado: FEQ 

Espécie: Termo de Cooperação 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Milton Mori/FEQ e Gustavo Paim Valença/FEQ 
Data de Assinatura: 14.12.11 
Vigência: 1460 dias 
Recursos: R$ 1.998.663,90 
Resumo do Objeto: união de esforços dos Partícipes para 
o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado “Estudo em 
CFD do Escoamento Gás-Líquido Aplicado em Leitos de 
Lama”. 
Parecer: Cepe-161/12 

  
67) Nº 18-P-27333/11 Interessado: FEQ 

Espécie: Termo de Cooperação 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Milton Mori/FEQ e Gustavo Paim Valença/FEQ 
Data de Assinatura: 14.12.11 
Vigência: 1460 dias 
Recursos: R$ 3.487.185,77 
Resumo do Objeto: união de esforços dos Partícipes para 
o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado “Estudo em 
CFD do Escoamento Gás-Sólido aplicado ao Refino de 
Petróleo”. 
Parecer: Cepe-162/12 

  
68) Nº 06-P-18208/10 Interessado: FOP 

1) Espécie: Termo Aditivo 
Partes: Unicamp e Prefeitura do Município de Piracicaba 
Executores: Dagmar de Paula Queluz/FOP e Antonio Carlos 
Pereira/FOP 
Data de Assinatura: 1º.12.10  
Vigência: 12 meses 
Recursos: R$ 84.132,00 
Resumo do Objeto: projetos de Execução da Capacitação 
de equipes de Saúde Bucal na Atenção Básica, visando à 
qualidade e a resolutividade à saúde com base 
epidemiológica e utilização de critérios de risco para os 
agravos em saúde bucal. 
2) Espécie: Termo de Aditamento 
Data de Assinatura: 18.11.11 
Vigência: 12 meses, a partir de 1º.12.11 
Recursos: R$ 21.033,00 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência do Termo Aditivo 
supracitado, visando a conclusão do objeto pactuado e 
incluir os valores estabelecidos para atender o aumento das 
despesas do referido projeto. 
Parecer: Cepe-113/12 
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69) Nº 37-P-27429/09 
 

Interessado: FT 
Espécie: Aditamento ao Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Limeira - SAAE 
Executores: José Geraldo Pena de Andrade/FT e Simone 
Andrea Pozza/FT 
Data de Assinatura: 03.10.2011 
Vigência: 03.10.2011 a 03.10.2013 
Resumo do Objeto: prorrogar por 02 anos, a vigência do 
contrato que visa estabelecer condições para a interação do 
SAAE e a FT, para a prestação de serviços junto ao 
Laboratório de Saneamento. 
Parecer: CAD-29/12 

  
70) Nº 01-P-04665/10 Interessado: GR 

Espécie: Termo Aditivo Nº 02  
Partes: Unicamp e Funcamp 
Executores: José Ranali/GR e Ricardo de Oliveira Anido/GR  
Data de Assinatura: 16.03.2012  
Resumo do Objeto: alterar a Cláusula Segunda do Termo 
Aditivo nº 160 ao Convênio de Cooperação que objetivou a 
conjugação de esforços e recursos no sentido da plena 
realização do desenvolvimento e a promoção da cultura, por 
meio do ensino, da pesquisa e prestação de serviços à 
coletividade. 
Parecer: CAD-26/12 

  
71) Nº 15-P-23769/08 Interessado: HC 

Espécie: Aditivo 
Partes: Unicamp/Funcamp e Bristol-Myers Squibb Company 
– Pharmaceutical Research Institute 
Executores: Manoel Barros Bértolo/HC e Lilian Tereza 
Lavras Costallat/FCM 
Data de Assinatura: 21.12.11 
Resumo do Objeto: estender a duração do estudo para 
contemplar a extensão de longo prazo para os anos 3 e 4 de 
tratamento, nas condições de visitas previstas no item 1 do 
Contrato para a realização do “Estudo de fase IIIB, 
multicêntrico, randomizado, duplo-cego e duplo-placebo 
para avaliar a eficácia e a segurança do Abatacept 
administrado por vias subcutânea e endovenosa a pacientes 
com artrite reumatóide submetidos a tratamento de base 
com Metotrexato e com resposta inadequada ao 
Metotrexato” IM101-174. 
Parecer: Cepe-163/12 

  
72) Nº 15-P-29094/09 Interessado: HC 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Orthofix do Brasil Ltda. 
Executores: Élcio Landim/FCM e Paulo Tadeu Maia 
Cavali/FCM 
Data de Assinatura: 12.11.11 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência pelo período de 
18 meses, encerrando-se, portanto, em 12.05.13, do 
Contrato que visa: avaliar a eficácia do uso do campo 
eletromagnético pulsátil com estímulo adjuvante para 
consolidação de artrodese da coluna vertebral lombar 
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realizada com instrumentação pedicular por via posterior 
num grupo heterogêneo de pacientes; estabelecer critérios 
para indicação do campo eletromagnético pulsátil em 
pacientes submetidos a artrodese da coluna lombar via 
posterior; e avaliar a eficácia do campo eletromagnético 
pulsátil como acelerador do processo de consolidação das 
artrodeses lombares por via posterior, permitindo 
recuperação funcional precoce dos pacientes submetidos à 
cirurgia. “Projeto de pesquisa de uso do campo 
eletromagnético pulsátil junto às artrodeses da coluna 
lombar”. 
Parecer: Cepe-164/12 

  
73) Nº 15-P-02263/11 Interessado: HC 

Espécie: 1º Aditamento 
Partes: Unicamp/Funcamp e Novo Nordisk Farmacêutica do 
Brasil Ltda. 
Executores: Marcos Antonio Tambascia/FCM e Valter José 
Minicucci/FCM 
Data de Assinatura: 16.02.12 
Resumo do Objeto: alterar o Anexo II, que trata do 
reembolso de despesas, e incluir no Anexo II a cláusula I 
referente a todos os pagamentos realizados a partir da data 
da assinatura do Contrato para realização do “Estudo 
randomizado, controlado, aberto, multicêntrico, 
multinacional, “treat-to-target”, investigando a eficácia e a 
segurança da intensificação da insulinoterapia com adição 
de insulina asparte em bolus em sujeitos com diabetes tipo 
2 inadequadamente controlados com insulina basal com ou 
sem medicamentos antidiabéticos orais: intensificação 
gradual versus terapia basal-bolus completa” – Protocolo 
ANA-3786. 
Parecer: Cepe-165/12 

  
74) Nº 15-P-25045/11  
 

Interessado: HC 
Espécie: Termo Aditivo ao Convênio  
Partes: Unicamp e Estado de São Paulo/Secretaria de 
Estado da Saúde 
Executores: Manoel Barros Bértolo/HC, João Batista de 
Miranda/HC e Antonia Teresinha Tresoldi/HC 
Data de Assinatura: 03.11.2011 
Vigência: até 31.12.2012 
Recursos: R$ 538.133,48 
Resumo do Objeto: transferência de recursos financeiros, 
do Convênio SUS/SP, à Conveniada, visando a execução de 
atividades concernentes ao SUS/SP, para ocorrer despesas 
com Custeio – Despesas com Pessoal do Centro de 
Dispensação de Medicamentos de Alto Custo – 
CDMAC/Unicamp. 
Parecer: CAD-31/12 

  
75) Nº 32-P-20845/11 Interessado: Hemocentro 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Biogen Idec Hemophilia Inc. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 09.11.11  
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Vigência: 36 meses 
Recursos: R$ 47.571,00 por paciente 
Resumo do Objeto: realização da Pesquisa Clínica 
intitulada: “A-LONG: Avaliação aberta e multicêntrica da 
segurança, farmacocinética e eficácia da proteína de fusão 
FC do fator VIII recombinante (rFVIIIFc) na prevenção e 
tratamento do sangramento em sujeitos que apresentam 
hemofilia “A” grave tratados anteriormente” (Protocolo 
997HA301). 
Parecer: Cepe-114/12 

  
76) Nº 32-P-11634/00 
 
 

Interessado: Hemocentro 
Espécie: Termo de Aditamento Nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Laboratório de Análises 
Clínicas Ramos de Souza Ltda. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro. 
Data de Assinatura: 13.08.09 
Resumo do Objeto: reajustar os preços contratados, nos 
termos previstos na Cláusula Sexta do Contrato para 
realização de Exames Laboratoriais de pacientes. 
Parecer: CAD-17/12 

  
77) Nº 32-P-02583/00 
 
 

Interessado: Hemocentro 
Espécie: Termo de Aditamento Nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Instituto Vozza de Medicina e 
Diagnose Ltda. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro. 
Data de Assinatura: 04.08.09 
Resumo do Objeto: reajustar os preços contratados, nos 
termos previstos na Cláusula Sexta do Contrato para 
realização de Exames Laboratoriais de pacientes, bem como 
alterar a razão social. 
Parecer: CAD-18/12 

  
78) Nº 32-P-23790/05 
 

Interessado: Hemocentro 
Espécie: Termo de Aditamento nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Serviço de Hematologia de 
São José dos Campos. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro. 
Data de Assinatura: 15.06.2009 
Resumo do Objeto: reajustar os preços contratados, nos 
termos previstos na Cláusula Sexta do Contrato para 
realização de exames laboratoriais. 
Parecer: CAD-19/12 

  
79) Nº 32-P-11868/00 
 

Interessado: Hemocentro 
Espécie: Termo de Aditamento Nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Hospital Beneficente Santa 
Gertrudes 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 17.07.2007  
Resumo do Objeto: revisão da Tabela de Transfusão à 
Distância, nos termos da Cláusula Sexta, adequando-a à 
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Portaria nº 1.469, de 10.07.2006, que regulamenta os 
valores e regras de ressarcimento ao atendimento realizado 
pelos serviços de hemoterapia públicos à pacientes não 
atendidos pelo SUS. 
Parecer: CAD-20/12 

  
80) Nº 32-P-03332/08 Interessado: Hemocentro 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Bristol-Myers Squibb Company 
– Pharmaceutical Research Institute e Bristol-Myers Squibb 
Farmacêutica Ltda. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 15.04.11 
Resumo do Objeto: reforçar o período de vigência, realizar 
novos procedimentos e estabelecer novos valores para o 
Contrato que visa a realização da Pesquisa Clínica 
“Dasatinib em pacientes com leucemia mielóide crônica ou 
leucemia linfoblástica aguda com cromossomo philadelphia 
positivo que apresentam benefício clínico nos Protocolos 
START atuais: Análise da segurança e eficácia a longo 
prazo” – CA180-188. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 14.12.11 
Resumo do Objeto: estabelecer o valor adicional de      R$ 
31,60 por visita de acompanhamento “Follow up Visit” 
realizada pelos pacientes para avaliação de eventos 
adversos. 
Parecer: Cepe-166/12 

  
81) Nº 32-P-20062/08 Interessado: Hemocentro 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp e Novartis Biociências S.A. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 05.09.11 
Vigência: até a conclusão do Programa 
Resumo do Objeto: fornecimento pela Novartis da 
medicação Tasigna® (nilotinibe) para continuidade no 
tratamento de sujeitos de pesquisa que estejam se 
beneficiando do fármaco sob investigação, inscritos no 
Protocolo AMN107ABR03 – “Um estudo aberto e 
multicêntrico do tratamento com nilotinibe em pacientes 
adultos com leucemia mielóide crônica em crise blástica, 
fase acelerada ou fase crônica resistentes ou intolerantes ao 
imatinibe (Glivec®/Gleevec®)”. 
Parecer: Cepe-167/12 

  
82) Nº 32-P-24160/10 Interessado: Hemocentro 

Espécie: Aditivo 
Partes: Unicamp/Funcamp e Bristol-Myers Squibb Company  
e Bristol-Myers Squibb Farmacêutica S/A 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 13.12.11 
Resumo do Objeto: a) estender a duração do estudo para 
contemplar os meses 66, 72, 78 e 84 de tratamento, 
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conforme estabelecido na Emenda #5 do protocolo, e 
adequar os pagamentos na forma estabelecida no Anexo A 
e no Apêndice I; e b) estender a vigência por mais 36 
meses do Contrato para a realização do “Estudo de Fase III, 
randomizado, dois por dois, multicêntrico, aberto de BMS-
354825 administrado por via oral na dose de 50mg ou 
70mg duas vezes ao dia ou 100mg ou 140mg uma vez ao 
dia a pacientes portadores de leucemia mielóide crônica em 
fase crônica cromossomo filadélfia ou BCR-ABL positivos 
que são resistentes ou intolerantes ao mesilato de imatinibe 
(Gleevec®) – CA180-034”. 
Parecer: Cepe-168/12 

  
83) Nº 32-P-21531/11 Interessado: Hemocentro 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Novartis Biociências S.A. 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 18.01.12 
Vigência: até 1º.01.15 
Recursos: R$ 12.600,00 por paciente 
Resumo do Objeto: realização de pesquisa científica 
intitulada “Estudo aberto, multicêntrico, de acesso 
expandido de INC424 para pacientes com mielofibrose 
primária (MFP) ou mielofibrose após policitemia (MF PPV) ou 
mielofibrose após trombocitemia essencial (MF-PTE)” –
Protocolo nº CINC424A2401. 
Parecer: Cepe-169/12 

  
84) Nº 32-P-18302/06 
 

Interessado: Hemocentro 
Espécie: Termo de Aditamento Nº 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Centro Infantil de 
Investigações Hematológicas Dr. Domingos A. Boldrini 
Executores: Cármino Antonio de Souza/Hemocentro e 
Irene Gyongyver Heidemarie Lorand-Metze/Hemocentro 
Data de Assinatura: 16.07.2007 
Resumo do Objeto: revisão da Tabela de Transfusão à 
Distância, nos termos da Cláusula Sexta, adequando-a à 
Portaria nº 1.469, de 10.07.2006, que regulamenta os 
valões e regras de ressarcimento ao atendimento realizado 
pelos serviços de hemoterapia públicos à pacientes não 
atendidos pelo SUS. 
Parecer: CAD-30/12 

  
85) Nº 07-P-23336/11 Interessado: IB 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e USDA – United States Departaments of 
Agriculture – EUA 
Executores: Gonçalo Amarante Guimarães Pereira/IB e 
Marcelo Brocchi/IB  
Data de Assinatura: 29.07.11 
Vigência: até 31.07.14 
Resumo do Objeto: fortalecer os laços de colaboração 
entre as duas instituições no desenvolvimento do projeto 
“Comparative Analyses of the desease mechanisms utilized 
by various pathogens of Theobroma cacao”. 
Parecer: Cepe-115/12 
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86) Nº 07-P-20188/07 Interessado: IB 
1) Espécie: Termo Aditivo nº 02 
Partes: Unicamp/Funcamp e International Paper do Brasil 
Ltda. 
Executores: Gonçalo Amarante Guimarães Pereira/IB e 
Vera Nisaka Solferini/IB 
Data de Assinatura: 28.12.08 
Recursos: R$ 58.947,00 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência pelo período de 
12 meses, encerrando-se, portanto, em 28.12.09, bem 
como estabelecer os recursos para esse novo período do 
Termo Aditivo nº 01 visando a investigação de 
metabolismos específicos relacionados à produtividade e à 
melhoria de qualidade da cultura visando a identificação de 
pontos para a intervenção tecnológica a partir de dados de 
seqüenciamento de eucalipto e de análise de expressão. 
2) Espécie: Termo Aditivo nº 03 
Data de Assinatura: 18.12.09 
Vigência: até 28.12.10 
Recursos: R$ 58.947,00 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência pelo período de 
12 meses, encerrando-se, portanto, em 28.12.10, bem 
como estabelecer os recursos para esse novo período do 
Termo Aditivo nº 02. 
3) Espécie: Termo Aditivo nº 05 
Data de Assinatura: 27.12.10 
Vigência: até 28.12.11 
Recursos: R$ 90.000,00 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência pelo período de 
12 meses, encerrando-se, portanto, em 28.12.11, bem 
como estabelecer os recursos para esse novo período do 
Termo Aditivo nº 03. 
4) Espécie: Termo Aditivo nº 06 
Data de Assinatura: 07.03.12 
Vigência: até 28.12.12 
Recursos: R$ 90.000,00 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência pelo período de 
12 meses, encerrando-se, portanto, em 28.12.12, bem 
como estabelecer os recursos para esse novo período do 
Termo Aditivo nº 05. 
Parecer: Cepe-170/12 

  
87) Nº 34-P-10601/11 Interessado: IC 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp e École Nationale Supérieure D’Informatic 
pour L’Industrie et L’Enteprise – França 
Executores: Edmundo Roberto Mauro Madeira/IC e 
Neucimar Jerônimo Leite/IC 
Data de Assinatura: 29.03.11 
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: promover a cooperação entre ambas 
as instituições, em áreas de mútuo interesse, através de: 
intercâmbio de docentes e pesquisadores; implementação 
de projetos conjuntos de pesquisa; promoção de eventos 
científicos e culturais; intercâmbio de informações e 
publicações acadêmicas; e intercâmbio de estudantes. 
Parecer: Cepe-116/12 
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88) Nº 34-P-10608/11 Interessado: IC 
Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e École Nationale Supérieure D’Informatic 
pour L’Industrie et L’Enteprise – França 
Executores: Edmundo Roberto Mauro Madeira/IC e 
Neucimar Jerônimo Leite/IC 
Data de Assinatura: 29.03.11  
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: colaborar nas áreas de redes de 
computadores e computação em nuvem, por meio da 
organização de um programa acadêmico que inclui:           - 
Mobilidade de estudantes de graduação da França para o 
Brasil: anualmente dois alunos da Ensiie cursarão disciplinas 
por um semestre ou um estágio com duração de seis meses 
na Unicamp; - Mobilidade de estudantes de graduação do 
Brasil para a França: anualmente dois alunos da Unicamp 
cursarão disciplinas por um semestre na Ensiie; - Mobilidade 
de professores nas duas direções com o objetivo de que 
cada professor possa apresentar sua área de pesquisa para 
criar condições para o desenvolvimento de projetos 
conjuntos nas áreas de redes de computadores e 
computação em nuvem, os quais irão beneficiar os 
estudantes internacionais. 
Parecer: Cepe-117/12 

  
89) Nº 34-P-17921/11 Interessado: IC 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Università Politecnica Delle Marche – 
Itália 
Executores: Maria Cecília Calani Baranauskas/IC e 
Tommaso Leo/IC 
Data de Assinatura: 19.10.11 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: promover a cooperação entre ambas 
as instituições, em áreas de mútuo interesse, através de: 
intercâmbio de docentes e pesquisadores; implementação 
de projetos conjuntos de pesquisa; promoção de eventos 
científicos e culturais; intercâmbio de informações e 
publicações acadêmicas; e intercâmbio de estudantes. 
Parecer: Cepe-118/12 

  
90) Nº 34-P-23888/11 Interessado: IC 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e L’Institut Polytechnique de Grenoble 
Ensimag – École Nationale Supérieure D’Informatique et de 
Mathématiques Appliqués – França 
Executores: Edmundo Roberto Mauro Madeira/IC e 
Neucimar Jerônimo Leite/IC 
Data de Assinatura: 06.10.11 
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: promover a cooperação entre ambas 
as instituições, em áreas de mútuo interesse, através de: 
intercâmbio de docentes e pesquisadores; implementação 
de projetos conjuntos de pesquisa; promoção de eventos 
científicos e culturais; intercâmbio de informações e 
publicações acadêmicas; e intercâmbio de estudantes. 
Parecer: Cepe-119/12 
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91) Nº 34-P-23892/11 Interessado: IC 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e L’Institut Polytechnique de Grenoble 
Ensimag – École Nationale Supérieure D’Informatique et de 
Mathématiques Appliqués – França 
Executores: Edmundo Roberto Mauro Madeira/IC e 
Neucimar Jerônimo Leite/IC 
Data de Assinatura: 06.10.11 
Vigência: 02 anos 
Resumo do Objeto: colaborar nas áreas de redes de 
computadores e computação em nuvem, por meio da 
organização de um programa acadêmico que inclui:           - 
mobilidade de estudantes de graduação da França para o 
Brasil: anualmente dois alunos da Ensimag cursarão 
disciplinas por um semestre ou um estágio com duração de 
seis meses na Unicamp; - mobilidade de estudantes de 
graduação do Brasil para a França: anualmente dois alunos 
da Unicamp cursarão disciplinas por um semestre na 
ENSIMAG; - mobilidade de professores nas duas direções 
com o objetivo de que cada professor possa apresentar sua 
área de pesquisa para criar condições para o 
desenvolvimento de projetos conjuntos nas áreas de redes 
de computadores e computação em nuvem, os quais irão 
beneficiar os estudantes internacionais.  
Parecer: Cepe-120/12 

  
92) Nº 26-P-28467/10 Interessado: IE 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
Partes: Unicamp/Funcamp e Sebrae 
Executores: José Dari Krein/IE e Marcelo Weishaupt 
Proni/IE 
Data de Assinatura: 09.12.11 
Resumo do Objeto: prorrogar a vigência por mais 12 
meses, a partir de 16.12.11, passando desta forma o termo 
final para 16.12.12, do Contrato que visa a prestação de 
serviços pela Contratada, para a realização de atividades de 
pesquisa especializada nas áreas de relações de trabalho e 
no desenho de novas políticas públicas para as MPE 
brasileiras, no âmbito da segunda etapa do Projeto 
“Reforma Trabalhista e Políticas Públicas para as Micro e 
Pequenas Empresas”. 
Parecer: Cepe-171/12 

  
93) Nº 26-P-26188/11 Interessado: IE 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Empresa Paulista de 
Planejamento Metropolitano S.A – Emplasa 
Executores: Miguel Juan Bacic/IE e Rinaldo Barcia 
Fonseca/IE 
Data de Assinatura: 11.11.11 
Vigência: 14 meses 
Recursos: R$ 1.470.000,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços técnicos 
especializados de pesquisa e estudos para desenvolvimento 
de metodologia para definição e implementação de modelos 
de acompanhamento do desenvolvimento de projetos 
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estratégicos incidentes no território metropolitano e para a 
formação de modelagens de gestão e financiamento de 
intervenções metropolitanas. 
Parecer: Cepe-172/12 

  
94) Nº 08-P-18465/11 Interessado: IFGW 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e Associação Brasileira de Tecnologia de 
Luz Síncrotron – ABTLuS 
Executores: Antonio Rubens Britto de Castro/IFGW e 
Roberto Güenzatti Luzzi/IFGW 
Data de Assinatura: 11.01.12 
Vigência: 12 meses 
Recurso: R$ 122.496,00 
Resumo do Objeto: desenvolvimento do projeto “Luz 
Síncrotron: geração, condicionamento e aplicação a estudos 
espectroscópicos e estruturais”. 
Parecer: Cepe-173/12 

  
95) Nº 01-P-14200/07 Interessado: Inova 

Espécie: Cartas Aditivas 01 a 05 
Partes: Unicamp/Funcamp e Finep 
Executores: Roberto de Alencar Lotufo/Inova e Patrícia 
Tavares Magalhães de Toledo/Inova 
Datas de Assinatura: maio/09, dezembro/09, março/10, 
abril/11 e dezembro/11 
Vigência: até 25.12.12 
Resumo do Objeto: transferência de recursos financeiros, 
pelo Concedente ao Convenente, para execução do projeto 
intitulado “Macro projeto de difusão de experiências da 
Inova”. 
Parecer: Cepe-121/12 

  
96) Nº 01-P-25377/11 Interessado: Inova 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp, ETH Bioenergia S.A. e 
Exactgene Análises em DNA Ltda. 
Executores: Gonçalo Amarante Guimarães Pereira/IB e 
Vera Nisaka Solferini/IB – Roberto de Alencar Lotufo/Inova 
e Patrícia Tavares Magalhães de Toledo/Inova  
Data de Assinatura: 21.12.11 
Vigência: 20 anos 
Recursos: aplicação do percentual de 3% sobre o 
faturamento resultante da comercialização dos produtos 
e/ou serviços 
Resumo do Objeto: formalização do Licenciamento Não 
Exclusivo, das Licenciantes para a Licenciada, da tecnologia 
“Iniciadores oligonucleotídeos de DNA, método de 
identificação de marcadores moleculares de linhagens de 
saccharomyces cerevisae e kit de amplificação e 
identificação de regiões polimórficas em genes” para fins de 
uso e exploração comercial. 
Parecer: Cepe-122/12 

  
97) Nº 01-P-29656/09 Interessado: Inova 

Espécie: Termo de Recisão  
Partes: Unicamp/Funcamp e a Rheabiotech 
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Desenvolvimento, Produção e Comercialização de Produtos 
de Biotecnologia 
Executores: Davi Inocêncio, Sales/Incamp e Roberto de 
Alencar Lotufo/Inova  
Data de Assinatura: 19.04.2011  
Resumo do Objeto: regulamentação das relações entre a 
Unicamp e a Rheabiotech estabelecendo, entre outros, as 
condições de permissão de uso, a título precário, de espaço 
físico nas dependências da Incamp, necessárias à 
instalação, em caráter temporário, da sede da Rheabiotech.  
Parecer: CAD-21/12 

  
98) Nº 01-P-11110/11 
 

Interessado: Inova 
Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Laboratório Biovet S.A. 
Executores: Roberto de Alencar Lotufo/Inova e Patrícia 
Tavares Magalhães de Toledo/Inova – Marcelo Brocchi/IB e 
Fábio Trindade Maranhão Costa/IB 
Data de Assinatura: 09.09.2011 
Vigência: prazo da vigência da patente  
Recursos: R$ 9.000,00 (semestral) a título de “Royalties” 
Resumo do Objeto: formalização do Licenciamento não 
exclusivo, da Licenciante para o Licenciado, para uso e 
exploração da tecnologia protegida junto ao INPI em 
07.02.2009, sob nº PI0902944-3, intitulada “Vacinas 
compreendendo linhagens atenuadas, processo de 
construção de linhagens atenuadas, vetores vacinais e seu 
uso no tratamento da salmonelose” e de todo o know how 
relacionado à tecnologia, para fins de fabricação e 
comercialização de vacinas capazes de promover 
imunização e tratamento de salmonelose, e seu 
desenvolvimento. 
Parecer: CAD-22/12 

  
99) Nº 01-P-21262/11 
 

Interessado: Inova 
Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Erios Equipamentos Técnicos e 
Científicos Ltda. 
Executores: Giselle Maria Marchi Baron/FOP e Flávio 
Henrique Baggio Aguiar/FOP - Roberto de Alencar 
Lotufo/Inova e Patrícia Tavares Magalhães de Toledo/Inova 
Data de Assinatura: 21.12.2011 
Vigência: prazo da vigência da patente 
Recursos: R$ 2.000,00 (semestral) a título de “Royalties” 
Resumo do Objeto: formalização do Licenciamento não 
exclusivo, da Licenciante para a Licenciada, para uso e 
exploração da tecnologia protegida junto ao Inpi em 
23.05.2011, sob nº 18110019106, intitulada “Dispositivo de 
jato de ar aquecido e seu uso” e de todo o know how 
relacionado à tecnologia, para fins de fabricação e 
comercialização sob encomenda do equipamento para uso 
laboratorial. 
Parecer: CAD-23/12 

  
100) Nº 01-P-20137/11 
 

Interessado: Inova 
Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e ANS Pharma Consultoria Ltda 
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ME. 
Executores: Roberto de Alencar Lotufo/Inova e Patrícia 
Tavares Magalhães de Toledo/Inova - Mário José Abdalla 
Saad/FCM e Maria Helena de Melo Lima/FCM 
Data da Assinatura: 21.12.2011 
Vigência: pelo prazo de vigência da Patente 
Recursos: R$ 3.000,00 (semestral) a título de “Royalties” 
Resumo do Objeto: formalização do Licenciamento não 
exclusivo, da Unicamp para a ANS Pharma, para uso e 
exploração da tecnologia protegida junto ao Inpi em 
10.12.2007, sob o nº PI0705370-3, intitulado “Processo de 
obtenção de uma preparação farmacêutica, preparação 
farmacêutica e seu uso como medicamento para lesões 
ulceradas” e de todo o know how relacionado à tecnologia, 
para fins de fabricação e comercialização do produto 
decorrente da tecnologia. 
Parecer: CAD-24/12 

  
101) Nº 01-P-25306/10 Interessado: Inova 

1) Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp e Cargill Agrícola S.A 
Executores: Roberto de Alencar Lotufo/Inova e Patrícia 
Tavares Magalhães de Toledo/Inova 
Data de Assinatura: 17.08.11 
Vigência: durante o período de vigência da patente 
Resumo do Objeto: estabelecer as condições de 
Propriedade Intelectual entre a Unicamp e a Cargill sobre a 
Patente nº PI 0903778-0, resultante da invenção 
“Composição alimentícia de gordura vegetal, processo de 
preparação de uma composição alimentícia de gordura 
vegetal e uso de uma composição alimentícia de gordura 
vegetal na preparação de recheios”. 
2) Espécie: Termo Aditivo 
Data de Assinatura: 12.12.11 
Resumo do Objeto: alterar o item 2.6 da Cláusula 
Segunda que trata da propriedade intelectual, passando a 
vigorar com a redação constante do aditivo, onde a Cargill 
poderá ceder e transferir somente a sua parte da 
titularidade do pedido de patente. 
Parecer: Cepe-174/12 

  
102) Nº 01-P-23259/11 Interessado: Inova 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp e Universidade Federal do Maranhão – 
UFMA 
Executores: Roberto de Alencar Lotufo/Inova e Patrícia 
Tavares Magalhães de Toledo/Inova 
Data de Assinatura: 30.12.10 
Vigência: durante o período de vigência da(s) patente(s) 
Resumo do Objeto: reconhecimento mútuo dos direitos e 
obrigações sobre a Propriedade Intelectual, no Brasil e 
Exterior, do depósito de Patente “Processo de preparação de 
mesocarpo do coco de babaçu quimicamente modificado; 
mesocarpo de babaçu quimicamente modificado, processo 
de remoção de íons metálicos em soluções hidroetaólicas e 
uso do mesocarpo do coco de babaçu quimicamente 
modificado”. 
Parecer: Cepe-175/12 
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103) Nº 11-P-20235/09 Interessado: IQ 

1) Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras  
Executores: Celso Aparecido Bertran/IQ e Edvaldo 
Sabadini/IQ 
Data de Assinatura: 09.09.10  
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico ao Termo de Cooperação nº 
0050.0049964.09.9, visando a união de esforços dos 
Partícipes para o desenvolvimento do Projeto de P&D 
“Avaliação de eficácia de inibidores e estudos de formação 
de ‘Scale’ através da cinética de deposição por eletroforese 
utilizando sistema formado por Microbalança de 
Quartzo/Potenciostato. Montagem e operacionalidade do 
sistema e implementação de métodos de medida”. 
2) Espécie: Aditivo 02 
Data de Assinatura: 06.06.11 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico supracitado. 
3) Espécie: Aditivo 03 
Data de Assinatura: 30.11.11 
Vigência: até 1º.12.12 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo do Convênio 
supracitado por mais 365 dias corridos, a partir de 
02.12.11. 
4) Espécie: Aditivo 04 
Data de Assinatura: 1º.12.11 
Resumo do Objeto: alterar o Plano de Trabalho do 
Convênio Específico supracitado. 
Parecer: Cepe-124/12 

  
104) Nº 11-P-15506/05 
 

Interessado: IQ 
Espécie: Aditivo  
Partes: Unicamp/Funcamp e Bunge Fertilizantes S.A. 
Executores: Fernando Galembeck/IQ e Maria do Carmo 
Gonçalves/IQ 
Data de Assinatura: 1º.07.2011 
Resumo do Objeto: alterar a Cláusula Primeira; alterar a 
alínea “g” do item 3.1 da Cláusula Terceira; inserir o item 
3.4 na Cláusula Terceira; alterar a Cláusula Quarta; e 
reiterar a vigência das demais cláusulas do Contrato para o 
licenciamento mundial e exclusivo para a BUNGE única e 
especificamente do Pigmento Branco ou Tecnologia da 
Opacidade, na forma completamente representada pelas 
patentes e pedidos de patente listados no Anexo de 
Patentes. 
Parecer: CAD-25/12 

  
105) Nº 11-P-27253/10 Interessado: IQ 

Espécie: Aditivo 01 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Francisco de Assis Machado Reis/IQ e Anita 
Jocelyne Marsaioli/IQ 
Data de Assinatura: 25.11.11 
Resumo do Objeto: dilatar o prazo por mais 365 dias, a 
partir de 28.11.11, passando o seu término para 27.11.12, 
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do Convênio Específico nº 14 que visa desenvolver o Projeto 
“Ampliação das infra-estruturas Analíticas em Química, 
Metagenômica e Biocatalítica do Grupo de Geoquímica 
Orgânica, Fase II”. 
Parecer: Cepe-176/12 

  
106) Nº 01-P-26339/08 Interessado: Nepam 

Espécie: Termo Aditivo nº 23 
Partes: Unicamp e Empresa Documento Antropologia e 
Arqueologia Sociedade Simples Ltda. 
Executores: Pedro Paulo Abreu Funari/Nepam e Ademar 
Ribeiro Romeiro/Nepam 
Vigência: até 09.06.14 
Recursos: R$ 36.411,61 
Resumo do Objeto: execução do Programa de Gestão do 
Patrimônio Arqueológico Histórico e Cultural – Etapa 
Diagnóstico, Etapa Prospecção e Etapa Prospecção e 
Resgate, em diversas localidades de diversos Municípios do 
Estado de São Paulo. 
Parecer: Cepe-178/12 

  
107) Nº 01-P-26455/08 Interessado: Nepam 

Espécie: Termo Aditivo nº 24 
Partes: Unicamp e Empresa Documento Antropologia e 
Arqueologia Sociedade Simples Ltda. 
Executores: Pedro Paulo Abreu Funari/Nepam e Ademar 
Ribeiro Romeiro/Nepam 
Vigência: até 09.06.14 
Recursos: R$ 12.436,00 
Resumo do Objeto: execução do Programa de Gestão do 
Patrimônio Arqueológico Histórico e Cultural – Etapa 
Diagnóstico, Etapa Prospecção e Etapa Prospecção e 
Resgate, em diversas localidades de diversos Municípios nos 
Estados de Minas Gerais, Tocantins, Mato Grosso, Rio de 
Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul. 
Parecer: Cepe-179/12 

  
108) Nº 01-P-00840/06 Interessado: Nipe 

Espécie: Cartas Aditivas 
Partes: Unicamp/Funcamp, Finep, Toyobo do Brasil Ltda., 
IPT, UFPE, INT, UFRJ, UEM, UFLA, Faenquil, Furb, UENF, 
Fundação Universidade de Brasília, UCS, USP e CTC 
Executores: Rogério Cezar de Cerqueira Leite/Nipe e Silvia 
Azucena de Nebra Perez/Nipe 
Datas de Assinatura: julho/10, dezembro/10, maio/11 e 
dezembro/11 
Vigência: até 31.01.13 
Resumo do Objeto: prorrogar os prazos de Execução 
Física e Financeira e de Prestação de Contas Final do 
Convênio para a execução do Projeto intitulado “Produção 
de etanol por hidrólise enzimática da biomassa da cana-de-
açúcar”. 
Parecer: Cepe-125/12 

  
109) Nº 01-P-18921/11 Interessado: Nipe 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Operador Nacional do Sistema 



CONSU - 127a Sessão – Ordem do Dia – fls. 32 

 

Elétrico – ONS 
Executores: Takaaki Ohishi/FEEC e Rosângela Ballini/IE 
Data de Assinatura: 15.12.11  
Vigência: 18 meses 
Recursos: R$ 180.400,00 
Resumo do Objeto: desenvolvimento pela Unicamp de um 
projeto de pesquisa e desenvolvimento de um aplicativo 
piloto – Adaptação do Sistema de Previsão de Curva de 
Carga por Barras – SysPrev, visando previsão de carga por 
barramentos para os estudos elétricos do ONS, que 
doravante passará a ser denominado SysPrev_Barra. 
Parecer: Cepe-126/12 

  
110) Nº 28-P-22760/10 Interessado: Reitoria 

Espécie: Convênio 
Partes: Unicamp e Associação Brasileira de Tecnologia de 
Luz Síncrotron – ABTLuS 
Executores: Ronaldo Aloise Pilli/GR e José Ranali/GR 
Data de Assinatura: 16.06.11 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: cooperação entre os partícipes 
visando a participação de pessoal docente e pesquisadores 
de ambas as instituições em atividades de pesquisa e 
docência de interesse comum, tanto em uma como em 
outra instituição. 
Parecer: Cepe-180/12 

 
c) Encerrados 

 
111) Nº 01-P-21481/10 Interessado: Cepagri 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Embaixada Britânica 
Executores: Hilton Silveira Pinto/IB e Ana Maria Heuminski 
de Ávila/CEPAGRI 
Data de Assinatura: 20.09.10 
Vigência: até março/2011 
Resumo: em reais o equivalente a £51,600 
Resumo do Objeto: implementação do projeto intitulado 
“Mitigando mudanças climáticas através da agricultura – PSF 
LCHG 0663”. 
Parecer: Cepe-127/12 

  
112) Nº 01-P-24733/08 Interessado: Cepetro 

Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Petrobras 
Executores: Fernando de Almeida França/FEM e Antonio 
Carlos Bannwart/FEM 
Data de Assinatura: 03.02.09 
Vigência: 60 dias corridos 
Recursos: R$ 68.000,00 
Resumo do Objeto: execução, pela Unicamp, sob regime de 
preço global, de serviços de Testes de Bomba tipo Vortex 
Progressiva de fabricação Higra, no circuito de testes de 
bombas do LabPetro – Projeto Elevação Artificial com Bombas 
Volumétricas. 
Parecer: Cepe-128/12 
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113) Nº 02-P-18333/08 Interessado: FCM 
Espécie: Termo Aditivo nº 04 
Partes: Unicamp e SESC 
Executores: Anita Liberalesso Neri/FCM e Maria Elena 
Guariento/FCM 
Data de Assinatura: 1º.08.08 
Vigência: 03 (três) dias 
Resumo do Objeto: viabilizar a realização do IV Seminário 
de Pesquisa em Gerontologia e Geriatria, sobre o tema 
Velhice e Gênero. 
Parecer: Cepe-129/12 

  
114) Nº 28-P-13127/10 Interessado: Feagri 

1) Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Companhia Paulista de Força e 
Luz 
Executores: Sylvio Luis Honorio/Feagri e Antonio Carlos de 
Oliveira Ferraz/Feagri 
Data de Assinatura: 08.07.10 
Vigência: 12 meses, a partir de 1º.04.10 
Recursos: R$ 173.583,25 
Resumo do Objeto: prestação de serviços, pela Contratada 
à CPFL, para o desenvolvimento do projeto de pesquisa e 
desenvolvimento intitulado “PD223-08 – Planejamento, 
implantação e avaliação de desempenho de unidade de 
processos modelo no setor agrícola na área de concessão da 
CPFL – Parte 3/3”. 
2) Espécie: Aditivo nº 01 
Data de Assinatura: 1º.04.11 
Vigência: até 30.11.11 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato supracitado. 
Parecer: Cepe-130/12 

  
115) Nº 28-P-13129/10 Interessado: Feagri 

1) Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Companhia Piratininga de Força 
e Luz 
Executores: Sylvio Luis Honorio/Feagri e Antonio Carlos de 
Oliveira Ferraz/Feagri 
Data de Assinatura: 08.07.10 
Vigência: 12 meses, a partir de 1º.04.10 
Recursos: R$ 85.744,75  
Resumo do Objeto: prestação de serviços, pela Contratada 
à CPFL, para o desenvolvimento do projeto de pesquisa e 
desenvolvimento intitulado “PD223-08 – Planejamento, 
implantação e avaliação de desempenho de unidade de 
processos modelo no setor agrícola na área de concessão da 
CPFL – Parte 3/3”. 
2) Espécie: Aditivo nº 01 
Data de Assinatura: 1º.04.11 
Vigência: até 30.11.11 
Resumo do Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato supracitado.  
Parecer: Cepe-131/12 
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116) Nº 29-P-26251/08 Interessado: FEEC 
1) Espécie: Acordo de Co-Tutela 
Partes: Unicamp e Institut National des Sciences Appliquees 
de Toulouse – INSA 
Data de Assinatura: 10.07.08 
Vigência: 03 anos 
Resumo do Objeto: instaurar e desenvolver uma 
cooperação científica que favoreça a mobilidade dos 
doutorandos das duas instituições, implicando em um 
princípio de reciprocidade. 
2) Espécie: Termo Aditivo  
Data de Assinatura: 10.07.08  
Vigência: Unicamp (FEEC/Unicamp): 41 meses; INSA (LAAS 
du CNRS): 08 meses, dezembro/2007 a julho/2008  
Resumo do Objeto: preparação de uma Tese de Doutorado 
em co-tutela entre a FEEC/Unicamp e o INSA/Toulouse-
França, da aluna Taís Calliero Tognetti.  
Parecer: Cepe132/12 

  
117) Nº 07-P-14644/06 Interessado: IB 

Espécie: Convênio 
Partes: Unicamp e Embrapa 
Data de Assinatura: 21.09.06 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: cooperação entre os partícipes, 
mediante a utilização de recursos humanos e materiais 
disponíveis, permitindo-se a participação de Pesquisadores da 
Embrapa em atividades de docência e orientação de teses 
relativas aos programas e áreas correlatas desenvolvidas 
pela Unidade Descentralizada: CNPTIA, objetivando a 
consolidação e o fortalecimento de intercâmbio com os 
Programas de Pós-Graduação do IB/Unicamp, em especial 
para a área de Bioinformática. 
Parecer: Cepe-181/12 

  
118) Nº 01-P-04970/88 Interessado: Nepo 

Espécie: Acordo de Cooperação 
Partes: Unicamp e Centro Brasileiro de Análise e 
Planejamento – Cebrap 
Executor: José Marcos Pinto da Cunha/Nepo 
Data de Assinatura: 23.02.02 
Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: promover a cooperação entre ambas as 
instituições, na área de Ciências Humanas, através de: 1. 
promover pesquisas e estudos em comum; 2. colaborar para 
atualização e complementação de conhecimentos e técnicas 
de trabalho, assim como para a divulgação de 
conhecimentos; e 3. desenvolver um programa de prestação 
de serviços à comunidade. 
Parecer: Cepe-182/12 

  
119) Nº 01-P-18930/01 Interessado: Nepo 

Espécie: Termo Aditivo nº 01 
Partes: Unicamp e Centro Brasileiro de Análise e 
Planejamento – Cebrap 
Executor: José Marcos Pinto da Cunha/Nepo 
Data de Assinatura: agosto/2002 
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Vigência: 05 anos 
Resumo do Objeto: colaborar na área de Ciências Humanas 
e, especialmente, em estudos demográficos. Esta 
colaboração visa a realização de projetos de pesquisa, o 
intercâmbio de dados e informações técnico-científicas, 
publicações e a promoção de eventos científicos e culturais. 
Parecer: Cepe-183/12 

  
120) Nº 01-P-05023/03 Interessado: Nepo 

Espécie: Segundo Termo Aditivo 
Partes: Unicamp e Centro Brasileiro de Análise e 
Planejamento – Cebrap 
Executores: Tirza Aidar/Nepo e Roberto Luís do Carmo/Nepo 
Data de Assinatura: 18.03.04 
Vigência: 03 anos 
Resumo do Objeto: estabelecer intercâmbio para 
desenvolvimento do projeto “A construção da audiência: uma 
análise dos dados do Ibope para a Grande São Paulo”. 
Parecer: Cepe-184/12 

  
121) Nº 01-P-26212/08 Interessado: Nipe 

1) Espécie: Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Centro de Gestão e Estudos 
Estratégicos – CGEE 
Executores: Luís Augusto Barbosa Cortez/Feagri e Arnaldo 
César da Silva Walter/FEM 
Data de Assinatura: 02.01.09 
Vigência: 06 meses 
Recursos: R$ 500.000,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços técnicos, 
referentes à elaboração do estudo sobre o tema da 
sustentabilidade da produção de etanol de cana-de açúcar, 
no que diz respeito aos nexos agro-ecológicos locais, às 
trajetórias sócio-econômico-ambientais da produção de cana, 
à certificação de produtos e de processos produtivos e às 
emissões de gases de efeito estufa na sua cadeia produtiva. 
2) Espécie: Aditivo nº 001 
Data de Assinatura: 23.06.09 
Resumo do Objeto: alterar a Cláusula Terceira do Contrato 
supracitado prorrogando o prazo de sua vigência até 
30.09.09. 
Parecer: Cepe-185/12 

  
122) Nº 01-P-23586/07 Interessado: PRPG/PRG 

1) Espécie: Termo de Contrato 
Partes: Unicamp/Funcamp e Estado de São Paulo/Diretoria 
de Ensino Região de Registro 
Executores: Euclides de Mesquita Neto/PRPG e Marcelo 
Knobel/PRG 
Data de Assinatura: 20.10.07 
Vigência: até 15.12.07 
Recursos: R$ 117.655,00 
Resumo do Objeto: prestação de serviços para capacitação 
de professores da Rede Estadual dos Ciclos I e II do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, do âmbito da Diretoria de 
Ensino Região de Registro. 
2) Espécie: 1º Termo de Aditamento 
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Data de Assinatura: 13.12.07 
Recursos: R$ 117.014,68 
Resumo do Objeto: alterar a redação das Cláusulas 
Primeira, Terceira e Quinta do contrato supracitado, 
suprimindo aproximadamente 1% do valor antes contratado. 
Parecer: Cepe-186/12 

 
 



.. " ·-·· UNICAMP 

INFORMAÇÃO CVD n• 20/2012 

INTERESSADO: Comissão de Vagas Docentes - CVD 
REF: Processo nº. 01-P-03969/1999 
ASSUNTO: Indicação de membros para CVD 

À Secretaria Geral, 

Fls . 

Número 
OIQ- O?flbC., \ 1.0.'1"1. 
Rubrica @:; \ 

Conforme disposto no Artigo 5°, § 2°, da Deliberação CONSU-A-01/99, 
solicitamos providências quanto à indicação dos seguintes representantes para 
compor a Comissão de Vagas Docentes (CVD), em substituição aos atuais 
membros das áreas relacionadas, a partir das datas indicadas: 

Area Membro Atual Categoria Início do mandato 
(Representação) do novo integrante 
Docente Amir OrdaClli Caldeira Titular 20/06/2012 
Docente Paulo Sérgio Saran Suplente 20/06/2012 
Tecnológicas Vivaldo Silveira Júnior Suplente 10/07/2012 
Humanas Nadia Farage Titular 01/08/2012 
Humanas Matilde Virgínia R. Scaramucci Suplente 01/08/2012 
Exatas Daniel Pereira Titular 01/08/2012 
Exatas Caio José Colletti Negreiros Suplente 01/08/2012 
Biolá!licas Mario José Abdalla Saad Suplente 01/08/2012 

CGU, 10/05/2012. 

A
-, 
. 
. 

' 
f t 

,.. 
'" 

1 
Expediente

dig.consu
Texto digitado
PROC. Nº 01-P-3969/99
INTERESSADO: COMISSÃO DE VAGAS DOCENTES
ASSUNTO:        Substituição de Membros
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Número 
oJP. O.?q f<>lllq<jq_ 

UNICAMP Rubrica @.; 

Ref.: Indicação de membro da COMISSÃO DE VAGAS NÃO DOCENTES -
CVND 

Conforme disposto na Deliberação CONSU-A-01/99, Artigo 6°., § 2°., solicitamos 
providências quanto às substituições de indicações das áreas: 

Biológicas: 
- A Profa. Shirlei Maria R. Pimentel foi indicada como membro titular a partir de 
31/07/2011, por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
- O mandato da Profa. Shirlei vai até 30/07/2012. 
- O Prof. Jacks Jorge foi indicado como membro suplente a partir de 31/07/2011, 
por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
-O mandato do Prof. Jacks vai até 30/07/2012. 
Exatas: 
- O Prof. Caio J. C. Negreiros foi indicado como membro titular a partir de 
31/07/2011, por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
- O mandato do Prof. Caio vai até 30/07/2012. 
- A Profa. Silvia F. M. Figueirôa foi indicada como membro suplente a partir de 
31/07/2011, por um ano, conforme lnf. CONSU 19/11; 
-O mandato da Profa. Silvia vai até 30/07/2012. 
Tecnológicas: 
-O Prof. Rodnei Bertazzoli foi indicado como membro titular a partir de 31/07/2011, 
por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
-O mandato do Prof. Rodnei vai até 30/07/2012. 
Área da Saúde: 
- O Prof. Oswaldo R. Grassiotto foi indicado como membro titular a partir de 
17/06/2011, por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
- O mandato do Prof. Oswaldo vai até 16/06/2012. 
- O Prof. Manoel B. Bertolo foi indicado como membro suplente a partir de 
31/07/2011, por um ano, conforme lnf. CONSU 12/11; 
-O mandato do Prof. Manoel vai até 30/07/2012. 

Encaminhe-se à Secretaria Geral. 

CGU, 07/05/2012. 
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Represent 2008-2009 Represent. 2009-2010 
Comissão Titular Suplente Titular Suplente 

CVND IG IFGW IFGW IQ 

CVD IM ECC IQ IQ IG 

COP IFGW IG IG IMECC 
CLN IQ (não há) IM ECC (não há) 

Represent. 2010-2011 Represent. 2011-2012 
Titular Suplente Titular Suplente 

IQ IMECC IM ECC IG 

IG IFGW IFGW IM ECC 

IM ECC IQ IQ IFGW 
IFGW (não há) IG (não há) 

Represent. 2012-2013 
Titular Suplente 

IG IFGW 

IM ECC IQ 

IFGW IG 
IQ (não há) 
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Of. PRP n2 31 

lima. Sra. 
Lêda Santos Ramos Fernandes 
Secretária Geral 
Universidade Estadual de Campinas 

Senhora Secretária, 

Pró-Reitoria de Pesquisa 
Universidade Estadual de Campinas 

Caixa Postal6197- 13083-970, Campinas, SP 
Tel (Oxx19) 3521-4758 
Fax (Oxx19) 3521-4892 

E:mail: prp@reitoria.unicamp.br 

Cidade Universitária "Zeferino vaz" 
15 de maio de 2012 

Em consonância com o previsto no artigo 1° da Resolução GR-47/2007, que altera 
a redação do inciso VI do artigo 2° da Resolução GR-84/2003, que criou e deu 
estrutura à Comissão Central de Pesquisa - CCP, encaminho-lhe para que seja 
submetida à deliberação na próxima reunião do Conselho Universitário- CONSU, a 
nova composição da CCP relativa aos representantes Titulares e Suplentes das 
unidades de ensino e pesquisa da Universidade, com mandato até julho de 2014. 

Segue anexo listagem dos representantes indicados. 

Atenciosamente, 

Prof. Dr. RONALDO ALOISE PILLI 
Pró-Reitor de Pesquisa 
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Composição 

Presidente: Prof. Ronaldo Aloise Pilli - Pró-Reitor de Pesquisa 

Vice-Presidente: Prof. Euclides de Mesquita Neto - Pró-Reitor de Pós-Graduação 

PRG Prof. Marcelo Knobel - Pró-Reitor de Graduação 

PREAC Prof. João Frederico da Costa Azevedo Meyer - Pró-Reitor de Extensão e Assuntos 

Comunitários 

COCEN Profa. Itala Maria L. D'Ottaviano - Coordenadora de Centros e Núcleos 

Interdisciplinares de Pesquisa 

Unidades Representantes Titulares Representantes Suplentes 

FCA Prof. Mareio Alberto Torsoni Prof. Leonardo Tomazeli Duarte 

FCM Prof. Fernando Cendes Prof. Roger Frigério Castilho 

FE Profa. Evely Boruchovltch Profa. Nora Rut Krawczyk 

FEA Prof. Mario Roberto Maróstlca Jr Profa. Rosiane Lopes da Cunha 

FEAGRI Profa. Raquel Gonçalves Prof. Luis Augusto Barbosa Cortez 

FEC Profa. Stelamaris Rolla Bertoli Prof. José Roberto Guimarães 

FEEC Prof. Walmir de Freitas Filho Prof. Eleri Cardozo 

FEF Prof. José Irineu Gorla Profa. Claudia Regina Cavaglieri 

FEM Prof. Paulo Roberto Mei Prof. Marco Lúcio Bittencourt 

FEQ Profa. Maria Helena Andrade Santana Profa. Elizabete Jordão 

FOP Prof. Pedro Luiz Rosalen Profa. Brenda de Paula F. de Almeida 
Gomes 

FT Prof. Vitor Rafael Colucl Prof. Cristiano de Mello Gallep 

IA aguardando a Indicação aguardando a indicação 

IB Prof. Paulo Mazzafera Profa. Luiza Sumiko Kinoshita 

IC Prof. Nelson Luis Saldanha da Fonseca Prof. Alexandre Xavier Falcão 

IE Prof. André Martins Biancareli Profa. Simone Silva De Deos 

IEL Profa. Eleonora Cavalcante Albano Profa. Inês Signorini 

IFCH Prof. Marcelo Esteban Coniglio Prof. Alcides Hector R. Benoit 
IFGW Prof. Bernardo Laks Prof. Marcelo de Moraes Guzzo 

IG Prof. André Tosi Furtado Prof. Ricardo Abld Castillo 

IMECC Prof. Roberto Andreani Prof. Jorge Tulio Ascui Mujica 

IQ Prof. Lauro Tatsuo Kubota Prof. Carlos Henrique Inácio Ramos 
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UNICAMP 

OF.IA-NO 036/2012 

limo. Sr. 
Prof. Dr. Ronaldo Aloise Pilli 
Pró-Reitor de Pesquisa 
Presidente da CCP 

Senhor Pró-Reitor, 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
INSnTUTO DE ARTES • DIRETORIA 

Caixa Posta/6159 - 13083-854 - Campinas - SP 
Tel.: (19) 3189-1510/3521-7472 Fax: (19) 3521-7827 

Cidade Universitária, "Zeferino Vaz" 
16 de maio de 2012 

Tendo em vista o encerramento do mandato dos 

representantes junto à Comissão Central de Pesquisa - CCP/PRP no próximo 

mês de julho, o Instituto de Artes mantém a atual representação sendo os 

Professores doutores Paulo Mugayar Kuhl - Titular e Fernando Augusto de 

Almeida Hashimoto - suplente, para os próximos dois anos (agosto 2012 a 

julho 2014), conforme estabelecido no artigo 20 da Resolução GR-84/2003. 

Atenciosamente, 

~0 
ES0:1AS RODRIGUES SILVA 
D;retor do lnstituio de Aítes 

i~ 'UNICAMP 
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Of. PRP nº 32 

lima. Sra. 
Lêda Santos Ramos Fernandes 
Secretária Geral 
Universidade Estadual de Campinas 

Senhora Secretária, 

Pró-Reitoria de Pesquisa 
Universidade Estadual de Campinas 

Caixa Postal6197 -13083-970, Campinas, SP 
Tel (Oxx19) 3521-4758 

Fax (Oxx19) 3521-4892 
E:mail: prp@reitoria.unicamp.br 

Cidade Universitária "Zeferino vaz" 
16 de maio de 2012 

Em consonância com o previsto no artigo 1° da Resolução GR-47/2007, que altera 
a redação do inciso VI do artigo 2° da Resolução GR-84/2003, que criou e deu 
estrutura à Comissão Central de Pesquisa - CCP, encaminho-lhe para que seja 
submetida à deliberação na próxima reunião do Conselho Universitário- CONSU, a 
indicação dos representantes Titulares e Suplentes do Instituto de Artes junto à 
CCP, com mandato até julho de 2014: 

• Prof. Paulo Mugayar Kühl -Titular 

• Prof. Fernando Augusto A.Hashimoto- Suplente 

Atenciosamente, 

Prof. Dr. RONALDO ALOISE PILLI 
Pró-Reitor de Pesquisa 
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Of.CGU.COPEI -80/2012 

lima. Sra. 

Lêda S. R. Fernandes 

DO. Secretária Geral 

UNICAMP 

Prezada Senhora, 

Coordenadoria Geral da Universidade 
Universidade Estadual de Campinas 

Caixa Postal 6194 
13083-970, Campinas, SP 

Tel (19) 3521-8063 
Fax (19) 3521-4798 

http://v.ww.cau.unicamp.br 

Cidade Universitária Zeferino Vaz 
10 de maio de 2012 

Tendo em vista o término do mandato do 

Representante da Comunidade Externa junto à Comissão de Planejamento 

Estratégico Institucional- COPEI, solicitamos providências da Secretaria Geral 

quanto ao envio do nome do novo representante para compor a COPEI, em 

cumprimento ao mandato de um ano, de acordo com o artigo 2°, da 

Deliberação CONSU-A-15/01. 

Desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 
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é1'ê.. Procuradoria Geral .... , --·-------------------·---· 
UNIC:AMP 

Deliberação CONSU-A-015/2001, de 25/09/2001 

Reitor: Hermano Tavares 
Secretária Geral: Paulo Sollero 

Cria a Comissão de Planejamento Estratégico Institucional da Unicamp. 

él=l1 
~ 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do Conselho Universitário, 
tendo em vista o decidido pelo Conselho em sua 74" Sessão Ordinária, realizada em 25-9-2001, baixa a 
seguinte deliberação: 

Artigo 1" -As propostas para elaboração do Planejamento Estratégico Institucional da Unicamp deverão 
ser coordenadas por uma Comissão instituída junto ao Conselho Universitário. 

Artigo 2° - Fica criada a Comissão de Planejamento Estratégico Institucional que será constituída pelos 
seguintes membros: 

I. Coordenador Geral da Universidade; 

11. Pró-Reitores; 

111. Diretores das Faculdades e Institutos; 

IV. Quatro representantes eleitos pela bancada de representantes docentes no Consu; 

V. Dois representantes eleitos pela bancada de representantes técnico-administrativos no Consu; 

VI. Dois representantes eleitos pela bancada discente no Consu; 

VIl. Um representante eleito pela bancada de representantes da comunidade externa no Consu; 

VIII. Três representantes da área de saúde eleitos por seus pares dentre os dirigentes das unidades de 
saúde; 

IX. Diretor do Colégio Técnico de Limeira; 

X. Diretor do Colégio Técnico de Campinas; 

XI. Diretor do Centro Superior de Educação Tecnológica; e 

XII. Coordenador da Cocen. 

Parágrafo único - Os membros nomeados nos incisos I a 111 e IX a XII deste artigo terão mandato 
coincidente com os pressupostos de sua investidura, e os nomeados nos incisos IV a VIII de um ano, 
permitida a recondução desde que coincidente com o mandato. 

Artigo 3°- A Presidência da Comissão será exercida pelo Coordenador Geral da Universidade. 

Artigo 4" - O Vice-Presidente e o Secretário da Capei serão eleitos pelos membros da Comissão e terão 
mandato de um ano. 

http://www.pg. unicamp.br/mostra _ norma.php?id _ norma=2698 11/05/2012 
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Artigo 5° - A Copei deverá submeter à deliberação do Conselho Universitário, na última reunião ordinária 
de cada exercício, seu plano de trabalho para o exercício seguinte. 

Artigo 6° - A Copei deverá elaborar no prazo de trinta dias a contar da data de publicação desta 
deliberação, seu cronograma de reuniões, suas diretrizes e modus operandi para o próximo exercfcio, 
bem como, no mesmo prazo, eleger seu Vice-Presidente e Secretário. 

Artigo 7°- Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publicada no DOE em 02/10/2001 

http:/ /www.pg.unicamp.br/mostra _ norrna.php?id _ norma=2698 11105/2012 
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O Grupo de Trabalho integrado pelos Profs. Drs. Edgar Salvadori de Decca 
(Presidente), [tala Maria Loffredo D'Ottaviano, José Roberto Zan, Júlio César Hadler Neto, 
Peter Alexander Bleinroth Schulz, Fernando Augusto de Almeida Hashimoto, Osvaldir 
Pereira Taranto e José Antonio Rocha Gontijo, designado por meio da Portaria GR-1 04, de 
26/11/2009, para acompanhar o processo de encerramento das atividades do Núcleo de 
Estudos Estratégicos (NEE) e a proposta de implantação do Centro de Integração 
Documentação e Difusão Cultural (CIDDIC), resultado da junção do Centro de 
Documentação de Música Contemporânea (CDMC) e Núcleo de Integração e Difusão 
Cultural (NIDIC), se reuniu em 15/05/2012 para analisar o Relatório das Atividades 
realizadas pelo CIDDIC no período que compreende os anos de 2010-2011. 

A Profa. Denise Hortência Lopes Garcia, Diretora do CIDDIC, foi convidada a realizar 
uma apresentação desse relatório ao Grupo de Trabalho que, após essa etapa, passou a 
discutir os resultados obtidos pelo Centro no biênio em análise. 

O GT rememorou alguns aspectos que foram debatidos no processo de criação do 
CIDDIC, dentre eles a necessidade de incremento de atividades de pesquisa neste novo 
Centro criado, um desafio às distintas vocações dos dois órgãos que se reuniam - CDMC: 
Acervo e NIDIC: Extensão. 

No relatório apresentado, percebe-se com indícios bastante claros que a 
recomendação do CONSU vem sendo atendida. O CIDDIC começa a abrigar projetos de 
pesquisa, dentre os quais podemos citar: 

• "Estudo dos Manuscritos de Dinorá de Carvalho: catalogação, editoração e 
estudos genéticos", pesquisa de Iniciação Científica realizada pelo aluno Ricardo 
Lira sob orientação da Profa. Ora. Denise Hortência Lopes Garcia, no período de 
01/07/2010 a 30/06/2011, com bolsa da FAPESP; 

• "Dinorá de Carvalho: uma trajetória artística", projeto de pós-doutorado 
encaminhado ao CNPq pela candidata Ora. Cíntia Costa Macedo Albrecht 
solicitando bolsa de pós-doutorado júnior. Essa pesquisadora está cadastrada no 
CIDDIC como pesquisadora voluntária; 

• "O Grupo Música Nova e a técnica de doze sons" projeto também de pós­
doutorado em elaboração pela Ora. lracele Vera Livero de Souza, a ser 
submetido à FAPESP; 

• "Faces da Música Eletroacústica Brasileira: compositores do Rio de Janeiro nos 
anos 80 e 90" da Profa. Ora. Denise Hortência Lopes Garcia que foi contemplado 
com bolsa de produtividade com início em 01/03/2010. 

Além desses projetos é importante destacar a vinda da Profa. Dra. Mariela Nedy 
Alkova, professora de violino da Universidad de Mendoza, Argentina, pelo intercâmbio 
docente AUGM (Associações das Universidades do Grupo de Montevideo). A docente 
realizou, no período de 25/11 a 07/12/2011, pesquisa no CDMC/CIDDIC sobre repertório 
brasileiro de violino, que será inserida no estudo sobre a música latino-americana deste 
instrumento. 

Um aspecto mencionado nas discussões é a de que o CIDDIC é composto por 
organismos de natureza muito distintas: Orquestra Sinfônica da Unicamp, Coordenadoria de 
Documentação de Música Contemporânea, Escola Livre de Música e Coral Unicamp Zíper 
na Boca. Nos relatos nota-se, contudo, um esforço na busca pela promoção de uma inter­
relação entre esses organismos e, também, no estabelecimento de parcerias e convênios. 
Nesse sentido destacamos: 
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Orquestra Sinfônica da Unicamp 
o Consolidação da parceria da Orquestra com a Reitoria no projeto "Arte no 

Campus"; 
• Concerto no Teatro Municipal de Paulínia, em parceria com os projetos sociais 

Dança e Cidadania e Companhia de Dança de Campinas; 
• Obra "História do Soldado", com montagem cênica do Departamento de Artes 

Cênicas do Instituto de Artes (IA); 
• Concerto "Simetrias", fruto de uma parceria entre a Orquestra Sinfônica e o NICS. 

Este projeto resultou em um artigo que foi apresentado em evento científico em 
Portugal; 

• Parceria com a Prefeitura de Campinas para apresentações da Orquestra no 1° 
semestre de 2011; 

• Série "Concertos Oficiais" que conta com uma parceria com a Prefeitura de 
Campinas; 

• Série "Panorama da Música Brasileira" em convênio com o SESC-Campinas; 
• Série "Prata da Casa" em parceria com o Departamento de Música do IA. 

Coordenadoria de Documentação de Música Contemporânea 
• Levantamento de partituras e CD's do compositor Almeida Prado para a Escola 

Livre de Música- ELM; 
• Levantamento de partituras para a Orquestra Sinfônica da Unicamp - OSU 

(Música de Câmara); 
• Recepção de doação do acervo de partituras do antigo Coral da Unicamp do IA; 
• Treinamento de catalogação, circulação e tombamento na Biblioteca Central. 

Escola Livre de Música - ELM 
• Projetos de parceria com pesquisadores do NICS; 
• Proposta de contribuição na formação dos alunos de graduação e licenciatura do 

Departamento de Música do IA. 

Coral Ziper na Boca 
• Intercâmbio com corais do Brasil e do exterior; 
• Apresentações realizadas com a Orquestra Sinfônica da Unicamp; 
• Obras de Carlos Gomes em parceria com a Orquestra Sinfônica Municipal de 

Campinas (OSMC); 
• Oficina de canto coral, em parceria com o Espaço Cultural Casa do Lago; 
• Experiência musical e cultural oferecida aos alunos haitianos em programa de 

intercâmbio com a Unicamp; 
• "Mapa Cultural Paulista", no qual foi selecionado para representar a cidade de 

Campinas na edição 201112012. 

No relatório se observa, também, esforços despendidos na busca por soluções e 
avanços no campo da infraestrutura física, de pessoal e de material. Neste aspecto 
evidencia-se a contratação de um bibliotecário para a equipe do CIDDIC, que hoje vem 
organizando o acervo de música contemporânea e tem como perspectiva trabalhar em 
conjunto com a biblioteca do NICS e do LUME, e a inauguração, em junho de 2011, da Sala 
Almeida Prado, nova sede de trabalho da Orquestra Sinfônica da Unicamp. A preparação e 
submissão de projetos de solicitação de financiamento a empresas e agências de fomento, 
visando à aquisição de instrumentos musicais, gravação de CO, produção musical de um 
concerto, digitalização de acervo, promoção e participação em eventos entre outros, 
também ocorre no periodo que compreende o relatório. 

Dentre os primeiros resultados obtidos o GT ainda destaca: 
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• Medalha "Carlos Gomes" concedida ao Coral Unicamp Zíper na Boca no ano de 

2011 pela Câmara Municipal de Campinas, pelo reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados nos campos cultural e artrstico do município de Campinas; 

• Garantia de permanência do acervo Almeida Prado, ação de notória importância 
para a Universidade. 

• Estruturação da Escola Livre de Música (ELM) com o propósito de tomá-la uma 
escola/laboratório de novas pedagogias musicais; 

• Esforço de uma atuação regular da Orquestra Sinfônica da Unicamp; 
• Inventário e elaboração de um projeto de catalogação do acervo de Música 

Contemporânea; 
• Estabelecimento de metas claras para o próximo biênio, a cada um dos 

organismos que compõe o CIDDIC. 

O GT concluiu que, desde a criação do Centro, tendo então à frente o Prof. Dr. 
Fernando Augusto de Almeida Hashimoto, o CIDDIC vem demonstrando capacidade e tem 
correspondido às expectativas que nortearam sua criação. 

O CIDDIC é o primeiro órgão interdisciplinar de pesquisa voltado à arte 
contemporânea. Esse ineditismo, associado a uma interação mais coordenada entre seus 
organismos são alguns dos pontos fortes que foram observados. 

Menção especial merece ser feita à Profa. Dra. Denise Hortência Lopes Garcia, 
Diretora do CIDDIC há quase dois anos, por sua dedicação, liderança e pela qualidade de 
seu trabalho, aspectos esses de fundamental importância para o sucesso da implantação 
deste novo Centro Interdisciplinar. 
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PROC.N° 01-P-09046/87 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
ASSUNTO : Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa 

DELIBERAÇÃO CONSU-347/09 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 
115• Sessão Ordinária realizada em 24.11.08, ao analisar o processo de avaliação das atividades 
dos Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa- triênio 2003-2005, aprovou: 
-por unanimidade o Relatório da Comissão de Atividades Interdisciplinares- CAI/CONSU, bem 
como o Parecer da Comissão designada pela Portaria GR-07/09 com relação aos Centros e 
Núcleos, exceto NEPA, NEE, NIDIC e CDMC; 
- por unanimidade a permanência do NEP A, sendo que da próxima avaliação deverá constar o 
plano de metas e relatório de acompanhamento das atividades do Núcleo; 
-com 28 votos favoráveis e 12 contrários a extinção do Núcleo de Estudos Estratégicos- NEE, 
sendo que uma Comissão deverá ser constituída para avaliação e destinação do acervo e dos 
servidores; e 
-com 32 votos favoráveis a junção do Centro de Documentação de Música Contemporânea­
CDMC e Núcleo de Integração e Difusão Cultural - NIDIC no Centro de Integração, 
Documentação e Difusão Cultural - CID DI C, e formação de um grupo de trabalho que irá 
acompanhar o novo Centro, propor o seu Regimento Interno e apresentar relatório de atividades a 
cada ano, por 02 anos. 
À CAI/CONSU para as providências cabíveis 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 
25 de novembro de 2009 

FERNANDO FERREIRA COSTA 
Reitor 

PATRÍCIA MARIA MORA TO LOPES 
Secretária Geral 

© 2012 Secretaria Geral- Unicamp 

http:/ /www.sg.unicamp. br/visualizar-impressao/consu/deliberacoes/2009/115/77accd3 .. . 21105/2012 
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RELATÓRIO SEMESTRAL DA CÂMARA DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

CAMPINAS, DE ACORDO COM O INCISO 

IX DO ARTIGO 90 DO REGIMENTO 

INTERNO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO. 

soo SEMESTRE 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO, durante seu soo Semestre de funcionamento, compreendido 

entre 10.10.2011 a 31.03.2012, realizou OS Sessões Ordinárias, apreciando 

um total de 990 processos. 

Destas reuniões, resultaram 440 

Deliberações, 03 Deliberações Articuladas, 330 Informações, 17 Ofícios, 10 

Ofícios Circulares e também 215 Pareceres emitidos para o Conselho 

Universitário. 

Dos assuntos tratados pela CEPE, neste 

período, destacam-se: 

Deliberação CEPE-A-005/ll- Dispõe 

sobre o Calendário Escolar dos Cursos de Graduação da UNICAMP para o 

ano letivo de 2012. 

Deliberação CEPE-A-006/ll- Dispõe 

sobre o Calendário Escolar dos 4°, soe 50 anos do Curso de Graduação em 

Medicina da Unicamp para o ano letivo de 2012. 
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Deliberação CEPE-A-001/12- Dispõe 

sobre o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Tecnologia da 

Faculdade de Tecnologia. 

Informações CEPE 641/11, 81/12, 

82/12, 83/12, 84/12, 85/12, 86/12, 146/12 e 147/12 - Referentes 

às promoções por mérito na carreira docente, nos termos da Dei. CONSU-A-

03/11, das seguintes unidades: IC, FEF, FEAGRI, FEM, FEQ, IEL, IQ e FEEC. 

Parecer CEPE 294/11 - A CEPE 

manifestou-se, por unanimidade, favorável à proposta de Alteração dos 

Critérios para a Prova Específica para os concursos públicos para 

provimento de cargo de Professor Doutor do Instituto de Biologia. 

Parecer CEPE 352/11 - A CEPE 

manifestou-se, por unanimidade, favorável aos requisitos e procedimentos 

para realização dos concursos de provimento de cargo de Professor Doutor 

do Instituto de Estudos da Linguagem. 

Parecer CEPE 382/11 - A CEPE 

manifestou-se, por unanimidade, favorável ao Regulamento do Programa de 

Pós-Graduação, níveis de Mestrado e Doutorado, da Faculdade de 

Engenharia Agrícola. 

Parecer CEPE 410/11 - A CEPE 

manifestou-se, por unanimidade, favorável à proposta de criação da área de 

concentração Teatro, Dança e Performance, no Programa de Pós-Graduação 

em Artes da Cena do Instituto de Artes. 

Parecer CEPE 92/12 - A CEPE 

manifestou-se, por unanimidade, favorável à proposta de alteração da 

Deliberação CONSU-A-08/08 (Artigos 14 e 32) que dispõe sobre o 

Regimento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu. 
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Seguem anexos 

Demonstrativos dos assuntos aprovados pela CÂMARA DE 

Quadros 

ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO, segundo data de aprovação, assuntos e 

respectivas Unidades. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

31.03.2012 

NOEMI NASCIMENTO D MELO 

Supervisor de Seção 

De acordo. 

Ao CONSU. 

31.03.12 

r ' 

~}}eteno~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÂO 
DISTRIBUIÇÂO DE ASSUNTOS POR SESSÂO 

REF.: 262" a 266" Sessão 

~ 2628 2638 264" 265" 266" 
04.10.11 1".11.11 06.12.11 07.02.12 06.03.12 

s 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. DOUTOR· 18 12 08 11 03 

Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. DOUTOR· 18 17 13 17 05 
lnscrs. e Desig. Coms. Julgs. 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. DOUTOR- 04 08 15 31 01 

Pareceres Finais 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. TITULAR - 02 02 02 08 01 

Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. TITULAR· 03 01 01 01 01 

lnscr. e Oesig. Coms. Julgs 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. TITULAR- 01 02 03 02 02 

Pareceres Finais 

CONCURSOS DE LIVRE 
01 03 DOCÊNCIA- Pareceres Finais 03 07 00 

CARREIRA MA- CONCURSO DE 
00 02 INGRESSO - Abertura 00 01 00 

SUBTOTAL 47 47 45 78 13 

TOTAL 

52 

70 

59 

15 

07 

10 

14 

03 

230 
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CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR SESSÃO 

REF.: 262" a 266" Sessão 

:::---::: 262° 263° 264" 265° 266° 
04.10.11 1°.11.11 06.12.11 07.02.12 06.03.12 

s 

CARREIRA DE PESQUISADOR· 
Processo Seletivo Público • 02 00 00 00 00 

Abertura 

CARREIRA DE PESQUISADOR· 
Processo Seletivo Público - 01 00 01 00 01 

Parecer Final 

PROMOÇÃO POR MÉRITO· 
Homologação de Comissão de 01 13 05 03 02 

Avaliação 

PROMOÇÃO POR MÉRITO· 
00 01 02 09 04 Parecer Final 

CURSOS e DISCIPLINAS DE 
00 14 10 04 05 EXTENSÃO 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO I 
APERFEIÇOAMENTO o 01 03 02 04 04 

ATUALIZAÇÃO LATO SENSU 

SUBTOTAL 05 31 20 20 16 

TOTAL 

02 

03 

24 

16 

33 

14 

92 
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CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR SESSÃO 

REF.: 262" a 266" Sessão 

::::---::: 2628 2638 264" 2658 2668 

04.10.11 1".11.11 06.12.11 07.02.12 06.03.12 
s 

GRADUAÇÃO- Assuntos Diversos 02 00 01 00 00 

PÓS-GRADUAÇÃO • Assuntos 
00 02 03 00 02 Diversos 

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS 02 00 01 02 00 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 36 16 os 16 12 

DIVERSOS 03 19 15 09 13 

TERMOS DE CONVÊNIO e 
55 29 28 62 29 ADITIVOS 

PROFESSOR I PESQUISADOR 
59 43 COLABORADOR VOLUNTÁRIO 73 72 59 

SUBTOTAL 157 109 126 161 115 

TOTAL 209 187 191 259 144 

TOTAL 

03 

07 

os 

85 

59 

203 

306 

668 

990 
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~s FCA FCM FE 
A 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 01 07 02 

DOUTOR ·Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 15 10 04 DOUTOR - lnscrs. e Deslg. 

Coma. Julga. 

CONCURSOS P/ PROV. DE 19 01 CARGOS DE PROF. 
DOUTOR -Pareceres Finais 

CONCURSOS PARA 
PROV.DE CARGOS DE 

PROF .TITULAR -Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 01 01 

TITULAR- lnscr. e Oeslg. 
Coms. Julgs 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 02 

TITULAR - Pareceres Finais 

CONCURSOS DE LIVRE 01 02 
DOCêNCIA -Pareceres 

Finais 

CARREIRA MA -CONCURSO 
DE INGRESSO -Abertura 

SUBTOTAL 35 21 10 

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF.: 262' a 266' Sessão 

FEA FEAGRI FEC FEEC FEF 

02 02 02 02 

04 04 

01 01 01 01 01 

01 01 

01 

02 

01 02 

08 02 07 03 09 

FEM FEQ FOP FT 

04 01 02 01 

02 03 02 

01 01 05 

03 01 

01 

01 01 01 

10 08 03 09 

-- --

~~ 
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~s IA IB IC IE 
A 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 02 07 01 02 
DOUTOR ·Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 09 02 01 04 DOUTOR - lnscrs. e Deslg. 

Coma. Julga. 

CONCURSOS P/ PROV. DE 02 03 01 03 
CARGOS DE PROF. 

DOUTOR- Pareceres Finais 

CONCURSOS PARA 01 02 02 
PROV.DE CARGOS DE 

PROF.TITULAR ·Aberturas 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 02 01 

TITULAR -lnscr. e Desig. 
Coma. Julga 

CONCURSOS P/ PROV. DE 
CARGOS DE PROF. 01 

TITULAR - Pareceres Finais 

CONCURSOS DE LIVRE 01 02 01 DOC~NCIA- Pareceres 
Finais 

CARREIRA MA· CONCURSO 03 
DE INGRESSO -Abertura 

SUBTOTAL 20 16 04 13 

-

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF.: 262• a 2668 Sessão 

IEL IFCH IFGW IG IMECC 

01 01 05 01 05 

02 02 

01 05 01 01 05 

02 01 

01 01 

01 02 01 

03 11 06 07 12 

~-- - - ~--

COLS. 
PRO-REI CENTROS 

IQ 
TÉCNS 

TO RIAS/ NÚCLEOS TOTAL 
UEC OUTROS 

01 52 

06 70 

05 59 

01 15 

07 

10 

14 

03 

13 00 00 00 230 

\1 
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~ FCA FCM FE 
AS 

CARREIRA DE 
PESQUISADOR • Processo 
Seletivo Público -Abertura 

CARREIRA DE 
PESQUISADOR- Processo 
Seletivo Público - Parecer 

Final 

PROMOÇÃO POR MÉRITO - 01 01 
Homologaçlo de Comlsslo 

deAvallaçio 

PROMOÇÃO POR MÉRITO - 01 01 Parecer Final 

CURSOS e DISCIPLINAS DE 
03 04 02 EXTENSÃO 

CURSOS DE 
ESPECIALIZAÇÃO I 04 03 

APERFEIÇOAMENTO e 
ATUALIZAÇÃO LATO 

SENSU 

SUBTOTAL 05 10 05 
--·-

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF.: 262" a 266" Sessão 

FEA FEAGRI FEC FEEC FEF 

02 01 01 01 01 

01 02 01 

02 03 05 01 

01 

04 05 06 04 03 

FEM FEQ FOP FT 

01 01 01 01 

02 02 

01 02 02 

03 01 

04 03 06 04 

'~ 
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~ IA IB IC IE 
AS 

CARREIRA DE 
PESQUISADOR· Processo 
Seletivo PUblico -Abertura 

CARREIRA DE 
PESQUISADOR - Processo 
Seletivo Público - Parecer 

Final 

PROMOÇA.O POR MÉRITO - 01 01 01 
Homologaçio de Comissão 

de Avaliação 

PROMOÇÃO POR MÉRITO -
01 Parecer Final 

CURSOS e DISCIPLINAS DE 
EXTENSÃO 

CURSOS DE 
ESPECiALIZAÇÃO I 

APERFEIÇOAMENTO e 
ATUALIZAÇAO LATO 

SENSU 

SUBTOTAL 01 01 02 00 

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF.: 262' a 266' Sessão 

IEL IFCH IFGW IG IMECC 

02 01 02 01 02 

01 01 

06 01 01 

01 

09 01 03 02 04 

IQ 

01 

03 

04 

COLS. 
PRO-REI CENTROS 

TÉCNS 
TO RIAS/ NÚCLEOS TOTAL 

UEC OUTROS 

02 02 

03 03 

24 

16 

33 

01 14 

00 01 05 92 
- --

~ 
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::::::s 
AS 

GRADUAÇÃO • Assuntos 
Diversos 

PÓS-GRADUAÇ.lO-
Assuntos Dlversoa 

REVALIDAÇÃO DE 
DIPLOMAS 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

DIVERSOS* 

TERMOS DE CONV~NIO e 
ADITIVO$ 

PROFESSOR/ 
PESQUISADOR 
COLABORADOR 

VOLUNTÁRIO 

SUBTOTAL 

TOTAL 
L_ ____ 

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF .: 262' a 266' Sessão 

FCA FCM FE FEA FEAGRI FEC FEEC FEF FEM 

01 

02 01 

01 

15 06 04 02 01 

06 01 03 01 01 01 03 01 

11 02 04 07 15 02 

01 23 07 11 04 13 18 01 

07 53 10 14 16 25 38 06 

47 84 25 26 23 38 45 18 

Diversos: 

* Concursos para Provimento de Cargos de Professor Doutor - Disponibilização de Cargos 
*Concursos para Provimento de Cargos de Professor Doutor -Inclusão de Disciplinas em Concurso 

11 

01 

06 

04 

22 

36 

* Concursos para Provimento de Cargos de Professor Titular - Para Designação de Comissão de Especialistas 
* Concursos para Provimento de Cargos de Professor Titular - Para Alteração de Comissão de Especialistas 
*Carreira do MA- Processo Seletivo- lnscrs. e Oesig. Coms. Julgadoras 
* Carreira do MA - Progressão por Mérito Acadêmico e Profissional 
* Carreira do MST - Processos Seletivos Públicos - Pareceres Finais 
* Carreira Docente em Educação Especial e Reabilitação [Carreira DEER] - Progressões 

FEQ FOP FT 

01 

01 02 

01 01 01 

08 02 04 

20 22 

30 27 06 

41 36 19 

v4 
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~s 
AS 

GRAOUAÇ.lO- Assuntos 
Dlvervo~i 

PÓS-GRADUAÇÃO-
Assuntos Dlver.os 

REVAliDAÇÃO DE 
DIPLOMAS 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

DIVERSOS" 

TERMOS DE CONV~NIO e 
ADITIVOS 

PROFESSOR/ 
PESQUISADOR 

COLABORADOR 
VOLUNTÁRIO 

SUBTOTAL 

TOTAL 

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS POR UNIDADES 

GERAL 
REF.: 262' a 266' Sessão 

IA 18 IC IE IEL IFCH IFGW 

02 

01 01 01 01 

02 01 04 03 

04 03 02 01 03 01 01 

03 05 04 03 02 02 

03 38 05 04 14 19 12 

10 46 13 09 25 23 19 

31 63 19 22 37 35 28 

* Prêmios de Reconhecimento Acadêmico- "Zeferino Vaz~ 
" Recurso à CEPE conjugado ao item de Promoção por Mérito - Parecer Final 
* Denominação de Departamento 
* Extinção de Departamento 
* Normas para Realização de Concursos 
"Súmula da Ata da Comissão de Orçamento e Patrimônio: 958 Reunião 

IG 

01 

02 

13 

16 

25 

IMECC 

04 

08 

12 

28 

COLS. 
PRO·REI CENTROS 

TOTAL ! IQ 
TÉCNS 

TO RIAS/ NÚCLEOS 
UEC OUTROS 

02 03 

01 07 
I 

05 

01 01 12 19 85 

02 13 03 59 

12 01 30 78 203 

' 

44 22 306 

59 15 43 124 668 

76 15 44 129 99o I 

di 
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, 
RELATO RIO 

Câmara de 

Administração 

ro ·-'--ro 
I " Q) 
L-
u Período de 
~ I 1°.10.11 a 31.03.12 
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RELATÓRIO SEMESTRAL DA CÂMARA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

UNIVERSITÁRIO 

DO CONSELHO 

DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, DE ACORDO COM O 

INCISO IX DO ARTIGO 10° DO REGIMENTO 

INTERNO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

soo SEMESTRE 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO, durante seu 50° 

Semestre de funcionamento, compreendido entre 1°.10.2011 a 31.03.2012, realizou 05 

Sessões Ordinárias, apreciando um total de 205 Processos. 

Dessas reuniões resultaram 186 Deliberações, 51 

Ofícios, 15 Ofícios Circulares, 33 Pareceres e 02 Informações emitidos para o Conselho 

Universitário. 

Dos assuntos tratados pela CAD nesse período 

destacam-se: 

Deliberação CAD-399/11 - A CAD aprovou o 

Calendário Administrativo para 2012. 

Deliberação CAD-400/11 - A CAD aprovou a 

proposta de Plano Anual de Auditoria para 2012 e Relatório de 2011. 

Parecer CAD-57/11 - A CAD manifestou-se 

favorável à Proposta de Distribuição Orçamentária da Unicamp para 2012. 

Parecer CAD-11/12 - A CAD manifestou-se 

favorável à Terceira Revisão do Orçamento de 2011 - Fechamento - Demonstrativo 

Receita/Despesa. 
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Parecer CAD-12/12 A CAD manifestou-se 

favorável à Terceira Revisão do Orçamento de 2011 - Fechamento - Campus 11 - Limeira -

Faculdade de Ciências Aplicadas- Demonstrativo Receita/Despesa. 

Seguem anexos Quadros Demonstrativos dos 

assuntos aprovados pela CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO segundo data de aprovação, assuntos 

e respectivas Unidades. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

De acordo. Ao CONSU 
16.04.12 

----ld~~cLü..-
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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~s 
A 
PROCESSO SELETIVO, conforme 
o disposto na Dei.CONSU-A-01100 

e 04/03 

PROCESSO SELETIVO, conforme 
o disposto na Dei.CONSU-A-19105 

e 39108 

ADMISSÃO NA PE DO QD/UEC, de 
acordo com as Deliberações CONSU-A-

02/01, CONSU-A-04, CONSU-A-11 e 
CONSU-A-17/03 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
ADMISSÃO NA PE do QD/UEC, nos 

termos da Deliberação CONSU-A- 04/03 

ADMISSÃO NA PP-

RDIDP 

ADMISSÃO NA PP-

RTC 

ADMISSÃO NA PP-

RTP 

INGRESSO NO 
RDIDP 

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DO 
RDIDP 

RECURSO 

CARREIRA PESQUISADOR-
Admissão 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
SECUNDÁRIO TÉCNICO 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
SECUNDÁRIO TÉCNICO 

SUBTOTAL 

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS SEGUNDO DA TA DE APROVAÇÃO 

261 8 2628 2638 264" 2658 

04.10.11 1°11.11 06.12.11 07.02.12 06.03.12 

- 1 - - 1 

- 2 - - -

- - 1 - -

- - 3 2 -

8 4 9 20 35 

1 - - 1 -

- - - 2 -

- - - - 1 

- - - - 1 

1 - - - -

1 1 - - 1 

- - - - 12 

- - - - 2 

11 8 13 25 53 

TOTAL 

2 

2 

1 

5 

76 

2 

2 

1 

1 

1 

3 

12 

2 

110 

/ ; 

' 

"X 
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~s 
AS 

CARREIRA DOCENTE EM 
ENSINO DE LÍNGUAS- Admissão 

ATRIBUIÇÃO DE VAGAS 
DOCENTES 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Abertura 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Prestação de Contas 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Encerramento 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Manutenção da Área 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

CONVÊNIO 

DIVERSOS 

SUBTOTAL 

TOTAL 

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS SEGUNDO DATA DE APROVAÇÃO 

261" 262" 263" 264" 265" 
04.10.11 1°.11.11 06.12.11 07.02.12 06.03.12 

- 2 - - -

- - 9 - -

- - 1 1 -

12 3 3 32 1 

- - 2 1 -

- 1 - - -

- - 1 - 2 

8 4 7 11 4 

1 2 - - -

21 12 23 45 7 

32 20 36 70 60 

TOTAL 

2 

9 

2 

51 

3 

1 

3 

34 

3 

108 

218 
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UNIDADES I I I 
FCM FCA 

FTI 

PROCESSO SELETIVO, 
confonne o disposto na 

Dei.CONSU-A-01/00 e 04/03 

PROCESSO SELETIVO, 

De~c"6~~~-~~~~i;;'~ ;:roa I I I I 

ADMISSÃO NA PE DO QD/UEC, 

~~~~m.__cg2%~~ Sõ~tG~x~t 
CONSU-A-11 e CONSU-A-17/03 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

~!~!..~:6.'::'be~~~c I 2 
CONSU-A-04/03 

ADMISSÃO NA PP-

RDIDP I 4 I 21 I 4 I 
ADMISSÃO NA PP-

RTC 

ADMISSÃO NA PP-
RTP 

I I I 

2 I 

INGRESSO NO RDIDP 

ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA 
DORDIDP 

---
RECURSO 

CARREIR:d~~~~UISADOR 1 I I I 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
SECUNDÁRIO TÉCNICO- I 

Admissao I I I 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Alte~:~~~'!0ad~~~~~lho I I I I 

--

I 
SUBTOTAL 

I 7 I 22 I i I 

\~ 

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS SEGUNDO UNIDADES 

FE I FEA I FEAGRI I FEC I FEEC I FEF I FEM I FEQ I FOP I IA 

I 

IB 

I 

IC 

I 

IE 

I 

IEL 

I 

I - I I I I I I I I I I I I I 

2 I I 1 I I 2 I 3 I 2 I I I 1 I 2 I 3 I 3 I 3 I 

I I I I I - I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I 

2 I 1 I 1 I o I 2 I 4 I 3 I o I o I 2 I 3 I 3 I 4 I 3 I 

IIFCH I IIMECC I 

I COTUCA I PRÓ- I CENTROS I I HC 
IF IG IQ e REITORIAS E UEC e !TOTAL 

COTIL NUCLEOS CAISM 

I I I I I I I 2 I I I 2 

3 I 3 I 2 I 13 I 4 I I I I I I 76 

I I I I I I I I I I 2 

I I I I I I I 3 

I I I I I I I 12 I I I 12 

I I I I I I I 2 I I I 2 

3 I 3 I 2 I 13 I 5 I 1 I o I 19 I o I o I 110 
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~s FCM FCA FT FE FEA 

A 

CARREIRA DOCENTE EM 
ENSINO DE lÍNGUAS -Admissão 

ATRIBUIÇÃO DE VAGAS 
DOCENTES 

1 1 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - Abertura 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Prestação de 1 - 16 

Contas 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 1 
SERVIÇOS- Encerramento 

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - Manutenção da 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

CONVÊNIO 1 

DIVERSOS -

SUBTOTAL 2 1 1 o 17 

TOTAL 9 23 8 2 18 

't. 
~~: 
\} \_:::::::-

FEAGRI FEC FEEC FEF 

-

2 - 4 1 

2 o 4 1 

3 o 6 5 

--

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSUNTOS SEGUNDO UNIDADES 

FEM FEQ FOP IA 18 IC IE IEL 

1 1 

1 

2 3 5 1 -

-

1 

3 3 6 1 2 o o o 

6 3 6 3 5 3 4 3 

COTUCA PRO- CENTROS HC 

IF IFCH IG IM ECC IQ . REITORIAS E UEC e TOTAL 

COTIL NÚCLEOS CAISM 

- 2 2 

5 9 

1 2 

- - 6 3 6 1 51 

1 1 3 I 
! 

1 - 1 

3 3 

1 17 14 34 

- 3 3 

1 o o o 6 9 o 9 26 14 108 

4 3 2 13 11 10 o 28 26 14 218 
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UNICAM .. 

Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários 
CONEX- Conselho de Extensão 

(19) 3521 4752 - conex@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO:FEC 

PROC.N°: 05-P-02331-04 

)- I,' 

Fls.n°: i)C\ '3 
Proc.n°: C5 ~P- (2:l,:3 \-OU. 

Rubr.: 12~ .....-._.o;;;._ 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DO CONVÊNIO ENTRE A UNICAMP/FUNCAMP/FINEP - PROJETO 
PROSAS, REF. "REUSO DAS ÁGUAS DE ESGOTO SANITÁRIO: DESENVOLVIMENTO DE 
TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO AGRiCOLA". 

Executor: Prof. Dr. BRUNO CORAUCCI FILHO (FEC) 

PARECER DO RELATOR 

Trata-se do Relatório Final do Projeto em epígrafe, referente ao convênio celebrado 
entre a FINEP e a UNICAMP, com vigência encerrada em 24/07/2006. Os relatórios finais dos 
dois sub-projetos desenvolvidos: "Reuso de efluente sanitário em eucalipto" e "Reuso de 
efluente sanitário e condicionado para irrigação de roseiras" apresentam resultados detalhados 
sobre avaliações de toxicidade, respirometria, irrigação, crescimento de culturas, percolados, 
águas subterrâneas, que atendem plenamente aos objetivos iniciais do projeto, destacando-se 
o envolvimento de vários pesquisadores e alunos. O relatório foi aprovado pela FINEP e pelo 
Conselho do Departamento de Saneamento e Ambiente e demais instâncias da FEC­
UNICAMP e assim recomento a a sua aprovação pelo CONEX. 
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Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários 
CONEX- Conselho de Extensão 

(19) 3521 4752- conex@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO: FEC 
PROC.N°: 05-P-02331-04 

PARECER CONEX 

Fls.n°: ~(-\~ 
Proc.n°: 05-P ;2 33.-\-0' 

Rubr.: k..~JV--.c_ 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO CONVÊNIO ENTRE 
UNICAMP/FUNCAMP/FINEP- PROJETO PROSAB, REF. "REUSO DAS ÁGUAS DE ESGOTO 
SANITÁRIO: DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO AGRÍCOLA". 
Executor: Prof. Dr. BRUNO CORAUCCI FILHO (FEC) 

O CONEX, na sessão de 16.02.12, analisou o parecer exarado pelo relator, às 
fls. 198, e aprovou por unanimidade o RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO 
CONVÊNIO ENTRE UNICAMP/FUNCAMP/FINEP- PROJETO PROSAB. 

Encaminhe-se à SECRETARIA GERAL para as providências cabíveis. 

PREAC I CONEX, 16 de Fevereiro de 2012. 

Prof. Dr. JOÃO FREDERICO DA C. A. MEYER 
Presidente do CONEX 
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(19) 3521 4752- conex@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO: IG 

PROC.N°: 22-P-06242-07 

PREAC 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO CONTRATO DE PATROCINIO ENTRE A FUNCAMP E A 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS, QUE OBJETIVOU O PATROCINIO, PELA PETROBRAS, AO 
PROJETO DENOMINADO "CONHECIMENTOS ESCOLARES RELACIONADOS A CI~NC!A, A SOCIEDADE E 
AO AMBIENTE EM MICRO-BACIA URBANA", QUE VISOU O DESENVOLVIMENTO DE CONHECIMENTOS 
ESCOLARES RELACIONADOS A CI~NCIA, A SOCIEDADE E AO AMBIENTE COM ~NFASE NA 
REGIONALIZAÇÃO E FLEXIBILIZAÇÃO CURRICULAR QUE QUALIFIQUEM O LUGAR DA ESCOLA E SEUS 
ALUNOS, PROMOVAM O USO RACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS EM MICRO-BACIA URBANA E 
CONSTITUAM UMA CULTURA DE COLABORAÇÃO ENTRE UNIVERSIDADE, REDE PÚBLICA E PARTES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA PÚBLICA, CONTEMPLADO NA 28 .SELEÇÃO PÚBLICA 2006 DO PROGRAMA 
PETROBRAS AMBIENTAL E CUJA REALIZAÇÃO ESTAVA A CARGO DA FUNCAMP. 
Vigência: 1369 dias Recursos: R$ 498.805,00 Taxas: RUn=11 %; AIU=3% 
Executor: MAURíCIO COMPIANI 

PARECER DO RELATOR 
--l 

O Relatório Final de Atividades evidencia que o Contrato de Patrocínio 
produziu os frutos desejados. 

Aprovado. 

I 
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UNICAMP 

Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários 
CONEX - Conselho de Extensão 

(19) 3521 4752- conex@reitoria.unicamp.br 

PARECER CONEX 

INTERESSADO: INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS 
PROC.N°: 22-P-6242-07 

~ 
~** PREAC 

F/s.n°: ).,{;(; 

Proc.n°:';}.:U?OQ.-4:J.)o1 

Rubr.: J!!t;.....__ 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO CONTRATO DE PATROCÍNIO ENTRE A 
FUNCAMP E A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS, QUE OBJETIVOU O 
PATROCÍNIO, PELA PETROBRAS, AO PROJETO DENOMINADO "CONHECIMENTOS 
ESCOLARES RELACIONADOS À CIÊNCIA, À SOCIEDADE E AO AMBIENTE EM MICRO­
BACIA URBANA", QUE VISOU O DESENVOLVIMENTO DE CONHECIMENTOS ESCOLARES 
RELACIONADOS À CIÊNCIA, À SOCIEDADE E AO AMBIENTE COM ÊNFASE NA 
REGIONALIZAÇÃO E FLEXIBILIZAÇÃO CURRICULAR QUE QUALIFIQUEM O LUGAR DA 

'-/ ESCOLA E SEUS ALUNOS, PROMOVAM O USO RACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS EM 
MICRO-BACIA URBANA E CONSTITUAM UMA CULTURA DE COLABORAÇÃO ENTRE 
UNIVERSIDADE, REDE PÚBLICA E PARTES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PÚBLICA, 
CONTEMPLADO NA 2a.SELEÇÃO PÚBLICA 2006 DO PROGRAMA PETROBRAS 
AMBIENTAL E CUJA REALIZAÇÃO ESTAVA A CARGO DA FUNCAMP. 

'\.._/ 

Executor: Prof.Dr. MAURíCIO COMPIANI 

O CONEX, na sessão de 15.03.12, analisou o parecer exarado pelo relator, às 
fls.165, e aprovou por unanimidade o RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO 
CONTRATO DE PATROCÍNIO ENTRE A FUNCAMP E A PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A.- PETROBRAS. 

Encaminhe-se a SECRETARIA GERAL para as providências cabíveis. 

PREAC I CONEX, 15 de Março de 2012. 

Prof. Dr. João Frederico da C.A. Meyer 
Presidente do CONEX 

I 
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UNIVERSIDADE EsTADUAL DE CAMPINAS- UNICAMP 
COORDENADORIA DE CENTROS E Núa.EOS INTERDISCPUNARES DE PESQuisA- COCEN 

Fone: (19) 3521-4911- Fax: (19) 3521-4912 
www.cocen.unicamp.br 

Trata-se do Relatório Final do Convênio celebrado entre a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEl) e a Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), com a 

interveniência administrativa da Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP (FUNCAMP}, 

juntado de fi. 131 (Volume 1) à fi. 215 (Volume 7}. 

O objeto do referido Termo consistiu no desenvolvimento de estudos e pesquisas 

relacionados à regulação e fiscalização de mercados de energia elétrica, abrangendo todos 

os seus aspectos, assim como de formação de recursos humanos para atuarem nessa área 

(Volume 1, f/. 90, Cláusula Primeira). 

Nesta Universidade, as atividades foram desenvolvidas junto ao Núcleo 

Interdisciplinar de Planejamento Energético (NIPE). 

Consta, à fi. 216 (Volume 7}, parecer favorável do Conselho Científico do NIPE. 

Diante do exposto e do pleno desenvolvimento dos objetivos propostos, esta 

Coordenadoria manifesta-se favoravelmente pelo prosseguimento dos autos. 

Encaminhe-se ao CONEX, conforme solicitação de fi. 217 (Volume 7} . 

•• 
COCEN, 10/04/2012. 

Profª. Drª. ltalla'\~lfá,~l 
Coordenadora de Centros e Núcleos 

Interdisciplinares de Pesquisa 
COCEN-UNICAMP 
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UNICAMP 

Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários 

CONEX - Conselho de Extensão 
(19) 3521 4752- conex@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO: NIPE 

PROC.N°: 01-P-23642-98 

Fls.n•: 'õl.l9 

Proc.n•: OA I' õl.?i>'-l~-31 

Rubr.: ~ 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO CONV~NIO 
ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL E A 
FUNCAMP, QUE OBJETIVOU ESTUDOS E PESQUISAS RELACIONADOS À 
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE MERCADOS DE ENERGIA ELÉTRICA E 
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA ATUAREM NESSA ÀREA. 

Executor: Prof. Dr. SÉRGIO VALDIR BAJAY 

PARECER DO RELATOR 

Trata-se do relatório final de atividades referente ao convemo entre a Agência 
Nacional De Energia Elétrica - ANEEL e a FUNCAMP, que objetivou estudos e 
pesquisas relacionados à Regulação e Fiscalização de Mercados de Energia Elétrica 
e Formação de Recursos Humanos para atuarem nessa área. O executor deste 
contrato foi o Prof. Dr.Sérgio Valdir Bajay. 

O presente convênio teve como seu principal objetivo o desenvolvimento de trabalho 
técnico e científico na área de sistema de energia elétrica, finalizando na 12 fase, 
com a definição de uma tipologia de metas de planejamento na transmissãode 
energia elétrica e avaliação dos melhores instrumentos regulatórios que podem ser 
adotados no setor elétrico brasileiro para sinalizar estas metas aos agentes setoriais. 
Os objetivos iniciais do convênio foram realizados. 

O relatório final foi aprovado pelo NIPE - Núcleo Interdisciplinar de Planejamento 
Energético, em 9 de dezembro de 2003. No dia 10 de abril de 2012, a 
Coordenadoria de Centros e Núcleos- COCEN- UNICAMP, aprovou o relatório final 
em questão. 

Considerando que o plano de trabalho foi executado com êxito, meu parecer é 
favorável à sua aprovação pelo CONEX. 

ÇL- J~--b 
Prof. Dr. GILMAR BARRETO 

Relator - FEEC 
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Universidade Estadual de Campinas 
Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários 

CONEX- Conselho de Extensão 
(19) 3521 4752- conex@reitoria.unicamp.br 

PARECER CONEX 

INTERESSADO: NIPE 
PROC.N°: 01-P-23642-98 

Fls.n°: ;t_-=U) 

Proc.n°: OJ.-P- "";L3 ç-4;,-3'J 

Rubr.: .jiC 

ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DE ATIVIDADES DO CONVÊNIO ENTRE A AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL E A UNICAMP, COM A INTERVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA DA FUNCAMP, QUE OBJETIVOU ESTUDOS E PESQUISAS 
RELACIONADOS À REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE MERCADOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA E FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A TU AREM NESSA ÁREA. 
Vigência: 22.12.1998 a 21.12.2000 Recursos: R$ 420.000,00 Taxas: vigentes 
Executor: Prof. Dr. SÉRGIO VALDIR BAJA Y 

O CONEX, na sessão de 10.05.12, analisou o parecer exarado pelo relator, às 
fls. 219 (v oi. 7), e aprovou por unanimidade o RELATÓRIO FINAL DE 
ATIVIDADES DO CONVÊNIO ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - ANEEL E A UNICAMP 

Encaminhe-se à SECRETARIA GERAL para as providências cabíveis. 

PREAC I CONEX, 10 de maio de 2012. 

Prof. Dr. João Frederico da C. A. Meyer 
Presidente do CONEX 
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Of. 187/10 
DCM/FCM 

limo. Sr. 

Campinas, 12 de agosto de 2010. 

Prof. Dr. Mario José Abdalla Saad 
DD. Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
Unicamp 

O Conselho Departamental de Clínica Médica, reunido nesta data, 
aprovou a solicitação da Disciplina de Reumatologia/DCM/FCM!Unicamp referente ao 
Título de Professor Emérito ao Prof. Dr. Adil Muhib Samara, aposentado em 
04/10/2005. Vide anexo, a justificativa da solicitação. 

A<oo~,lt 
f I Pro f. Dr. oyvio R. c%~ 

Coordenador do Depto. de Clínica Médica 
FCM- Unicamp 
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CONSIDERAÇÕES, JUSTIFICATIVAS PA~ O PROCESS~~S.T~N~Ç~-~z&lt:::j 
DO TITULO DE PROFESSOR EMERITO DA FCM/Unicamp: 

PROF ADIL MUHIB SAMARA 

O Prof Adil Muhib Samara, formado em Medicina pela Faculdade Nacional de 
Medicina da Universidade do Brasil, no Rio de Janeiro, atual UFRJ, iniciou sua 
vida acadêmica na FCM-Unicamp em 1966, empenhando-se desde esse início 
em fundamentar nesta Universidade o ensino da Reumatologia. Esta, como 
especialidade então muito recente, apresentava desafios próprios do 
pioneirismo desbravador, tanto na área conceitual, quanto na de sedimentação 
de uma nova proposta de raciocínio clínico e terapêutico, até então de 
responsabilidade da clínica médica e da ortopedia. E como tal, ainda de uma 
maneira tímida e de interesse limitado. 

Nessa oportunidade assumiu a coordenação do Departamento de Clínica 
Médica da FCM/Unicamp, o Prof Silvio dos Santos Carvalhal, que logo nele 
imprimiu sua marca indelével de seu inestimável conhecimento da sistemática 
de ensino universitário. Contando com esse incondicional apoio, o Professor 
Samara com o entusiasmo e dedicação que sempre marcaram suas iniciativas, 
fundou em 1970, a primeira Disciplina de Reumatologia do Brasil, oficialmente 
inserida no currículo do Curso de Clínica Médica. 

A partir de então o Professor Samara, mesmo com as dificuldades relacionadas 
a escassos recursos humanos e materiais, progressivamente conjugando 
inspiração e dedicação, organizou um serviço de atenção clínico-assistencial 
respeitado em todo o país, e responsável pela formação de mais de uma 
centena de reumatologistas atuantes hoje em todo o país. 

Também criou uma tradição de investigação clínica em Reumatologia, 
inicialmente com o seu tema de predileção - as artropatias microcristalinas, e 
posteriormente com outras linhas de pesquisa bem definidas e inteligentemente 
desenvolvidas por professores assistentes cuidadosamente 
escolhidos:esclerose sistêmica e osteoporose (João Francisco Marques Neto), 
lúpus eritematoso sistêmico (Lílian Teresa Lavras Costallat) artrite reumatóide 
(Manoel Barros Bertolo), osteoartrite (Ibsen Bellini Coimbra), vasculites 
necrosantes (Sandra Regina Fernandes e Zoraida Sachetto). 

Sua grande virtude ao montar a Disciplina de Reumatologia foi a de generosa e 
inteligentemente sempre criar condições absolutamente favorecedoras para o 
desenvolvimento intelectual e escalada profissional de todos os seus 
assistentes. A um ponto deter sido a Disciplina de Reumatologia a pioneira em 
contar em seu quadro docente com três professores titulares. 

Desse modo explica-se espontaneamente o número de publicações científicas 
especializadas (660) e títulos honoríficos (200) de responsabilidade da 
Disciplina de Reumatologia capitaneada pelo professor Samara. 

Também assim explica-se a extrema consideração e prestígio devotadas ao 
professor Samara pela Sociedade Brasileira de Reumatologia e pelos 
diferentes serviços universitários de todo o país para os quais teve ele a 
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dedicação de contribuir, voluntariamente, para o seu desenvo~ cultural - ' 
científico, 

Dedicação foi a sua grande característica, A vocação universitária, à Instituição 
que o acolheu (Unicamp), aos amigos, assistentes, funcionários e 
principalmente aos alunos, Preferiu a carreira acadêmica, preenchendo suas 
cotas de vaidade (todos nós as temos) numa dimensão que transcendeu as 
ambições materiais por quase meio século de atividade profissionaL 

Entretanto, social e politicamente há um episódio que deve também ser 
lembrado,Nos anos de chumbo da ditadura militar neste país, de tão triste 
memória para todos nós, o Professor Samara ocupou, temporariamente, o 
cargo de Diretor da FCM, E com um gesto que por si só demonstra toda a sua 
grandeza espiritual e humana, tão logo quanto possível, embora até isto não 
fosse necessário, renunciou a esse cargo, colocando-o à disposição da 
universidade, para que fosse ocupado através da legitimidade democrática do 
voto, 

Poderia me deter aqui por muito tempo ainda enumerando as qualidades do 
Professor Samara e seu o modo de viver e sentir a UNICAMP, Fui seu primeiro 
colaborador, e até hoje seu parceiro, em todos os momentos, nestes últimos 
quarenta anos, E teria muito mais a acrescentar ao exemplo de professor 
dedicado, orientador generoso e amigo fieL 

Entretanto, prefiro usar o próprio testemunho pessoal do Professor Samara,em 
recente correspondência a mim enviada, a respeito de quanto a Unicamp tem 
representado em sua vida, 

",,por essa razão sou eu o único devedor de tudo quanto me deu a Unicamp, 
sem nada pedir-me em troca, senão que tudo foi em meu favor, É das 
instituições a cobrança permanente de seus integrantes, senão como haveriam 
de crescer, Senão com a nossa ajuda, E é exatamente por isso que tenho e 
sempre terei da Unicamp a mais grata das lembranças, Lembranças que tenho 
também daqueles que me acompanharam e igualmente depositaram suas 
esperanças em mim e em minhas opções, responsáveis por toda a minha 
jornada, São eles tantos nesse meio século de vida acadêmica, que nem sei até 
como lembrar, ou mesmo fazer os outros lembrarem, Vão-se os homens, mas 
ficam as instituições, As lembranças também se esvaecem, Passaram por mim, 
por nós, como tudo na vida um dia passa, e possivelmente até sertão ficarão 
esquecidas, Mas para o resto de meus dias as lembranças vividas na Unicamp, 
enquanto existirem, certamente ocuparão o melhor espaço de minha memória", 

Prof Dr João Francisco Marques Neto 
Professor Titular da Disciplina de Reumatologia 
DCM/FCM/Unicamp 
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Para: Prof. Mário José Abdalla Saad, Diretor da FCM/UNICAMP 

Parecer sobre proposta de concessão de Título de Professor Emérito 

Ref.: Portaria DFCM n• 43/10 

Interessado: Prof. Dr. Adil Muhib Samara 

Solicitante: Departamento de Clínica Médica 

A comissão abaixo nominada, conforme designação desta Diretoria reuniu-se em abril 
de 20 I I para emitir parecer circunstanciado relativo à solicitação do Departamento de 
Clínica Médica de concessão de Título de Professor Emérito desta casa ao Prof. Dr. 
Adil Muhib Sarnara. Formado em Medicina pela Faculdade de Medicina da 
Universidade do Brasil, no Rio de Janeiro, atual UFRJ em 1959, iniciou sua vida 
acadêmica na FCM-Unicamp em 1966, empenhando-se desde esse início em 
fundamentar nesta Universidade o ensino da Reurnatologia. Esta corno especialidade 
então muito recente apresentava desafios próprios do pioneirismo desbravador, tanto na 
área conceitual, quanto na de sedimentação de urna nova proposta de raciocínio clínico 
e terapêutico, até então de responsabilidade da clínica médica e da ortopedia. E corno 
tal, ainda era de urna maneira tímida e de interesse limitado. 

Durante a gestão do Prof. Silvio dos Santos Carvalhal, corno Coordenador do 
Departamento de Clínica Médica, o Prof. Sarnara fundou em 1970 a primeira disciplina 
de Reurnatologia do Brasil, oficialmente inserida no curso de Clínica Médica. A partir 
de então o Prof. Samara progressivamente conjugando inspiração e dedicação organizou 
um serviço clínico assistencial respeitado em todo país e responsável pela formação de 
mais de uma centena de reumatologistas atuantes hoje em todo país. 

Tambêm criou uma tradição de investigação clínica dentro da área da Reumatologia, 
inicialmente envolvendo seu assunto de predileção até os dias de hoje, as artropatias 
rnicrocristalinas particularmente a condrocalcinose articular difusa. Posteriormente a 
partir de seus seguidores por seu estimulo e inspiração outras linhas de pesquisa foram 
iniciadas, destacando-se o estudo da esclerose sistêrnica e da osteoporose encabeçada 
pelo Prof. João Francisco Marques Neto; do lúpus eritematoso sistêrnico coordenada 
pela Profa. Lilian Tereza Lavras Costallat; artrite reumatóide tendo à frente o Prof. 
Manoel Barros Bertolo; osteoartrite e biologia molecular da cartilagem com a 
coordenação do Prof. Ibsen Bellini Coimbra e vasculites necrosantes iniciada pela 
Profa. Sandra Regina M. Fernandes e posteriormente pela Ora. Zoraida Sachetto. 

O Prof. Sarnara tornou-se professor titular de Reurnatologia em meados da década de 80 
e ocupou temporariamente o cargo de Diretor da FCM/Unicamp, no periodo de 
transição quando da saída do Prof. Martins para ocupar o cargo de vice-reitor. A 
principal qualidade do Prof. Samara ao montar o grupo da Reumatologia foi de sempre 
criar condições favorecedoras para o desenvolvimento intelectual e escalada 
profissional de todos os seus assistentes, o que pode ser demonstrado pelo fato de ter 
sido a Reurnatologia a primeira disciplina dessa especialidade a contar em seu quadro 
docente com três professores titulares, alêm de permitir que todos pudessem 
desempenhar atividades de liderança, tanto na própria Universidade quanto fora dela, 

y 
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além disso o Prof. Samara foi chefe da disciplina de Reumato ' '" -~êa-, ,i __ -Universidade Estadual de Campinas por diversos mandatos. · 

Por exposto pode-se explicar o número de publicações científicas e títulos honoríficos 
de responsabilidade da disciplina de Reumatologia liderada pelo Prof. Samara, que 
mesmo após sua aposentadoria em 2005 fez questão de continuar suas atividades de 
docência, assistência e pesquisa, na qualidade de Professor Colaborador Voluntário, 
continuando a orientar teses e realizar publicações em revistas de seletiva política 
editorial. Também assim justifica-se a grande consideração e prestígio devotadas ao 
Prof. Samara pela Sociedade Brasileira de Reumatologia, onde, exerceu o cargo de 
Presidente de 1974 a 1976, bem como pelos diferentes serviços universitários de todos 
país para os quais contribuiu de maneira voluntária para o seu desenvolvimento cultural 
e científico. Ainda no país, é membro da Academia de Medicina de São Paulo e da 
Brasileira de Reumatologia, bem como membro honorário de diversas outras sociedades 
médicas. 

O Prof. Samara teve ainda ativa participação no desenvolvimento da Reumatologia 
Internacional, ocupando a Presidência da Liga Panamericana de Sociedades de 
Reumatologia (P ANLAR), a vice-presidência da Liga Internacional de Sociedades de 
Reumatologia (ILAR), bem como de diversos outros Advisory Board. É também 
membro honorário de diversas sociedades internacionais da sua especialidade. 

Pelo grande Professor que foi e continua sendo, essa Comissão recomenda como 
merecido o título de Professor Emérito da Universidade Estadual de Campinas ao 
Professor Adil Muhib Samara. 

Em, 20/04/2011 

Aarão 
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PORTARIA GR n° 014 /2012 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso 
de suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria: 

Artigo 1° - Designo os Professores Doutores Shirlei 
Maria Recco Pimentel (18), Antonio Carlos 8oschero (18) e Sérgio 
Roberto Peres Une (FOP) para, sob a presidência do primeiro, 
constituirem Comissão Especial incumbida de emitir parecer 
conclusivo, no prazo de 30 dias, a ser submetido à apreciação do 
Conselho Universitário, sobre o pedido de concessão do título de 
Professor Emérito ao Professor Doutor ADIL MUHI8 SAMARA, do 
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Ciências 
Médicas. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 01 de março de 2012. 

Reito ctori de oecca 
dgar salva ExercíCIO 

ReiiO~~CAf,P 
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REITORIA 

Portarias do Reitor, de 1•-3-2012 
Designando os Professores Doutores: 

Shirlei María Recco Pimentel (IB), Antonio Carlos Boschero 
(IB) e Séfg1o Roberto Peres líoe (FOP) para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão Especial incumbida de emitir 
pa~er conclusivo, no prazo de 30 dias, a ser submetido à apre­
ciação do Conselho Universitário, sobre o pedido de concessão 
do título de Professor Emérito ao Professor Doutor Adil Muhib 
Samara, do Departamerrto de Clínica Médica da faculdade de 
Ciências Médicas. Esta portaría entrará em vigor na data de sua 
publicação. (GR-14-2012); 
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Parecer sobre o pedido de concessão do título de Professor Emérito ao Professor 
Doutor Adil Muhib Samara. 

O Professor Adil M. Samara graduou-se pela Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro em 1959. Dois anos depois de formado tran"sferiu·se para 
Campinas onde atendeu como reumatologista, a comunidade local durante 10 ano:. Em 
1965, ingressou como docente na Faculdade de Medicina da UNICAMP fundando, 8 
anos depois, a disciplina e a residência de reumatologia. O Prof. Samara fez toda sua 
carreira acadêmica na FCM da UNICAMP e, foi fundamental na formação de duas 
centenas de reumatologistas. 

Durante sua proficua carreira, recebeu vários prêmios e honrarias e exerceu varws 
cargos destacando-se o de presidente da Sociedade Brasileira de Reumatologia, 
Presidente da Liga Pau-Americana contra o Reumatismo e, Secretario Geral e Vice­
Presidente da Liga Internacional contra o Reumatismo. É também membro da Academia 
Paulista de Medicina. 

Publicou mais de 100 trabalhos em revistas nacionais e internacionais sendo 4 7 deles 
listados no PUBMED. Apresentou cerca de 150 comunicações em congressos 
científicos nacionais e internacionais. Até o momento, seus trabalhos receberam mais de 
300 citações e seu fator H é 1 O. É autor de vários capítulos de livros, 16 textos em 
jornais tendo, ainda, orientado 2 alunos de Mestrado e 1 de Doutorado. 

Assim, baseado nas funções importantes desempenhadas no atendimento a pacientes, na 
formação de especialistas em reumatologia e na geração de novos conhecimentos, 
entendemos que o Professor Adil Muhib Samara reúne todas as qualidades para receber 
o Título de Professor Emérito pela Universidade de Campinas. 

Campinas, 16 de abril de 2012. 

~~-hL-
Shirlei Maria Recco-Pimentel 

Antonio Carlos Boschero 
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"'·'· UNICAMP 

Cl/248/1 0-AROB 

limo Sr 

Folhas 03 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS Proc n." 02 F'iO,;Q:f,?\/JJ 

"HOSPITAL DA MULHER PROFESSOR DOUTOR JOSÉ ARIST ,,'Ft!l!:,~· ~~~~~g~T~TI~" _..:::,.z{zf;.&:.==:f 
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MUL't1 

DIVISÃO DE OBSTETRÍCIA 

Campinas, 03 de novembro de 2010 

Prof. Dr. Aarão Mendes Pinto Neto 
Diretor do Departamento de Tocoginecologia 
FCM/UNICAMP 

Prezado Professor 

Tem este a finalidade de apresentar a v.s•, solicitação de encaminhamento ao 
Conselho Departamental, para a devida apreciação , o nome do Professor Aníbal 
Faúndes para ser homenageado com o título de Professor Emérito da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade de Campinas. 

O Professor Aníbal docente deste Departamento desde 1976, aposentou-se no 
ano de 2002 e continua oferecendo seus serviços na qualidade de Professor 
Visitante de modo continuado até a data de hoje. 

Reúne todos os elementos que configuram os pré-requisitos desta honraria, uma 
vez que sua carreira acadêmica foi pautada por intenso envolvimento 
institucional, desenvolvendo relevantes serviços ao Departamento de 
Tocoginecologia, CAISM e Hospital das Clínicas e a Unicamp de caráter docente, 
assistencial, como pesquisador e administrador. 

Suas atividades profissionais se estenderam de forma exuberante à elaboração de 
atividades variadas em programas de saúde principalmente da mulher, sendo um 
dos pioneiros na defesa dos seus direitos e de sua cidadania. 

Esta petição representa de modo uniforme o pensamento e desejo de todos os 
docentes que integram a Disciplina de Obstetrícia do DTG, e tem a certeza 
antecipada de que representa as expectativas de todos os integrantes do 
Departamento de Tocoginecologia. 

Deste modo, aguardamos que v.s• encaminhe ao Conselho Departamental para a 
devida apreciação. 

Atenciosamente 

r f. r. João Luiz Pinto e ilva 
Pr essor Titular de Obst trícia 

DTG/FCM/UNICA 
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DTG/FCM n°.70/2010 

llmo.Sr. 
Prof. Dr. Mário José Abdalla Saad 
DD. Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
UNICAMP 

Folhas __ _,0"--"4 ___ _ 
Proc. n.' 02 P .!oJc€:3[ JJ 
Rúbric;y- / "'XL--

\..._<~HJ':::)' 

Campinas, 11 de novembro de 201 O. 

Informo a V.Sa. que o Conselho Departamental do DTG/FCM, reunido em 11 de 

novembro de 2010, aprovou a solicitação do Prof. Dr. João Luiz Pinto e Silva para a 

indicação do nome do Prof. Dr. Aníbal Eusébio Faúndes Latham, para ocupar o cargo 

de Professor Emérito desta importante Faculdade. 

Atenciosamente, 

Prol. De. A•~to-Neto 
Chefe do Departamento de Tocoginecologia 

FCM/UNICAMP 

llepartamento de Tocoginecologia- Faculdade de Ciências Médicas- Unicamp- <:idadE" llni"er~itária "Zercrino Vaz"' 
CEP D.OHI- 970 -ti' 19 55 3788-9400, ti' 19 55 3788-9302,- Fax 19 55 .H89-5935 
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Parecer sobre proposta de concessão de título de PrdtJm5i.JiA:aéi~"""J:fi.::::::::::..J 
Ref.: Portaria DFCM 47/10 

Interessado: Prof. Dr. Aníbal Faúndes 

Solicitante: Departamento de Tocoginecologia/FCM/UNICAMP 

A comissão abaixo nominada, conforme designação desta Diretoria, reuniu-se no dia 

20 de março pp. para emitir parecer circunstanciado relativo à solicitação do 

Departamento de Tocoginecologia de concessão de título de Professor Emérito desta 

casa ao Prof. Dr. Aníbal Faúndes. O referido professor é chileno de nascimento, onde 

teve toda sua formação médica, de especialização e científica, transferindo-se para o 

Brasil e a UNICAMP em 1977. Aqui sempre esteve ligado ao Departamento de 

Tocoginecologia, naturalizou-se brasileiro e obteve o título de Professor Titular de 

Obstetrícia por concurso, até o ano de 2001 quando se aposentou compulsoriamente. 

Desde então continua trabalhando intensamente no mesmo Departamento como 

Professor Colaborador Voluntário até o presente momento. Para o embasamento do 

seu parecer final, esta comissão julga importante destacar os seguintes pontos da vida 

profissional do referido professor: 

1. Pesquisa e demais atividades científicas: o professor foi o responsável por criar no 

Departamento uma cultura de se pensar e produzir cientificamente desde o início 

de suas atividades. Foi o responsável, junto com a Profa. Ellen Hardy, pela criação 

da Comissão de Pesquisa do Departamento, que criou métodos e instrumentos 

para a avaliação técnica e ética dos projetos de pesquisa, muito tempo antes da 

criação dos atuais CEPs. Teve, e tem, uma extensa produção científica, articulada 

com grupos internos da Universidade e também internacionais. É um renomado 

cientista na área de planejamento familiar e saúde reprodutiva. Só na última 

década, após sua aposentadoria compulsória, publicou quase uma centena de 

artigos em periódicos internacionais indexados, o que tem contribuído para a 

qualificação do programa de pós-graduação do Departamento, onde até hoje atua 

de forma destacada. 

2. Formação de Pessoal: Foi responsável pela formação acadêmica de toda uma 

geração de professores da área de ginecologia e obstetrícia, tendo sido o 

orientador oficial de mestrado e doutorado de uma grande parcela dos docentes 

hoje na ativa daquele Departamento, além de ter contribuído na orientação de 

praticamente todos. Participou da criação do programa de pós-graduação em 

Tocoginecologia e foi responsável inicial pela criação de uma disciplina, 

Metodologia de Pesquisa em Reprodução Humana, que definitivamente teve um 

papel fundamental na qualificação científica de todo o corpo docente. Sua grande 

característica nesse sentido tem sido o de grande formador de profissionais 

qualificados que logo recebem seu aval e estímulo para continuar trilhando 

independentemente. 
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Rúbrica ~;;;;;;:=:J 
3. Relações institucionais: desde cedo em sua vida profissi ·ctemcm~~ 

pelo caráter institucional de sua atuação profissional. Ainda no Chile desempenhou 

importante papel de organização dos serviços de saúde materno-infantil. Na 

verdade exerceu poucos cargos administrativos, mas foram fundamentais. Aqui na 

UNICAMP foi superintendente do Hospital das Clínicas exatamente na época do 

início de seu funcionamento e, posteriormente, foi um dos responsáveis pela 

criação do CAISM, sendo seu Diretor Executivo por um mandato. Teve intensa 

atuação nas sociedades de classe profissional e também nas Secretarias Municipais 

e Estaduais de Saúde, com uma destacada ação junto ao Ministério da Saúde. 

Formou parte do grupo que na década de 80 idealizou o PAISM (Programa de 

Assistência Integral à Saúde da Mulher), até hoje considerado internacionalmente 

como um exemplo de bom programa nessa área. Ao longo de três décadas sempre 

teve destacada participação das atividades do Ministério da Saúde nesta área, 

contribuindo tecnicamente para os seus mais diversos programas, com destaque 

mais recente para as atividades relacionadas ao combate de todas as formas de 

violência contra as mulheres. 

4. Internacionalização: nesse tópico que é bastante atual no contexto da 

Universidade, o professor sempre esteve à frente de sua época. Desde cedo esteve 

envolvido profissionalmente com pesquisadores, grupos e organizações 

internacionais de pesquisa articulados com sua área de atuação, com destaques 

especiais para o The Population Council, Fundação Rockfeller, WHO (Organização 

Mundial da Saúde), e FIGO (Federação Internacional de Ginecologia e Obstetrícia), 

entre outros. Essa atividade não se limitou apenas a aspectos científicos, mas 

também de colaboração técnica com os países, sobretudo na América latina e 

África. Nessas atividades sempre estimulou e facilitou a entrada de seus 

colaboradores ligados à Universidade. Isso pode ser aquilatado por uma série de 

importantes prêmios internacionais de reconhecimento acadêmico e profissional 

que lhe tem sido atribuídos ultimamente. 

Por todas essas características de sua vida profissional, essa comissão entende e 

recomenda como justa a concessão do título de Professor Emérito desta Universidade 

z;r~M~7.-
Profa. Dra. Maria Marluc~os Santos Vilela 

r o f. 
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DOCUMENTO: s/n 

Fls.: 
Processo n': 
Rubrica: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM -16212011 

INTERESSADO(A): FACULDADE DE CI~NCIAS MÉDICAS 

ASSUNTO: Professor Emérito 

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Terceira Reunião Ordinária, realizada nesta 

data, manifestou-se favorável a Concessão de Título de Professor Emérito ao Prof. Dr. 

ANIBAL EUSÉBIO FAUNDES, do Departamento de Tocoginecologia da Faculdade de 

Ciências Médicas/Unicamp. 

SG/FCM, 29 de abril de 2011. 

-1---
Prof. Dr. Mário José Abdalla Saad 

Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
FCM!Unicamp 

. -F~CútdaCk··d~-Cii~CiQS-Midi;-;;;:..·TJntct;;;,p-·--- ·············----------···-- ----------------~-------------- ----~·-·sec;:e·tariã.Ci~7;;[;FCAr··--------------·-·········-·-·--

Rua Tessdlia Vieira de Camargo, n" 126- Campinas/SP I Fone: (19) 3521.8935 -Fax: 3521.8925 
CEP 13084-971 i e-mail:secgera/@fcm.unicamp.br 
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UNICAMP 

PORTARIA GR n° 015 /2012 

ú?J 
Fls n° JTL 
P/~ n~O:?{ -lo 2 )) J 

(--('.).-~ 
Rub.~~ 

O Reitor da Universidade Estadual de campinas, no uso 
de suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria: 

Artigo 1 o - Designo os Professores Doutores Shirlei 
Maria Recco Pimentel (18), Antonio Carlos Boschero (18) e Sérgio 
Roberto Peres Line (FOP) para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão Especial incumbida de emitir parecer 
conclusivo, no prazo de 30 dias, a ser submetido à apreciação do 
Conselho Universitário, sobre o pedido de concessão do título de 
Professor Emérito ao Professor Doutor ANÍBAL EUSÉBIO 
FAÚNDES LATHAM, do Departamento de Tocoginecologia da 
Faculdade de Ciências Médicas. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 01 de março de 2012. 

FE COSTA 
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Publicado em 03/03/12- pág. 44 

REITORIA 

Portarias do Reitor, de 1•-3-2012 
Designando os Professores Doutores: 

Shirlei Maria Recco Pimentel (IB). Antonio Carlos Boschero 
(16) e Sérgio Roberto Peres Líne (FOP) para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão Especial incumbida de emitir 
parecer conclusivo, no prazo de 30 dias, a ser submetido à apre­
ciação do Conselho Universrtário, sobre o pedido de concessão 
do titulo de Professor Emérito ao Professor Doutor Aníbal Eus~ 
bio Faúndes Latham, do Departamento de Tocoginecologia da 
Faculdade de Ciências Médicas. Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua pubhcação. (GR-15-2012). 
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Rub. o...-..<-

Parecer sobre o pedido de concessão do título de Professor Emérito ao Professor 
Doutor Aníbal Eusébio Faundes Latham. 

O Professor Aníbal Eusébio Faundes Latham formou-se pela Faculdade de Medicina 
do Chile em 1955. Com base no seu excelente CV, em 1975 foi contratado pela 
Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp desempenhando, até o ano de 2001, as • 
funções de Professor Titular (MS6). 

Trabalhou intensamente em várias linhas de investigação, especialmente voltadas para a 
saúde da mulher tais como: Reprodução humana, Morbidade e Mortalidade maternas, 
Anticoncepção e Educação Sexual. 

Durante sua profícua carreira, recebeu dezenas de prêmios e homenagens, destacando-se 
o Allan Rosenfield Award em 2011. 

Merece registro sua excelente produção científica representada por mais de 400 
trabalhos publicados, com 220 deles indexados no PUBMED. Apresentou várias 
centenas de comunicações em congressos científicos nacionais e internacionais. Até o 
momento, seus trabalhos receberam 3000 citações e seu fator H é 28. É autor de I O 
livros, 83 capítulos de livros, 16 textos em jornais tendo, ainda, orientado 52 alunos de 
Mestrado e Doutorado. 

Assim, baseado nas funções importantes desempenhadas no atendimento a pacientes, na 
formação de alunos e na geração de novos conhecimentos, muito acima da média, 
entendemos que o Dr. Anibal Faundes reúne todas as qualidades para receber o Título 
de Professor Emérito pela Universidade de Campinas. 

Campinas, 16 de abril de 2012. 

Shirlei Maria Recco-Pimentel 

~ 
Antonio Carlos Boschero 

. ~/ 
~ SérgioR~:rto~-
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Fone: (019}3521-4729 
Fax: (019)3521-4885 

Relatório do Grupo de Trabalho 
constituído através de Portaria 009/2012, com a finalidade de avaliar e propor 

mudanças na composição da representação docente do Consu 

O mencionado Grupo de Trabalho reuniu-se no dia 10 de maio de 2012, na Sala de Reuniões da 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, contando com a presença dos seguintes membros: Prof. Álvaro 
Penteado Crosta, Prof. Esdras Rodrigues Silva, Prof. Euclides de Mesquita Neto, Prof. Francisco 
Hideo Aoki, Prof. Guilherme Araújo Wood, Prof. João Frederico da C. Azevedo Meyer, Profa. 
Uliane Maria Ferrareso Lona, Prof. Marcelo Knobel, Prof. Osvaldir Pereira Taranto, Prof. 
Ronaldo Aloise Pilli e Profa. Walkíría Hanada Víotto. 

Foram discutidos diversos aspectos das possíveis mudanças da representação docente no 
Co.1e2iho Un;.ero>ldrlü da Un1camp. D1ante do fato de estarmos a menos de 01 ano do final do 
mandato da presente administração, o GT decidiu propor um cOnJunto ilm1tado de alterações, 
que não interferissem no balanço relativo das diversas categorias representadas no Conselho 
Universitário. 

Abaixo seguem especificadas as propostas aprovadas pelo GT: 

1. Eliminar as duas vagas docentes por Nível de Carreira dos Professores MS-2 e inclui-las na 
bancada de Representação Geral da Carreira MS, que passaria a ser composta por 11 
membros. 

2. Os docentes MS-2 somente poderão se inscrever como candidatos na bancada de 
Rc~.Hl;:)enta~,-do Gerdi da Carreira MS. 

3. Os docentes MS-2 votarão nos candidatos por Nível da Carreira, em conjunto com os 
docentes do nível MS-3. 

4. Tanto em relação aos representantes por Nível de Carreira MS como para os membros da 
Representação Geral da Carreira MS, os titulares e suplentes serão ordenados pelo número 
de votos recebidos, sendo considerados titulares os mais votados na categoria em que se 
inscreveram e os suplentes serão hierarquizados por ordem de votação na categoria 
inscrita. 

5. Os eleitores poderão votar em no máximo 07 candidatos da Bancada da Representação 
Geral da Carreira MS, não podendo votar em mais de 02 candidatos da mesma unidade. 

As discussões foram encerradas e os membros do GT submetem as modificações propostas à 
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o 
UNICAMP 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

Fone: (019)3521-4729 
Fax: (019)3521-4885 

Secretaria Geral da Unicamp, que se responsabilizará por elaborar a proposta com as 
correspondentes modificações nos Estatutos e no Regimento Geral da Universidade. 

Campinas, 10 de Maio de 2012. 

Prof. Euclides de Mes uita Neto (PRPG- Presidente} 

Prof. ÁIYaro Penteado Crósta (IG- Membro} 
J,._.) / # /1 -

<'~-:_~_A....V/{_.. ~....-------

Prof. Esdras Rodrigu~ilva (IA- Membro} 

" 

Prof. G 

Prof. João Frederico da C. Azevedo Meyer (PREAC- Membro} 

Profa. Liliane Maria Ferrareso Lona (FEQ- Membro} 

' '"1/<::- I I .. 

-Membro} 

Prof. Osval 

Prof. ~ulo Eduar ~oreira R. da Silva (PR!;JU- Membro} 

~Vf/1,1;/t,~ ~ 
Prof. Ronaldo Aloise Pilli (PRP- Membro} 

ada Viotto (FEA- Membro} 

Prof. Watson Loh (IQ- Membro} 
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DELIBERAÇÃO CONSU-A-...... / .. . 
Reitor: FERNANDO FERREIRA COSTA 
Secretária Geral: Lêda Santos Ramos Fernandes 

Altera a redação do artigo 46 dos Estatutos e do artigo 81 do 
Regimento Geral 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente 
do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido pelo Conselho em sua ..... 
Sessão Ordinária de ........ , baixa a seguinte deliberação: 

Artigo 1 o - O artigo 46 dos Estatutos da UNICAMP e o artigo 81 do Regimento 
Geral, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 46 - Os representantes dos servidores docentes e não docentes e discentes 
serão eleitos por seus pares, com a seguinte distribuição: 

I. no caso da Representação do Corpo Docente: 
a) Bancada de representantes de níveis, composta por 09 (nove) membros eleitos 
por nível da Carreira MS, a saber: 
03 (três) Representantes MS-3; 
03 (três) Representantes MS-5; 
03 (três) Representantes MS-6. 

b) Bancada de representação geral da Carreira MS, composta por 11 (onze) 
membros eleitos por todos os docentes da Carreira, independentemente do nível a 
que pertençam, entre candidatos dos níveis MS-2 a MS-6, obedecendo as seguintes 
regras: 
1. os eleitores deverão votar em, no máximo 7 (sete) candidatos; 

2 ......... .. 

3 ......... . 

4. Os docentes do nível MS-2 somente poderão se inscrever como candidatos para a 
bancada de representação geral da Carreira MS. 

Parágrafo único: em relação às alíneas "a" e "b", deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

1. Os titulares e suplentes serão ordenados pelo número de votos recebidos; 
2. Serão considerados titulares os mais votados na bancada e categoria em que se 

inscreveram; 
3. Serão considerados suplentes os segumtes mais votados na bancada e categoria 

em que se inscreveram; 
4. O número de suplentes será igual ao número de titulares em cada bancada e 

categoria. 

c) ........ 

11 

§ 10 ........... .. 

1. Os candidatos e eleitores deverão pertencer ao mesmo nível da Carreira MS; 
exceto os docentes do nível MS-2 que votarão nos candidatos por nível da 
carreira, em conjunto com os docentes do nível MS-3; 
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2. Os docentes integrantes dos demais níveis da carreira, poderão votar em 2 
(dois) candidatos. 

§ 20 ........... . 

§ JO, """"""' 
§ 40 ............. .. 
§ so ........... .. 
§ 60 ............... " 

Artigo 2° - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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DELIBERAÇÃO CONSU-A-.... /2012 

Reitor: FERNANDO FERREIRA COSTA 
Secretária Geral: Lêda Santos Ramos Fernandes 

Altera a Deliberação CONSU-A-22/99 
que Baixa as Normas Eleitorais para a 
Composição do Conselho Universitário 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido pelo Conselho na ........... Sessão 
Ordinária, realizada em ....... , baixa a seguinte Deliberação: 

Artigo 10- Os Incisos I e IV do Item 3.1 do artigo 10 da Deliberação CONSU-A-22/99, 
passam a vigorar a seguinte redação: 

"3.1- ....................................................................................... . 
I. no caso da Representação do Corpo Docente: 

a) Bancada de representantes de níveis, composta por 09 (nove) membros 
eleitos por nível da Carreira MS, a saber: 
3 (três) Representantes MS-3; 
3 (três) Representantes MS-5; 
3 (três) Representantes MS-6. 

b) Bancada de representação geral da Carreira MS, composta por 11 
(onze) membros eleitos por todos os docentes da Carreira, 
independentemente do nível a que pertençam, entre candidatos dos 
níveis MS-2 a MS-6, obedecendo as seguintes regras: 

c) 

II. 
lll. 

1. os eleitores deverão votar em, no máximo, 7 (sete) candidatos; 
2. os eleitores deverão votar em, no máximo, 2 (dois) candidatos por 

Unidade; 
3. os candidatos à Bancada de Representação geral da Carreira MS 

não poderão candidatar-se, simultaneamente, à Representação por 
nível da Carreira MS. 

4. Os docentes do nível MS-2 somente poderão se inscrever como 
candidatos para a bancada de representação geral da carreira MS. 

Parágrafo único: em relação às alíneas "a" e "b", deverão ser 
observadas as seguintes regras: 

1. Os titulares e suplentes serão ordenados pelo número de votos 
recebidos; 

2. Serão considerados titulares os mais votados na bancada e 
categoria em que se inscreveram; 

3. Serão considerados suplentes os seguintes mais votados na bancada 
e categona em que se mscreveram; 

4. O número de suplentes será igual ao número de titulares em cada 
bancada e categoria. 

2 (dois) membros representando as demais Carreiras Docentes da 
Universidade. 

IV. os representantes docentes previstos na alínea "a" do inciso I serão 
eleitos pelo conjunto dos docentes integrantes da carreira, por nível, 
observando que: 
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a) Os candidatos e eleitores deverão pertencer ao mesmo nível da carreira 
MS; exceto os docentes do nível MS~2 que votarão nos candidatos por 
nível da carreira, em conjunto com os docentes do nível MS~3; 

b) Os docentes integrantes dos demais níveis da carreira poderão votar em 
até 2 (dois) candidatos. 

Artigo 20 ~ Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Procuradoria Geral - Unicamp 

~'-ê.. Procuradoria Geral 
~-~ 
UNICAMP 

Deliberação CONSU-A-022/1999, de 02/08/1999 

Reitor: Hermano Tavares 
Secretária Geral: Paulo Sollero 

Baixa as Normas Eleitorais para a composição do Conselho Universitário. 

Página I de 6 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do Conselho Universitário, 
tendo em vista o decidido pelo Conselho na 63• Sessão Ordinária, realizada em 2-8-99, baixa a seguinte 
Deliberação: 

Artigo 1 o- As eleições para composição do Conselho Universitário obedecerão às seguintes regras: 

1. Pressupostos 

1.1- Os mandatos dos membros do Consu são os seguintes: 

1. os referidos nos incisos I a IV e VIII do Artigo 43 dos Estatutos, com a redação que lhe foi dada pela 
Deliberacào CONSU-A-006/1999, enquanto perdurarem os pressupostos de suas investiduras; 

li. os referidos nos incisos V, Vil, IX e X do Artigo 43 dos Estatutos, com a redação que lhe foi dada pela 
Delibc,·acào CONSU-A-006/199'!, de dois anos, podendo ser reconduzidos; 

111. os referidos no inciso VI do Artigo 43 dos Estatutos, com a redação que lhe foi dada pela Deliberacaq 
CONSU-A-006/1999, de um ano, podendo ser reconduzidos. 

1.2- O voto é obrigatório para os docentes e servidores técnico-administrativos. 

1.3- Não é permitido o voto por procuração, mas os docentes e servidores em férias, ou afastados por 
interesse da administração, ou mediante concessão de licença, podem votar, desde que o queiram. 

1.4- São inelegíveis ou perderão o mandato, os docentes e servidores técnico-administrativos cujo 
afastamento impeça o exercício regular do mandato. 

1.5- É vedado o acúmulo de posições representativas no Conselho Universitário. 

1.6 - Os Conselheiros suplentes previstos nos incisos V a Vil e IX serão indicados pela mesma forma que 
os titulares. 

2. Normas para o Sistema Tradicional de Votação 

2.1- O processo eleitoral referente às posições representativas do Conselho Universitário será objeto de 
autos administrativos próprios. Dos autos constarão também as substituições e sucessões ocorridas, de 
modo a preservar a legalidade e a integridade do processo. 

2.2- O Reitor convocará a eleição, através da Secretaria Geral da Universidade, por meio de Edital 
publicado no Diário Oficial do Estado, fixando o prazo de 7 dias para registro prévio dos candidatos, locais 
de votação, dia e horário para a realização da eleição. 

2.3- Os candidatos deverão registrar-se junto à Secretaria Geral da Universidade mediante a 
apresentação da identidade funcional com, pelo menos, 7 dias de antecedência das eleições. 
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2.4- Os pedidos de cancelamento de registros de candidaturas deverão ser encaminhados à Secretaria 
Geral no máximo até 7 dias após o encerramento do prazo de inscrições. 

2.5- A Secretaria Geral preparará listas de votação por Unidade. 

2.6- As eleições serão realizadas em dois dias nas Unidades de ensino e pesquisa e administrativas, 
quando for o caso. 

2.7- Haverá em cada Unidade uma mesa receptora para a eleição de representação docente e uma mesa 
receptora para a eleição da representação dos servidores técnico-administrativos. 

2.8- A votação se fará por meio de cédula rubricada pelo Presidente da mesa receptora e o eleitor se 
identificará e assinará a lista dos votantes. 

2.9- A mesa receptora garantirá o sigilo do voto e a inviolabilidade da urna. 

2.1 O- Após o término da votação, a mesa receptora lacrará a urna, redigirá a Ata circunstanciada do 
evento e encaminhará todo o material relativo ao pleito à Secretaria Geral. 

2.11- A apuração dos votos será efetuada, após o pleito pela Secretaria Geral, em Sessão pública e 
conferida por Comissão constituída por dois Diretores e um membro da Secretaria Geral, e fiscalizada 
pela respectiva Associação. 

2.12- Apurados os votos, a Secretaria Geral redigirá a Ata circunstanciada da eleição. 

2.13- É de 3 dias o prazo para interposição de recursos sobre a eleição, a contar da fixação do resultado 
na Secretaria Geral. 

2.14- Aprovada a Ata pelo Conselho Universitário, serão proclamados e empossados os eleitos. 

3. Normas Especiais 

3.1 - Os representantes dos servidores docentes e não docentes e discentes serão eleitos por seus pares, 
com a seguinte distribuição: 

I. no caso da Representação do Corpo Docente: 

a) Bancada de representantes de níveis, composta por 11 membros eleitos por nível da Carreira MS, 
a saber: 

2 Representantes MS-2; 

3 Representantes MS- 3; 

3 Representantes MS-5; 

3 Representantes MS-6. 

b) Bancada de representação geral da Carreira MS, composta por 9 membros eleitos por todos os 
docentes da Carreira (MS-2 a MS-6), independentemente do nível a que pertençam, entre candidatos 
que possuam, necessariamente, o título de Doutor, obedecendo as seguintes regras: 

1. os eleitores deverão votar em, no máximo, 6 candidatos; 

2. os eleitores deverão votar em, no máximo, 2 candidatos por Unidade; 

http:/ /www .pg.unicamp.br/mostra _ norma.php?consolidada=S&id _ norma=2656 21/05/2012 

26



Procuradoria Geral - Unicamp Página 3 de 6 

3. os candidatos à Bancada de Representação geral da Carreira MS não poderão candidatar-se, 
simultaneamente, à Representação por nível da Carreira MS. 

c) 2 membros representando as demais Carreiras Docentes da Universidade.". 

11. no caso dos representantes dos servidores não docentes, dos 7 representantes, garantir-se-á que cada 
uma das áreas abaixo tenha, pelo menos, um representante eleito: 

1. 1 da Hospitalar; 

2. 1 da Administração Central e 

3. 1 das Unidades de Ensino e Pesquisa, Colégios Técnicos, Ceset e CEL. 

111. no caso dos representantes do corpo discente, garantir-se-á, no mínimo: 

1. 2 representantes da graduação e 

2. 2 representantes da pós-graduação. 

IV. os representantes docentes previstos na alínea "a" do inciso I serão eleitos pelo conjunto dos docentes 
integrantes da Carreira, por nível, observando que: 

a) Os candidatos e eleitores deverão pertencer ao mesmo nível da Carreira MS; 

b) Cada docente pertencente ao nível MS-2 votará em apenas 1 candidato; 

c) Os docentes integrantes dos demais níveis da Carreira poderão votar em 2 candidatos. 

V. os Representantes das demais Carreiras Docentes da Universidade previstos no inciso IX do artigo 43, 
com a redação que lhe foi dada pela Deliberacão CONSU·A·006/1999, serão eleitos pelo conjunto dos 
integrantes dessas Carreiras, sendo que cada um poderá votar em apenas 1 candidato; 

VI. Os Representantes dos Servidores não Docentes serão eleitos por seus pares, podendo, cada 
servidor, votar em até 3 candidatos, independentemente do setor a que pertença. Em caso de empate, 
será considerado eleito o servidor que tiver mais tempo de serviço na Universidade; 

VIl. Os Representantes do Corpo Discente serão eleitos pelo conjunto dos alunos regularmente 
matriculados na graduação e na pós-graduação, em eleições que poderão se realizar conjunta ou 
separadamente, de acordo com normas a serem fixadas pelo Conselho Universitário. 

VIII. As indicações dos Representantes da Comunidade Externa referidos no inciso X do Artigo 43 dos 
Estatutos, com a redação que lhe foi dada pela Deliberacào CONSU·A-006/1999, obedecerão a forma a ser 
estabelecida no Regimento Interno do Conselho Universitário; 

IX. Poderão votar e ser votados para a representação docente os nomeados, admitidos ou afastados em 
caráter temporário e que pertençam ao QD-Unicamp, de nível MS-2 a MS-6; 

X. Quando o docente detiver, simultaneamente, a condição de aluno de pós-graduação, somente poderá 
concorrer a posições privativas de docente, como somente votará na eleição de membros docentes; 

XI. Os suplentes serão hierarquizados por ordem de votação; 

XII. Em caso de empate na votação, a escolha recairá no docente que tiver mais tempo de serviço no 
nível e, persistindo o empate, considerar-se-á eleito o que tiver mais tempo de serviço na Universidade; 
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XIII. A mesa receptora de votos, quando não houver sistema eletrônico de votação, será presidida pelo 
Diretor da Unidade ou por docente por ele designado; 

XIV. O mandato da representação discente se extinguirá em 15 de outubro de cada ano. 

4. Do Sistema de Votação 

4.1. As eleições das bancadas docentes e de servidores técnico-administrativos poderão ser realizadas na 
forma convencional, regulamentada nos itens anteriores desta deliberaÇão, ou através de Sistema 
Eletrônico de votação. 

4.2. A cada eleição o Consu decidirá pela forma de votação, que constará do Edital de convocação. 

5 - Normas para o Sistema Eletrônico de Votação 

5.1. As eleições por meio eletrônico obedecerão às seguintes regras: 

1. O processo eleitoral sera objeto de autos próprios onde constarão as substituições e sucessões 
ocorridas, de modo a preservar a legalidade e a integridade do processo; 

11. As eleições serão convocadas pelo Reitor, através da Secretaria Geral, por meio de Edital 
publicado no Diario Oficial do Estado, fixando prazo de 7 dias para registro dos candidatos a cada 
uma das categorias, locais de votação, dia e horario de realização das eleições; 

111. O registro dos candidatos devera ser realizado junto à Secretaria Geral mediante a apresentação 
de identidade funcional. Os candidatos receberão números seqüenciais, por ordem de inscrição, 
com as candidaturas à representação titular iniciando em 101 e à representação suplente em 201; 

IV. O pedido de cancelamento de registro de candidatura devera ser encaminhado à Secretaria Geral 
em até 7 dias após o encerramento do prazo de inscrição; 

V. A Secretaria Geral providenciara um arquivo contendo a lista de votantes com as respectivas 
matriculas; 

VI. As eleições serão realizadas em 2 dias, com acesso dos eleitores a partir de urnas eletrônicas 
instaladas nas unidades acadêmicas e unidades administrativas selecionadas; 

VIl. A votação se dara por aplicativo próprio, desenvolvido pelo Centro de Computação, devendo o 
eleitor se identificar por sua matricula funcional e senha individual; 

VIII. A senha contera 6 dígitos e sera gerada, aleatoriamente, utilizando-se apenas os números de O 
(zero) a 9(nove) e será automaticamente cancelada nos seguintes casos: 

a) após o voto; 
b) caso o eleitor não consiga validar sua senha junto ao sistema em até dez tentativas; 
c) caso o eleitor demore mais de dez minutos para enviar a cédula preenchida por mais de 5 vezes; 
e 
d) caso ocorra queda de conexão por mais de 5 vezes. 

IX. Nos casos indicados nas alíneas "b", "c" e "d" do item anterior, o eleitor deverá se dirigir ao 
Posto Central de Atendimento localizado na Secretaria Geral, onde será permitida a votação em 
cédula de papel; 

X. Os eleitores deverão votar em maquinas especificas instaladas nas Unidades, após identificação 
junto à mesa receptora de votos através de documento de identificação pessoal (carteira funcional, 
RG, registro profissional), assinando lista de presença, oportunidade em que recebera a respectiva 
senha de votação; 

XI. O número de máquinas aptas à recepção de votos será definido em comum acordo entre as 
Unidades e a Comissão Especial; 
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XII. Caberá à mesa receptora de votos encaminhar os eleitores para o Posto Central de Atendimento, 
caso ocorram problemas com a votação eletrônica ou caso ocorra o cancelamento de senhas; 

XIII. A mesa receptora garantirá a privacidade ao eleitor durante o ato de votação; 

XIV. Após o término da votação, a mesa receptora redigirá a Ata circunstanciada do evento e 
encaminhará todo o material relativo ao pleito à Secretaria Geral; 

XV. Todos os acessos serão armazenados em logs do sistema operacional, do banco de dados, do 
servidor WEB e do próprio sistema, de forma a preservar o sigilo do voto; 

XVI. Os computadores disponibilizados como servidores deverão permanecer em sala de acesso 
restrito na qual somente ser a permitida a entrada de pessoas credenciadas; 

XVII. O processo eleitoral e a apuração dos votos serão fiscalizados por Comissão Especial designada 
pelo Reitor a partir da publicação do Edital de convocação das eleições, que se responsabilizara pelo 
sigilo dos votos e pela integridade e correção do sistema eletrônico de votação; 

XVIII. Todas as conexões ao servidor serão feitas em ambiente seguro, através de certificação do 
servidor e criptografia das informações; 

XIX. O operador responsável pelo sistema só tera parte da senha para operar os programas. A outra 
parte da senha sera mantida pelos membros da Comissão Especial, de tal forma que o operador não 
poderá interagir com a maquina sem a presença de mais de três membros desta Comissão; 

XX. O administrador do sistema de Eleições ter a uma senha para o gerenciamento da eleição durante 
todo o periodo. O papel de administrador do sistema é de responsabilidade da Secretaria Geral. A 
Comissão Especial e os Fiscais manterão uma senha para auditoria do sistema de eleição, a qualquer 
instante. Esta senha será criada em conjunto pela Comissão Especial e pelos Fiscais, sendo que cada 
um manterá a sua parte da senha; 

XXI. O conjunto de candidatos poderá apresentar até três fiscais que farão parte da Comissão 
Especial designada pelo Reitor e receberão parte da senha para operar os servidores. Para compor a 
senha completa é preciso a presença dos fiscais; 

XXII. O código fonte ficará disponivel para verificação por interessados mediante solicitação à 
Secretaria Geral; 

XXIII. Apurados os votos, a Secretaria Geral elaborará a Ata circunstanciada da eleição; 

XXIV. O prazo de interposição de recursos será de 3 dias contados da divulgação dos resultados pela 
Secretaria Geral; 

XXV. Aprovada a Ata pelo Conselho Universitário, serão proclamados e empossados os eleitos; 

XXVI. Instruções complementares poderão ser baixadas pela Secretaria Geral através de instruções 
normativas.(Alterado o item 5 do artigo 1° pela Oeliberacão CONSU·A·035/2008) 

6. Disposições Transitórias 

6.1 - Até que seja aprovado o novo Regimento Interno, os membros do Conselho Universitário a que se 
refere o artigo 43 X, "a", "b" e "c" dos Estatutos. com a redação que lhe foi dada pela Deliberacao CONSU· 
A·006/1999, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o representante da Comunidade Acadêmica será indicado pela Fundação de Amparo á Pesquisa do 
Estado de São Paulo- Fapesp; 

b) o representante das Associações Patronais será indicado pela Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo- Fiesp; 
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c) o representante das Associações dos Trabalhadores será indicado pelo Departamento lntersindical de 
Estatística e Estudos Sócio-Econômicos- Dieese. 

6.2 -A próxima bancada docente a ser eleita terá mandato até 15 de junho de 2001. 

6.3 - Os mandatos dos Representantes de Servidores não docentes eleitos para complementar a bancada 
de sete membros, iniciar-se-ão em 31 de outubro de 1999 e encerrar-se-ão em 21 de dezembro de 2000, 
juntamente com os demais integrantes da categoria. 

Artigo 2° - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria GR·177 /1996. 

Publicada no DOE em 07/08/1999 

Histórico de Revisões 
·Alterado o item 5 do artigo 1° pela Deliberacão CONSU·A-035/2008 
· Inciso VIl do item 3 alterado pela Deliberacão CONSU·A-020/2003. 
·Inciso I do item 3.1 alterado pela Deliberacão CONSU-A-001/2001. 
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PROC. NO 

INTERESSADO : 

ASSUNTO 
em 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Alterações dos Estatutos e do Regimento Geral 

PARECER CLN·CONSU 07/12 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 214a Reunião, realizada em 21.05.2012, aprovou, por 

unanimidade: 1) minuta de Deliberação que altera os artigos 46 dos Estatutos e 81 do 

Regimento Geral; e 2) proposta de alteração da Deliberação Consu-A-22/99, que baixa as 

normas eleitorais para a composição do Conselho Universitário. 

Ao Conselho Universitário para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 

21 de maio de 2012 

Prof. Dr. JOÃO FREDERICO DA COSTA AZEVEDO MEYER 

Presidente 

Secretaria Geral da Unicamp 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas/SP 
Cep 13083-970, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521-5267 
www.sg.unicamp.br 
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RELATÓRIO 
UNICAMP 

A Reitoria da Unicamp, por meio da Portaria GR-127, publicada em 24/11/2011, criou 
um Grupo de Trabalho (GT) para analisar as sugestões a respeito de possíveis alterações 
nos Estatutos e Regimento Geral da Unicamp. 

O GT recebeu três propostas para análise, sendo uma delas formulada pela Profa. 
Ora. Nadia Farage, a outra pelo Prof. Dr. José Claudio Geromel e a terceira pelo Prof. Dr. 
Daniel Pereira. Em reunião realizada em 08 de março de 2012, o GT tomou conhecimento 
de seus conteúdos e passou a discutir cada um dos documentos encaminhados. Ressalte­
se que duas das propostas abordam questões relacionadas ao Regime Disciplinar, já a 
terceira trata do tema votação secreta, assunto previsto no Regimento Interno do Conselho 
Universitário. 

Durante os debates, alguns questionamentos surgiram quanto a forma como esses 
assuntos são disciplinados pelas demais Universidades Estaduais Paulistas. Ficou-se, 
então, de buscar informações para, entre outros. embasar as discussões que se seguiriam. 

O Grupo se reuniu em 15 de maio de 2012, e ponderou que a proposta elaborada 
pela Profa. Ora. Nadia Farage, devido à sua complexidade e abrangência, merecerá um 
estudo ainda mais aprofundado. Assim, o GT decidiu por continuar trabalhando em sua 
análise visando apresentar, em futuro próximo, os resultados ao Consu. 

Quanto às propostas submetidas pelos Profs. Drs. Daniel Pereira e José Cláudio 
Geromel, o GT decidiu, com base no Despacho PG n• 3403/2012, propor ao Conselho 
Universitário duas minutas de Deliberações, que alteram o Regimento Interno do Conselho 
Universitário e o Regimento Geral da Universidade, respectivamente. 

Considerando que a minuta que trata da proposta formulada pelo Prof. José Claudio 
Geromel mantém o que atualmente vigora quanto à necessidade de se pleitear a 
reabilitação, o GT sugere que sejam avaliados meios administrativos, legalmente válidos, 
que facilitem sua solicitação pelo interessado. 
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Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação 

Departamento de Sistemas e Controle de Energia 

Pro f. Dr. Fernando F. Costa 
Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Campinas 

af~ 
~.,.. 

UNICANIP 

Campinas, 11 de Outubro de 2011. 

Senhor Reitor 

Solicito que V. Sa. adote "" providências cabíveis para que a proposta de alteração do 
Regimento Geral da UNICAMP anexa seja encaminhada à PG. 

Em seguida, desde que sob a égide de um parecer favorável daquela instância jurídica, 
solicito a sua concordância para que ela seja submetida à apreciaçiio do CONSU. 

Com elevada estima e particular apreço, despeço-me. 
Atenciosamente. 

Representante dos Professores Titulares no CONSU 

____ ,.,_ -·~--~---

UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS 

11 OUT. 2011 

=--"11 ~ 
tz.J•o/G<>IJ 

Fernando Fe"eira Costa 
Reitor 

UfoiiCAMP 

,' •• ··.·~ ~~ 
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Proposta de alteração no Regimento Geral da UNICAMP 

No Título X do Regimento Geral da UNICAMP que trata do Regime Disciplinar, 
consta : 

• Artigo 229 - §3". A penalidade disciplinar constará do prontuário do infrator. 

Esse comando faz com que o prontuário) isto é, o processo de vida acadêmica dos 
alunos, contenha todas as penalidades disciplinares eventualmente recebidas. Deve-se, 
entretanto, observar que- nada é dito expressamente em relação ao histórico escolar dos 
alunos. Dessa forma, entendo que o Regimento Geral corretamente exige que a penalidade 
seja inscrita no prontuário mas não determina que o mesmo ocorra com o histórico escolar. 

Para sanar qualquer dúvida, proponho que a seguinte redação seja adotada : 

o Artigo 229 - §3". A penalidade dL<iCiplinar constará do processo de vida acadêmica 
do aluno infrator. 

No mesmo título do Regimento Geral consta : 

• Artigo 238. Decorridos 2 (dois) anos do cumprilnento de uma penalidade e obser­
vando o infrator conduta exemplar, poderá ele pleitear a sua reabilitação, mediante 
requerimento MS Conselho UniVersitário1 a fim de obter o cancelamento das ano­
tações punitivas. 

- Parágrafo único. O prazo referido neste Artigo poderá ser reduzido até o 
mínimo de I (um) ano, nos casos de conclusão de curso antes de 2 (dois} anos. 

De forma coerente à proposta anterior 1 esse artigo e seu parágrafo único deixam de ter 
F.entido mormente pelo fato de que todo infrator deve ser considerado reabilitado após o 
cumprimento da pena. Assim sendo, proponho a sua supressão. 

No mc.s1no título do Regimento Geral também consta: 

• Artigo 240. A Universidade se reserva o direito de, a seu critério, expedir g1úa de 
transferência ou de não efetuar ou renovar a matrícula! em relação ao aluno cuja 
permanência seja considerada inconveniente. 

Artigo anacrônico, indevido e que evidentemente destoa das práticas adotadas na Uui­
camp. Por esse motivo, proponho a sua supressão. 

Ainda uo mesmo título do Regirneuto Gt~ral consta : 

• Artigo 241. A penalidade disciplinar constará do prontuário do infrator. 

Mera repetição do Artigo 229 - §3°. Por esse motivo proponho a sua supressão. 
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PROCURADORIAGERAL~UNICAMP P/E no 01 t'-l~Sj J 1 
Cidade Univers~ria ~zeterino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo ~ ..., CEP 13083-874- Campinas- S.P. Rub. ;1:::>--

UNICAMP 
Fone: (19) 3521-4771 /4772/ Fax: (19) 3289-4245 · 

Parecer n.0 

Registro PG n.0 

Interessado: 

3588/2011 
15488 
Gabinete do Reitor 

Assunto: Consulta. Alteração de artigos do Regimento Geral da 

Universidade. Análise Juridica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Por meio do anexo expediente. encaminhado a esta Procuradoria 

pelo Magnlfico Reitor, o Prof. Dr. José C. Geromel sugere alterações no Regimento 

Geral da UNICAMP, mais especificamente em relaçao aos artigos 228, § 3°, 238, 240 e 

241, que tratam das penalidades disciplinares aos alunos e seu registro. 

Propoe as seguintes alteraçoes: 

i 
Art. 238 Decorridos 2 (dois) anos do 
cumprimento de uma penalidade e observado 
o infrator conduta exemplar, poderá pleitear a 
sua reabilitação, mediante requerimento ao 
Conselho Universitário, a fim de obter o 
cancelamento das anotaçi)es punitivas 
Parágrafo único- O prazo referido neste artigo 
poderá ser reduzido até o minimo de 1 (um) 
ano, nos casos de conclusao de curso antes 

se reserva o 
de, a seu critério, expedir guia de 
transferência ou de niio efetuar ou renovar a 
matricula, em relaçao ao aluno cuja 
permanência seja inconveniente. 

constará do 

processo 

1 
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UNICAMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino VazH- Distrito de Barêo Geraldo 

CEP 13~74-Campinas-S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3289-4245 

Nao há óbice juridico a apontar em relação aos termos do 

Regimento atual e tampouco sobre as propostas, estando a proposta apta a ser 

submetida à apreciação do d. Conselho Universitário. 

Sendo essas as observaçoes que entendo pertinentes, submeto o 

presente à avaliaçao desta d. Chefia, sugerindo o seu envio ao Gabinete do Magnifico 
Reitor, para ciência e determinação. 

É o parecer, sub censura. 

Procuradoria Geral, 25 de novembro de 2011. 

Ângela d~m~Sllínami 
Procuradora de Universidade Assistente 

2 
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UNIC:AMP 

PROCURADORIA GERAL- UNICAMP 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz~- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 7947/2011. 

PARECER PG N° 3588/2011. 

REF.: REGISTRO PG N°15488 

::~.~~]1 
Rub. -~~-···· 

De acordo. Ao d. Gabinete do Reitor- GR para ciência e determinação. 

Procuradoria, 28 de novembro de 2011. 

r--/1 __ () ~ 
~ACHADO RIBEIRO 

Procurador de Universidade Chefe 
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MINUTA 

DELIBERAÇÃO CONSU-A-_de _} _}_ 

Reitor: FERNANDO FERREIRA COSTA 
Secret;lria Geral: L~DA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Altera o Regimento Geral da Universidade Estadual de 
Campinas. 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido em sua _• Sessão Ordinária, 
realizada em-·-·~ baixa a seguinte Deliberação: 

Artigo 1"- Fica suprimido o artigo 240 do Regimento Geral da Universidade. 

Artigo za - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLICADA NO DOE EM__}__} __ 

38



UNICAMP 

lrr/dp 

OF. DIF- N° 07412011 UNICAMP, 03 de agosto de 2011. 

Excelentíssimo Senhor 

Prof. Dr. Fernando Ferreira Costa 

Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Campinas 

Magnífico Reitor, GR 6 4 9 6 7 

Atendendo pedido de Vossa Magnificência encaminho por escrito, solicitação que formulei 

verbalmente durante o expediente da reunião do CONSU ocorrida em 02/08/2011. 

Tal solicitação baseou-se no artigo 38 do Regimento Interno do Conselho Universitário, e 

trata-se de inclusão na pauta do Conselho Universitário de sugestão de exclusão de itens 

de artigos do Regimento Interno da Congregação do IFGW e do Regimento Interno do 

Conselho Universitário que estão em conflito com o principio de publicidade da 

Constituição Federal. 

Trata-se do artigo 44, itens b) e c) do Regimento da Congregação do IFGW e artigo 57, 

itens b), d) e e) do Regimento do CONSU. Estes artigos tratam de formas de votação 

secreta inespecíficas, que conforme parecer da Procuradoria Geral e manifestação do Dr. 

Octacilio, Procurador Geral da UNICAMP, em reunião da CAD de n° 252 contrariam a 

Constituição Federal. Considerando este fato, nos parece apropriado que uma atualização 

regimental com as exclusões sugeridas seja desejável e oportuna para o aprimoramento 

Institucional da UNICAMP. 

Atenciosamente 

~ 'N\ÀVt R'J;~ 
Prof. Daniel Pereira 

Diretor 
Instituto de Física "Gieb Wataghin" 

U-dade E-ual de C.mplnas- DlreiDrla do Instituto de Flolca Gteb Wataghln 
Rua Sergio Buarq .. de Holanda, 777 

campinas- SP - Bnlsil - CEP 13083-859 - Fone: +55 19 3521-5300 - Fax: +55 19 3521-4147 
E-mail: secdlrOift.unic:amp.br- http://WWWJfl.unicamp.br 
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MINUTA 

DELIBERAÇÃO CONSU·A·_ de _j_j_ 

Reitor: FERNANDO FERREIRA COSTA 
Secretária Geral: L~DA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Altera a Deliberação Consu n• 002/87, que aprova e 
expede o Regimento Interno do Conselho Universitário. 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido em sua _! Sessão Ordinária, 
realizada em-·-·~ baixa a seguinte Deliberação: 

Artigo t•- Fica alterado o artigo 57, Capítulo VIII- Título 11- Do Funcionamento do 
Conselho Pleno e das Câmaras da Deliberação Consu n• 002/87, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Artigo 57- A votação secreta será realizada para eleição dos nomes que comporão a 
lista para a escolha do Reitor, na forma estabelecida pelos Estatutos." 

Artigo 2• • Ficam suprimidas as alíneas "a 11
, "b", "c", "d", e "e,, do Artigo 57 da 

Deliberação Consu n• 002/87, mantidos os parágrafos. 

Artigo 3• • Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PUBLICADA NO DOE EM__}__} __ 
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UNICA~ 

PROCURADORIA GERAL· UNICAMP 

Cidade Universitária ~Zeferino VaZ' - Distrito de Bario Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

Fone: (19) 3521-4771-14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3403/2012. 

REF.: PROCESSO N° 28791/2011 -1 -1. 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise do mérito da proposta de 

fls. 92 e 93 e da minuta de Deliberaçao constante à fi. 129. 

Em complementaçao ao Parecer PG n• 3588/2011 (fls. 94/96), no qual a 

Procuradoria Geral se manifestou quanto à questão formal da alteraçao 

pretendida, passo a me manifestar sobre o mérito das propostas. 

Em primeiro lugar, quanto ao artigo 229, § 3° do Regimento Geral, é 

preciso frisar que prontuário e processo de vida acadêmica se referem 

basicamente a fenômenos idênticos, e que tem como finalidade registrar todos 

os atos que ocorrem na vida do discente na Universidade. Neste sentido, a 

Procuradoria Geral entende que a proposta é inócua. 

Em relação à proposta de supressão do art. 238 e parágrafo único, a 

Procuradoria aponta que não existe reabilitação automática de forma que a 

redaçao deve ser mantida. 

Cito como exemplo a reabilítaçao penal que é um procedimento judicial em 

que os seus condenados em ações penais, desde que cumpridos alguns 

requisitos, dentre eles boa conduta e decurso de tempo, podem pleitear sua 

reabilitação. 
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UNICA..._ 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária ·zeferino vaz:- Distrito de Barao Geraldo 

CEP 13083-874-Campinas-S.P. 

Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

Fls. rf'. _____ _ 

PJEn• ______ _ 

Rub. 
_____ 1_ 

-- ·-·---·---------------------------···--·--......... ···-·-·-· 

Quanto ao art. 240, nada temos a opor quanto à sua exclusao. Cabe 

observar, contudo, que a Universidade tem aplicado os dispositivos referentes ao 

regime disciplinar discente, nos termos da Constituiçiio Federal sendo que este 

artigo especificamente nao tem sido utilizado. 

No que se refere à proposta de fl. 129, a mesma está redigida em 

consonância com a Constituição Federal, podendo ser submetida às instâncias 

superiores. 

A d. Coordenadoria Geral da Universidade. 

Procuradoria, 09 de maio de 2012. 

Procurador de Universidade Chefe 

UNIVER.SIDADB IISTADUAL 
DBc.umNAS 

~ 
1 1 HAlO '2012 

C6U·!05f~ 
COOitDENAOOIIJA OBRAL 

DA IJNIVEUIDADB 
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A ..,. Secretaria Geral 

PROC. No 01-P-28791/11 

INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
/ 

ASSUNTO Alterações do Estatuto - Regimento Geral e Regimento Interno do 
Conselho Universitário 

em 

PARECER CLN-CONSU 08/12 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 214a Reunião, realizada em 21.05.2012, aprovou, por 

unanimidade: 1) proposta de minuta de alteração da Deliberação Consu-A-02/87, que 

aprova e expede Regimente Interno do Conselho Universitário, no que concerne à 

alteração do seu artigo 57; e 2) minuta de Deliberação que altera o Regimento Geral da 

Universidade Estadual de Campinas, no que concerne ao suprimento do seu artigo 240. 

Ao Conselho Universitário para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 

21 de maio de 2012 

Prof. Dr. JOÃO FREDERICO DA COSTA AZEVEDO MEYER 

Presidente 

Secretana Geral da Unicamp 
C1dade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas/SP 
Cep 13083-970, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521-5267 
www.sg.unicamp.br 
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Regimento Geral 
Artigo 239. Havendo suspeita de prática de TiTULO XIII. DAS 

DIGNIDADES 
UNIVERSITARIAS 

crime. o fato será comunicado à autoridade policial para 
as providências cabíveis. 

Artigo 240. À Universidade se reserva o direito 
de, a seu critério, expedir guia de transferência ou de não 
efetuar ou renovar a matrícula. em relação ao aluno cuja 
permanência seja considerada inconveniente. 

Artigo 241. A penalidade disciplinar constará 
do prontuário do infrator. 

Artigo 242. A punibilidade por ato sujeito a 
sanção penal não exclui a pena disciplinar nem a sanção 
de natureza civil quando cabível. 

Artigo 243. Ao pessoal docente e técnico e 
administrativo da Universidade aplica-se o disposto no 
Estatuto dos Servidores da UNICAMP (ESUNICAMP), 
sem prejuízo do regime disciplinar previsto em leis 
especiais e em disposições pertinentes ao serviço público 
estadual. 

TÍTULO XI. DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

Artigo 244. A Universidade, na organização dos 
serviços administrativos, centralizados na Reitoria, 
obedecerá o princípio da não duplicação de meios para 
fins idênticos. 

TÍTULO XII. DOS DIPLOMAS 
E CERTIFICADOS 

Artigo 245, A Universidade expedirá diplomas 
e certificados para documentar a habilitação em seus 
diversos cursos. 

Parágrafo Único. Será conferido diploma aos 
que concluírem os cursos de graduação e de pós­
graduação e aos que obtiverem os títulos de Mestre, de 
Doutor e de Livre-Docente. 

Artigo 246. Aos que forem aprovados nos 
Cursos Básicos e outros, ou em disciplinas, serão 
confCridos. a seu pedido, certificados comprobatórios de 
conclusão e aproveitamento. 

Artigo 247. A Universidade, através de seus 
Institutos ou suas Faculdades, procederá a revalidação de 
diplomas expedidos por instituições universitárias 
estrangeiras. de conformidade com as respectivas normas 
regimentais. 

Artigo 248, A Universidade poderá 
conceder os títulos de Doutor "Honoris Causa", 
Professor Honorário e Professor Emérito, 

§ 1°. o título de Doutor ,.Honoris Causa" será 
conferido: 

I. às pessoas que tenham contribuído, de 
maneira notável, para o progresso das 
ciências, das letras ou das artes; 

2. aos que tenham beneficiado, de fonna 
excepcional, a humanidade ou tenham 
prestado relevantes serviços à 
Universidade. 

§ 2°. O título de Professor Honorário só será 
concedido a pessoas que tenham prestado serviços 
relevantes à ciência ou à cultura. 

§ 3°. As Congregações dos Institutos e das 
Faculdades poderão conferir, "ad referendum" do 
Conselho Universitário, aos Professores Titulares de 
seus quadros docentes, o título de Professor Emérito, 
quando os mesmos se aposentarem ou se retirarem 
definitivamente das respectivas atividades docentes e 
tenham prestado serviços relevantes à ciência ou à 
Universidade. 

Artigo 249, A concessão de títulos de 
Doutor "Honoris Causa", de Professor Emérito e de 
Professor Honorário dependerá de proposta 
fundamentada do Reitor ou das Congregações~ sendo 
indispensável a aprovação por 2/3 (dois terços), no 
mínimo, do Conselho Universitário. 

Artigo 250. Além dos títulos referidos nos 
artigos anteriores, a Universidade poderá conceder 
prêmios honoríficos. 

TÍTULO XIV. DA 
ASSEMBLÉIA 

UNIVERSITARIA 
Artigo 251. A Assembléia Universitária, que 

poderá ser ordinária ou extraordinária, é presidida 
pelo Reitor e compõe-se de toda a comunidade 
universitária. 

Artigo 252, A Assembléia ordinária reunir-

REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -Secretaria Geral, novembro de 2010 39 
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Regimento Interno do Consu 

ninguém poderá fazer uso da palavra, senao 
para encaminhar a votação e pelo prazo 
máximo de 2 minutos. 

Artigo 50. O encaminhamento da 
votação é medida preparatória desta e só se 
admitirá com relação a item ou matéria da 
Ordem do Dia e para o fim de esclarecimento 
do Plenário. 

Artigo 51. A 
vários assuntos ou 
votada em bloco, 
determinado item. 

matéria que abranger 
processos poderá ser 

salvo destaque de 

Parágrafo Único. Se um assunto ou 
processo comportar vanos aspectos, o 
Presidente poderá separá-los para discussão e 
votação. 

CAPÍTULO VIII. DA VOTAÇÃO 

Artigo 52. Os processos de votação 
serllo: 

a) simbólicos; 
b) nominal; ou 
c) secreto. 

Artigo 53. As matérias ou itens não 
destacados da Ordem do Dia serão votados 
globalmente, pelo processo simbólico, ante~ 
da apreciação dos destaques solicitados. 

Artigo 54. O processo comum de 
votação será o simbólico, salvo dispositivo 
expresso, proposta do Presidente ou 
requerimento de Conselheiro aprovado pelo 
Plenário. 

§ 1•. Na votação simbólica, o Presidente 
solicitará que os Conselheiros a favor 
permaneçam sentados; os contrários 
levantarão a mão e, em seguida, o Presidente 
proclamará a votação, após verificar as 
abstenções. 

§ 2•. Se o Presidente ou algum 
Conselheiro tiver dúvida quanto ao resultado 
proclamado, pedirá imediatamente verificação, 
que será realizada pelo processo nominal. 

§ 3•. Será permitido ao Conselheiro 
após a votação, fazer sumariamente' 
declaração de voto, ou entregá-la por escrito: 
durante a Sessão, à Secretaria Geral, que dela 
dará conhecimento ao Plenário. 

Artigo 55. Na votação nominal, os 
Conselheiros responderão "sim", "não" ou 

"abstenção" à chamada feita pelo Presidente, 
anotando-se as respostas e proclamando-se o 
resunado final. 

Artigo 56. Será licito ao Conselheiro 
retificar o seu voto antes de proclamado o 
resultado da votação. 

Artigo 57. A votação secreta será 
realizada para: 

a) eleição dos nomes que 
comporão a lista para a escolha 
do Reitor, na forma estabelecida 
pelos Estatutos. 

b) a votação que interesse 
diretamente a qualquer 
professor da Universidade, 
quando solicitada pelo 
interessado ou qualquer 
Conselheiro, mediante 
aprovação do Plenário; 

c) o julgamento dos recursos de 
nulidade interpostos em 
concursos para Professor 
Titular, Adjunto e Uvre-Docente, 
mediante aprovação do 
Plenário; 

d) outros assuntos, mediante 
proposta de qualquer 
Conselheiro e aprovação do 
Plenário; e 

e) eleição dos Membros das 
Câmaras e Comissões 
Permanentes. 

§ 1 •. A votação secreta será feita 
mediante cédulas manuscritas ou 
datilografadas, recolhidas à uma, à vista do 
Plenário, e apuradas por dois escrutinadores 
com acompanhamento da Secretaria Geral; 
após proclamado o resuHado, sem qualquer 
impugnação, as cédulas serão inutilizadas. 

§ 2". Nos casos de eleição e, ressalvado o 
disposto no § s• do Artigo 118 do Regimento 
Geral, se ocorrer empate entre dois ou mais 
candidatos que obtiverem número de votos 
inferior aos demais integrantes de uma lista, ou 
aos demais Membros de uma Comissão se 
procederá a mais uma votação entre os 
candidatos empatados; persistindo o empale, 
qualquer outro candidato poderá ser considerado. 

§ 3°. Quando em eleição for necessária 
a maioria absoluta, esta deve ser entendida 
como o número igual ou superior à metade do 
total dos votos e mais um ou mais meio. 

Artigo 58. Qualquer Conselheiro poderá 
apresentar seu voto por escrito, para constar 
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UNICAMP 

Secretaria Geral ~ }· ., 
::....::.,...- ~ - . -

Deliberação CONSU-A-..... /12, de 29/05/2012 

Reitor: FERNANDO FERREIRA COSTA 
Secretária Geral: LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Altera o Programa de Auxílio Alimentação 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, tendo em vista o decidido em sua 127" Sessão Ordinária, 
realizada em 29 de maio de 2012, baixa a seguinte Deliberação: 

Artigo 1 o - O artigo 20 da Deliberação CONSU-A-04/11, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 20 - O auxílio será concedido de acordo com a seguinte distribuição de 
valores, a partir de março de 2012: 

Categoria 

Funcionários 

Docentes 

Quantidade 

300 

1733 

5911 

2047 

Valor em R$ 

570,00 

350,00 

320,00 

320,00 

Parágrafo único: O valor do auxílio passará para R$ 600,00 a partir de 01.06.12 
para as categorias funcionários e docentes." 

Artigo 20- Fica suprimido o artigo 30 da Deliberação CONSU-A-04/11 

Artigo 30 - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. (Proc. NO 01-P-17041/08) 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

30 de maio de 2012 

FERNANDO FERREIRA COSTA 

Reitor 

LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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INFORMAÇÃO AEPLAN n° 502/2012 

 
 
 
 
PRIMEIRA REVISÃO DO ORÇAMENTO 2012 

 
 
 
 
RECEITA 

 
 
A nova estimativa de Receita para 2012 é superior (3,22%) à previsão contida no orçamento 

inicial (+R$ 57,575 milhões), devendo atingir R$ 1.847,0 milhões. 

 
 
 
Recursos do Tesouro do Estado (RTE) 

 
Nesta primeira revisão do orçamento 2012, observamos que os RTE previstos para este 

exercício são maiores que os inicialmente orçados em R$ 10,077 milhões. Esse acréscimo 

resulta das seguintes alterações: 

 
 

Quota parte sobre ICMS.....................................................R$   2,348 milhões 
 
O  acréscimo  previsto  nestas  receitas  é  proveniente  do  ajuste  da  dotação inicial 

da Universidade aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado quando da apreciação 

da Lei Orçamentária Anual (R$ 1.726,39 milhões), ao efetivo valor resultante da 

aplicação de nossa quota-parte (2,1958%) sobre a arrecadação de ICMS estimada para 

2012 (R$ 78,729 bilhões), cujo montante é de R$ 1.728,74 milhões. Note-se que a 

arrecadação do ICMS no primeiro trimestre do ano ficou 4,43% abaixo dos valores 

previstos pela Secretaria da Fazenda para o período, fato que resultou em uma 

redução de R$ 18,576 milhões nas receitas previstas (Vide Gráfico 1 e Tabela 1). 
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 Diferença de arrecadação de dezembro de 2011......................R$   7,729 milhões 

 
Este valor refere-se ao saldo da quota-parte da Universidade sobre a diferença positiva 

de arrecadação do ICMS do mês de dezembro de 2011 (dados estimados) e a efetiva 

arrecadação do mês. 

 
 
 

Visando fornecer subsídios adicionais à COP para uma reflexão sobre o desempenho da 

arrecadação do ICMS, estamos anexando os Gráficos 2 a 5 e Tabelas 2 e 3, que demonstram 

o comportamento desse imposto no período 2010 a 2012, em termos reais. 

 

 

Receita Própria 

 

A arrecadação de Receitas Próprias dos primeiros três meses do ano ficou próxima dos 

valores estimados para o período. Dessa forma, a AEPLAN decidiu manter suas previsões para 

os demais meses do ano. 

 
 

Transferência de saldo de 2011 

 

O valor de R$ 30,498 milhões corresponde ao superávit orçamentário apontado no 

fechamento da execução do orçamento do ano passado. Esses recursos serão utilizados na 

cobertura de despesas correspondentes aos saldos de dotação das Unidades não executados 

em 2011 (R$ 25,190 milhões), e nas despesas adicionais do Grupo VIII – Projetos Especiais 

(R$ 5,308 milhões). 

 
 
 

Crédito Suplementar 

 

A suplementação de recursos no montante de R$ 17,0 milhões, refere-se à alocação de 

dotação orçamentária correspondente aos recursos financeiros repassados à UNICAMP em 

fevereiro de 2011, oriundos do contrato firmado pelo Estado de São Paulo e o Banco do Brasil 

S/A, relativo à prestação de serviços bancários referentes a folha de pagamento. 
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DESPESA 

 

 

A  nova  projeção  da  Despesa  para  2012  é  3,36% maior que a prevista na Proposta 

Orçamentária original (+R$ 60,128 milhões), devendo alcançar R$ 1.849,56 milhões. Sua 

distribuição entre e dentro dos Grupos de Despesa modifica-se da seguinte maneira: 

 

 

Grupo I - Pessoal – A nova estimativa da despesa do Grupo I supera em 2,20% a 

dotação original (+R$ 32,193 milhões). Essa alteração é devida ao reajuste dos valores 

do auxílio alimentação a partir dos meses de março e junho (R$ 24,948 milhões) e ao 

pagamento de uma parcela adicional no mês de janeiro (R$ 2,584 milhões); à reserva 

para contratação de 2 docentes MS-3.1/RDIDP e 7 docentes MS-6/RDIDP, aprovados 

pelo CONSU em sua 125ª Sessão realizada em 29.11.2011 (R$ 796,28 mil); à proposta 

de reposição de 25% das vagas (66) de funcionários técnico/administrativos 

aposentados no regime ESUNICAMP (R$ 1,046 milhões); e a ajustes e atualização das 

projeções da folha de pagamento (R$ 2,818 milhões) 

 

 

Grupo II – Juros, Encargos, Amortizações e Sentenças Judiciais – A despesa estimada 

é 5,13% maior que a dotação original (+R$ 263,0 mil), resultado da atualização 

monetária  e  juros  sobre  os  valores  previstos  para  sentenças judiciais, baseados 

na tabela de atualização de débitos trabalhistas, e ao pagamento de precatórios de 

pequena monta (R$ 248,1 mil), recebidos após a elaboração da Proposta 

Orçamentária. 

 
 

Grupo III – Despesas de Utilidade Pública – O acréscimo de 0,39% nestas despesas 

(+R$ 139,0 mil), se deve à atualização das projeções, baseadas no consumo realizado 

nos últimos meses. 

 

Grupo IV – Restaurantes e Transportes – O aumento de 4,34% nos gastos deste 

Grupo  (+R$ 942,0 mil)  se  deve  ao  reajuste  de  preços  dos  contratos  de 

fornecimento de refeições (8,6%), ao crescimento da quantidade de refeições servidas 

na FCA em relação ao previsto, e a transferência de recursos do Grupo V – Despesas 
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Contratuais para cobrir despesas com a contratação de serviços de transporte fretado 

(R$ 319,0 mil).  

Grupo  V  –  Despesas   Contratuais  –  O   acréscimo  de  4,31% nestas despesas 

(+R$ 2,947 milhões) é resultante dos reajustes de preços previstos em cláusulas 

contratuais, cujos recursos foram transferidos da Reserva Técnica constituída 

especificamente para essa finalidade no Grupo VIII – Projetos Especiais, à 

transferência de recursos de outros Grupos de Despesa, e à revisão e ampliação dos 

contratos de serviço de vigilância, limpeza e produção e distribuição de refeições.  

Grupo  VI  –   Programas   de   Apoio  –   A redução de 1,78% ocorrida neste Grupo 

em relação à proposta orçamentária inicial ( -
 
R$ 1,004 milhão) se explica, de um lado, 

pela transferência de recursos dos Programas Qualificados (PAEG e PAQPP) para 

outros Grupos de Despesa, e pela economia obtida na rubrica Assinatura de Periódicos 

em função da migração de parte das assinaturas da coleção do formato impresso para 

o eletrônico, no valor de R$ 1,556 mil (US$ 915,287). Por outro lado, pelo aumento de 

despesas com o Programa de Bolsas, devido ao acréscimo de 150 bolsas/mês de 

Auxílio Social (+ R$ 1,228 milhão) e ao aumento do Auxílio Transporte em função do 

reajuste da tarifa de transporte urbano. 

Vale observar que o somatório dos valores economizados pelas Unidades que 

concordaram com a migração das assinaturas de periódicos do formato impresso para 

o eletrônico foi de R$ 5,381 milhões (US$ 3,165,775), dos quais R$ 3,826 milhões 

(US$ 2,250,488) estão sendo reinvestidos pela Biblioteca Central na aquisição de novos 

conteúdos (e-Books, periódicos eletrônicos e coleções retrospectivas), com um total de 

mais de 70 mil novos títulos.  

Grupo VII – Manutenção das Atividades Existentes – As novas estimativas são 6,72% 

maiores que a proposta orçamentária original (+R$ 1,921 milhões), em decorrência 

das transferências de recursos advindas de outros Grupos de Despesa, resultante de 

decisões descentralizadas das Unidades de Despesa (Grupo VI – Programas de Apoio e 

Grupo IX – Despesas custeadas com Receita Própria).  

Grupo VIII – Projetos Especiais – A redução de 1,03% ocorrida neste Grupo de 

Despesas em relação à proposta orçamentária original (- R$ 1,074 milhões) é devida 
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às movimentações orçamentárias ocorridas na rubrica Reserva de Contingência, que 

recebeu recursos advindos do Crédito Suplementar concedido em função do contrato 

firmado entre o Estado de São Paulo e o Banco do Brasil (R$ 17,0 milhões) e das 

economias obtidas na rubrica Assinatura de Periódicos (R$ 1,556 milhão), e, no sentido 

inverso,  transferiu  recursos  para  o  Grupo I – Pessoal e Reflexos (R$ 32,192 

milhões); e  à  reserva  de  recursos  para  projetos  aprovados  após  a  elaboração  

da proposta  de  distribuição  orçamentária,  dos  quais  destacam-se:   a  ampliação  

do prédio da pós-graduação do IB (R$ 1,200 milhão); a ampliação do prédio do 

CEPRE/DHR/Fonoaudiologia (R$ 1,357 milhão); a conclusão do laboratório de 

computação  científica  do  IMECC  (R$ 951,76 mil);  a  finalização  do 2º piso do 

prédio  da  Pós-Graduação  da  FT  (R$ 820,0 mil);  a  construção de salas de aula na 

FT (R$ 840,0 mil); a implantação do espaço de apoio ao ensino e aprendizagem 

(EA)²/PRG  (R$ 1,571 milhões);  a  complementação  de  recursos  para  a  obra  da 

nova sede da Editora (R$ 815,59 mil); a aquisição de mobiliário, equipamentos, rede 

lógica e de telefonia e contratação de serviços diversos referentes a biblioteca do IFCH 

(R$ 1,025 milhão); e a contrapartida da Universidade no Convênio UEC/CAPES – Edital 

nº 25/2011 – Pró-Equipamentos (R$ 867,33 mil); e a complementação de recursos 

para conclusão de obras e investimentos diversos em andamento. 

  

Grupo IX – Despesas Custeadas com Receitas Próprias – As novas estimativas de 

despesas  deste  grupo  são  menores  que  os  valores da proposta orçamentária 

inicial (-21,04%), refletindo o resultado das transferências de recursos para outros 

grupos de despesa, em especial para o Grupo VII – Manutenção das Atividades 

Existentes (R$ 1,277 milhão).  

Saldo de dotação de 2011 – As despesas previstas nesta rubrica (R$ 25,190 milhões), 

referem-se ao saldo de dotação orçamentária das Unidades não executada em 2011, o 

qual foi transferido para este exercício.  
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BALANÇO DA RECEITA E DESPESA 
 
 

 

Por ocasião da aprovação da Lei Orçamentária Anual, o cenário econômico utilizado projetava 

para 2012 um crescimento do Produto Interno Bruto – PIB de 4,0% e hipótese de inflação 

anual de 5,0%. A redução dos índices de inflação observada nos últimos meses e a análise de 

outros indicadores macroeconômicos confirmam a tendência de desaceleração da economia 

iniciada no segundo semestre de 2011, com destaque para o setor industrial que apresentou 

taxas de redução de atividade mais elevadas. Este cenário desfavorável se intensificou no 

primeiro bimestre do ano, exigindo do governo a tomada de medidas de incentivo ao 

consumo, apoio a algumas áreas do setor industrial e redução de  taxas de juros. 

 

As recentes medidas adotadas pelo governo devem gerar reflexos positivos a partir do 

segundo semestre de 2012, fato que poderá comprometer a expectativa inicial de crescimento 

da atividade econômica. As projeções atuais dos agentes econômicos para o crescimento do 

PIB, sinalizam para algo no intervalo de 3,0% a 3,5%. 

 

   

Receitas - 1º Trimestre 2012  
Valores Nominais    

Fonte 
Previsão 

 
(Em R$ Mil) 

Realizado 
 

(Em R$ Mil) 

Diferença 

(Em R$ Mil) (Em %) 

Quota parte sobre ICMS 419.347 400.771 (18.576) (4,43)

Lei Kandir    2.500   2.500 - - 
Diferença ICMS dezembro/2011 -   7.729   7.729 - 

Receita Própria   10.504 10.955     451          4,29

Transferência de Saldo de 2011 - 30.498 30.498 - 

Crédito Suplementar - 17.000 17.000 - 

TOTAL 432.351 469.453 37.102          8,58
 
 
 
A análise dos dados contidos no quadro acima permite verificar que o Orçamento das Receitas 

do primeiro trimestre foi prejudicado pela queda da arrecadação do ICMS, em especial no 

6

53



54



 

Valores Nominais
01 01

02                 R   E   C   E   I   T   A                 D   E   S   P   E   S   A 02
03 03

04  PROPOSTA  PROPOSTA 04

05 ORÇAMENTÁRIA REALIZADA ESTIMADA TOTAL DIF.% ORÇAMENTÁRIA REALIZADA ESTIMADA TOTAL DIF.% PART.% 05

06 DISCRIMINAÇÃO ORIGINAL JAN/MAR ABR/DEZ REAL/PREV DISCRIMINAÇÃO ORIGINAL JAN/MAR ABR/DEZ REAL/PREV s/R.T.E. 06

07 ( A ) ( B ) ( C ) D= ( B + C )  E= (  D  ) ( F ) ( G ) ( H ) I = ( G + H )  J = (  I  )  K = (  I  ) 07

08        ( A )       ( F )    (D) RTE 08

09 09

10 RECURSO TESOURO ESTADO - RTE 1.736.393       412.772     1.333.699  1.746.470  0,58        CATEGORIA A - DESPESAS FIXAS 1.467.043       343.014   1.156.485  1.499.499  2,21         85,86    10

11   Quota parte s/ICMS - 2,1958% ( * ) 1.726.392       402.542     1.326.198  1.728.740  0,14         11

12   Quota parte Unicamp sobre os recursos ref.Lei Kandir 10.001            2.500         7.501         10.001       -           GRUPO I - PESSOAL 1.461.911       342.766   1.151.338  1.494.104  2,20         85,55    12

13   Diferença de arrecadação de dezembro de 2011 -                  7.729         -            7.729         -             - Folha de Pagamento 1.461.911       342.766   1.151.338  1.494.104  2,20         85,55    13

14 14

15 RECEITA PRÓPRIA 53.038            10.955       42.082       53.038       (0,00)         GRUPO II - JUR.ENC.AMORT. E SENT.JUDICIAIS 5.132              248          5.147        5.395         5,13         0,31      15

16 16

17 TRANSFERÊNCIA DE SALDO DE 2011 -                  30.498       -            30.498       -          CATEGORIA B - DESP. COMPROMISSADAS 182.485          20.836     164.673     185.508     1,66         10,62    17

18 18

19 CRÉDITO SUPLEMENTAR    GRUPO III - DESPESAS UTILIDADE PÚBLICA 35.744            4.358       31.525      35.883       0,39         2,05      19

20   Recursos referentes ao contrato firmado entre o 20

21   Estado de SP e o Banco do Brasil -                  17.000       -            17.000       -            GRUPO IV - RESTAURANTES E TRANSPORTES 21.735            2.468       20.209      22.677       4,34         1,30      21

22 22

23    GRUPO V  - DESPESAS CONTRATUAIS 68.453            9.213       62.188      71.400       4,31         4,09      23

24 24

25    GRUPO VI - PROGRAMAS DE APOIO 56.553            4.797       50.751      55.548       (1,78)       3,18      25

26 26

27  CATEGORIA C - OUTRAS DESPESAS 28.603            4.561       25.963      30.524       6,72         1,75      27

28 28

29    GRUPO VII - MANUT.ATIVIDADES EXISTENTES 28.603            4.561       25.963      30.524       6,72         1,75      29

30 30

31  CATEGORIA D - DESPESAS VINCULADAS 1 104.700          448          103.178     103.626     (1,03)       5,93      31

32 32

33    GRUPO VIII  - PROJETOS ESPECIAIS 104.700          448          103.178     103.626     (1,03)       5,93      33

34 34

35 S U B T O T A L 1.782.831       368.859   1.450.299  1.819.158  2,04         104,16  35

36 36

37  CATEGORIA D - DESPESAS VINCULADAS 2 6.600              6.510       23.891      30.401       360,62     37

38 38

39    GRUPO IX - DESP.CUST.C/RECEITAS PRÓPRIAS 6.600              212          4.999        5.211         (21,04)     39

40 40

41     SALDO DE DOTAÇÃO DE 2011 -                  6.297       18.892      25.190       -          41

42 42

43 43

44 44

45 T  O  T  A  L 1.789.431       471.225     1.375.781  1.847.006  3,22        T  O  T  A  L 1.789.431       375.369   1.474.190  1.849.559  3,36         45
46  46

47 47

48        RECEITA ( - ) DESPESA:  JAN/MAR............................... ( B - G )  = R$ 95.856       48

49 49
50        RECEITA ( - ) DESPESA:  JAN/DEZ................................ ( D - I )  = R$ (2.553)       50

51 ( * ) Quota parte sobre o ICMS 51
52        Coluna realizado Jan. a Mar: Arrecadação efetiva 52
53        Abr a Dez: Previsão da Secretaria da Fazenda para o Orçamento 2012 53

DEMONSTRATIVO RECEITA/DESPESA
ORÇAMENTO - 2012

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA REVISADA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA REVISADA

EM R$ Mil

AEPLAN, 23/04/2012
S:\Orçamento2012\Revisão\1ª Revisão\Rec-Desp\1ª Rec-Desp 2012.xls/Rec-Desp  
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Valores Nominais Em R$ 1,00

INICIAL MENSAL PREV. INICIAL PREVISÃO ARRECADADO
ORÇAMENTO SFESP ORÇAMENTO MENSAL SFESP

(A) (B) (C) (D = A x 2,1958%) (E = B x 2,1958%) (F = C x 2,1958%) (G = F - D) (H = F - E) (I = C / A) (J = C / B)
JAN 5.937.089.000   6.311.612.661   6.142.741.876   130.366.600         138.590.391          134.882.326         4.515.726   (3.708.065)    3,46            (2,68)           

FEV 6.022.084.000   6.329.351.777   5.732.906.522   132.232.920         138.979.906          125.883.161         (6.349.759)  (13.096.745)  (4,80)           (9,42)           

MAR 6.143.598.000   6.456.724.403   6.376.073.457   134.901.125         141.776.754          140.005.821         5.104.696   (1.770.933)    3,78            (1,25)           

SUB-TOTAL 18.102.771.000 19.097.688.841 18.251.721.855 397.500.645         419.347.051          400.771.308         3.270.663   (18.575.743)  0,82            (4,43)           
ABR 6.294.142.000   6.503.817.762   138.206.770         142.810.830          -                        -              -               -              -              

MAI 6.377.195.000   140.030.448         -                        -                        -              -               -              -              

JUN 6.451.980.000   141.672.577         -                        -                        -              -               -              -              

JUL 6.465.218.000   141.963.257         -                        -                        -              -               -              -              

AGO 6.745.714.000   148.122.388         -                        -                        -              -               -              -              

SET 7.058.764.000   154.996.340         -                        -                        -              -               -              -              

OUT 6.763.126.000   148.504.721         -                        -                        -              -               -              -              

NOV 6.792.104.000   149.141.020         -                        -                        -              -               -              -              

DEZ 7.678.398.370   168.602.271         -                        -                        -              -               -              -              

SUB-TOTAL 60.626.641.370 59.631.723.529 -                    1.331.239.792      1.309.393.386       -                        -              -               -              -              
TOTAL 78.729.412.370 78.729.412.370 18.251.721.855 1.728.740.437      1.728.740.437       400.771.308         3.270.663   (18.575.743)  -              -              

( * ) Não inclui Programas Habitacionais

Previsão inicial de arrecadação do ICMS/Orçamento 2012 efetuada pela SFESP:

      Premissas Iniciais:
                 1) Inflação/IGP-DI/FGV: 2012 = 5%
                 2) Nível de Atividade Econômica/2012 = 4%

      Premissas Atuais:
                 1) Inflação/IGP-DI/FGV: 2012 = 4,85%
                 2) Nível de Atividade Econômica/2011  = 3,20% Gerin 13/04/2012

Coluna A - (***) :

                 Distribuição mensal elaborada pela AEPLAN

Coluna C - Valor Arrecadado (**) :
                 Jan a Mar/2012 = Dados Definitivos

QUOTA-PARTE UNICAMP

TABELA 1

ARRECADAÇÃO DO ICMS - 2012 *

VALORES PREVISTOS / ARRECADADOS **

MÊS

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO
ARRECADADO            

(DEFINITIVO)

ANÁLISE COMPARATIVA
VARIAÇÃO %

DIFERENÇA

5.200

5.600

6.000

6.400

6.800

7.200

7.600

8.000

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

GRÁFICO 1 
  

 Previsão Orçamento Previsão SFESP Arrecadado (**)

ARRECADAÇÃO DO ICMS * - 2012 
 

VALORES PREVISTOS / ARRECADADOS ** 

     * Não inclui Programas Habitacionais        **  Jan a Mar/2012 = Dados Definitivos 
                                                                                                                                                                                                                                                                              

 Em R$ milhões Valores Nominais 

Programa de Parcelamento Incentivado - PPI, incluso nos valores arrecadados: 
  - Jan = R$  10,571 milhões 
  - Fev = R$  10,459 milhões  
  - Mar = R$  10,752 milhões 
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Em R$ 1,00 Em R$ 1,00

MÊS ARRECADADO ARRECADADO ARRECADADO MÊS ARRECADADO ARRECADADO ARRECADADO
2 0 1 0 2 0 1 1 2 0 1 2 2012/2010 2012/2011 2 0 1 0 2 0 1 1 2 0 1 2 2012/2010 2012/2011

(A) (B) (C) (D = C / A) (E = C / B) (A) (B) (C) (D = C / A) (E = C / B)
JAN 5.767.044.550 5.978.713.429 6.299.254.980 9,23                     5,36                     JAN 5.524.843.136 6.000.448.538 6.262.923.612 13,36                   4,37                     

FEV 6.089.070.915 6.019.495.500 5.880.945.993 (3,42)                    (2,30)                    FEV 5.853.611.935 6.062.998.118 5.855.218.822 0,03                     (3,43)                    

MAR 6.241.695.701 6.115.082.190 6.494.128.648 4,04                     6,20                     MAR 6.017.676.865 6.175.233.871 6.492.188.751 7,89                     5,13                     

SUB-TOTAL 18.097.811.166 18.113.291.119 18.674.329.621 3,19                     3,10                     SUB-TOTAL 17.396.131.936 18.238.680.527 18.610.331.185 6,98                     2,04                     
ABR 6.435.297.137 6.223.365.073 6.368.928.207 (1,03)                    2,34                     ABR 6.224.724.558 6.272.100.100 6.368.928.207 2,32                     1,54                     

MAI 6.055.658.461 6.288.736.217 6.429.274.697 6,17                     2,23                     MAI 5.936.411.003 6.319.027.975 6.427.353.216 8,27                     1,71                     

JUN 6.371.822.398 6.323.404.094 6.479.641.095 1,69                     2,47                     JUN 6.265.080.625 6.344.968.323 6.485.458.422 3,52                     2,21                     

JUL 6.262.009.925 6.285.356.118 6.468.817.378 3,30                     2,92                     JUL 6.160.181.077 6.284.782.850 6.475.915.397 5,13                     3,04                     

AGO 6.317.775.658 6.462.736.659 6.714.708.718 6,28                     3,90                     AGO 6.272.741.762 6.476.308.707 6.724.084.533 7,20                     3,83                     

SET 6.387.021.129 6.699.268.833 6.990.041.695 9,44                     4,34                     SET 6.377.449.590 6.746.820.590 7.001.892.910 9,79                     3,78                     

OUT 6.229.168.406 6.398.295.982 6.670.303.376 7,08                     4,25                     OUT 6.219.217.842 6.444.353.286 6.683.608.394 7,47                     3,71                     

NOV 6.329.455.112 6.375.412.040 6.667.834.341 5,35                     4,59                     NOV 6.373.302.214 6.410.453.506 6.683.130.193 4,86                     4,25                     

DEZ 6.869.021.690 7.184.508.510 7.492.012.354 9,07                     4,28                     DEZ 6.905.599.491 7.168.709.526 7.510.694.112 8,76                     4,77                     

TOTAL 75.355.041.082 76.354.374.645 78.955.891.482 4,78                     3,41                     TOTAL 74.130.840.098 76.706.205.390 78.971.396.569 6,53                     2,95                     
Notas: Notas:
 1) ICMS: Jan/2010 a Mar/2012 = Dados Definitivos  1) ICMS: Jan/2010 a Mar/2012 = Dados Definitivos

Abr a Dez/2012 = Previsão da SFESP Abr a Dez/2012 = Previsão da SFESP

Inclui Programas Habitacionais Inclui Programas Habitacionais

 2) IGP-DI/FGV: Jan/2010 a Mar/2012 = Real  2) IPC - FIPE: Jan/2010 a Mar/2012 = Real

Abr a Dez/2012 = estimado Abr a Dez/2012 = estimado

Estimativa AEPLAN: 2012 = 4,85% a.a. Estimativa AEPLAN: 2012 = 4,36% a.a. 

TABELA 2

A N Á L I S E    C O M P A R A T I V A   D A   A R R E C A D A Ç Ã O    D O   I C M S - 2 0 1 0 / 2 0 1 2

TABELA 3

VALORES A PREÇO DE ABRIL/2012 - DEFLATOR: IGP-DI/FGV VALORES A PREÇO DE ABRIL/2012 - DEFLATOR: IPC-FIPE
ANÁLISE COMPARATIVA % ANÁLISE COMPARATIVA %

A N Á L I S E    C O M P A R A T I V A   D A   A R R E C A D A Ç Ã O    D O   I C M S - 2 0 1 0 / 2 0 1 2
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GRÁFICO 2 
ARRECADAÇÃO ICMS * 2010 A 2012 

DADOS ACUMULADOS 

ICMS Anual 1º Trimestre

Valores a.p. Abril/2012- Deflator IGP-DI/FGV Em R$ milhões 

* Inclui Programas Habitacionais 
   2010 e 2011 =  Dados Definitivos 
    **  2012:  Jan a Mar = Dados Definitivos 
                    Abr a Dez  =  Previsão do Orçamento Ajustado 
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GRÁFICO 3 
ARRECADAÇÃO ICMS* 2010 A 2012 

DADOS ACUMULADOS 

ICMS Anual 1º Trimestre

Valores a.p. Abril/2012 - Deflator IPC-FIPE Em R$ milhões 

  * Inclui Programas Habitacionais 
   20010 e 2011 =  Dados Definitivos 
    **  2012:  Jan e Mar = Dados Definitivos 
                    Abr a Dez  =  Previsão do Orçamento Ajustado 

              

10

57



1) Forma de Cálculo 1) Forma de cálculo
% Mar 2012 =   Soma Arrec ICMS de Abr 2011 a Mar 2012 em Valores Reais % Mar 2012 =   Soma Arrec ICMS de Jan 2012 a Mar 2012 em Valores Reais 

     Soma Arrec ICMS de Abr 2010 a Mar 2011 em Valores Reais      Soma Arrec ICMS de Jan 2011 a Mar 2011 em Valores Reais
2) Inclui Programas Habitacionais 2) Inclui Programas Habitacionais
3) Exclui PPI de Jul/2007 a Mar/2012 3) Exclui PPI de Jul/2007 a Mar/2012

12 meses sobre os 12 meses anteriores  (Deflator: IGP-DI/FGV) sobre igual período do ano anterior  (Deflator: IGP-DI/FGV)

Notas: Notas:

GRÁFICO 4 GRÁFICO 5

Variação da Arrecadação de ICMS acumulada em Variação da Arrecadação de ICMS em cada ano
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PROC. NO 01-P-27568/11 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

ASSUNTO: Orçamento 2012- Primeira Revisão 
gv 

PARECER CAD no 27/12 

Fls. n' 'TS 
Proc. n' 01-P-27568/11 

Rubrica r 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 267• Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência da Informação A~PLAN-502/12 e do Parecer 

COP-CONSU-03/12, bem como manifestou-se, por unanimidade, favorável à Primeira 

Revisão do Orçamento de 2012 - Demonstrativo Receita/Despesa. 

Ao CONSU para deliberação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

09 de maio de 2012 

PAULO EDUARDO MOREIRA~RIGUES DA SILVA 

Presidente 

~~c!U-f-
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Gera I 

('S"eC"féHifiãGerai--Umcãmp '""-'~ ~"'..:·~~~~~.~~.~,...-----"-----

[ 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão. Geraldo, Carnpi.nas/S. P 
Cep 13083-872, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521.5266 

.· http:Jiwww.sg.unicamp.br .. . 

.. _. --·~ ·-·~~---~·--~-·-~~·~~~~~~-
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

~~ .... ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP 

Limeira, 21 de março de 2012. 
OF. FT Dir.- 50/2012 
Assunto: Criação do Curso de Engenharia de Telecomunicações 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste encaminhar a documentação referente a proposta de 
criação do curso de Engenharia de Telecomunicações na Faculdade de Tecnologia. 

Em anexo encontram-se os seguintes documentos: 

• "Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da 
Faculdade de Tecnologia" que fundamenta as modificações solicitadas; 

• Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Telecomunicações; 
• Documento CA 002 DAC- da criação das disciplinas propostas. 
• Parecer CG N° 06/12 da Comissão de Graduação aprovando a criação 

do curso; 
• Deliberação N° 28/12 da Congregação Provisória da FT aprovando a 

criação do curso. 

Esclareço que, conforme detalhado no Projeto Pedagógico, toda a estrutura 
física necessária para a implantação do curso é adequada já que esse curso será uma 
ampliação do curso Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (Curso 74), 
mantendo-se as mesmas 50 vagas. Caso seja aprovado o curso de Engenharia de 
Telecomunicações, o curso Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (Curso 74) 
será extinto. 

Atenciosamente. 

( LOLL 
Prof. Dr J 'é Geraldo Pena de Andrade 

Direto Faculdade Tecnologia 

ILMO. SR. 
ANTONIO FAGGIANI 
DIRETOR da DAC- UNICAMP 
CAMPINAS- SP 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888 -Jardim Nova Itália 
C)(. Postal 456 CEP 13.484-332 Umeira, SP - Brasil 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3364 
E-maU: ft@ft.unicamp.br 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE TECNOLOGIA 
UNICAMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES E PROJETO PEDAGÓGICO. 

PARECER CG. N" 06/12 

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 204• Reunião Ordinária realizada no dia 

08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, a proposta de criação do Curso de 

Engenharia de Telecomunicações na Faculdade de Tecnologia da Unicamp, e o Projeto Pedagógico. 

As justificativas para a abertura do curso estão no Anexo "Diagnóstico e Proposta de 

Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia FT/UNICAMP". 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

~~5.6·~~ 
Profa. Dra. Carmenlucia Santos Giordano Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Rua Paschoal Marmo, 1886- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal456 CEP 13.484-332 limeira, SP- Brasil 

TEL: (019)2113-3300 
FAX: (019)2113-3364 
E-mail: fl@ft.unicamp.br 
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~~ ... ,. 
FACULDADE DE TECNOLOGIA 

UNI C AMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ASSUNTO: - Criação do Curso de Engenharia de Telecomunicações; 

Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de 
Telecomunicações; 
Parecer CG no. 06/12 

DELIBERACÃQ N° 28/12 

A CONGREGAÇÃO PROVISÓRIA DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 31•. 
reunião ordinária ocorrida em 15 de março de 2012 aprovou a criação e o Projeto 
Pedagógico do curso de Engenharia de Telecomunicações com 50 vagas no 
período Integral. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e doze. 

Faculdade de Tecnologia - FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484-332 - Limeira, SP- Brasil 

lC~ 
É GERALDO PENA DE ANDRADE 

t da Congregação Provisória 

TEL: {019) 2113-3300 
FAX: (019)2113-3364 
E-mail: cesat@cesetunicamp.br 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

Interessado: Faculdade de Tecnologia 

Assunto: Criação do Curso de Graduação em Engenharia de Telecomunicações -
Integral 

O Diretor da Faculdade de Tecnologia solicita através do OF.FT Dir no 50/2012, 
devidamente aprovado pela Congregação da Unidade, a Criação do Curso de Graduação em 
Engenharia de Telecomunicações (grifo nosso). 

Em atendimento à referida Deliberação, a Faculdade de Tecnologia propõe, devidamente 
aprovadas por sua Congregação, as seguintes providências: · 

I. Extinção e a Transferência de Vagas do curso 74 - Curso Superior de Tecnologia em Sistemas 
de Telecomunicações, desde que seja aprovada a criação do Curso de Graduação em 
Engenharia de Telecomunicações, devendo ser tratado no Processo no OlP-27213/2011- OF.FT 
Dir no 53/2012 e Deliberação no 22/12. 

11. A criação do novo curso não implicará em criação de nova Coordenadoria de Graduação, o 
mesmo ficará sob a supervisão da Coordenadoria hoje existente. 

Ill. A Faculdade de Tecnologia poderá aceitar reingressos de alunos que já concluíram algum de 
seus cursos para concluir o outro, conforme estabelecido na Alínea "c", Inciso IV, Artigo 8° do 
Regimento Geral dos Cursos de Graduação da Unicamp. 

IV. Estrutura Curricular: 

A) Curso: 

•:• Número de Vagas: 50 vagas 

•:• Turno: Integral 

•:• Integralização: 

Créditos: 
Atividades supervisionadas: 
Integralização mínima: 
Integralização máxima: 

242 
3630 

lO semestres 
16 semestres 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- Camplnas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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Rubnca:: 

UNICAMP Diretoria Acadêmica 

B) Currículo: 

•!• 

•!• 

•!• 

Núcleo Comum: 

TT106 TT108 TT111 TT112 TT113 
TT120 TT212 TT213 TT214 TT215 
TT217 TT220 TT302 TT310 TT311 
TT313 TT314 TT410 TT411 TT412 
TT414 TT415 TT416 TT417 TT511 
TT513 TT514 TT515 TT516 TT517 
TT605 TT606 TT607 TT608 TT609 
TT701 TT702 TT703 TT704 TT705 
TT707 TT901 TT902 TT903 TT904 
TT906 TT907 TT908 TT909 TT910 
TT912 TT913 TT914 TT915 

Bloco Eletivo 01: 

12 créditos dentre: 
TT005 TT006 TT007 TT008 TT800 
TT803 

Proposta para cumprimento do currículo pleno: 

O 1 o semestre: 28 créditos 

TT106 TT108 TTlll TT112 TT113 

02° semestre: 24 créditos 

TT212 TT213 TT214 TT215 TT216 

03° semestre: 24 créditos 

TT302 TT310 TT311 TT312 TT313 

04 o semestre: 28 créditos 

TT410 TT411 TT412 TT413 TT414 
TT417 

05° semestre: 24 créditos 

TT511 TT512 TT513 TT514 TT515 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

TT114 
TT216 
TT312 
TT413 
TT512 
TT604 
TT610 
TT706 
TT905 
TT911 

TT802 

TT114 TT120 

TT217 TT220 

TT314 

TT415 TT416 

TT516 TT517 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- Campinas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

06° semestre: 22 créditos 

TT604 TT605 TT606 TT607 TT608 

07° semestre: 22 créditos 

TT701 TT702 TT703 TT704 TT705 

08° semestre: 12 créditos 

12 créditos eletivos 

09° semestre: 32 créditos 

TT901 TT902 TT903 TT904 TT905 

10° semestre: 26 créditos 

TT907 TT908 TT909 TT910 TT911 
TT915 

C) Disciplinas: 

•!• Criação de Disciplinas: 

TT111 TT112 TT113 TT114 TT212 
TT214 TT215 TT216 TT217 TT310 
TT312 TT313 TT314 TT410 TT411 
TT413 TT414 TT415 TT416 TT417 
TT512 TT513 TT514 TT515 TT516 
TT604 TT605 TT606 TT607 TT608 
TT610 TT701 TT702 TT703 TT704 
TT706 TT707 TT800 TT802 TT803 
TT902 TT903 TT904 TT905 TT906 
TT908 TT909 TT910 TT911 TT912 
TT914 TT915 

•!• Alteração de Pré-Requisito: 

TTOSO 
De: ST211 ST680 
Para: ST211 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

TT609 TT610 

TT706 TT707 

TT906 TT914 

TT912 TT913 

TT213 
TT311 
TT412 
TT511 
TT517 
TT609 
TT705 
TT901 
TT907 
TT913 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- Campinas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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lo/7 Folhas N"': ___ ::_c_::__ ____ _ 

UNICAMP Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

V. À Subcomissão Encarregada de Análise das Alterações Curriculares - Área de Ciências 
Tecnológicas e após à Comissão Central de Graduação - CCG, Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão- CEPE e Conselho Universitário- CONSU. 

DAC-4, 28/03/2012. 

{flc?qcd<fÊVM ~ 
Magali Lo~es da Sl~ _____.... 

~29500-9 

Prof. Dr. Ra el Arthur 
Coordenador de Curso de Graduaçao 

Tecnologia Sistemas de Telecomunicações 
Faculdade de Tecnologia-Unicamp 

Matricula 29711-6 · 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- Camplnas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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Rubrica:: ~ 

UNICAMP Diretoria Acadêmica 

INFDRMA ÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia- FT 
Assunto: Criação do Curso de Graduação em Engenharia em Telecomunicações­

Integral 

A Subcomissão encarregada das análises de Catálogos de Graduação de 2013- Área 
de Ciências Tecnológicas -reunida nesta data julgou-se não suficientemente esclarecida pela 
documentação apresentada, uma vez que não consta do processo as Deliberações das 
Congregações do IC e da FEEC e, no caso da Engenharia Ambiental, a FEAGRI desde 2006 
tem proposta de criação deste mesmo curso, estando no momento aguardando deliberação 
das Congregações que ministram as disciplinas de serviço para o curso a ser criado. 

Campinas, 02 de Abril de 2012. 

ÀCCG 

DAC-40ol-tÚ/t_lo.b 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Maga~l~ 
Matrícula 29500-9 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 6166 
13.083-970 - Campinas/SP 

Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP 

f'llt. N" lC1-f 
flroc. N• OI p <&iJ$5 /Olá) I <Y 

Rub. QG,. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO 

DIRETORIA 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13081-970- Campinas- SP 
Fone 19-3521-3720 Fax 19-3521-3866 

Campinas, 09 de abril de 2012. 

OF. FEEC No 037/2012 

limo. Sr. 

Prof. Dr. José Geraldo Pena de Andrade 

DD. Diretor da Faculdade de Tecnologia 

Unicamp 

Prezado Professor, 

Em atenção ao ofício FT-Dir.68/12, que aborda a criação do curso de Engenharia 

de Telecomunicações na FT, gostaria de tecer os comentários abaixo. 

A FEEC discutiu a proposta da FT em diversas oportunidades, incluindo uma 

discussão com os coordenadores de curso da FEEC (Eng. Elétrica e Eng. de 

Computação), no Conselho Interdepartamental e na Congregação. 

Não foram discussões deliberativas, uma vez que nada nos foi solicitado nesse 

sentido. 

Foi feito um debate a respeito das motivações apresentadas pela FT e seu 

impacto nos cursos da FEEC. 

A FEEC realizou, internamente, alguns anos atrás, uma discussão sobre a 

conveniência da criação de um curso de Eng. de Telecomunicações. No entanto, 

tem sido visão majoritária em nossa Faculdade que a formação do Engenheiro deve 

ser a mais generalista possível, evitando as especialidades. 

Não obstante, as discussões específicas quanto à proposta da FT, me permitem 

afirmar que não há, por parte da FEEC, nenhum óbice à criação do curso 

pretendido. 

São várias as razões, dentre as quais posso citar: será um curso em outra 

cidade, de modo que provavelmente não terá impactos importantes nos nossos 
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Fls. N• ICU 
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QA;._ 
Rub ---=::::...--

atuais cursos em termos de demanda; o corpo docente para a parte específica do 

curso é devidamente capacitado; a maior parte (senão a totalidade) da infraestrutura 

laboratorial já existe (o que minimiza a necessidade de investimentos); do ponto de 

vista do uso dos recursos públicos, é uma solução interessante; há demanda por 

Engenheiros bem qualificados. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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UNJCAMP 

Fia. N" l GJS 
Proc N" OI p oc;, .2'Í 5-0201 ~ 

~ Rub.--......:::='----

COMissAO CENlRAL DE GRADUAÇAQIPRG 

13083-970- Campinas- São Paulo - Brasil 

W: (55- 19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

PROC. N°. 01-P-0628512012 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: CRIAÇAO DO CURSO DE GRADUAÇAO EM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES 

PARECER CCG N• 03812012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 228". Reunião, realizada em 

12.04.2012, esclareceu e apresentou deliberação da FEEC à Subcomissão 

Encarregada de Análise das Alterações Curriculares -Área de Ciências Tecnológicas, 

conforme questionado em seu parecer. 

A Subcomissão julgou pertinente a solicitação e aprova, em 

plenário, a criação do curso de graduação em Engenharia de Telecomunicações. 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO aprovou por 

unanimidade o parecer emitido pela Subcomissão Encarregada de Análise das 

Alterações Curriculares - Área de Ciências Tecnológicas, aprovando a criação do 

referido curso. 

A Secretaria Geral. 

Campinas, 23 de abril de 2012. 

Vice Presidente da Comissão Central de Graduação 

eg 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

tft. ... ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAIIIIP 

Limeira, 21 de março de 2012. 

OF. FT Dir.- 53/2012 
Assunto: Fechamento do curso de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (74) 
e direcionamento de vagas 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste solicitar o fechamento do curso de Tecnologia em 

Sistemas de Telecomunicações (74) e que as 50 vagas existentes nesse curso sejam 

cedidas ao curso proposto de Engenharia de Telecomunicações, conforme as 

justificativas feitas no "Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação 

da Faculdade de Tecnologia" em anexo. 

Atenciosamente. 

ILMO. SR. 
ANTONIO FAGGIANI 
DIRETOR da DAC - UNICAMP 
CAMPINAS- SP 
FactJidade de Tecnologia FT 
Rua Paschoal Manno, 1888- Jardim Nova ll:âlia 
Cx. Posta1456 CEP 13.484-332 Umeira, SP- Brasil 

r José Geraldo Pena de Andrade 
or da Faculdade Tecnologia 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: {019) 2113-3364 
E·mail: ft@ft.unicamp.br 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

~~ • .... , UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: FECHAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM SISTEMAS 

DE TELECOMUNICAÇÕES. 

PARECER CG. N" 07112 

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 2048 Reunião Ordinária realizada no dia 

08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, o fechamento do Curso Superior de 

Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações, destinando as 50 vagas para o curso de Curso de 

Engenharia de Telecomunicações, conforme oficio TST- no.l7/20 12. 

As justificativas para o fechamento do curso estão no Anexo "Diagnóstico e Proposta de 

Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia FTIUNICAMP". 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

Faculdade de Tecnologia - FT 

~~M-CL~5.C. {J~ 
Profa. Dra. Carmenlucia Santos Giordano Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

ProfB. Ora. Cannenlucia Santos 
Coordenadora de Curso de Graduação 

Tecnologia Ambiental 
Faculdade de TecnolOgia-Unicamp 

Matrícula 29313-5 

Rua Paschoal Ma'mo, 1888 - Jardim Nova Itália 
Cx. Postal456 CEP 13.484-332 Llneira, SP- BrasU 

TEL: (019)2113-3300 
FAX: (019)2113-3364 
E-mait ftQft.unicamp.bl 
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INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
AS§UNTO: Fechamento do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas de 

Telecomunicações (Curso 74) e criação do Curso de 
Engenharia de Telecomunicações 
Parecer CG no. 07/12 

DELIBERACÃQ NO 22/12 

A CONGREGAÇÃO PROVISÓRIA DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 31•. 
reunião ordinária ocorrida em 15 de março de 2012 aprovou o fechamento do 
Curso Superior de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (Curso 74), 
condicionado a criação do curso de Engenharia de Telecomunicações. As 50 vagas 
do Curso de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações (Curso 74) serão 
direcionadas ao Curso de Engenharia de Telecomunicações. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e doze. 

\ 

\ J. Qu 
É GERALDO PENA DE ANDRADE 

t da Congregação Provisória 

Facutdade de Tecnologia- FT TEL: (019) 2113-3300 
Rua Pasc:hoal Marmo, 1888- Jardim Nova ltélia FAX: (019) 2113-3364 
Cx. Posta1456 CEP 13.-484-332- Limeira, SP- Brasil E-mail: ceM'@ ct.unicamp.br 
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COMissAo CENTRAL DE GRADUAçAoiPRG 

13083-970- Campinas - São Paulo - Brasil 

W: (55 -19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria. unicamp. br 

PROC. NO. 01-P-0628512012 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: Extinção do curso de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações 

PARECER CCG N" 038/A/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 2288
. Reunião, realizada em 

12.04.2012, esclareceu e apresentou deliberação da FEEC à Subcomissão 

Encarregada de Análise das Alterações Curriculares - Área de Ciências Tecnológicas, 

conforme questionado em seu parecer. 

A Subcomissão julgou pertinente a solicitação e aprova, em 

plenário, a extinção do curso de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações. 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO aprovou por 

unanimidade o parecer emitido pela Subcomissão Encarregada de Análise das 

Alterações Curriculares - Área de Ciências Tecnológicas, aprovando a extinção do 

curso de Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações. 

A Secretaria Geral. 

Campinas, 23 de abril de 2012. 

Profa. Ora. Néli de Barros Ahn6ida 

Vice Presidente da Comissão Central de Graduação 

eg 
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Universidade Estadual de Campinas 
Instituto de Computação 

UNICAUP Coordenadoria de Graduação 

Campinas, 26 de abril de 2012 

Ofício CG/IC 016/2012 

limo. Sr. 
Prof. Dr. Hans Kurt Edmund Liesenberg 
Diretor 
IC-UNICAMP 

Assunto: Criação do Curso de Graduação em Sistemas de Informação 

Prezado Senbor, 

A Faculdade de Tecnologia (FT) solicita à Unicamp a criação do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação em 

substituição ao curso atualmente oferecido de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas (Integral). O processo 

de criação do curso foi aberto em 29 de março de 2012, sendo que os documentos anexados ao processo, como projeto 

pedagógico de curso, deliberações da CG e Congregação da FT, datam de março de 2012. 

O processo foi encaminhado à 228' Reunião Ordinária da CCG realizada em 12/04/2012, em que a subcomissão 

encarregada da análise de Catálogos de Graduação de 2013 julgou-se não suficientemente esclarecida para emitir parecer, o 

que acarretou a retirada de pauta para que a proposta fosse discutida no Instituto de Computação. 

No dia 18/04/2012, um fórum para discussão do assunto foi realizado no Instituto de Computação com a participação de 

docentes do !C e da FT. O professor Marco Antonio Garcia de Carvalho, Diretor Associado da FT, fez uma exposição 

sobre a proposta de criação do curso e houve ampla discussão do assunto pelos professores presentes. 

Diante do fórum realizado e das opiniões expressas, a CG do IC entende que a maioria dos professores do Instituto não é 

contrária à criação de um curso em Sistemas de Informação na FT, entretanto, não é favorável à proposta da forma como 

está apresentada. 

A CG do IC recomenda que seja realizada uma análise mais detalhada sobre a estrutura do curso, bem como sua grade 

curricular, antes de sua criação. 

Atenciosamente, 

Prof. Dr. Hélio Pedrini 
Coord. Grad. Curso Bach. Ciência da Computação 
IC-UNICAMP 

Instituto de Computação - UNICAMP 
Av. Albert Einstein, 1251 -13083-852- Campinas/SP- Brasil 

Tel: {19) 3521·5845. Fax: {19) 3521·5847 
E-mail: cg@ic.unicamp.br 
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Assunto: 

Universidade Estadual de Campinas 
Instituto de Computação 
Diretoria 

2". REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO, 

REALIZADA EM 0210512012 

DELIBERAÇÃO N°. 02912012 

Criação do Curso de Graduação em Sistemas de Informação. 

A Congregação do Instituto de Computação, reunida em 0210512012, aprovou o 
parecer da Comissão de Graduação do IC referente à solicitação de criação do 
Curso de Graduação em Sistemas de Informação, elaborado na forma do Ofício 
CGIICI01612012. 

Campinas, 02 de maio de 2012 

l ~L ~s Liesenberg~ 
Presidente dal'ongreg ção 

L--------..._ . 

IC- UNICAMP 
Av. Albert Einstein, 1251. CEP 13083-852 - Campinas/SP- Brasil 

TEL: (Oxx19) 3521-5839, 3521-5837 - Fax: 3521-5847 
EMAIL: sec@ic.unicamp.br 
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Limeira, 1 O de maio de 2012. 

OF. FT Di r.- 100/2012 

Prezado Sr., 

Em atenção à Deliberação No. 029/2012, de 02 de maio de 2012, da 

Congregação do Instituto de Computação da UNICAMP, enviamos em anexo um 

documento com propostas de alterações para a matriz curricular do curso de 

Bacharelado em Sistemas de Informação da Faculdade de Tecnologia. 

Atenciosamente, 

limo. Sr. 
MARCELO KNOBEL 
PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO 
CAMPINAS - SP 

Faculdade de Tecnologia FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484-332 Umeira, SP- Brasil 

---------~ --

TEL: (019)2113-3300 
FAX: {019) 2113-3364 
E-mail: ft@ft.unicamp.br 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE TECNOLOGIA 

Limeira, 10 de maio de 2012 

limo. Sr. 

Prof. José Geraldo Pena de Andrade 
Diretor- Faculdade de Tecnologia 

A proposta de cnaçao do Bacharelado em Sistemas de Informação, foi 
apresentada pela Faculdade de Tecnologia (FT) para votação na 228ª Reunião da CCG 
do dia 12/04/2012. Nessa reunião, o Instituto de Computação (!C) solicitou a retirada 
de pauta dessa proposta para que pudesse analisá-la e colaborar com a FT sugerindo 
eventuais alterações. Em 18/04/2012, ocorreu reunião entre professores da FT e do 
!C nas dependências do IC, em que foram comentadas possibilidades de alteração da 
proposta por alguns professores. Nesse sentido, este documento visa apresentar 
alterações que vão ao encontro dos comentários desses professores. 

Dos diferentes pontos abordados nessa reunião, ressaltam-se os seguintes, 
diretamente relacionados ao catálogo proposto: 

a) O curso proposto tem muitas semelhanças com o curso de Ciência da 
Computação, e é desejável haver um maior distanciamento entre eles; 

b) Há disciplinas de caráter introdutório cujo nome não reflete devidamente 
essa característica. 

c) Há disciplinas que poderiam ser alocadas em outros semestres 

Após esta reunião, a CG do !C emitiu parecer pelo Ofício CG/IC 016/2012, 
aprovado pela Deliberação n2 029/2012 da Congregação do !C, em que recomenda a 
realização de uma "análise mais detalhada sobre a estrutura do curso e sobre sua 
grade curricular, antes de sua criação", e não informa maiores sugestões sobre o 
catálogo proposto. Dessa forma, apenas os pontos (a) a (c) indicados anteriormente 
serão abordados neste documento. Antes, porém, é apresentada uma análise da 
semelhança entre os cursos de Sistemas de Informação e Ciência da Computação. 

1. Análise da semelhança entre os cursos 
Considera-se que uma boa formação geral de graduação em computação 

demanda um conjunto similar de disciplinas em ambos os cursos, Sistemas de 
Informação (SI) e Ciência da Computação (CC). No entanto, uma vez que os objetivos 
desses cursos são distintos - Ciência da Computação tem a computação por atividade­
fim, e Sistemas de Informação a tem por atividade-meio - existem diferenças 
fundamentais nas demais disciplinas. 

De forma a melhor caracterizar essa diferenciação, a Tabela 1 compara as 
disciplinas dos núcleos comuns de ambos os cursos, apresentando as disciplinas que 
mais se assemelham em seus núcleos, bem como aquelas que não têm 
correspondente no curso oposto. A Tabela 2 computa a semelhança entre os dois 
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núcleos, levando em consideração as semelhanças da Tabela 1. Observa-se em ambas 
as tabelas que, dos 178 créditos de Sistemas de Informação e 142 créditos de Ciência 
de Computação, 76 créditos são de natureza similar em termos do conteúdo de 
disciplinas; isso corresponde a 54% do núcleo comum de Ciência da Computação e 
43% do de Sistemas de Informação. A Figura 1 ilustra essa diferenciação. 

Tabela 1 - Comparação entre as disciplinas dos núcleos comuns dos cursos de 
Sistemas de Informação e Ciência da Computação. As equivalências não são definidas 
no sentido estrito 

Sistemas de Informação - FT Ciência da Computação - IC 
1 --------- Direito (2) 
2 Economia e finanças ( 4) Economia para Engenharia (4) 
3 --------- Física Geral I ( 4) 
4 --------- Física Geral III ( 4) 
5 --------- Física Experimental I (2) 
6 --------- Física Experimental III (2) 
7 Geometria analítica e álgebra linear Geometria analítica e Vetores ( 4) 

(6) 
8 (mesmo do item 7) Álgebra Linear r 4) 
9 Cálculo I (6) Cálculo I (6) 
10 --------- Cálculo 11 (6) 
11 --------- Cálculo III ( 4) 
12 Cálculo numérico ( 4) Cálculo numérico ( 4) 
13 --------- Introdução à Redação Científica (2) 
14 --------- Computação e Sociedade (2) 
15 Algoritmos e Programação de Algoritmos e Programação de 

computadores[ (4) computadores (6) 
16 Programação orientada a objetos I ( 4) Programação orientada a objetos 

(6) 
17 Matemática discreta ( 4) Fundamentos matemáticos da 

computação (4) 
18 Engenharia de software I (2) Engenharia de software ( 4) 
19 Análise de sistemas de informação 11 Projeto de sistemas de informação 

(4) (4) 
20 Sistemas Operacionais ( 4) Sistemas Operacionais ( 4) 
21 --------- Projeto e análise de algoritmos I 

(4) 
22 Complexidade de algoritmos (4) Projeto e análise de algoritmos 11 

(4) 
23 --------- Projeto e análise de algoritmos III 

(4) 
24 Análise de sistemas de informação I Análise e projetos de sistemas de 

(4) informação ( 4) 
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25 Sistemas distribuídos ( 41 Sistemas distribuídos ( 4) 
26 Interfaces homem-computador (2) Construção de interfaces homem-

computador (4) 
27 --------- Programação de redes de 

computadores (21 
28 Administração de empresas ( 4) Introdução à Adm. Para 

Computação (2) 
29 Estrutura de dados I ( 41 Estrutura de dados r6) 
30 --------- Paradigmas de programação r 4) 
31 Organização e arquitetura de Organização básica de 

computadores (4) computadores e linguagem de 
montagem r4J 

32 Banco de dados I r 41 Banco de dados: teoria e prática r61 
33 --------- Circuitos lógicos e organização de 

computadores (4) 
34 --------- Projetos de sistemas 

computacionais r 41 
35 Redes de comunicação I r41 Teleprocessamento e redes r 4) 
36 --------- Introdução a modelos 

probabilísticos ( 4) 
37 Seminários I (2) ---------
38 Seminários 11 (2) ---------
39 Metodologia do trabalho científico (2) ---------
40 Algoritmos e Programação de ---------

computadores 11 r 41 
41 Fundamentos de Sistemas de ---------

informação (2) 
42 Engenharia de software 11 ( 41 ---------
43 Teoria geral de sistemas (21 ---------
44 Estatística r 4) ---------
45 Estrutura de arquivos r 4) ---------
46 Programação orientada a objetos 11 ---------

(4) 
47 Programação para web (4) ---------
48 Administração da produção (2) ---------
49 Banco de dados 11 ( 4) ---------
50 Grafos (2) ---------
51 Gestão de QI"ojetos (4) ---------
52 Estágio em computação I (10) ---------
53 Estágio em comoutacão 11 (10j ---------
54 Trabalho de conclusão de curso I (61 ---------
55 Trabalho de conclusão de curso 11 r61 ---------
56 Sistemas de apoio à decisão ( 41 ---------
57 Auditoria e segurança de sistemas r21 ---------

3 
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58 Empreendedorismo e inovação (21 ---------
59 Governança e planejamento ---------

estratégico em TI (21 
60 Inteligência artificial ( 41 ---------
61 Multimídia (21 ---------
62 Programação para dispositivos ---------

móveis(!} 
TOTAL: 178 créditos TOTAL: 142 créditos 

Tabela 2 - Comparação entre os créditos dos núcleos comuns dos cursos de Sistemas 
dlf C"dC t-e n ormaçao e 1enc1a a ompu açao. 
Descrição Total 
Quantidade de créditos comum aos dois 76 
cursos 
Quantidade de créditos do curso de SI 102 
inexistentes no curso de CC 
Quantidade de créditos do curso de CC 66 
inexistentes no curso de SI 

Figura 1 - Diagrama da semelhança entre a proposta atual do curso de Sistemas de 
Informação (SI) e o catálogo atual de Ciência da Computação (CC). 

É necessário enfatizar que dos 76 créditos comuns aos cursos: 
20 créditos provêm das disciplinas básicas em matemática 
08 créditos provêm das disciplinas básicas de contexto social e profissional 
24 créditos provêm das disciplinas de fundamentos de computação 
08 créditos provêm das disciplinas de sistemas de informação 
16 créditos provêm das disciplinas de tecnologia da computação 

A interseção entre os cursos trata-se, portanto, de um relacionamento natural que 
envolve os cursos da área de computação e informática, mas que não comprometem 
as diferenças entre eles. Esse relacionamento já existe, por exemplo, entre os atuais 
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cursos de Ciência da Computação e Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas (TADS). 

2. Propostas de alteração 

Considerando os itens (a) a (c) expostos no início deste documento, sugere-se 
as seguintes alterações no catálogo proposto para Sistemas de Informação: 

2.1 Redução do núcleo comum, reduzindo disciplinas em comum 

Sugere-se que as seguintes disciplinas sejam retiradas do Núcleo Comum e 
sejam inseridas como disciplinas do Bloco 3 de Disciplinas Eletivas, em atendimento 
ao item (a), visando reduzir a interseção entre os núcleos comuns de ambos os 
cursos: 

§ Grafos (Introdução a algoritmos em grafos) (2) 
§ Complexidade de algoritmos ( 4) 
§ Interfaces humano-computador (Introdução a interfaces humano­

computador) (2) 
§ Sistemas distribuídos ( 4) 

2.2 Alteração de denominação de disciplinas 

Sugere-se as seguintes alterações de denominação de disciplinas, em 
atendimento ao item (b): 

Nome anterior Novo nome 
Auditoria e segurança de sistemas Introdução a auditoria e segurança de 

sistemas 
Grafos Introdução a algoritmos em grafos 

Multimídia Introdução a multimídia 
Interfaces humano-computador Introdução a interfaces humano-

comp_utador 

2.3 Alteração na proposta de oferecimento do currículo pleno 

Sugere-se que as seguintes disciplinas tenham seus semestres alterados, em 
atendimento ao item (c): 

§ Sistemas operacionais- alterar oferecimento do 4° para o 3° semestre; 
§ Estrutura de arquivos- alterar oferecimento do 3° para o 4° semestre. 
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2.4 Análise de semelhança após alterações 

Com as alterações propostas, o Núcleo Comum de Sistemas de Informação 
passaria a ter 20 créditos a menos que na proposta original (passando a ter 158 
créditos). Isso reduziria a semelhança desse núcleo com o do curso de Ciência da 
Computação, como expresso na Tabela 3. A Figura 2 ilustra a maior separação entre 
os conteúdos de ambos os cursos, de acordo com os dados dessa tabela. 

Tabela 3 - Comparação entre os créditos dos núcleos comuns dos cursos de Sistemas 
di~ -C' "dC e n ormaçaoe ienc1a a amputação. 
Descrição Total anterior Total após 

alterações 
Quantidade de créditos comum aos dois 76 66 
cursos 
Quantidade de créditos do curso de SI 102 112 
inexistentes no curso de CC 
Quantidade de créditos do curso de CC 66 76 
inexistentes no curso de SI 

Figura 2 - À esquerda, diagrama da Figura 1 (para comparação), anterior às 
alterações. À direita, diagrama similar, indicando maior separação entre os núcleos 
comuns dos cursos de SI e CC, após alterações propostas neste documento. 

Pelo exposto, entendemos que abordamos os principais pontos discutidos na 
citada reunião ocorrida no IC em 18 de abril passado. Estamos à disposição para 
novos esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~ ~ G.c:\.t Cawo.\\--o 
Prof. Marco Antonio Garcia de Carvalho 
Diretor Associado- FT 

Prol. Dr. Marco Antonio Garcia de Carvalho 
Diretor Associado 

Faculdade de Tecnotogia~Unicamp 
Matricula 29237-7 

./// ç- / 
~~~~~~ 
Prof. Celmaf'Guimarães dá Silva 
Coordenador de Graduação- TADS 

Prof. Dr. Celmar Guimarães da Silva 
Coordenador de Curao de Grad~ação 

Tecnologia Anélise e Oesenv. de S1stemas 
Faculdade de Tecnotogia~Unicamp 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia- FT 
Assunto: Criação do Curso de Graduação em Sistemas de Informação - Integral 

A Subcomissão encarregada das análises de Catálogos de Graduação de 2013- Área 
de Ciências Tecnológicas - reunida nesta data, retifica o parecer anteriormente emitido, uma 
vez que o IC e a FEEC não ministram disciplinas de serviço aos cursos da FT e, informa que 
está de acordo com os dados instruídos no processo. 

Campinas, 17 de Maio de 2012. 

t __ ,-__ c~'-..>-

ji Matsura- FEAGRI 

ÀCCG 

DAC-4):} I 0,.5 /~ 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 6166 
13.083-970 - Campinas/SP 

Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 

·~~ 
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COMissAo CENTRAL DE GRADUAÇ1.01PRG 

13083-970- Campinas- São Paulo- Brasil 

ti: (55 -19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

Proc. No. 01-P-06287/2012 

INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia 

ASSUNTO: Criação do Curso de Graduação em Sistemas de Informação 

PARECER CCG N° 042/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 229". Reunião Ordinária, 

realizada em 17.05.2012, aprovou com 01 voto contrário e 03 abstenções o parecer 

emitido pela Subcomissão Encarregada de Análise das Alterações Curriculares - Área 

de Ciências Tecnológicas que após análise conclui pela aprovação da criação do 

referido curso. 

À Secretaria Geral. 

;vl( 
~ 
Marr;eJo Knobel 

Campinas, 18 maio de 2012. 

Presidente da Comissão Central de Graduação 
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Proc. No. 01-P-06287/2012 

INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia 
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N
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R u b 2-:'----
COMissAo CENTRAL DE GRADUAçAoiPRG 

13083-970 -Campinas - São Paulo- Brasil 

W: (55- 19) 3521-488314884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

ASSUNTO: Extinção do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas -

integral 

PARECER CCG N° 04312012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 2298
. Reunião Ordinária, 

realizada em 17.05.2012, aprovou por unanimidade o parecer emitido pela 

Subcomissão Encarregada de Análise das Alterações Curriculares - Área de Ciências 

Tecnológicas favorável a extinção do referido curso. 

À Secretaria Geral. 

Campinas, 18 maio de 2012. 

~ 1/. l/~­
/ Pro~ Dr.~Knobel 

Presidente da Comissão Central de Graduação 
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Limeira, 21 de março de 2012. 
OF. FT Dir.- 52/2012 

'• . • v 25"é Assunto: Criação do Curso de Engenharia de Ambiental ' ..•. d ---·-------···--····----

Prezado Senhor. 

Vimos por meio deste encaminhar a documentação referente a proposta de 
criação do curso de Engenharia de Ambiental na Faculdade de Tecnologia. 

Em anexo encontram-se os seguintes documentos: 

• "Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da 
Faculdade de Tecnologia" que fundamenta as modificações solicitadas; 

• Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Ambiental; 
• Documento CA 002 DAC - Atualizar Disciplinas (criar) das disciplinas 

propostas. 
• Parecer CG N° 04/12 da Comissão de Graduação aprovando a criação 

do curso; 
• Deliberação N° 27/12 da Congregação Provisória da FT aprovando a 

criação do curso. 

Esclareço que, conforme detalhado no Projeto Pedagógico. toda a estrutura 
física e pedagógica necessária para a implantação do curso é adequada já que o curso 
de Engenharia Ambiental proposto, com 60 vagas, é parte do curso de Tecnologia da 
Construção Civil (noturno-82) e parte do curso de Tecnologia em Saneamento 
Ambiental (Noturno -86) e o número de vagas no noturno será mantido constante. 

Atenciosamente. 

ILMO. SR-
ANTONIO FAGGIANI 
DIRETOR da DAC - UNICAMP 
CAMPINAS- SP 

faC'Jidal:lo d() To<:ilOlCJG a- FT 
Rllá Pa~choal Marmc, 1888-Ja<o'llll Nova Itália 
Clt Poscnl<~!i6 CEP 1:J.484-3:t2 Uroeira.SP-Oro.s<l 

lEL: (01~) 2112-3300 
FAX: (019)2\1:.1·3"364 
E·mail: lt@ILl.initantp.t)r 

100

dig.consu
Texto digitado
PROC. Nº 01-P-06286/12
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ASSUNTO:        Criação de Curso



FACULDADE DE TECNOLOGIA 
~~ 
~.f"'· 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMI=I 

INTERJ<:SSADO: FACUl-DADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: CRIAÇÃO J>O CURSO DE E:-IGENHARIA AMBIENTAL. 

PARECER CG. N' 04/12 

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDAm: DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 204' Reunião Ordinária realizada no dia 

08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, a criação do Curso de Engenharia 

Ambiental da Faculdade de Tecnologia da UNICAMP, para o qual serão oferecidas 60 vagas no 

período noturno, conforme o Projeto Político Pedagógico. 

As justificativas para fechamentos c aberturas de cursos encontram-se no Anexo: 

Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia 

FT/UNICAMP. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil c doze. 

Fucuklü~H dD Tocoologia FT 

fi:-uvrJr><AAf,q;L({., 5 G · f:t/Vdz.o.cM-' 
Profa. ur"i. "Ccirmenlucia Santos Gionluno Penteado 

l'~resitlcntc da Comissão de Graduação 

Rua Pa:>er'!Olll Marmo, 1(!06- Jurdlll'l Nova ltálie 
C~. Postal '156 CEP 13.0:84.j3~ limeira, Sfl -Urn'il 

TEl: íU\9) 2113-3300 
I'AX: (019)211::1·3364 
E-muil; fl@ft.IJniWill~.br 
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UNICAMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ASSUNTO: - Criação do Curso de Engenharia Ambiental; 

- Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia Ambiental; 
Parecer CG no. 04/12 

DELIBERACÃO NO 27/12 

A CONGREGAÇÃO PROVISÓRIA DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 31a. 
reunião ordinária ocorrida em 15 de março de 2012 aprovou a criação e o Projeto 
Pedagógico do curso de Engenharia Ambiental com 60 vagas no período noturno. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e doze. 

--" 
\ 

,)(\ ClLJ~ 
ohGERALDO PENA DE ANDRADE 

~~te da Congregação Provisória 
s 

loc:>.Jldodede Ttr...nologia -FT ------ ------ ---- iEL: (019)21 lJ-3300c;;;c---
R-.a Pal:lchoal M11nno. 16Sá- Jnn:l•m Nuva I!Oiin F,\X: (019) 2113-336.4 
Cx. P0:511ll456 CEP 13.4164·332 • Umoira. SP- Orssil E-m<~il: Cl)sol@o;;e5ol.unicnmp.tx 
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UNICAMP Olrctorio Acedê mica 

-------------------------------- ___ ___!l":'NFURMAÇÃO 

Interessado: Faculdade de Tecnologia 

Assunto: Criação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental - Nolurno 

O Diretor da Faculdade de Tecnologia solicita através do OF.FT Dir n° 52/2012, 
devidamente aprovado pela Congregação da Unidade, a Çriação do Curso de Graduação em 
Engenhm·ia Ambiental (grifo nosso). 

Atualmente a Faculdade de Tecnologia mm1stra dentre outros, os cursos abaixo 
relacionados que serão extintos ou modificados para a viabilização da criação do Curso de 
Graduação em Engenharia Ambiental, a saber: 

a) 82 ~ Curso Superior de Tecnologia da Construçuo Civil -com o fim único e exclusivo para 
ingresso pelo Vestibular Nacional da Unicarnp, sendo que a opção pelos cursos abaixo se dá 
ao final do 4" semestre: 
• 
• 

83 -Curso Superior de Tecnologia em Construção de Edifícios 
84 ~ Curso Superior de Tccnologi" em Estradas 

b) 85 - Curso Superior de Tecnologia Ambiental -com o tim único c exclusivo para ingresso 
pelo Vestibular Nacional da Unicamp, sendo que a opção pelos cursos abaixo se dá ao final 
do 4° semestre: 
• 86- Curso Superior de Tecnologia em Saneamento Ambiental 
• 87 - Curso Superior de Tecnologia em Controle Ambiental 

Em atendimento à referida Deliberação, a Faculdade de Tecnologia propõe, devidamente 
aprovadas por sua Congregação, as seguintes providências: 

I. Extinção dos Cursos: 

a) 82 ~ Curso Superior de Tecnologia da Construção Civil (curso de ingresso), que deverá 
ser tratado no Processo n° 011'-27214/2011- OF.Fl" Dir n" 54/2012 e Deliberação n" 24/12. 

h) 84 - Curso Superior de Tecnologia em Estradas, que deverá ser tratado no Processo no 
01 P-27216/20 ll - OF.FT Di r n" 54/2012 c Deliberação n" 25/12. 

c) 85 • Curso Superior de Tecnologia Ambiental (curso de ingresso), que deverá ser tratado 
no Processo n"OIP-27209/2011- OF.Fr Dir n" 56/2012 e Deliberação n" 19/12. 

d) 86 - Curso Superior de Tecnologia em Saneamento Ambiental, que deverá ser tratado 
no Processo n"OlP-27210/2011- Ofo.Fl" Dir n" 56/2012 e Deliberação n" 20/12. 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Dlrctoriil Acóldêmlca 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Bur~o Geraldo- Camplnils/SP- 13.083-970- C-P.: 6166 
fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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II. Modificações que deverão ser efetuadas nos cursos, abaixo relacionados, desde que aprovada a 
criação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental: 

a) O número de vagas do curso de Tecnologia em Construção de Edifícios scní de 50 vagas, 
que deverá ser tratado no Processo n" OIP-2721512011 - OF.FJ' Dir n" 57/2012 c 
Ddiberução n" 26/12; 

b) O número de vagas do curso de Tecnologia em Controle Ambiental (notumo) será de 50 
vagas, que deverá ser tratado no Processo n° OIP-27212/2011 - OF.FT Dir n" 5812012 c 
Deliberação n" 21/12; 

c) A redução das vagas atuais dos cursos acima (30 vagas de cada curso) serão as vagas do 
Curso de Graduação em Engenharia Ambiental a ser criado, totalizando 60 vagas. 

III. Ingresso no Vestihular Nacional da Unicamp: 

a) Com a extinção do curso de ingresso 82 - Tecnologia da Construção Civil c do curso 84 -
Tecnologia em Estradas, o ingresso no curso: 83 - Tecnologia em Construção de Edifícios 
- pm;sa a ser realizado diretmnentc pelo Vestibular Nacional da Unican1p, devendo ser 
tratado no Processo n" O I P-27215/20 I I. 

h) Com a extinção do curso de ingresso 85 - Tecnologia Ambiental e do curso 86 -
Tecnologia em Saneamento Ambiental, o ingresso no curso: 87 - Tecnologia em Controle 
Ambiental - passa a ser realizado diretamente pelo Vestibular Nacional da Unicarnp, 
devendo ser tratado no Processo n" O IP-27212/201 I. 

IV. A criação do novo curso não implicará em criação de nova Coordenadoria de Graduação, o 
mesmo ficará sob a supervisão da Coordenadoria hoje existente. 

V. A Faculdade de Tecnologia roderá aceitar reingressos de alunos que já concluíram algum de 
seus cursos para concluir o outro, confomte estabelecido na Alínea "a", Inciso IV, At1igo 8° do 
Regimento Geral dos Cursos ele Graduação da Unicamp. 

VI. Estrutura Curricular: 

A) Curso: 

•!• Nún1ero de ·vagas: 60 vagas 

•!• Turno: Noturno (segunda-feira aos sábados) 

UNlCAMP- Universidade Estadual de CÇ1mpinas 
DAC - Diretoria A~o:adêm!ca 

Rua Sêrglo BU2rqL'C c!c lloland<J, 251 ·Cidade Unlversit.1rla- Distrito de Barão Geri:lldo -· Camplnas/SP- 13.083-970- C.P.: 6165 
Fones- DAC·4: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

•!• Integr.alização: 

Créditos: 
Atividades supervisionadas: 
Integralização rnínlina: 
Intcgralizaçao rnáxrma: 

B) Currículo: 

•:• Núcleo Comum: 

ERIOI EB102 EI3!03 
El320 1 EB202 ER203 
F.R207 EB301 EB302 
El3306 ER401 EB402 
EB406 EB407 EBSOI 
EB505 El3506 Efl601 
E8605 Efl606 EB701 
Efl705 EB706 EB801 
EB805 EB901 EB902 
EB906 EB907 EB910 

•!• Bloco Eletivo OI: 

12 créditos dentre: 

242 
3630 

10 semestres 
16 semestres 

F.R 104 
El3204 
F.fl303 
EB403 
Efl502 
EB602 
EB702 
EB802 
EB903 
EB920 

-----Qualquer disciplina oferecida pela Unicamp 

•!• Proposta para cumprimento do currículo pleno: 

O 1 o semestre: 24 créditos 

EBI05 EB106 
EB205 F.R206 
EB304 EB305 
EB404 ER405 
EB503 EB504 
EB603 Efl604 
EB703 EB704 
EB803 EB804 
E13904 El3905 
EB930 

EBIOI EBI02 EBIOJ EB104 EBlOS EBI06 

02° semestre: 24 créditos 

EB201 EB202 El3203 EB204 EB205 

03" semestre: 26 créditos 

E13301 EB302 El3303 EB304 EB305 

04 o semestre: 24 créditos 

EB401 EB402 EB403 EI3404 El3105 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campina5 
DAC - Di.-ctoria Acadêmica 

ER206 

ED306 

EB406 

INFORMAÇÃO 

EB207 

EB,107 

Rua Sérgio Bu<1rque de !lolanda, 251- CldaCc Unlvcrsltârla- Clstrlto d~ B;:11·Jo Geraldo- Camplna5)SP- 13.083-·970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 357.1 6405/6407/6679 
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UNICAM~ Diretoria Acodi!mlca 

05" semestre; 24 crédito~ 

EB501 EB502 

06' semestre; 24 créditos 

EB601 EB602 

07' ~emc~trc; 24 créditos 

EB503 

ER603 

04 crédito~ eletivos EB701 
EB706 

OH" semestre; 24 créditos 

04 créditos eletivos EB801 

09" semestre; 26 créditos 

04 créditos eletivos EB901 
EB906 EB907 

10" semestre; 22 créditos 

EB910 EB920 EB930 

C) Disciplinas: 

• ... Criação de Disciplinas: 

EBIOJ EBI02 EB103 
EB201 EI3202 EB203 
EB207 EI3301 EB302 
EB306 EB40l EB402 
EB406 EB407 EB501 
EB505 EB506 EB60l 
El3605 EB606 EB701 
EB705 EB706 El3801 
EB805 EB901 EB902 
EB906 EB907 EB9l0 

INFORMAÇÃO 

ER504 EB505 EB506 

EB604 El3605 EB606 

EB702 EB703 EB704 EB705 

El3802 ER803 EB804 EB805 

EB902 EB903 EB904 EB905 

EB104 EB105 Elll06 
EB204 EB205 EB206 
EB303 El:l304 EB305 
EB403 EB404 EB405 
EB502 EB503 EB504 
EB602 El:l603 EB604 
EB702 EB703 EB704 
EB802 El3803 EB804 
EB903 EB904 EB905 
EB920 EB930 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Oh"!!tUriõl Açad~rnh;:a 

Rua S~rgio Buarquc de Holcndt~, 251- Cidade UnlvNslt:kia- Distrito de f3adio GcrQldo- Campinas/SP ·· lJ.OOJ-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4o 19 357.1 6405/6407/6679 
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UNICAMP Oiteloria Acadêmico 

(f'.;f'ORMAÇAO. 

VII. DAC sugere que a proposta do curso seja desenvolvida em pelo menos 12 semestres, tendo em 
vista que nos demais cursos de engenharia oferecidos no turno noturno a integralização 
curricular mínima é de pelo menos 12 semestres. 

VIII. À Subcomissão Encarregada de Análise das Alterações Curriculares - Área de Ciências 
Tecnológicas e após à Comissão Central de Graduação - CCG, Cfmuu·a de Ensino, Pesquisa c 
Extensão- CEPE c Conselho Universitário- CONSU. 

DAC-4, 28/03/2012. 

J_/{dfCiLt 
1 

~c_/ 
Magali-lopes da Silva 

Matrícula 29500-9 

Prof". Ora. Carmen!ucia Santos 
Cvordenadora de Curso de GraéuAçtlo 

Tecnologia Ambiental 
Faculd~dc de TL'C.llologia·Utlicar'n;'l 

Mülrict:ln 29313.fi 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Dirctc.-ra Acadêmica 

R.ua Sérgio Buarque de Holanda, 251 - Cid<Jde Universitária- Distrito de Bar3o Gcr<Jido- CClmpin~s/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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~~...­.. ,_ ..... P"m•o .-,OJ~~ -d(J{~ 

Rubrit"t~::, ---~-,.;0-d----

UNICAMP O!relorío Acodihnica 

INFORMAÇÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia - FI 
Assunto: Criação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental - notumo 

A Subcomissão encarregada das análises de Catúlogos de Graduação de 2013- Área 
de Ciências Tecnológicas ·- reunida nesta data julgou-se não suficientemente esclarecida pela 
documentação apresentada, urna vez que não consta do processo as Deliberações das 
Congregações do IC e da FEEC c, no caso da Engenharia Ambiental, a FEAGRI desde 2006 
tem proposta de criação deste mesmo curso, estando no momento aguardando deliberação 
das Congregações que ministram as disciplinas de serviço para o curso a ser criado. 

Campinas, 02 de Abril de 2012. 

Accu 

DAC-4 __ / __ / __ _ 

UNlCAMP ·· Universidade Estadual de campinas 
DAC- Dirctori01 At:adêmica 

Magali Lopes da Silva 
Matrícula 29500-9 

Rua Sérgio Buurquc de HOiélnda, 2:51 - Clc::lade Unlverslt<'lrla- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 61G6 
13.083-970- Camplnas/SP 

Fones- DAC-~: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP 

Fls. N° #?:-
Proc N• OI f 0~011>" -1:> 

~ Rub. __ ...::::_..:::_ __ 

COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO(PRG 
13083-970- Campinas- São Paulo- Brasil 

W: (55- 19) 3521-4883/4884 

PROC. NO. 01-P-06286/2012 

INTERESSADO : FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: CRIAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AMBIENTAL 

-NOTURNO 

Informação N°. 019/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 2288 Reunião Ordinária, realizada em 12.04.2012, 

aprovou com 05 votos contrários a retirada de pauta da solicitação da FT de criação do 

curso de graduação em Engenharia Ambiental - noturno, para que seja criada uma 

Comissão ad hoc para analise e discussão da proposta apresentada pela FT. 

eg 

Campinas, 16 de abril de 2012. 

c--;_ cr- __ ) 
Profa. Ora. Néri de ;;;:;;;;;;;;;eida 

Vice-Presidente da Comissão Central de Graduação 
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Fls. N° ~~ 
Proc. N° 10 I ..P O(p;úb~l~ 

h Rub.·--"'---=---

Parecer: Comissão ad hoc para a análise da criação do curso de Engenharia Ambiental da Unicamp 

Procedeu-se ao exame dos processos tendo em vista a organização dos cursos, os projetos 
pedagógicos, os perfis dos formandos, as competências e habilidades, os conteúdos curriculares, os 
estágios supervisionados, as atividades complementares, os acompanhamentos e as avaliações e os 
trabalhos de curso como componentes obrigatórios ao longo do último ano do mesmo e verificou-se 
que nestes quesitos as propostas da FEAGRI e da FT estão igualmente bem qualificadas e atendem 
ás diretrizes curriculares do curso de engenharia (Resolução CNE/CES no. 1112002 e Parecer 
CNE/CES no. 1.362/2001). Note-se que a grade curricular da FEAGRI não faz menção ao TCC 
tendo em vista a anterioridade do projeto ao estabelecimento da obrigatoriedade de créditos em 
trabalho de conclusão de curso. 

O número total de créditos previstos pelos dois projetos de curso atende ás normativas para os cursos 
em questão, ressalvando-se que, no entendimento da comissão, a obtenção dos créditos em período 
noturno deveria se dar em 12 semestres e não em 10 conforme previsto no processo da FT. 

No que diz respeito á viabilidade das duas propostas, foram examinados o número de créditos 
criados especialmente para a implantação do curso nas duas unidades, o número de vagas docentes e 
de funcionários técnico-administrativos requeridos e as necessidades em equipamentos e instalações 
engendradas pelas mesmas. O projeto de implantação de uma graduação em Engenharia Ambiental 
pela FEAGRI prevê a criação de 61 créditos - além dos 12 créditos em estágio - com a contratação 
de 9 docentes para a unidade proponente. O processo documenta ainda que as unidades que 
ofereceriam disciplinas de serviço para o novo curso, demandariam juntas, para fazê-lo, a abertura de 
mais 10 vagas docentes. Além disso a FEAGRI estima a necessidade de contratação de 15 servidores 
técnico-administrativos. Para o mesmo propósito a FT propõe a criação de 94 novos créditos - além 
dos 12 em estágio supervisionado - e a abertura de 6 vagas docentes sendo 4 delas compartilhadas 
com outros cursos e duas exclusivas para o curso de Engenharia Ambiental, além do fato de já 
contar com infraestrutura bastante adequada em termos laboratoriais. 

O encaminhamento do processo da Feagri iniciou-se em outubro de 2002. A despeito de pareceres 
favoráveis das unidades afetadas pela criação do curso, todas condicionaram sua participação à 
abertura de vagas docentes. Nesse período, o projeto não se efetivou, portanto, em razão de 
dificuldades para a contratação de docentes e funcionários técnico-administrativos. Em 2007 foi 
arquivado provisoriamente por solicitação do diretor da unidade. A FT, baseada em sua experiência 
iniciada em 1974 com a criação do curso superior de Tecnologia Sanitária, continuada em 1997 com 
o surgimento dos cursos de Saneamento Básico e Controle Ambiental, propôs em março de 2012 a 
transformação de seu curso de Tecnologia Ambiental em curso de Engenharia Ambiental. 

Tendo em vista o acima exposto, esta comissão manifesta-se favoravelmente ao projeto de criação do 
curso de Engenharia Ambiental pela Faculdade de Tecnologia da Unicamp. 

Campinas, 04 de maio de 2012 

Prof. o::"'Eugemo ;ô:2qui 
FEM 

~-cf~Q 
Pr . Ora. Néri ~eida 
IFCH 

Prof. Dr. Flávio Luis Schmidt 
FEA 

VL~H-4-o~ ,1'1~ 
Prof. Dr. Rafael Santos Mendes 
FEEC 
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UNICAM_, Diretoria Acadêmica 

INFORMA ÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia- FT 
Assunto: Criação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental - noturno 

A Subcomissão encarregada das análises de Catálogos de Graduação de 2013- Área 
de Ciências Tecnológicas - reunida nesta data, retifica o parecer anteriormente emitido, com 
relação a necessidade das Deliberações das Congregações do IC e FEEC, uma vez que estas 
unidades não ministram disciplinas de serviço aos cursos da FT. 

Campinas, 17 de Maio de 2012. 

~== 
~"Gé iôàiFEM- Relator 

Regin o Gmrardello - FEQ 

~/ E 

ÀCCG 

DAC-4 ~/ 0.S I l<>b 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 6166 
13.083-970 - Campinas/SP 

Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 

111



Proc. No. 01-P06286/2012 

INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia 

Fls. No'Q '-LY.y~~--
- I 

Proc N° O I fC(é,;l.~-/.."L-. 
~ Rub _...;,_. ___ _ 

COMissAO CENTRAL DE GRAilUAÇAOIPRG 

13083-970 - Campinas - São Paulo - Brasil 

tr: (55. 19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria. unicamp. br 

ASSUNTO: Criação do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental 

PARECER CCG N" 041/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 229". Reunião Ordinária, 

realizada em 17.05.2012, aprovou com 01 voto contrário e 02 abstenções o parecer 

emitido pela Comissão ad hoc criada pela CCG que após análise manifesta-se 

favorável a criação do referido curso junto a Faculdade de Tecnologia- FT. 

A Faculdade de Tecnologia acatou a indicação de que o 

curso deverá ser desenvolvido em 12 semestres e encaminha para instrução no 

processo adequação do Projeto Pedagógico. 

À Secretaria Geral. 

Campinas, 21 maio de 2012. 

/L c. 
~;:::----: 

fo. Dr. Marcelo Knob6l 

Presidente da Comissão Central de Graduação 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE TECNOLOGIA 
UNICAMP f...CUI.D"DE Of TECNOI.OC~.o. 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: FECHAMENTO DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA 

AMBIENTAL (CURSO 85) E DE TECNOLOGIA EM SANEAMENTO 
AMBIENTAL (CURSO 86) E MANUTENÇÃO DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM CONTROLE AMBIENTAL( CURSO 87). 'c'"· n• :Jif/) 

P;:; •• ,:Jf:i".p. \H (J-()f,Jlft~ 

PARECER CG. N" 05/12 
Flub. ____ _;>.,,.."1ç.:{.~)~ 

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 204' Reunião Ordinária realizada no dia 

08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, o fechamento dos Cursos Superiores de 

Tecnologia Ambiental Noturno (Curso 85) e Tecnologia em Saneamento Ambiental Noturno 

(Curso 86), e manutenção do Curso de Tecnologia em Controle Ambiental Noturno (Curso 87) com 

oferecimento de 50 vagas, de forma a viabilizar a proposta de criação do Curso de Engenharia 

Ambiental da Faculdade de Tecnologia da UNICAMP. 

O ingresso nos Cursos de Tecnologia em Saneamento Ambiental Noturno (Curso 86) e 

Tecnologia em Controle Ambiental Noturno (Curso 87) é feito mediante aprovação no vestibular 

para o Curso de Tecnologia Ambiental (Curso 85), e ao término do segundo ano deste curso, o 

aluno deve optar pelo Curso 86 ou 87. 

A manutenção das 50 vagas para o Curso de Tecnologia em Controle Ambiental Noturno 

(Curso 87) estará condicionada a aprovação da criação do Curso de Engenharia Ambiental, senão 

serão mantidas as 80 vagas nesse curso. 

As justificativas para fechamentos e aberturas de cursos encontram-se no Anexo: 

Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia 

FT/UNICAMP. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

F acuidade de Tecnologia - FT 

F!?. .. · · o .. á- :5 C.(.?~TJb 
P~nlucia Santos GÍordâôo Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

Rua Paschoal Marmo, 1688- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.464-332 Limeira, SP- Brasil 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3364 
E.rnail: ft@flunicamp.br 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

~~ ... ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: FECHAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL (CURSO 82) E DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM ESTRADAS (84). c;;-. rf ___ .,Z,L{ (L.~- .. -- ·-

PARECER CG. N" 11/12 ~~:.i:>P· \l'! f-~-~~ 
A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 204' Reunião Ordinária realizada no 

dia 08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, o fechamento do Curso Superior de 

Tecnologia da Construção Civil (Curso 82) e do Curso Superior de Tecnologia em Estradas (Curso 

84). Permanecendo o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83), com 

oferecimento de 50 vagas, cuja denominação atende ao disposto na Deliberação CEE no 86/2009 

(adequação das denominações dos cursos de graduação tecnológica ao Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia), destinando as outras 30 vagas para o Curso de Engenharia 

Ambiental, conforme Oficio TA 22111. 

A manutenção das 50 vagas para o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 

83), estará condicionada a aprovação da criação do Curso de Engenharia Ambiental, senão serão 

mantidas as 80 vagas nesse curso. 

Os alunos desses cursos, até o ano de 2012, têm ingresso comum sob o título de 

Tecnologia em Construção Civil (Curso 82) com 80 vagas. Ao final do 4° semestre os alunos 

optam pelos cursos de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83) ou Tecnologia em 

Estradas (Curso 84). 

As justificativas para fechamentos e aberturas de cursos encontram-se no Anexo: 

Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia 

FT/UNICAMP. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

~vuluao.. :5. c. '{J.úr:Ji.o._de' 
Profa. Dra. Carmenlucia Santos Giordano Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

F&a.lldade ele Tecnologia- FT 
Rua Pasehoel Manno, 1888- Jan::lin Nova lbilia 
Cx. Postal456 CEP 13.484-33.2 Limeira, SP -Brasil 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019)2113-3364 
E-mail: ftQI'l~.r~icamp.br 
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Secretaria Geral 
UNíCAMII 

Proc. n' 01-P-27209111 

PROC. NO 01-P-27209/11 Rubrica _________ 9:-...,. ____ _ 
INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: Graduação - Extinção de Curso 
dt 

PARECER CEPE no 134/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência do Parecer CCG-040/12, e manifestou-se, por 

unanimidade, favorável à extinção do Curso Superior de Tecnologia Ambiental -

Noturno (Curso 85) da Faculdade de Tecnologia. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 

~..:idadL '· ·n;·<'esita:i~: /1-;fi-·' •~< .,,.._~J." · .>:; :, ·; J, ;.:_ 'J,;;~ ;P:x~ SP 
Csn ·: _,, i\3-t;:;:_ r c:'e7o.lr: ,c, .:;:12. 1-/1·) '·" , ., · --.:_:·:-<->:2C6 
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Secretaria Geral 
I.INICAMJI 

PROC. NO 01-P-27210/11 

Proc n' 01-P-27210111 

Rubrica ... -··- q;r .... -·---
INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: Graduação - Extinção de Curso 
dt 

PARECER CEPE no 135/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência do Parecer CCG-040/12, e manifestou-se, por 

unanimidade, favorável à extinção do Curso Noturno Superior de Tecnologia em 

Saneamento Ambiental - Noturno (Curso 86) da Faculdade de Tecnologia. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

"'w:;" 
PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

-:Jt~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA ·" ... ,. ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP 

Limeira, 21 de março de 2012. 

OF. FT Dir.- 54/2012 
Assunto: Fechamento de Cursos Construção Civil (modalidade) 

Prezado Senhor, 

Fls. N° ...;..3::a.:1=t=---­

Proc. N°~~~~~~ 
RubjÔ\6) 

Vimos por meio deste solicitar o fechamento do curso de Tecnologia da 
Construção Civil (Curso 82) e do Curso de Tecnologia em Estradas (Curso 84). 

As justificativas para o fechamento desses cursos encontram-se no "Diagnóstico 
e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia" em 
anexo. 

Esclareço que, pretendemos efetuar o fechamento desses cursos 
independentemente da aprovação das alterações solicitadas no documento de 
diagnóstico. 

Em anexo encontram-se os seguintes documentos: 

• Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da 
Faculdade de Tecnologia" que fundamenta as modificações solicitadas; 

• Parecer CG N° 11/12 da Comissão de Graduação aprovando o 
fechamento dos cursos; 

• Deliberação N° 24/12 e 25/12 da Congregação Provisória da FT 
aprovando o fechamento dos cursos. 

Atenciosamente. 

ILMO. SR. 
ANTONIO FAGGIANI 
DIRETOR da DAC - UNICAMP 
CAMPINAS- SP 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888- Jardim Nova ttália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484·332 Limeira, SP - Brasil 

é Geraldo Pena de Andrade 
8'1oi'POa Faculdade Tecnologia 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113·3364 
E-mail: ft@ft.unicamp.br 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

FACULDADE DE TECNOLOGIA 
UNICAMP FA.CULOAOE OE TfCNOl.OC.lA 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: FECHAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL (CURSO 82) E DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM ESTRADAS (84). Fls. No ..::.!z2.1.8J...----

... o MPO 3--Q..\Y~ Proc. •~ '..J.l 

PARECER CG. No 11/12\, ~ \\,IU:..L---­Rub .. J...'Vild 

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 2048 Reunião Ordinária realizada no 

dia 08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, o fechamento do Curso Superior de 

Tecnologia da Construção Civil (Curso 82) e do Curso Superior de Tecnologia em Estradas (Curso 

84). Permanecendo o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83), com 

oferecimento de 50 vagas, cuja denominação atende ao disposto na Deliberação CEE no 86/2009 

(adequação das denominações dos cursos de graduação tecnológica ao Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia), destinando as outras 30 vagas para o Curso de Engenharia 

Ambiental, conforme Ofício TA 22/11. 

A manutenção das 50 vagas para o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 

83), estará condicionada a aprovação da criação do Curso de Engenharia Ambiental, senão serão 

mantidas as 80 vagas nesse curso. 

Os alunos desses cursos, até o ano de 2012, têm ingresso comum sob o título de 

Tecnologia em Construção Civil (Curso 82) com 80 vagas. Ao final do 4° semestre os alunos 

optam pelos cursos de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83) ou Tecnologia em 

Estradas (Curso 84). 

As justificativas para fechamentos e aberturas de cursos encontram-se no Anexo: 

Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia 

FT/UNICAMP. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

~a :5. G. p~d,(y 
Profa. Dra. Carmenlucia Santos Giordano Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484·332 Limeira, SP -Brasil 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3364 
E-mail: ft@ft.unicamp.br 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 
·~ ... ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPlNAS 

UNICAMP 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ASSUNTO: Fechamento do Curso Superior de Tecnologia da Construção 

Civil (Curso 82) Fls. N° .$...---
Parecer CG no. 11/12 Proc. NoW;4,~~ 

DELIBERAÇÃO N° 24/12 Rub .. .:t..;~~~---

A CONGREGAÇÃO PROVISÓRIA DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 31a. 
reunião ordinária ocorrida em 15 de março de 2012 aprovou o fechamento do 
Curso Superior de Tecnologia da Construção Civil (Curso 82). 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e doze. 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Rua Paschoal Marmo, 1 BBB- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484-332 - Limeira, SP -Brasil 

(\_(--.!---"' 
O É GERALDO PENA DE ANDRADE 

da Congregação Provisória 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3364 
E-mail: ceset@ceset.unicamp.br 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

Interessado: 
Assunto: 

Faculdade de Tecnologia 
Catálogo de Graduação - 2013 

Folhas N":_Y~O""'--------
Procasso N"t()j P ,2_jQJ Y -J .-\ 
Rubrica::~ 

INFORMA ÃO 

Curso: Superior de Tecnologia da Construção Civil - noturno 

Cumpre-nos informar as propostas de alterações solicitadas pela Coordenadoria de Curso para o 
Catálogo de 2013: 

A) Curso: 

~ Extinção do curso de ingresso: 82 - Superior de Tecnologia da Construção Civil. 

1. A extinção do curso de ingresso foi aprovada pela Congregação da unidade, através da 
Deliberação no 24112. 

2. À Subcomissão Encarregada da Análise das Alterações Curriculares - Área Ciências 
Tecnológicas e após à CCG. 

DAC-4, 28/03/2012. 

~~:S.C·~ 
Hol :)r a , armenlucia s~;J~!ção 

Coordenador:> Cle Curso ~e Gt I 
,~ecnologiaAmb•en 8 , 

, ._,;e de Tecnoiogia-Umcamp 
i-aL •v1atricula 29313-5 

UNICAMP- Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251 -Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- Camplnas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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Folhas N": '-1. J 
Processo N":!ID) ..,(/ ,Q_J '2J LJ - \ ~ 
Rubrica::~ 

UNICAMP Diretoria Acadêmico 

INFORMAÇÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia - FT 
Assunto: Extinção do Curso de Tecnologia da Construção Civil - noturno 

A Subcomissão encarregada das análises de Catálogos de Graduação de 2013- Área 
de Ciências Tecnológicas - após análise, conclui pela aprovação da extinção do curso de 
Tecnologia da Construção Civil (curso de ingresso). 

Campinas, 02 de Abril de 2012. 

=&;ê;;;;;;o~Zotii- Relator 

Reginaldo uardello -

/ 

/ ÀCCG 

DAC-4 W&_tE~Q/~ 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251- Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 6166 
13.083-970 - Campinas/SP 

Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP 

Of.FT Dir. 54/2012 

Fls. N° -....;;1:..\lr-'o .... ~--­

Proc M" tl\PQ,32JY-U 

Rub .. ~ 
COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃOIPRG 

13083-970 - Campinas - São Paulo - Brasil 

Ir: (55 -19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia 

ASSUNTO: Fechamento dos Cursos de Tecnologia Da Construção Civil e de Tecnologia em 

Estradas 

PARECER CCG N° 039/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 228a. Reunião, realizada em 

12.04.2012, aprovou por unanimidade o parecer emitido pela Subcomissão 

Encarregada de Análise das Alterações Curriculares -Área de Ciências Tecnológicas 

que após análise conclui pela aprovação da extinção dos referidos cursos. 

À Secretaria Geral. 

Campinas, 16 de abril de 2012 . 

.. ~~- ce::·~~ 
~- Dra. Néri ds Banas Almeida 

Vice Presidente da Comissão Central de Graduação 

eg 
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o Secretaria Geral 

PROC. NO 01-P-27214/11 
Proc. ".' 01-P.-~. 14/11 

Rubrica. _l:Z_: ___ _ 
INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: Graduação - Extinção de Curso 
dt 

PARECER CEPE no 136/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência do Parecer CCG-039/12, e manifestou-se, por 

unanimidade, favorável à extinção do Curso Superior de Tecnologia da Construção 

Civil - Noturno (Curso 82) da Faculdade de Tecnologia. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

09 de 

PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

et~ ... ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAIVIP 

Limeira, 21 de março de 2012. 

OF. FT Dir.- 54/2012 
Assunto: Fechamento de Cursos Construção Civil (modalidade) 

Prezado Senhor, 

F 1s. N° ..... ·s::a..:Coi.!.-__ _ 

Proc. N°0\-Y-Q1-?1b-\\ 

Rub . \9pf) 

Vimos por meio deste solicitar o fechamento do curso de Tecnologia da 
Construção Civil (Curso 82) e do Curso de Tecnologia em Estradas (Curso 84). 

As justificativas para o fechamento desses cursos encontram-se no "Diagnóstico 
e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia" em 
anexo. 

Esclareço que, pretendemos efetuar o fechamento desses cursos 
independentemente da aprovação das alterações solicitadas no documento de 
diagnóstico. 

Em anexo encontram-se os seguintes documentos: 

• Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da 
Faculdade de Tecnologia" que fundamenta as modificações solicitadas; 

• Parecer CG N° 11 /12 da Comissão de Graduação aprovando o 
fechamento dos cursos; 

• Deliberação N° 24/12 e 25/12 da Congregação Provisória da FT 
aprovando o fechamento dos cursos. 

Atenciosamente. 

ILMO. SR. 
ANTONIO FAGGIANI 
DIRETOR da DAC- UNICAMP 
CAMPINAS- SP 

Faculdade de Tecnologia- FT 
Pu~ P~~0'·,~'"!\ r'.t~:0-0, 1?1'3- ,J-:rC"!rn Nn~ ~~:11 
(~:Jr Pn~t7..1 ASR Cf-P 1 ::t d.P.d.-!=1~? I imAi.m. R,P -Brasil 

é Geraldo Pena de Andrade 
·n~r,.. ........... a Faculdade Tecnologia 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) :'113-~36·1 
E.mail: ft®ft.unicamo.br 

136

dig.consu
Texto digitado
PROC. Nº 01-P-27216/11
INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA
ASSUNTO:        Graduação - Extinção de Curso



FACULDADE DE TECNOLOGIA 

.... .... , UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP f..C\IlDADE DE TECNOLOGIA 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA. 
ASSUNTO: FECHAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA DA 

CONSTRUÇÃO CML (CURSO 82) E DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM ESTRADAS (84). Fls. N• _.::.32.::}!....---

p N •rtl~- \) Q 3.»6-1\. roc. 
PARECER CG. No 11/12 \~f". 

R ub . J:YiLIJ:!~.....L-----

A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 2048 Reunião Ordinária realizada no 

dia 08 de março de 2012, analisou e aprovou por unanimidade, o fechamento do Curso Superior de 

Tecnologia da Construção Civil (Curso 82) e do Curso Superior de Tecnologia em Estradas (Curso 

84). Permanecendo o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83), com 

oferecimento de 50 vagas, cuja denominação atende ao disposto na Deliberação CEE no 86/2009 

(adequação das denominações dos cursos de graduação tecnológica ao Catálogo Nacional de 

Cursos Superiores de Tecnologia), destinando as outras 30 vagas para o Curso de Engenharia 

Ambiental, conforme Oficio TA 22/11. 

A manutenção das 50 vagas para o Curso de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 

83), estará condicionada a aprovação da criação do Curso de Engenharia Ambiental, senão serão 

mantidas as 80 vagas nesse curso. 

Os alunos desses cursos, até o ano de 2012, têm ingresso comum sob o título de 

Tecnologia em Construção Civil (Curso 82) com 80 vagas. Ao final do 4° semestre os alunos 

optam pelos cursos de Tecnologia em Construção de Edifícios (Curso 83) ou Tecnologia em 

Estradas (Curso 84). 

As justificativas para fechamentos e aberturas de cursos encontram-se no Anexo: 

Diagnóstico e Proposta de Alteração nos Cursos de Graduação da Faculdade de Tecnologia 

FTIUNICAMP. 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, Sala de Reuniões, ao oitavo dia do mês de março 
do ano de dois mil e doze. 

~~~ :5.G. P~-bn~ 
Profa. Dra. Carmenlucia Santos GiÓrdano Penteado 

Presidente da Comissão de Graduação 

Faculdade de Tecnologia - FT 
Rua Paschoal Manno, 1888- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal456 CEP 13.484-332 limeira, SP- Brasil 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3364 
E-<neil: ft@ft.unicemp.br 
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FACULDADE DE TECNOLOGIA 

~~ •. ,. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP FAClli.DADF. OF. TFC.NO!.OCI ... 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
ASSUNTO: Fechamento do Curso Superior de Tecnologia em Estradas 

(Curso 84) 
Parecer CG no. 11/12 Fia. N• ..s.ô.J.J.B"'----­

P roc. N•QkVQ{WJV>- U 
Rub .. W'> DELIBERAÇÃO N° 25/12 

A CONGREGAÇÃO PROVISÓRIA DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS em sua 31a. 
reunião ordinária ocorrida em 15 de março de 2012 aprovou o fechamento do 
Curso Superior de Tecnologia em Estradas (Curso 84). 

FACULDADE DE TECNOLOGIA, aos quinze dias do mês de março 
de dois mil e doze. 

F acuidade de Tecnologia - FT 
Rua Paschoal Marmo, 1888- Jardim Nova Itália 
Cx. Postal 456 CEP 13.484-332 - Limeira, SP -Brasil 

GERALDO PENA DE ANDRADE 
da Congregação Provisória 

TEL: (019) 2113-3300 
FAX: (019) 2113-3384 
E-mail: ceset@ceset.unicamp.br 
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UNICAMP Diretoria Acadêmica 

Interessado: 
Assunto: 
Curso: 

Faculdade de Tecnologia 
Catálogo de Graduação - 2013 
Superior de Tecnologia em Estradas - noturno 

Folhas N":_,._3..J..-Q_.___ ______ _ 
Processo N":O!-F-Jfl,2.!b -1 ~ 
Rubrica::~ 

INFORMAÇÃO 

Cumpre-nos informar as propostas de alterações solicitadas pela Coordenadoria de Curso para o 
Catálogo de 2013: 

A) Curso: 

~ Extinção do curso: 84 - Superior de Tecnologia em Estradas. 

1. A extinção do curso foi aprovada pela Congregação da unidade, através da Deliberação no 25112. 

2. À Subcomissão Encarregada da Análise das Alterações Curriculares - Área Ciências 
Tecnológicas e após à CCG. 

DAC-4, 28/03/2012. 

~a.., .s·. G. ~IJ> 
r->rof". Ora. Carmenlucia Santos 

ordenadora de Curso de Graduação 
T-ecnologia Ambiental 

Faculdade de Tecnologia-Unicamp 
Matricula 29313-5 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251 -Cidade Universitária - Distrito de Barão Geraldo- Campinas/SP- 13.083-970- C.P.: 6166 
Fones- DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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Folhas N": _ _,l{>-I.:QI-------­
Processo N":(')L çq 1:1..\{Q -~ 
Rubrica:: ),(N tÜ 

UNICAMP Diretoria Acadêmica 

INFORMAÇÃO 

PARECER 

Interessado: Faculdade de Tecnologia - FT 
Assunto: Extinção do Curso de Tecnologia em Estradas - noturno 

A Subcomissão encarregada das análises de Catálogos de Graduação de 2013 - Área 
de Ciências Tecnológicas - após análise, conclui pela aprovação da extinção do curso de 
Tecnologia em Estradas. 

Campinas, 02 de Abril de 2012. 

Reginaldo G rardello - FEQ 

ÀCCG 

DAC-4 ~/ Oq ;_!=<., 

vtf[11ú4 Uo~ 
~pes da Silva 

Matrícula 29500-9 

UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas 
DAC - Diretoria Acadêmica 

Rua Sérgio Buarque de Holanda, 251 -Cidade Universitária- Distrito de Barão Geraldo- C.P.: 6166 
13.083-970 - Campinas/SP 

Fones - DAC-4: 19 3521 6405/6407/6679 
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UNICAMP 

Of.FT Dir. 54/2012 

Fls. N° _y;;J...J.t __ _ 

Pro c. N° ~P- ':) 3.:> \b ~-'--> 

Rub .. ~ 
COMISBAO CENTRAL DE GRADlJAÇA.OIPRG 

13083-970 - Campinas - São Paulo - Brasil 

W: (55- 19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia 

ASSUNTO: Fechamento dos Cursos de Tecnologia Da Construção Civil e de Tecnologia em 

Estradas 

PARECER CCG NO 03912012 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 228a. Reunião, realizada em 

12.04.2012, aprovou por unanimidade o parecer emitido pela Subcomissão 

Encarregada de Análise das Alterações Curriculares- Área de Ciências Tecnológicas 

que após análise conclui pela aprovação da extinção dos referidos cursos. 

eg 

Á Secretaria Geral. 

Campinas, 16 de abril de 2012. 

C 
-. r--. ····.f\ 

--~- c'-:::::::::=:--·-~~' 
Piõlá. Dta. Nt§d dB 8amJs AlmiJida 

Vice Presidente da Comissão Central de Graduação 
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Secretaria Geral 

PROC. NO 01-P-27216/11 

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

ASSUNTO: Graduação- Extinção de Curso 
dt 

Proc. n' 01-P-27216/11 

Rubricn __ --~:-

PARECER CEPE no 137/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência do Parecer CCG-039/12, e manifestou-se, por 

unanimidade, favorável à extinção do Curso Superior de Tecnologia em Estradas -

Noturno (Curso 84) da Faculdade de Tecnologia. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

09 de maio de 2012 

DA 
PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

$~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Sec;s>n;•a Griral u~-~~c-Jillp 

Ck~adc Uníversitarí;:• · ZduPr:o V;.;,:z.·. Gm d::; C;;: ;-.o~h. Canwina::.o. ::;p 
Cer. ·!308J-S72, Telefone í9 352i- 1HY:il, Fax 19 :-~021-5266 
hHp:/iwww.sg. urYcamp.bJ 

Secretária Geral 
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UNICAMP 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

25r REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO 

27/04/2011 

DELIBERAÇÃO No: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

063/2011 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

Projeto DINTER em Educação 

A Congregação da Faculdade de Educação em 

sua 252" Reunião Ordinária, realizada em 27/04/2011, deliberou pela aprovação do 

Projeto DINTER em Educação entre a Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMP e a Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA. 

'tf~ Or~o:::~u "~"~f~ 
lJirt:~or 

Facuíd::<cit'! dP t::ctucaç3o ·· UNICAMP 

Faculdade de Educação -Caixa Postal6120 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 

13083-865 - Campinas - SP - Brasil 
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UNIC.AMP 

Fls.N°. 8Jv 
Proc. N° j!i P11Q61) 1 A 
Rub.:~ 

ASSUNTO:Programa de Doutorado lnterinstitucional de Pós-Graduação em 
Unicamp e Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA 
INTERESSADO: Faculdade de Educação-UNICAMP 
Processo n. 19 P-11053-2011 

PRPG 
13083-970- Campinas- SP 

• (0**19) 3521-4729 
Fax: (0**19) 3521-4885 

EDUCAÇÃO-

O processo refere-se ao encaminhamento de proposta para a CAPES do Doutorado 
lnterinstitucional (DINTER) do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (CONCEITO 5)­
UNICAMP e a Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA. 

OS objetivos do plano acadêmico do DINTER são: 
l.viabilizar a formação de doutores na Região Norte do Brasil, particularmente no Oeste do Pará, 
assegurado o padrão de qualidade do Doutorado em Educação da UNICAMP, de modo a propiciar 
a formação de recursos humanos de alto nível; 
2.apoiar a capacitação de docentes e pesquisadores no campo educacional para os diferentes 
níveis de ensino; 
3.contribuir para a criação e fortalecimento de linhas de pesquisas que respondam a necessidades 
regionais e ampliem o comprometimento institucional com o desenvolvimento da região; 
4.subsidiar a nucleação e o fortalecimento de grupos de ensino e pesquisa nas instituições 
participantes do projeto; 
5.fortalecer e estabelecer as condições necessárias para a criação de novos cursos de pós­
graduação, a partir da fixação de doutores na Instituição Receptora; 
6. contribuir para o surgimento e implementação de pesquisas científicas educacionais, mediante 
o incentivo à participação de bolsistas de iniciação científica no projeto; 
7. promover o estabelecimento de parcerias duradouras entre o Programa de Pós-Graduação em 
Educação da UNICAMP com grupos de ensino e pesquisa da região oeste do Pará e que se 
encontram em estágios diferenciais de desenvolvimento (fl.15) 

Com base na demanda regional, o DINTER terá 3 áreas de concentração: 1) Filosofia, 

História e Educação (eixos de pesquisa: Historiografia e Concepções Teórico-Metodológicas da 

História da Educação; Estudos Temáticos e História Regional da Educação; Estudos Histórico­

biográficos do pensamento Educacional; Ética, Política e Educação; Epistemologia e Teorias da 

Educação; Ensino de Filosofia); 2) Políticas, Administração e Sistemas Educacionais (eixos de 

pesquisa: Políticas públicas e educação; Planejamento e Administração escolar; Educação 

Superior; Educação Básica; Educação Profissional; Educação de Jovens e Adultos; Educação 

Infantil; Sistemas Educativos; Gestão escolar); 3} Ensino e Práticas Culturais(eixos de pesquisa: 

Educação Básica, Superior e Continuada; Currículo; Avaliação do Ensino; Educação Continuada; 

Formação de professores; Ciência e linguagem; Cultura e Imaginário; Educação e psicanálise; 

Educação Matemática; Relações entre Ciência, Tecnologia e Sociedade (fls. 17,18,19). 

O prazo máximo para o DINTER será de 48 meses. O aluno deverá cumprir 12 créditos 
em disciplinas e/ou seminários, além de 06 créditos em atividades programadas de pesquisa; o 
aluno deverá cursar ao menos 4 disciplinas ou seminários e 02 atividades programadas de 
pesquisa, uma vez que cada crédito equivale a 15horas de atividade e cada disciplina ou seminário 
equivale a 03 créditos. 

Os critérios de seleção estão adequados, envolvendo avaliação do projeto de 
pesquisa, análise de curriculum vitae, entrevista; o exame de capacitação em língua estrangeira 
será realizado no primeiro período letivo de ingresso no DINTER. Serão aceitos até 20 alunos, 
sendo 8 alunos na área de concentração Ensino e Práticas Culturais, 6 alunos na área de História, 

------------------- ·--- --- ---
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Filosofia e Educação e 6 alunos na área de concentração de Políticas de Educação e Sistemas 
Educativos. 

As disciplinas a serem oferecidas estão associadas ao Programa de Pós-Graduação em 
Educação da UNICAMP, o que garantirá o mesmo nível de excelência ao Programa DINTER. 

A estrutura do Programa está baseada na ida de docentes/orientadores à Instituição 
Receptora e na vinda dos alunos à UNICAMP, onde serão desenvolvidas as 4 disciplinas exigidas, 
bem como os estágios de 10 meses. 

As atividades de orientação estão bem definidas e claramente delineadas, com 
acompanhamento permanente das atividades de pesquisa. O programa DINTER contará com 24 
professores da UNICAMP que poderão ser credenciados na Instituição Receptora como 
orientadores ou co-orientadores. 

A infra-estrutura de ambas as Instituições, envolvidas neste Programa DINTER, são 
adequadas para o bom andamento de suas atividades. O cronograma de atividades (2012-2015) 
corresponde ao planejamento de um Programa de Doutorado. 

Desse modo, a Comissão de Acompanhamento de Projetos MINTER/DINTER­
CCPG/PRPG considera que o Programa de Pós-Graduação em Educação- FE/UNICAMP apresenta 
as condições necessárias e adequadas para o desenvolvimento do Programa Dinter com a UFOPA. 

A referida proposta de Programa DINTER foi aprovada pelo Departamento de 
Políticas, Administração e Sistemas educacionais da Faculdade de Educação (fls. 74, em 13 de abril 
de 2011); pelo Departamento de Filosofia e História da Educação da Faculdade de Educação (fls. 
75, em 14 de abril de 2011); pelo Departamento de Ensino e Práticas Culturais da Faculdade de 
Educação (fls. 76, em 19 de abril de 2011); pela Coordenação de Pós-Graduação da Faculdade de 
Educação (fls. 79, em 13 de abril de 2011); e, pela Congregação da Faculdade de Educação (fls. 80, 
em 27 de abril de 2011. Desse modo, este parecer aprova o PROGRAMA DE DOUTORADO 
INTERINSTITUCIONAL DE Pós-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE 
DO PARÁ. 

Encaminhe-se à CCPG. 

" ':'::,~ 
Profa. Dra.Rosana Bae er 
Presidente Comissão MINTE 
PRPG-UNICAMP 

17 de maio de 2011. 

145



UNICAMFI 

fls. N°. 8 ~ • 
Proc. N°19..P _jJ_J}f:J/11 
Rub.: e&l~ 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• {0**19) 3521-4149 
Fax: {0**19) 35214964 

Cidade Universitária "Zeferino V az" 
20 de maio de 2011. 

PROCESSO: 19P-11053/2011- FE 

ASSUNTO : PROGRAMA DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO-UNICAMP E A •> 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ- UFOPA 

Devido à urgência que o assunto requer, além da manifestação 

favorável da Congregação da FE (fls. 80) e a manifestação da Profa. Dra. 

Rosana Aparecida Baeninger, Assessora desta Pró-Reitoria de Pós-Graduação 

(PRPG) e Presidente da Comissão MINTER/DINTER, aprovo "ad 

referendum" da Comissão Central de Pós-Graduação (CCPG), a proposta de 

DINTER do Programa de Doutorado Interinstitucional de Pós-Graduação em 

Educação- UNICAMP e a Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA. 

Informo que o referido DINTER será homologado em Reunião 

Ordinária da CCPG prevista para 08.06.2011. 

<\.. e , 
Prol. Or. Euclid6Mesquita ~elo 

Prll-Reitor de Plls-Graduaç 
UNIC"MP 

Matricula: 05.492-fl 
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UNICAMPI 

OFrCIO/PRPG/ SAA -131/2011 

Prezado Senhor: 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0 .. 19) 3521-4149 
Fax: (0**19) 3521-4964 

Campinas, 20 de maio de 2011. 

Trata-se de solicitação de avaliação pela CAPES de um Projeto DINTER, 

onde a UNICAMP através da sua Faculdade de Educação (FE), manifesta interesse na 

Proposta de Projeto de oferecimento do Programa de Doutorado lnterinstitucional de Pós­

Graduação em Educação, a ser estabelecida com a Universidade Federal do Oeste do 

Pará - UFOPA. 

Informo que a proposta conta com a aprovação "ad referendum" em 

20.05.2011, da Comissão Central de Pós-Graduação (CCPG}, para envio a CAPES. 

Declaro o engajamento formal do Programa de Doutorado em Educação 

da UNICAMP, ao projeto proposto, tratando-se de iniciativa que, se aprovada, não trará 

prejuízo às atividades regulares do Programa. 

Atenciosamente, 

/7)~ r• 
~. Dr. Dario Fiorantinl 

Coordenador do Programa de P6s-Graduaçao 
Faculdade de Educação - Unicamp 

Matrícula: 21552-0 

À Diretoria de Avaliação da CAPES 

Prof. Dr. LIVIO AMARAL 

CAA/DAV/CAPES 

cgsl 

<:_c r--
Prof.Dr. EUCLIDES DE MESQUITA NETO 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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UNICAMP 

Fls. N°. BG · 
Proc. N• I}Cf P ? -1 ortfl 1.tJ 
Rub.:~ 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

v (0**19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

PROC. N° 19P-11 053/2011 

INTERESSADA : FACULDADE DE EDUCAÇÃO- FE 

ASSUNTO PROPOSTA DINTER- DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL 

ENTRE O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO/ 

UNICAMP E A UFOPA 

DELIBERAÇÃO CCPG·N° 141/2011 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 08/06/2011, tomou ciência do 

parecer favorável exarado pela Profa. Ora. Rosana Aparecida Baeninger- Assessora da 

PRPG e Presidente da Comissão MINTERIDINTER, e homologou por unanimidade a 

aprovação "ad referendum" da CCPG de 20.05.2011, do envio a CAPES da proposta de 

Dinter entre o Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Estadual de 

Campinas- FE/UNICAMP e a Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador da FE para ciência e aguardar a 

avaliação da CAPES. 

cgs/ 

CCPG, 08 de junho de 2011. 

<__c v--. 
Prof.Dr. EUCLIDES DE MESQUITA NETO 

Presidente 
Comissão Central de Pós-Graduação 

RECEBlt10 
~~ 

16 JUN 2011 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

UNICAMP 
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Fls. n.' Í\ \( 
Proc. n.o j '\.\\ -ll4l~2{ Jo4,1.1 

. Minístérío da Educação Jv..,..._ _ 
Coordcna,~ão de Aperfeiçoamento de Pessoal~'.&.l.í.a,.uiL-1 .liiofJ!'ttoMf"''tl"''r""it;Tii:::.:..,;:_---­

Sctor Bandrio 'lorte, Quadra 2, BltH'o L, Lote 06 
Cf.P 70.040-020 - r:kasília. llF 

OFÍCIO N° 055-20/2011/MINTER-DINTER/CAAII/CGAA/DA V/CAPES 

Ao Senhor 
Euclides de Mesquita Neto 
Pró-Reitor de Pós Graduação 
Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP 
Cidade Universitária Zeferino V az- Distrito de Barão Geraldo 
Caixa Postal 1170 
13083-970- Campinas/SP 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Assunto: Resultado da avaliação do projeto MINTERIDINTER submetido ao Edital CAPES n° 
013/2011. 

Senhor Pró-Reitor, 

1. Cumpre-nos informar que a Comissão de Consultores da área de Educação, após 

análise do pedido apresentado por essa Instituição, decidiu por aprovar o projeto de 

Atendimento de uma Turma Especial de DINTER pelo Programa de Pós-Graduação em 

Educação, a ser oferecida à Universidade Federal do Oeste do Pará- UFOPA, conforme 

ficha anexa. 

2. Lembramos que a recomendação se refere à proposta como apresentada a 

Capes. Portanto, quaisquer mudanças em relação ao projeto original devem ser obrigatoriamente 

comunicadas a esta Agência para, se aprovadas, darem validade aos diplomas emitidos. 

3. Esclarecemos que esta aprovação não inclui qualquer apoio financeiro por parte da 

Capes e que, a partir da implantação do projeto, o programa promotor deverá apresentar no 

aplicativo eletrônico Coleta Capes todas as informações correspondentes ao atendimento dessas 

turmas especiais; além de manter devidamente atualizados no aplicativo eletrônico Cadastro 

Discente, disponibilizado na página desta entidade, os dados relativos aos alunos do curso, de 

sua matrícula até sua titulação. 

4. Solicitamos a gentileza de encaminhar a presente comunicação à UFOP A. 

Atenciosamente, 

Lívio Amaral 
Diretor de Avaliação 

CAPES/MEC 
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PRPG 

UNtCAMP 

13083-970 - Campinas - SP 
• (0**19) 3521-4729 

Fax: (0**19) 3521-4885 

ASSUNTO: Programa de Doutorado Interinstitucional de Pós-Graduação 
em EDUCAÇÃO- Unicamp e Universidade Federal do oeste do Pará. 
INTERESSADO: Faculdade de Educação 
Processo 19P 11053/2011 

Trata-se do Programa de Doutorado Interinstitucional (OINTER) em 
EDUCAÇÃO entre a UNICAMP e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESfE DO PARÁ. 

Consta no referido processo a aprovação da CPG/FE (fi. 77-79), a 
aprovação da Congregação da FE (fi. 80), a aprovação final na CCPG do referido 
DINTER (fl.86) e aprovação da CAPES (fi. 88). 

Desse modo, este parecer é favorável à aprovação do Convênio de 
Cooperação Científica e Acadêmica entre a UNICAMP e a Universidade Federal do 
Oeste do Pará. 

Encaminhe-se à CCPG. 

Campinas, 12 de março de 2012. 
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UNICAMPI 

Fls. N° _!J.J?___/. 
Proc._! 9-P.lJ053 :Jl 

~. 
f"'• •hr!c3 ----~·tr-· 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 -Campinas- SP 

• (0-19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

PROC. N° 19P-11053/2011- acompanha PROC. W 03581/2012 e No 05356/2012 

INTERESSADA: FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO : Criação de Dinter entre a FE e a UFOPA 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 93/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 14/03/2012, tomou ciência da 

Deliberação CCPG-W 141/2011, bem como da recomendação da CAPES {ofício no 055-

20/2011) e Aprovou por unanimidade o PROJETO DE ATENDIMENTO DE UMA TURMA 

ESPECIAL DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL {DINTER), ENTRE O PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO/UNICAMP E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE 

DO PARÁ {UFOPA). 

/mitg/ 

Encaminhe-se à Secretaria Geral para providências. 

CCPG, 14 de março de 2.012. 

Prof. Dr. EUCL~E~~E;~ITA NETO 

Presidente 

Comissão Central de Pós-Graduação 
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Secretaria Geral 
UNICAMII' 

PROC. NO 19-P-11053/11 

Pro c n' 19-P 11053111 

Rubrica ·~~ç,.\k 
INTERESSADO: FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: Pós-Graduação - Doutorado Interinstitucional 
tfvb 

PARECER CEPE n° 96/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 267a Sessão, 

realizada em 03.04.2012, tomou ciência da Deliberação CCPG-93/12, e manifestou-se, 

por unanimidade, favorável à proposta de Programa de Doutorado Interinstitucional 

(DINTER) em Educação entre UNICAMP e a Universidade Federal do Oeste do Pará 

(UFOPA). 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

04 de abril de 2012 

.:Jj~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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UNICAMP 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Faculdade de Odontologia de Piracicaba 

PROCESSO: 06-P-07461/2011 

INTERESSADO: COORD. DE PÓS-GRADUAÇÃO 

4c::r Fls. No ........................... , .. , 
Proc. W ... 9.~.r:.}~~~-.. ~\ 
Rubr .....•.... ~ ............... . 

DELIBERAÇÃO DA CONGREGAÇÃO N° 86/2011 

A Congregação da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, em sua 1503 Reunião 
Ordinária realizada em 08/06/2011, homologou o( a) projeto de Doutorado lnterinstitucional- O INTER do 
Programa de Pós-Graduação em Estomatopatologia da FOP-UNICAMP, com a Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná. 

Piracicaba, 08 de junho de 2011 . 

. /7 
./ . I 

/ 

Ja 
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PRPG 

UNICAMFI 

13083-970 - Campinas - SP 
• (0**19) 3521-4729 

Fax: (0**19) 3521-4885 

ASSUNTO: Programa de Doutorado Interinstitucional de Pós-Graduação 
em Estomatopatologia- Unicamp e Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná. 
INTERESSADO: Faculdade de Odontologia de Piracicaba-FOP 

O processo refere-se ao encaminhamento de proposta para a CAPES do 
Doutorado Interinstitucional (DINTER) do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ESTOMATOPATOLOGIA - UNICAMP e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ. 

Apresenta-se no referido projeto justificativa acadêmico-científica 
circunstanciada acerca de sua relevância interinstitucional. Destaca-se, dentre 
outros aspectos, a importância para o Programa de Pós-Graduação em 
Estomatologia/ UNICAMP, conceito 6 na Capes, "em orientar e conduzir 
experimentos em conjunto com os docentes da UNIOESTE" (fls. 11). Para a 
UNIOESTE, este DINTER permitirá titular docentes que possam, no futuro, criar 
um Programa de Pós-Graduação na área de Odontologia naquela Universidade. 

O plano acadêmico do DINTER contempla: 
-Formar doutores dentro de um padrão de qualidade exigido pelo Programa de 
Pós-Graduação em Estomatopatologia da FOP-UNICAMP 
-Capacitar os docentes para as atividades de ensino e aumentar a competência 
para a formação de novos recursos humanos na Instituição Receptora 
-Proporcionar condições para que os docentes possam criar, desenvolver, nuclear 
e fortalecer grupos de ensino e pesquisa na Instituição Receptora 
-Incrementar ações que visem o assistencialismo dos docentes e grupos de 
pesquisa, contribuindo para a inserção social da Instituição Receptora na cidade e 
região 
-Propiciar condições para a criação de Cursos e Programas de Pós-Graduação 
dentro da Instituição Receptora, fortalecendo e estabelecendo atividades de ensino 
e pesquisa 
-Contribuir para a criação e fortalecimento de linhas de pesquisa que visem 
necessidades regionais e ampliem o comprometimento institucional com a região 
do Oeste do Paraná 
-Melhorar e ampliar Programas de Iniciação Científica dentro da Instituição 
Receptora 

A estrutura do curso DINTER tem suas áreas de concentração e linhas 
de pesquisa associadas ao PPG Estomatopatologia-FOP/UNICAMP e devidamente 
adequada às necessidades da região e da Instituição Receptora; a saber: 
Áreas de Concentração: Estomatologia; Patologia 
Linhas de Pesquisas: Biologia Turnoral; Malformações e Síndromes com 
Envolvimento Orofacial; Patogênese das Doenças Bucais; Patologia das Glândulas 
Salivares; Patologia Periodontal. 
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Os créditos do curso totalizam 240 créditos, sendo 56 créditos em 
disciplinas e 184 créditos correspondentes às atividades de Tese. Os critérios de 
seleção estão adequados, envolvendo avaliação de conhecimento cientifico, 
entrevista, análise de curriculum vitae e exame de língua inglesa; em consonância 
com o Regimento Geral da Pós-Graduação da UNICAMP.Serão aceitos 10 alunos, 
preferencialmente, pertencentes ao quadro efetivo de professores da Unioeste. 

As disciplinas a serem oferecidas estão associadas ao Programa de Pós­
Graduação em Estomatopatologia da UNICAMP, o que garantirá o mesmo padrão 
de excelência ao Programa DINTER. 

A estrutura do Programa está baseada na ida de docentes/orientadores 
à Instituição Promotora e a vinda dos alunos à UNICAMP. O DINTER prevê, ainda, 
beneficiar a formação na iniciação cientifica, com a permissão de alunos de 
graduação - sob orientação de doutorandos - matricularem-se em até duas 
disciplinas. 

As atividades de orientação estão bem definidas e claramente 
delineadas, onde a primeira etapa consistirá na elaboração - em conjunto com o 
orientador - do projeto de pesquisa; a segunda etapa ocorrerá ao término dos 
créditos, quando o aluno deverá expor seu projeto aos docentes e demais alunos. 
A terceira etapa consistirá na elaboração final da tese de doutorado. O programa 
DINTER contará com 16 professores da UNICAMP que poderão ser credenciados 
na Instituição Receptora corno orientadores ou co-orientadores. 

A infra-estrutura de ambas as Instituições, envolvidas neste Programa 
DINTER, são adequadas para o bom andamento de suas atividades. O cronograma 
de atividades (2012-2015) corresponde ao planejamento de um Programa de 
Doutorado. 

Desse modo, a Comissão de Acompanhamento de Projetos 
MINTER/DINTER-CCPG/PRPG considera que o Programa de Pós-Graduação em 
Estomatopatologia da FOP/UNICAMP apresenta as condições necessárias e 
adequadas para o desenvolvimento do Programa Dinter com a UNIOESTE. 

Tendo a referida proposta de Programa DINTER sido aprovada ad 
referendum pela CPG/FOP (fls. 33, em 4 de maio de 2011) e pela Congregação da 
FOP (fls. 39, em 4 de maio de 2011), este parecer aprova o PROSJRAMA DE 
DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL DE POS-GRADUAÇAO EM 
ESTOMATOPATOLOGIA com a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ. 

Encaminhe-se à CCPG. 

·-
' Profa. Dra.Rosana R3Z!~,_,n.. 

Presidente Comissão MINTER/DINTER 
PRPG-UNICAMP 

05 de maio de 2011. 
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UNICAMP 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0**19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

PROC. N° 06P-7461/2011 

INTERESSADA : FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA- FOP 

ASSUNTO PROPOSTA DE DINTER 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 111/2011 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 11/05/2011, tomou ciência do 

parecer exarado pela Profa. Ora. Rosana Aparecida Baeninger- Assessora da PRPG, e 

aprovou unanimidade, o envio a CAPES da proposta de Dinter entre o Programa de Pós-

Graduação em Estomatopatologia - FOP/UNICAMP (Instituição Promotora) e a 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná- UNIOESTE (Instituição Receptora). 

Encaminhe-se à Senhora Coordenadora da FOP para ciência e aguardar a 

avaliação da CAPES. 

cgs/ 

CCPG, 11 de maio de 2011. 

(__ ~ ... 
Prof.Dr. EUCLIDES o-rMEsaUITA NETO 

Presidente 
Comissão Central de Pós-Graduação 
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UNICAMP 

OF(CIO/PRPG/ SAA -113/2011 

Prezado Senhor: 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

W (0••19) 3521-4149 
Fax: (0••19) 3521-4964 

Campinas, 12 de maio de 2011. 

Trata-se de solicitação de avaliação pela CAPES de um Projeto DINTER, 

onde a UNICAMP através da sua Faculdade de Odontologia de Piracicaba (FOP), 

manifesta interesse na Proposta de Projeto de oferecimento do Programa de Doutorado 

lnterinstitucional, a ser estabelecida com a Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

(UNIOESTE). 

Informo que a proposta conta com a aprovação da Comissão Central 

de Pós-Graduação (CCPG), para envio a CAPES, conforme Deliberação 

CCPG/111/2011. 

Declaro o engajamento formal do Programa de Doutorado em 

Estomatopatologia da UNICAMP, ao projeto proposto, tratando-se de iniciativa que, se 

aprovada, não trará prejuizo às atividades regulares do Programa. 

Atenciosamente, 

À Diretoria de Avaliação da CAPES 

Prof. Dr. LIVIO AMARAL 

CAAIDAV/CAPES 

cgs/ 

Prof.Dr. EUC<uDES 'óÉMEOOUITA NETO 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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Fls. N" ........ ~ .. ~ ................ . 
Proc. N" .... O~r.:3~.~~.~.~.~-

Ministério da Educação (),V(l 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de NívBY9pertor"""""'"""""'""' 

Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco L, Lote 06 
CEP 70.040-020 - Brasília, DF 

OFÍCIO No 015-5/2011/MINTER-DINTER/CAAI/CGAA/DA V /CAPES 

Ao Senhor 
Euclides de Mesquita Neto 
Pró-Reitor de Pós Graduação 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 
Cidade Universitária Zeferino Vaz- Distrito de Barão Geraldo 
13083-970- Campinas/SP 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Assunto: Resultado da avaliação do projeto DINTER submetido ao Edital O 13/2011. 

Senhor Pró-Reitor, 

I. Cumpre-nos informar que a Comissão de Consultores da área de Odontologia, 

após análise do pedido apresentado por essa Instituição, decidiu por aprovar o projeto de 

Atendimento de uma Turma Especial de DINTER pelo Programa de Pós-Graduação em 

Estomatopatologia, em razão do Edital 013/2011, a ser oferecida à Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná - UNIOESTE, conforme ficha anexa. 

2. Lembramos que a recomendação se refere à proposta como apresentada à 

Capes. Portanto, quaisquer mudanças em relação ao projeto original devem ser obrigatoriamente 

comunicadas a esta Agência para, se aprovadas, darem validade aos diplomas emitidos. 

3. Esclarecemos que esta aprovação não inclui qualquer apoio financeiro por parte da 

Capes e que, a partir da implantação do projeto, o programa promotor deverá apresentar no 

aplicativo eletrônico Coleta Capes tddas as informações correspondentes ao atendimtmto dessas 

turmas especiais; além de manter devidamente atualizados no aplicativo eletrônico Cadastro 

Discente, disponibilizado na página desta entidade, os dados relativos aos alunos do curso, de 

sua matrícula até sua titulação. 

4. Solicitamos a gentileza de encaminhar à Instituição receptora uma cópia do presente 

documento. 

Atenciosamente, 

Lívio Amaral 
Diretor de Avaliação 

CAPES/MEC 
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t=ls. N°. 6 j 

PRPG 

UNICAMP 

Proc. N• Qb. P ~..1J H:> li 
Rub.:~ 

13083-970 - Campinas - SP 
• (0**19) 3521-4729 

Fax: (0-19) 3521-4885 

ASSUNTO: Programa de Doutorado Interinstitucional de Pós-Graduação 
em Estomatopatologia- Unicamp e Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná. 
INTERESSADO: Faculdade de Odontx>logia de Piracicaba-FOP 
Processo 06 P-07461-2011 

Trata-se da aprovação pela capes do Doutorado Interinstitucional 
(DINTER) do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTOMATOPATOLOGIA -
UNICAMP e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, em 13 de 
setembro de 2011 (fi 46). 

Houve a homologação do referido Programa DINTER pela CPG/FOP (fls. 
44, em 12 de maio de 2011) e pela Congregação da FOP (fls. 45, em 08 de junho 
de 2011), bem como a Deliberação CCPG n. 111/2011 aprovando o referido 
Programa (fi. 42). Desse modo, este parecer é favorável ao início, no 1° semestre 
de 2012, do PROGRAMA DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL DE PÓS­
GRADUAÇÃO EM ESTOMATOPATOLOGIA com a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ. 

Encaminhe-se ao Pró-Reitor de Pós-Graduação 

campinas, 19 de dezembro de 2011. 
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UNICAMPI 

PRó-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0 .. 19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

PROC. N° OSP-7461/2011 

INTERESSADA: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA- FOP 

ASSUNTO IMPLANTAÇÃO DO DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL 

(DINTER) DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ESTOMATOPATOLOGIA (FOP/UNICAMP) E A UNIVERSI­

DADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ (UNIOESTE) 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 27/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 08/0212012, tomou ciência do 

parecer favorável exarado pela Profa. Ora. Rosana Aparecida Baeninger/Assessora da 

PRPG, bem como da aprovação da CAPES, e aprovou por unanimidade à implantação 

do Doutorado lnterinstitucional (DINTER) do Programà',, de Pós-Graduação em 

Estomatopatologia (FOP/UNICAMP) e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

(UNIOESTE), a ser oferecido no 1° semestre de 2012 .. 

cgs/ 

Encaminhe-se à Secretaria Geral para providências. 

CCPG, 08 de fevereiro de 2012. 

Prof.Dr. EUC~I;ES~E;)UITA NETO 
Presidente 

Comissão Central de Pós-Graduação 

t ,, i '' ;·.\'" ... 

:·~ 'i 

· .. : ...... r! 

!'·.· 
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Secretaria Geral 
UNtCAMII 

Fls n" 5:j 
Proc, 11°0(:;-P-074()1111 

PROC. NO 06-P-07461/11 Rubn 1:d ~ 
INTERESSADO: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO: Pós-Graduação - Doutorado Interinstitucional 
tfvb 

PARECER CEPE no 97/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 267a Sessão, 

realizada em 03.04.2012, tomou ciência da Deliberação CCPG-27/12, e manifestou-se, 

por unanimidade, favorável à proposta de Implantação do Doutorado Interinstitucional 

(DINTER) do Programa de Pós-Graduação em Estomatopatologia (FOP/UNICAMP) e a 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE), a ser oferecido no 10 semestre 

de 2012. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

04 de abril de 2012 

~~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 

; ,. 
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UNICAMI=I 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Faculdade de Odontologia de Piracicaba 

PROCESSO: 06-P-1 0732/2011 

INTERESSADO: COORD. DE PÓS-GRADUAÇÃO 

DELIBERAÇÃO DA CONGREGAÇÃO N° 87/2011 

Fls. No .......••... ?..?. ............. . 
Proc. W .. ~~--~Ü~~ .. 
Rubr .................................. .. 

• 

A Congregação da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, em sua 1508 Reunião 
Ordinária realizada em 08/06/2011, homologou o( a) projeto de Doutorado lnterinstitucional- DINTER do 
Programa de Pós-Graduação em Odontologia da FOP-UNICAMP, com a Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó-UNOCHAPECO. 

/' 
/ 

l ' / /·.,· ./,-~ 

/ <// 
---------~- --- --~---

J~~s.i<Jorge Junior 
Diretor 

Piracicaba, 08 de junho de 2011. 
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UNICAMP 

ASSUNTO:Programa de Doutorado lnterinstitucional de Pós-Graduação em 
Unicamp e Universidade Comunitária da Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ 

INTERESSADO: Faculdade de Odontologia de Piracicaba-FOP 

Fls. N" .......... ~.~ .............. ..... 
Proc. N° ... 2§~ .. :.~2~.~\~\ 

fiN(> Rubr ................................... . 

PRPG 
13083-970- Campinas- SP 

• (0**19} 3521-4729 
Fax: (0**19} 3521-4885 

ODONTOLOGIA-

O processo refere-se ao encaminhamento de proposta para a CAPES do Doutorado 
lnterinstitucional (DINTER) do PROGRAMA DE Pós-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA- UNICAMP e 

a Universidade Comunitária da Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ 
O projeto indica que "a escolha do Programa Promotor, o Programa de Pós­

Graduação em Odontologia (PPG-0) da FOP-UNICAMP, se explica pelos seguintes fatores: 
-O PPG-0 da FOP-UNICAMP tem reconhecida qualidade e conceito de excelência junto à CAPES; 
-Vários docentes da UNOCHAPECÓ realizaram pós-graduação Stricto Sensu na UNICAMP, inclusive 
o atual Reitor, Prof. Dr. Odilon Luiz Poli, o que acabou formando uma ligação entre as instituições; 
-O PPG-0 da FOP-UNICAMP permite a inserção de profissionais graduados em diversas áreas do 
conhecimento, ligados às áreas de concentração oferecidas; permite um amplo desenvolvimento 
da produção científica e ampliação dos grupos de pesquisa na UNOCHAPECÓ, podendo vincular a 
iniciação científica já existente em cursos da área de Ciências da Saúde e áreas afins aos projetos 
desenvolvidos e respaldados pelo programa consolidado e reconhecido da instituição promotora" 
(fls. 27). 

Destaca-se, dentre outros aspectos, a importância do DINTER para o Programa de 
Pós-Graduação em Odontologia/ UNICAMP, conceito 7 na Capes. 

O plano acadêmico do DINTER contempla: 
-Fortalecer as graduações existentes e incentivar o desenvolvimento da pesquisa e pós-graduação 

na área da Odontologia e áreas afins; 

-Subsidiar a nucleação e o fortalecimento de grupos de ensino e pesquisa; 

-Contribuir para o surgimento de novas vocações para a pesquisa, mediante a participação de 

alunos de graduação em iniciação científica; 

-Contribuir para a criação e fortalecimento, na instituição, de linhas de pesquisa que respondam às 

necessidades regionais e ampliem o comprometimento institucional com o desenvolvimento da 

região; 

-Estimular a produção científica e tecnológica e o intercâmbio interinstitucional; 

-Fortalecer e estabelecer as condições para a criação de um programa de pós-graduação stricto 

sensu correlato à área. 

-Atendendo às demandas e necessidades regionais da região oeste de Santa Catarina, espera-se 
contribuir para: a diminuição do êxodo de alunos do interior para os grandes centros; a melhoria 
das condições de prestação e serviços na área odontológica e áreas afins; a criação de um centro 
acadêmico de referência em ensino e pesquisa em Odontologia na região oeste catarinense; a 
aproximação com os países que fazem fronteira à região para desenvolvimento de projetos 
conjuntos na área Odontológica e áreas afins. 

O Programa tem desenvolvido pesquisas com ênfase em aplicação clínica -Áreas de 

concentração: Cariologia, Fisiologia Oral e Farmacologia, Anestesiologia e Terapêutica - e Áreas de 

Concentração eminentemente clínica: Odontopediatria e Saúde Coletiva."Como característica 

importante, o aluno teria, mesmo que inserido em uma área clínica na sua instituição de origem, a 

capacidade de por em prática pesquisas de qualidade, devido à formação oferecida pelos docentes 

do PPG-0" (p.6). 
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A estrutura do curso DINTER tem suas linhas de pesquisa associadas ao PPG 

Odontologia-FOP/UNICAMP e devidamente adequada às necessidades da região e da Instituição 
Receptora; a saber: Comportamento e Estresse; Epidemiologia, tratamento e diagnóstico da 
doença cárie e fatores de risco; Estudos farmacológicos e compostos de origem natural e de 
agentes antimicrobianos; Estudos sobre o Flúor; Fisiopatologia Orofacial e oclusão; Inflamação e 
dor orofacial; Placa dental bacteriana 

Os créditos do curso totalizam 240 créditos, sendo 56 créditos em disciplinas e 184 

créditos correspondentes às atividades de Tese. Os critérios de seleção estão adequados, 
envolvendo avaliação de conhecimento científico, análise de curriculum vitae e exame de língua 
inglesa; em consonância com o Regimento Geral da Pós-Graduação da UNICAMP.Serão aceitos até 
8 alunos pertencentes ao quadro efetivo de professores da Unochapecó. 

As disciplinas a serem oferecidas estão associadas ao Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia da UNICAMP, o que garantirá o mesmo nível de excelência ao Programa DINTER. 

A estrutura do Programa está baseada na ida de docentes/orientadores à Instituição 
Promotora e a vinda dos alunos à UNICAMP. Parte das disciplinas será também conduzida pelo 
sistema de ensino à distância, aproveitando recursos para este fim já existentes em ambas as 
instituições, particularmente com recursos de teleconferência e ensino à distância (EAD). As 
atividades práticas relativas a seminários e discussão de textos serão feitas via internet. As 
atividades de disciplinas eminentemente práticas deverão ser conduzidas, na sua maior parte, 
junto à instituição receptora. 

O DINTER prevê, ainda, beneficiar a formação na iniciação científica, com a permissão 
de alunos de graduação - sob orientação de doutorandos - matricularem-se em até duas 
disciplinas, segundo o Regulamento de Pós-Graduação da FOP. 

As atividades de orientação estão bem definidas e claramente delineadas, onde a 
primeira etapa consistirá na elaboração- em conjunto com o orientador- do projeto de pesquisa; 
a segunda etapa ocorrerá ao final do primeiro ano letivo, quando o aluno deverá apresentar seu 
projeto a uma banca de 3 docentes.A terceira etapa consistirá na elaboração final da tese de 
doutorado. 

O programa DINTER contará com 23 professores da UNICAMP que poderão ser 
credenciados na Instituição Receptora como orientadores ou co-orientadores. 

A infra-estrutura de ambas as Instituições, envolvidas neste Programa DINTER, são 
adequadas para o bom andamento de suas atividades. O cronograma de atividades (2012-2015) 
corresponde ao planejamento de um Programa de Doutorado. 

Desse modo, a Comissão de Acompanhamento de Projetos MINTER/DINTER­
CCPG/PRPG considera que o Programa de Pós-Graduação em Odontologia da FOP/UNICAMP 
apresenta as condições necessárias e adequadas para o desenvolvimento do Programa Dinter com 
a UNOCHAPECÓ. 

Tendo a referida proposta de Programa DINTER sido aprovada ad referendum pela CPG/FOP (fls. 
42, em 10 de maio de 2011) e pela Congregação da FOP (fls. 43, em 10 de maio de 2011), este 
parecer aprova o PROGRAMA DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ODONTOLOGIA com a Universidade Comunitária da Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ 

Encaminhe-se à CCPG. 

17 de maio de 2011. 
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UNICAMP 

Fls. Nb .......... ~ ... ~ ............. .. 
Proc. W ... 9.~.f..=.~-~-~~\.' \ 
Rubr ............ 0.?. ............... . 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0**19) 3521-4149 
Fax: (0**19) 35214964 

Cidade Universitária "Zeferino V az" 
20 de maio de 2011. 

PROCESSO: 06P-1 0732/2011 - FOP 

ASSUNTO : PROGRAMA DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA- UNICAMP 

E A UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE 

CHAPECÓ-UNOCHAPECÓ 

Devido à urgência que o assunto requer além das manifestações 

"ad referendum" da Congregação da FOP (fls. 43, em 10.05.2011) e a 

~anifestação da Profa. Dra. Rosana Aparecida Baeninger, Assessora desta 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) e Presidente da Comissão 

MINTER/DINTER, aprovo "ad referendum" da Comissão Central de Pós­

Graduação (CCPG), a proposta de DINTER do Programa de Doutorado 

Interinstitucional de Pós-Graduação em Odontologia - UNICAMP e a 

Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ. 

Informo que o referido DINTER será homologado em Reunião 

Ordinária da CCPG prevista para 08.06.2011. 

"-._ c . .--·y- ._ -
Prol. Dr. Euclide~ de Mesquita Neto 

Pró·Reitor de Pós-Graduação 
UNICAMP 

Matricula: 05.492·5 
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UNICAMPI 

PROC. N° OSP-10732/2011 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

v (0**19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

INTERESSADA: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO : PROJETO DINTER ENTRE A FOP E A UNOCHAPECÓ 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 145/2011 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 08/06/2011, tomou ciência do 

parecer favorável exarado pela Profa.Dra. Rosana Ap. Baeninger/Assessora da PRPG e 

homologou por unanimidade a aprovação "ad referendum" da CCPG de 20/05/2011, referente 

o envio à CAPES da PROPOSTA DE PROJETO DO PROGRAMA DE DOUTORADO 

INTERINSTITUCIONAL (DINTER), ENTRE O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ODONTOLOGIA/UNICAMP E A UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE CHAPECÓ 

(UNOCHAPECÓ). 

Encaminhe-se à Senhora Coordenadora da CPG da FOP para ciência e 

aguardar a avaliação da CAPES. 

/mitg/ 

CCPG, 08 de junho de 2.011. 

Prof. Dr. EUCLIDES DE MESQUITA NETO 

Presidente 

Comissão Central de Pós-Graduação 
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UNICAMP 

OF(CIO/PRPG/ SAA -130/2011 

Prezado Senhor: 

Fls. No ·:······~Y·):;;~·~\' \\ 
Proc. N ... Q ....................... . 
Rubr .................. ~ ...... .. 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0**19) 3521-4149 
Fax: (0**19) 3521-4964 

Campinas, 20 de maio de 2011. 

Trata-se de solicitação de avaliação pela CAPES de um Projeto DINTER, 

onde a UNICAMP através da sua Faculdade de Odontologia de Piracicaba (FOP), 

manifesta interesse na Proposta de Projeto de oferecimento do Programa de Doutorado 

lnterinstitucional de Pós-Graduação em Odontologia, a ser estabelecida com a 

Universidade Comunitária da Região de Chapecó (UNOCHAPECÓ). 

Informo que a proposta conta com a aprovação "ad referendum" em 

20.05.2011, da Comissão Central de Pós-Graduação (CCPG), para envio a CAPES. 

Declaro o engajamento formal do Programa de Doutorado em 

Odontologia da UNICAMP, ao projeto proposto, tratando-se de iniciativa que, se 

aprovada, não trará prejufzo às atividades regulares do Programa. 

Atenciosamente, 

A Diretoria de Avaliação da CAPES 

Prof. Dr. LIVIO AMARAL 

CAA/DAV/CAPES 

cgs/ 

<-C' ~ ~ 
Prof.Dr. EUCLIDES DE MESQUITA NETO 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 
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Fls. No .......... ?.3:-............... : 
Proc. W .... f.!Q~.:~~~~:Ü~~ 

M .. t' . d Ed - ().JW') · 1n1s eno a ucaçao Rubr ................................... , 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco L, Lote 06 
CEP 70.040-020 - Brasília, DF 

OFÍCIO No 014-5/2011/MINTER-DINTERICAAI/CGAA/DAV/CAPES 

Ao Senhor 
Euclides de Mesquita Neto 
Pró-Reitor de Pós Graduação 
Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP 
Cidade Universitária Zeferino Vaz- Distrito de Barão Geraldo 
13083-970- Campinas/SP 

Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Assunto: Resultado da avaliação do projeto DINTER submetido ao Edital 013/2011. 

Senhor Pró-Reitor, 

1. Cumpre-nos informar que a Comissão de Consultores da área de Odontologia, 

após análise do pedido apresentado por essa Instituição, decidiu por aprovar o projeto de 

Atendimento de uma Turma Especial de DINTER pelo Programa de Pós-Graduação em 

Odontologia , em razão do Edital 013/2011, a ser oferecida à Universidade Comunitária da 

Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ, conforme ficha anexa. 

2. Lembramos que a recomendação se refere à proposta como apresentada à 

Capes. Portanto, quaisquer mudanças em relação ao projeto original devem ser obrigatoriamente 

comunicadas a esta Agência para, se aprovadas, darem validade aos diplomas emitidos. 

3. Esclarecemos que esta aprovação não inclui qualquer apoio financeiro por parte da 

Capes e que, a partir da implantação do projeto, o programa promotor deverá apresentar no 

aplicativo eletrônico Coleta Capes todas as informações correspondentes ao atendimento dessas 

turmas especiais; além de manter devidamente atualizados no aplicativo eletrônico Cadastro 

Discente, disponibilizado na página desta entidade, os dados relativos aos alunos do curso, de 

sua matrícula até sua titulação. 

4. Solicitamos a gentileza de encaminhar à Instituição receptora uma cópia do presente 

documento. 

Atenciosamente, 

Lívio Amaral 
Diretor de Avaliação 

CAPESIMEC 
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UNICAMP 

PRPG 
13083-970- Campinas- SP 

• (0**19} 3521-4729 
Fax:(0**19}3521~85 

ASSUNTO:Programa de Doutorado lnterinstitucional de P6s-Graduaçio em ODONTOLOGIA­
Unicamp e Universidade Comunitária da Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ 
INTERESSADO: Faculdade de Odontologia de Piracicaba-FOP 
Processo 06 P-10732-2011 

Trata-se da aprovação pela Capes do Doutorado lnterinstitucional (DINTER) do 
PROGRAMA DE Pós-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA - UNICAMP e a Universidade Comunitária 
da Região de Chapecó- UNOCHAPECÓ, em 13 de setembro de 2011 (fi 52). 

Houve a aprovação da CCPG (Deliberação n.145/2011, fi 44), bem como a 
homologação do referido Programa DINTER pela CPG/FOP (fls. 49, em 12 de maio de 2011) e pela 
Congregação da FOP (fls. 50, em 08 de junho de 2011). Desse modo, este parecer é favorável ao 
início, no 1º semestre de 2012, do PROGRAMA DE DOUTORADO INTERINSTffUCIONAL DE Pós­
GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA com a Universidade Comunitária da Região de Chapecó -
UNOCHAPECÓ 

Encaminhe-se ao Pró-Reitor de Pós-Graduação 

Campinas, 19 de dezembro de 2011. 
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UNICAMI=I 

Fls.N°. 56 . _
1 Proc. N° Qf P 10 tB 2 ~H 

Rub.:~ PRó-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÁO 
13083-970 - Campinas - SP 

• (0**19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4964 

PROC. N° 06P-10732/2011 

INTERESSADA: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA- FOP 

ASSUNTO PROPOSTA DE DOUTORADO INTERINSTITUCIONAL (DINTER) 

DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO E ODONTOLOGIA (FOP/ 

UNICAMP) E A UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA REGIÃO DE 

CHAPECÓ(UNOCHAPECÓ) 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 26/2012 

A COMISSÃO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS, em sua sessão realizada em 08/02/2012, tomou ciência do 

parecer favorável exarado pela Profa. Ora. Rosana Aparecida Baeninger/Assessora da 

PRPG, bem como da aprovação da CAPES, e aprovou por unanimidade a proposta de 

Doutorado lnterinstitucional (DINTER) do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 

(FOP/UNICAMP) e a Universidade Comunitária da Região de Chapecó (UNOCHAPECÓ), 

a ser oferecido no 1° semestre de 2012. 

cgs/ 

Encaminhe-se à Secretaria Geral para providências. 

CCPG, 08 de fevereiro de 2012. 

(_<....r--~ 

Prof.Dr. EUCLIDES DE MESQUITA NETO 
Presidente 

Comissão Central de Pós-Graduação 
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Secretaria Geral 
UNICAMII' 

Fls. n' 5q 
Pro(;. n" Ofi~r-107:~?./11 

PROC. NO 06-P-10732/11 Rubrica Ci.:.Jr 
INTERESSADO: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA 

ASSUNTO: Pós-Graduação- Doutorado Interinstitucional 
tfvb 

PARECER CEPE no 98/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 267a Sessão, 

realizada em 03.04.2012, tomou ciência da Deliberação CCPG-26/12, e manifestou-se, 

por unanimidade, favorável à proposta de Doutorado Interinstitucional (DINTER) do 

Programa de Pós-Graduação em Odontologia (FOP/UNICAMP) e a Universidade 

Comunitária da Região de Chapecó (UNOCHAPECÓ), a ser oferecido no 10 semestre de 

2012. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

04 de abril de 2012 

~~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 

. li 
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Fls. 41B 
Proc. N''i1L-.e_-~;-0.±_! 
Rubrica: 

PROC.NO 02-P-04502/07 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

a c 

FACULADADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Pós-Graduação - Implantação de Curso 

PARECER CEPE no 295/07 

A CEPE em sua 219a Sessão, realizada em 06.11.2007, tomou ciência 

das Deliberações CCPG-27/07 e 112/07, bem como homologou, por unanimidade, a 

aprovação dada pelo Magnífico Reitor "ad referendum" para implantação do Curso de 

Pós-Graduação em Enfermagem, nível Doutorado da Faculdade de Ciências Médicas, com 

início no 20 semestre de 2008. 

Ao CONSU para as providências cabíveis. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

07 de novembro de 2007 

lA--0.~ 
ARIA MORATO LOPES ROMANO 

Secretária Geral 

-·- -- ·--- ---
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UNICAMP 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM -192/2011 

DOCUMENTO: 02-P-04502/2007. 

INTERESSADO(A): COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

ASSUNTO: Retificação- Doutorado em Enfermagem 

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Terceira Reunião Ordinária, realizada nesta 

data, ouvida a Comissão de Pós-Graduação, manifestou-se favorável a retificação da 

Deliberação/FCM 072/2007, de 23/02/2007, fls. 399-2° volume, conforme segue: 

Onde constou: aprovou a proposta de criação do Curso de Doutorado no 

Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Faculdade de Ciências Médicas. 

Constar: aprovou a proposta de criação do Curso de Doutorado no 

Programa de Pós-Graduação em Enfermagem - Area de Concentração Enfermagem 

e Trabalho da Faculdade de Ciências Médicas. 

Encaminhe-se a CPG/FCM. 

SG/FCM, 29 de abril de 2011. 

Prof. Dr. JÍJ~ Abdalla Saad 
Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 

FCM/Unicamp 

·····F~~Tdã~·-de···cté~CiãS .. M"idiCãS··=···uiiiCQ;ip··················H············H··········· ·············· ............... . 
Rua Tessália Vieira de Camargo, n• 126- Campinas!SP 
CEP 13084-971 

.. ·················-········- ·······T···s~~~i(ã;iã .. de~ãiiF'ci.1 ·······-··························· 
i Fone: (/9) 3521.8935- Fax: 352/.8925 
! e-mail:secgeral@fcm.unicamp.br 
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~tl. .... , 
UNICAMP Diretoria Acadêmica 

f'Tlil. i) I') \lo -
. ·-·· ....... ··--- ....................... -· .. -llu::à 

P r u c i • · x p ~~ (}__ _ - --~,(~J.!O.'t:'! . ~ 
!::utt. --~ i 

Universidade Estadual de C~m;;~a~ ~NICAMi -----------. 

Diretoria Acadêmica 
13081-970 -Campinas - São Paulo - Brasil 
Te!. (55-019) 3521-6405 /3521-6406/3521-66677/3521-6672. 
Fax (55-019) 3289-9676 
http://www.dac.unicamp.br/portall 

INFORMAÇÃO 

1- De acordo com informação CPG/FCM 016/11 (fls. 30-3° vol.) e Of. CPG/FCM 008/2011 de 

01/04/2011 (fls. 31-3° vol.), solicitamos a retificação das Deliberações de todas as instâncias 

superiores, que aprovaram o curso Doutorado em Enfermagem (1 OOD) sem a área de 

concentração, pois a mesma consta na proposta de críacão do curso apresentada a CAPES 

(fls. 19- 1° vol.), na Ficha de Recomendação APCN da CAPES (fls. 407- 2° vol.) e no 

Relatório de Visita a Programas da CAPES (fls. 08 - 3° vol.), porém deixou de constar na 

Deliberação da Congregação/FCM em fls. 399 - 2° volume e consequentemente nas 

Deliberações da CCPG (fls. 415-2° vol.), CEPE (fls.418-2° vol.) e CONSU (fls.419-2° vol.). 

2- Foi feita a retificação da Deliberação da Congregação em fls. 32- 3° volume. 

3- A DAC nada tem a opor com relação à retificação solicitada, apenas informamos que a 

criação da área feita pela DAC a partir do Catálogo de 201 O, de acordo com a Delib. CONSU 

15/10 (fls.34), deverá ser retroagida para o Catálogo de 2008, que é o ano de início do 

funcionamento do curso (ver Del. CONSU 465/07-fls. 419-2° vol.). 

4- A CCPG. 

DAC-42, 01/02/2012 

Ml~n.tOGlo 
~~~=·Ã=.iidc. 

- M.tr.:09 ..... 7 
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UNICAMII 

FI No 4 1 . 
S. . /~( j) 

Proc N°Q_~ÂÍ'5J02r--· 5 
'J 

Rub.:~ 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
13083-970 -Campinas- SP 

• (0**19) 3521-4954 
Fax: (0**19) 3521-4885 

PROC.N° : 02P-04502/2007 (3 volumes) 

INTERESSADA: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

ASSUNTO: Criação do Curso de Doutorado em Enfermagem 

DELIBERAÇÃO CCPG-N° 071/2012 

Retificando a Deliberação CCPG/112/2007 de 12.09.2007 (doc.fls.415 

voi.02), conforme informado em Deliberação da Congregação FCM - N°192/2011 

(doc.fls.32 voi.03), esclareço que: 

-onde constou: "aprovou por unanimidade a implantação do Curso de Pós-Graduação 

em Enfermagem, a nível de Doutorado" 

- deve constar: "aprovou por unanimidade a implantação do Curso de Pós-Graduação 

em Enfermagem, a nível de Doutorado, na área de Enfermagem e Trabalho da Faculdade 

de Ciências Médicas da UNICAMP. 

Esclareço que esta Pró-Reitoria de Pós-Graduação entendeu que com 

a mudança da nomenclatura dos títulos de Mestre ou Doutor outorgados pelo Programa 

de Pós-Graduação em Enfermagem (Deliberações CEPE 08/10 e CONSU 15/10), a área 

de concentração em Enfermagem e Trabalho já estaria contemplada, porém a criação da 

área deve retroagir a data da aprovação do Curso, visando contemplar os catálogos a 

partir de 2008. 

Encaminhe-se à Secretaria Geral para providências. 

PRPG, 17 de fevereiro de 2012. 

C<! "'---" ..... 
. Prof.Dr. EUCLIDrs DE MESQUITA NETO 

Presidente 

Comissão Central de Pós-Graduação 
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Secretaria Geral 

PROC. N° 02-P-04502/07 

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

ASSUNTO: Pós-Graduação 
tfvb 

DELIBERACÃO CEPE no 308/12 

Fls. n° _!:!3_ __ 
Proc. n' 02-P-04502107 

Rubrica __ Ç{t __ ~-

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência da Deliberação CCPG-071/12, e aprovou, por 

unanimidade, a alteração do Parecer CEPE-295/07, como segue: 

onde constou: " ... implantação do Curso de Pós-Graduação em Enfermagem, nível 

Doutorado da Faculdade de Ciências Médicas, com início no 20 semestre de 2008." 

constar: " ... implantação do Curso de Pós-Graduação em Enfermagem, nível de 

Doutorado, na área de Enfermagem e Trabalho da Faculdade de Ciências Médicas, 

com início no 20 semestre de 2008." 

Ao CONSU para as providências cabíveis. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

09 de maio de 2012 

Q}1 
PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

s-ec:retari;i Gerar th:-c:,3:h;J · 
Cidade Universitária "Zefer:no '/~>z-· Sar.à.o G<:·raido, Cam~inas/SP 
Cep 13083·8'72. Telefone 19 3521-4950. Fax H_l3521-5266 
h ttp J !v.;·w'>v. sg. t.Jníca-m p _ br 

Presidente 

Secretária Geral 
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Documento: 

Fls.: 
Processo n°: ,.__,_. 

-~.....-..: __ _..:...._ 

Rubrica: 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM -129/2010 

lnteressado(a): FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Assunto: Médico-Pesquisador 

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Terceira Reunião Ordinária realizada, nesta 

data, manifestou-se favorável a Proposta do programa de Médico-Pesquisador. 

SG/FCM, 30 de abril de 201 O. 

' ! 

'-·c l .. ·L_.: :. ~L .. ·l{.·{:l[.~~l..:~ 
Prof. Dr. JoséÃnt(>nio Rocha Gontijo 
Diretor da Faculdade de Ciências Medicas 

FCMIUNICAMP I 

· Fci(;;!"dade(iiciin'das Médiros- UnicG;np----···-··----------·-·­

Rua Tessália Vieira de Camargo, n• 126- Campinas!SP 
Secretaria Geral!FCM --· 
Fone: (19) 3521.8935- Fax: 352I.8925 
e-mail:secgeral@fcm.unicamp.br Caixa Postal6I I I 

CEP I3084-971 
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INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
ASSUNTO:        Programa Pesquisador em Medicina




UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
Faculdade de Ciências Médicas 

Portaria DFCM N°. 020/10 

A Diretoria da F acuidade de Ciências Médicas, no uso de suas 
~,:- buições legais, resolve: 

;; ...c.· 10 ,..._n.íQO -

Artigo 2°-

Artigo 3°-

Designar um grupo de trabalho para analisar proposta 
Pedagógica do Programa Médico Pesquisador, aprovada pela 38 

Reunião Ordinária da Congregação da FCM, realizada 30 de 
abril de 201 O. 

O grupo será composto pelos seguintes membros: Prof. Dr. Lício 
Augusto Velloso- Presidente; Profl. Df"l. lscia Lopes-Cendes, 
Pro-F. Dr-2. Antonia Paula Marques de Faria e Carlos Roberto 
Tukaça. 

Este Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório final até 18 
de junho de 201 O. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

Campinas, 08 de junho de 201 O. 

José Antonio Rocha Gontijo 
Diretor 

Cíelaiada Fcnk:b::ledeaên::icE/vlédca;.ftJ\IC-13!ID9;{) 
~-1i P19)3521.89241iFoc3521f5125 -E-fvi.Al;fcrrcrlr@fanl.rt.b-
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Proposta de criação do Programa de Médico-Pesquisador para os alunos do Curso de 
Medicina da Unicamp. 

A Congregação da Faculdade de Ciências Médicas propõe a criação do Programa 
Médico Pesquisador, possibilitando aos alunos do curso de Medicina a interrupção 
temporária de sua graduação com o objetivo de obterem o título de Doutor em um de 
seus Programas de Pós-Graduação. 

2. O número de vagas para o Programa serão 2 (duas) anuais; 

3. A interrupção do curso será a partir do 7° ou go semestre; 

4. Haverá docentes credenciados no Programa como Orientadores. 

Para a execução do Programa sugiro que sejam tomadas as seguintes providências: 

Que seja aprovada pela Congregação da FCM a inclusão no Projeto Pedagógico do 
curso de Graduação em Medicina, as diretrizes do Programa Médico Pesquisador, pelo 
menos as abaixo; 

a) número de vagas anuais; 

b) critérios de seleção; 

c) período de interrupção da Graduação para cursar o Programa Médico 
Pesquisador optando-se pelo início da interrupção da Graduação em um dos 
períodos sugeridos 7° ou 9° semestres; 

d) que o aluno do Programa Médico Pesquisador deverá seguir o currículo pleno 
do curso de Graduação em Medicina, conforme proposta curricular aprovada 
pela Comissão Central de Graduação; 

e) Constará de seu Histórico Escolar a informação "Em trabalho de Pesquisa", 
nos períodos em que estiver no PIF (Programa Integrado de Formação). Esses 
períodos não serão computados nos Prazo Máximo de Integralização da 
Graduação do aluno; 

2. A Coordenação do Programa será: 

a) da Comissão de Graduação do curso de Graduação em Medicina, no que se 
refere a seleção e orientação e os demais aspectos do curso de Graduação; 

b) da comissão de Pós-Graduação da FCM: 

na aceitação do aluno no Programa Integrado de Formação (PIF); 

• Na aceitação no PIF, indicação do Orientador (Deverá ser um docente 
credenciado em algum programa de Pós-Graduação da FCM); 

• no ingresso como aluno de um dos cursos de Pós-Graduação da FCM; 

• nos demais aspectos da Pós-Graduação; 

3. O ingresso como aluno regular em um dos Programas de Pós-Graduação da FCM e a 
defesa da Tese, somente serão possíveis após a conclusão do curso de Graduação. 

4. Sugiro ainda que seja esclarecida a possibilidade ou impossibilidade de o aluno, 
enquanto estiver no Programa PIF vir a cursar disciplina do curso de Graduação e no 
caso de desistência antes do término do Programa, retornará ao curso de Graduação, 
descontando-se apenas o número de períodos em que ele esteve no Programa. Neste 
caso o aluno poderá voltar novamente ao programa? 

6, Aprovado o programa, iremos sugerir alterações no Regimento Geral dos Cursos de 
Graduação para contemplá-lo. 

8. Á CG do curso de Graduação em Medicina. 

OAC, 06 de novembro de 2010. 
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Fls. no. :·; 
Proc./Exped. ___ -,., : , .• _, , -

Rub. -~> 

COORDENADORIA DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 
UNIVERSIDADE ESTA DUAL DE CAMPINAS- UNICAMP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 
Caixa Postal 6111 - CEP: 13081-970- Campinas - São Paulo - Brasil 

Tel. (19) 35218867 
e-mail: medicina@fcm.unicamp.br 

PARECER 

A Comissão de Graduação do Curso de Medicina da Faculdade de Ciências 

'J,édicas da Unicamp, Aprovou em sua 9° Reunião Ordinária, realizada em 06 de dezembro 

de 2010, as alterações no Projeto Pedagógico do Curso de Medicina, incluindo o 

>ograma Médico-Pesquisador. 

Cidade Universitária "Zeferino Voz", 7 de dezembro de 2010 

C-JvL~;~...... v\~~---. 1 ---.. .,.r· i;" 

Prof. Dr. Wilson Nacltuz Junior 
Coordenador do Curso de Graduação em Medicina 

Faculdade de Ciências Médicas- UNICAMP 
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=:=. C:EG 77/10 

COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO • FCM 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS- UNICAMP 

CEP:13081-970- Campinas- São Paulo- Brasil 

Tel. (19) 35218857-3521 8859- Fax: (19) 3521 8867 

e-mail: ceg15@unicamp.br 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 08 de dezembro de 2010 

Ao 

0 rof. Dr. Mário José Abdalla Saad 

Dtretor- FCM/Unicamp 

?rezado Professor, 

Encaminhamos para apreciação da Congregação da Faculdade de 

Clências Médicas a inclusão do Programa Médico-Pesquisador no Projeto 

Oedagógico do Curso de Medicina, em atenção ao Processo P-26239-2010, 

aprovado na Comissão de Ensino de Graduação em Medicina, conforme 

documento anexo. 

Atenciosamente, 

L. , "L·'<" ko::>.~-·-~· 1---
'-...-V"' -~ ~ 

Prof. Dr. Wilson Nadruz Junior 
Coordenador do Curso de Graduação em Medicina 

FCM - UNICAMP 
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UNICAMP 

Fls.: -.· /~ 

Processo n°: 
Rubrica: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM- 55112010 

DOCUMENTO: Of. CEG 77/2010 

1NTERESSADO(A): CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

ASSUNTO: Programa Médico Pesquisador 

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Décima Reunião Ordinária realizada nesta 

:::ata, ouvida a Comissão de Graduação em Medicina, manifestou-se favorável a 

:r:ciusão do Programa Médico Pesquisador no Projeto Pedagógico do Curso de 

Graduação em Medicina. 

Encaminhe-se a Comissão de Graduação em Medicina. 

SG/FCM, 17 de dezembro de 201 O. 

/ 

~ - \ 

Prof. Dr. Mário José Abdalla Saad 
Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 

FCM!Unicamp 

' ......... ···--························ .................. ···············-··-.... - .... _ ........ ·······-·---··-·-····-···· 
:::;.:·uidade de Ciéncias :\1édicas- Unicamp 
');,,; Tessólia l'ieira de Camargo. n" 126- CampínasSP 
. i.,, ·' 3084-971 

·············------··-····-··-·r···s;~;~-;;;;t;;·a;;~~~:Fc~iJ--------········ ·· ··········--···-···--·-· 
! Fone: (19) 3521.8935- Fax: 3521.8925 
I e-mail:secgeral@fcm.unicamp.br 
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COORDENADORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - FCM 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS- UNICAMP 

CEP:13081-970- Campinas- São Paulo- Brasil 

Tel. (19) 35218867-3521 8869- Fax: (19) 3521 8867 

e-mail: ceg15@unicamp.br 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 10 de fevereiro de 2011 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

INCLUSÃO DO PROGRAMA MÉDICO-PESQUISADOR 

O Programa Médico Pesquisador foi aprovado na Terceira Reunião Ordinária da 

Congregação/ FCM realizada em 30 de abril de 2010, de acordo com a Deliberação da 

Congregação/FCM - 129/2010. 

Diante disso, faz-se necessária a inclusão do Programa Médico-Pesquisador no Projeto 

Pedagógico do Curso de Graduação em Medicina da seguinte forma: 

Capítulo IV- ENSINO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

Item 5. - Estrutura Curricular de Ensino 

Inclusão: 

5.3. Programa Médico-Pesquisador 

O Curso de Graduação em Medicina oferece 2 vagas anuais de Programa 

Integrado de Formação (PIF) destinadas ao Programa Médico-Pesquisador que tem 

como objetivo oferecer ao estudante a oportunidade de desenvolver treinamento científico 

de forma simultânea à sua formação como médico. 

Os alunos que estiverem finalizando o 6° ou o 8° semestre poderão se 

candidatar para interrupção do curso de graduação em Medicina, no início do 7° ou do 9° 

semestre respectivamente, sendo selecionados com base nos seguintes critérios de 

seleção: 

- Avaliação do currículo; Rendimento acadêmico; 

- Desenvolvimento de projeto durante o módulo de Introdução a Prática de 

Ciências (I PC) com bom aproveitamento e posteriormente com projeto de 

Iniciação Científica (IC) contemplado com bolsa de agências de fomento 

como FAPESP ou CNPq, que tenha sido concluído de forma adequada; 
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Apresentação de Projeto de Pesquisa completo e original, que preencha 

todos os requisitos para ingresso no Doutorado acadêmico; 

- Apresentação de Programa de Atividades Acadêmicas para o período da 

pesquisa, elaborado pelo Orientador, que deverá ir além das previstas 

como disciplinas obrigatórias do curso de pós-graduação ao qual for 

vinculado. 

- Demonstração de proficiência em inglês, conforme os critérios do curso 

de pós-graduação ao qual for vinculado. 

O aluno selecionado para o programa Médico-Pesquisador deverá cumprir o 

currículo pleno do Curso de Graduação em Medicina e as disciplinas obrigatórias do 

Programa Médico-Pesquisador. A proposta oferecida pela unidade responsável para o 

cumprimento do curso é a seguinte: 

1.) Admissão no Programa após conclusão do 6° semestre do Curso 

Médico. 

/6.1110'. : 
'·'''"'''"' 

SE~EST~E PI8Çll'~lrj~AS '··· ;;, ':i /·,·.. :•:;; • ·······.;··< 
1° ano 10 BSllO, BS111, MD141, MD142, MD148 

20 BS210, MD241, MD242, MD243, MD244, MD248 

2°ano 30 BS310, MD341, MD342, MD343, MD344, MD348 

40 BS410, MD441, MD442, MD443, MD444, MD445, MD448 

3°ano 50 MD542, MD543, MD544, MD546, MD548 
so MD642, MD643, MD644, MD646, MD648 

4°ano 70 Inicio de desenvolvimento do projeto. A partir deste semestre, 

o aluno deverá cursar as disciplinas obrigatórias FP 500 

Seminários em Pesquisa, FP950 Tese de Doutorado , FM985 

Bioestatfstica I, bem como as estabelecidas conforme 

programa de atividades acadêmicas proposto pelo 

orientador. 
so Projeto de pesquisa, FP501 Seminários em Pesquisa li, FM997 

Didática especial, PA825 Metodologia Cientlfica 

5° ano go Projeto de pesquisa, FP502 Seminários em Pesquisa 111 

10° Projeto de pesquisa, FP 503 Seminários em Pesquisa IV 

6°ano uo Projeto de pesquisa 

12° Projeto de pesquisa 

7° ano 13° MD748, MD752, MD753, MD754, MD757, MD758 

14° 

8° ano 15° MO 941, MD942, MD943, MD944, MD945 e MD949 

16° 

go ano 170 MD127, MD128, MD131, MD132, MD133, MD134, MD135, 

18° MD136, MD138, MD139, 

Outorga do titulo de médico e de Doutor 
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2.) Admissão no Programa após conclusão do 8° semestre do Curso 

Médico. 

· .. M40"'··· ~~M~~f, ",Dj~ÇI~It-!A.~·.;,;;:c":";•:;.,;,·:;." ;~··'"·'••••·•,·•'" .; : 
1° ano lo 8S110, 8S111, MD141, MD142, MD148 

20 8S210, MD241, MD242, MD243, MD244, MD248 

2° ano 30 8S310, MD341, MD342, MD343, MD344, MD348 
40 8S410, MD441, MD442, MD443, MD444, MD445, MD448 

3° ano so MD542, MD543, MD544, MD546, MD548 
ijO MD642, MD643, MD644, MD646, MD648 

4°ano 70 MD748, MD752, MD753, MD754, MD757, MD758 
ao 

5° ano go Inicio de desenvolvimento do projeto. A partir deste semestre, 

o aluno deverá cursar as disciplinas obrigatórias FP 500 

Seminários em Pesquisa, FP950 Tese de Doutorado , FM985 

Bioestatística I, bem como as estabelecidas conforme 

programa de atividades acadêmicas proposto pelo 

orientador. 

10° Projeto de pesquisa, FP501 Seminários em Pesquisa 11, FM997 

Didática especial, PA825 Metodologia Científica 

6°ano uo Projeto de pesquisa, FP502 Seminários em Pesquisa 111 

12° Projeto de pesquisa, FP 503 Seminários em Pesquisa IV 

7°ano 13° Projeto de pesquisa 

14° Projeto de pesquisa. 

8° ano 15° MO 941, MD942, MD943, MD944, MD945 e MD949 

16° 

9°ano 17° MD127, MD128, MD131, MD132, MD133, MD134, MD135, 

18° MD136, MD138, MD139, 

Outorga do tftulo de médico e de Doutor 

O aluno participante do Programa Médico-Pesquisador deverá cursar 

somente as disciplinas sugeridas no Programa. Não há a possibilidade de cursar 

disciplinas do Curso de Medicina em conjunto com as disciplinas do Programa 

Médico-Pesquisador. 

No caso de desistência do Programa o estudante poderá retornar ao 

currículo pleno do Curso de Medicina respeitando os períodos de matrícula das 

disciplinas regulares. Uma vez egresso, não poderá retornar ao Programa Médico­

Pesquisador. 

Durante o período em que o aluno estiver cursando as atividades do 

programa Médico-Pesquisador seu histórico constará a informação " Em trabalho 

de pesquisa" e esses períodos não serão computados nos prazos máximos de 

integralização do Curso de Graduação em Medicina. 

O ingresso como aluno regular em Programa de Pós-Graduação da 

FCM, bem como a defesa da Tese somente serão possíveis após a conclusão do 

currículo pleno do Curso de Graduação em Medicina. 
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UNICAMP 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA 

Piracicaba, 4 de abril de 2011 

Parecer sobre o Programa de Graduação Médico- Pesquisador 

O programa apresentado terá a duração de nove anos e oferecerá duas vagas anuais aos 
acadêmicos de Medicina que estiverem finalizando o 6° ou go semestre. A partir do 7° ou 9° 
semestre o aluno começará a desenvolver um projeto de pesquisa sob a orientação de um 
orientador credenciado, o qual deverá seguir as normas de cursos de pós-graduação com notas 6 
e 7 junto a CAPES. O ingresso como aluno regular em Programa de Pós-Graduação da FCM, 
bem como a defesa da Tese será possível após a conclusão do curriculo pleno do Curso de 
Graduação em Medicina. A partir do 13° ou do 15° semestre até o 18° semestre o aluno cumprirá 
outros módulos, sendo outorgado o título de médico e de doutor. Os alunos serão selecionados 
pela avaliação do curriculo (rendimento acadêmico), e outros critérios tais como: alunos que 
obtiveram IC com bolsa F APESP ou CNPq; apresentação de projeto de pesquisa completo e 
original; apresentação de programa de atividades acadêmicas elaborado pelo orientador; e 
demonstração de proficiência na Língua Inglesa. Os alunos selecionados para o Programa 
Médico-Pesquisador deverão cumprir o currículo mínimo do Curso de Graduação em Medicina e 
as disciplinas obrigatórias do Programa Médico-Pesquisador. No caso de desistência do 
Programa Médico-Pesquisador o aluno poderá retomar ao currículo pleno do Curso de Medicina 
respeitando os períodos de matrícula das disciplinas regulares. Uma vez egresso, não poderá 
retomar ao Programa Médico-Pesquisador. 

Este novo programa de graduação proposto pela Medicina pretende oferecer ao estudante 
a oportunidade de desenvolver treinamento científico de forma simultânea à sua formação como 
médico. Além disso, este programa permitirá que alunos do curso de Medicina interessados na 
carreira acadêmica/pesquisa possam interagir de forma mais intensa com o orientador e a 
pesquisa científica, podendo desta forma gerar bons profissionais para a carreira acadêmica. 
Sendo assim, sou favorável a aprovação do Programa Médico-Pesquisador pela Comissão de 
Ensino de Graduação de Medicina da UNICAMP. 

Faculdade de Odontologia de Piracicaba 
Av. Limeira, 901- Caixa Postal 52 CEP 13414-903 Piracicaba-SP-

Fone: (19) 2106-5200 -Fax {19) 2106-5218 ou (19) 3421-0144 - _'!_YWw.fop.unicamp.br 
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Fls to~• u;l r . .,2&~'1\AJ 
Proc N• ~~ :~ 

COMISSÃO CENTRAL D8.G~OU>"<~ÃO/~ 
13083-970- Campinas- São Paulo- Brasil 

ti: (55. 19) 3521-4883/4884 

ccg@reitoria.unicamp.br 

PROC. NO 02-P-26239/201 O 

INTERESSADO : FCM 

ASSUNTO PROGRAMA MÉDICO PESQUISADOR 

PARECER CCG N° 029/2011 

A COMISSÃO CENTRAL DE GRADUAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, na sua 218". Reunião, realizada em 

14.04.2011, aprovou por unanimidade o Programa Médico Pesquisador que irá 

oferecer ao estudante a oportunidade de desenvolver treinamento científico de forma 

simultânea à sua formação como médico. 

À Secretaria Geral para demais providências. 

Campinas, 25 de abril de 2011 

c )_ ~- l1 
Prata. Dra. Néri de Barros Almeida 

Vice Presidente da Comissão Central de Graduação 

avar 
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UNICAMP 

Parecer PG n.0 

Processo n° 
Interessado: 
Assunto: 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

2573/2011 
02 P-26239-201 O 
Faculdade de Ciências Médicas 
Programa Médico-Pesquisador no Curso de Medicina. Análise 
Jurídica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Tramita nos presentes autos a proposta para criação do Programa 
Médico-Pesquisador no Curso de Medicina, de acordo com o texto de fls. 26/28. 

Referido Programa permitirá que alunos da graduação do curso de 
Medicina da UNICAMP que estiverem finalizando o 6° ou o 8° semestre interrompam seu 
curso e ingressem, no início do 7° ou do 9° semestre no referido Programa. 

O Programa terá a duração de seis semestres, durante os quais os 
alunos não farão as disciplinas do curso de graduação, mas aquelas previstas no mesmo, 
de acordo com o discriminado a fls. 27/28. Eles retomarão o curso de medicina ao cabo 
desses seis semestres, devendo concluí-lo. 

O cumprimento do Programa possibilitará ao aluno a obtenção do 
título de Doutor; porém, o ingresso como aluno regular em Programa de Pós-Graduação 
da FCM, bem como a defesa de tese somente serão possíveis após a conclusão do 
currículo pleno do curso de graduação em medicina. 

A proposta já foi analisada pela DAC (fi. 18) e aprovado pela CCG 
(fi. 31). 

É o relatório. Opino. 

Não vislumbro óbice jurídico nos termos do Programa. 

Observo, apenas, que o aluno deverá, após a conclusão do 
Programa e do curso de medicina, se inscrever em um dos Programas de Pós-Graduação 
da FCM e cumprir as atividades previstas nos mesmos além da defesa de tese, nos 
termos do art. 31 da Deliberação CONSU-A-08/2008. É preciso prever, portanto, o 
cumprimento dessas atividades ao longo do Programa. 
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UNICAMP 

termos normativos. 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

-ls. n." ~" 

í"/E n.<Q2.P. oi. ~ JJq 1 10 

{ub. r 1/j__ 

Além disso, deve ser providenciada a formatação do texto em 

Sendo assim, submeto o presente à apreciação desta d. Chefia, 
propondo envio dos autos à d. Pró-Reitoria de Graduação. 

A consideração de V.Sa. 
Procuradoria Geral, 23 de agosto de 2011. 

- ~ \Q Y'Y\D...Y\"\1. 
Angela de Noro~ Bignami 
Procuradora de Universidade Assistente 

2 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
FlS. 11". 31/ 

aftt. 
~ ... ,. Cidade Universitária "Zeferino Vaz'' - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

PIEn"Ole bl(;,J3~ /lO 
Rub. p 

UNICAMP 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 5648/2011. 

PARECER PG N° 2573/2011. 

REF.: PROCESSO N° 26239/2010-1 -1. 

De acordo. À d. Pró-Reitoria de Graduação. 

Procuradoria, 23 de agosto de 2011. 

ACHADO RIBEIRO 

Procurador de Universidade Chefe 

'-'\2,_c,..~<:M> ~<R& s....,.... ~fa~ \1 
~ ~-..<:\.., ~V'~ 

-::ti::= ·1c2 3 '? 

e{)(. -{c.... cu. u;..: J-.::. "'~ 
'-".A. """" .fo;) . 

y:/L '5. r'fiv · 31 
Rlftê'Siqueirs Alves c8" 

Assislente Técnico de Direção~/ 
Pró-Reilorie de Graduação 
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Fls. no. 3 S 
Processo no.09- ~ J.. {, J.J'l/ f O 

Rub.W~ 
Universidade Estadual de Campinas 

Faculdade de Ciências Médicas 
Coordenadoria do Curso de Graduação em Medicina 

DELIBERAÇÃO COMISSÃO DE ENSINO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA n• 01/2011 

REF.: PROGRAMA MÉDICO PESQUISADOR- MD/PHD 

A Comissão de Ensino de Graduação do Curso de Graduação em Medicina, em sua V! Reunião Ordinária 

realizada nesta data, manifestou-se favorável às alterações na proposta do Programa Médico-Pesquisador-

MD/PHD. 

Coordenadoria de Graduação do Curso de Medicina, 01 de março de 2011. 

w:.4. ~~ 
Pro f. Dr. Wilson Nadruz Junior 

Coordenador do Curso de Graduação em Medicina 

FCM- UNICAMP 
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o 
UNICAMP 

DOCUMENTO: 

INTERESSADO{A): 

ASSUNTO: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM- 322/2011 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA 

Programa Médico Pesquisador - MD/PhD 

F I s. N '--:--:76;<-;;-,-,.."' 
J J. 9/Jo Pro c. 

R u b. --(-......... .<.«:>---

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Quinta Reunião Ordinária realizada nesta 

data, ouvida a Comissão de Graduação em Medicina manifestou-se favorável as 

alterações na Proposta do Programa de Médico-Pesquisador- MD/PhD, da Faculdade 

de Ciências Médicas. 

Encaminhe-se ao Curso de Graduação em Medicina/Unicamp. 

SG/FCM, 01 de julho de 2011. 

Prol."'·~-· .... 
Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 

FCM/Unicamp 

Faculdade de''CTtncias-·Midi~S = .. YlnicamP. · .. -....... ------------.. -------.. ---... -------.. ~-------······ .. ·---- ··-··-------~·r-se-;;etari;Ge~ãiJFCM····-----~-------------·-·--·-···· -
Rua Tessália Vieira de Camargo, n° 126- CampinasJSP ) Fone: (19) 3521.8935- Fax: 3521.8925 
CEP 13084-971 : e-mai/:secgeral@!lcm.unicamp.br 
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UNICAMP 

Parecer PG n.0 

Processo n° 

Interessado: 

PROCURADORIA GERAL • UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

1438/2012 

02 P-26239-201 O 

Faculdade de Ciências Médicas 

.;;.. 11.' __ ___!l{l..!_l __ _ 

Assunto: Programa Médico-Pesquisador no Curso de Medicina. Análise 

Juridica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Retornam os autos para análise da minuta de Deliberação CONSU 

para a criação do Programa Médico-Pesquisador no Curso de Medicina, de acordo com o 

texto de fls. 39/40. 

Da análise da minuta sugiro as seguintes alterações: 

· Em primeiro lugar, sugiro seja alterado o nome dado ao Programa, pois que o aluno 

ainda não será 'médico' ao suspender seu curso de graduação para se inscrever no 

Programa aqui analisado. 

- Incluir artigo prevendo necessidade de se informar o número de vagas oferecidas e 

também critérios para a seleção anual dos alunos, observando-se o quanto apontado a fi. 

27. 

· Incluir artigo esclarecendo que, para obter o título de graduação em medicina, o aluno 

participante do Programa deverá retornar á graduação e cumprir os créditos e disciplinas 

faltantes. 

- Preâmbulo: suprimir "que" final; 

-Item 1- " ... cursos de pós-graduação, que poderão ... " 

· Item 3- "A possibilidade de identificar alunos ... " 

-Item 4- "A necessidade de incentivar uma maior participação .. " 

-Art. 1°. Numerar os parágrafos na sequência. 

- Art. 1°, § 2° Oá considerando a correção) -" ..... e realização de disciplinas de Pós-

Graduação, na qualidade de aluno especial, nos termos do art. 14, § 4° da Deliberação 

CONSU-A-08/2008, com vistas ... " 
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iS. !1.0 4õ< 1 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" -Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

::>/E n.•OQI-1'-~/.J.G. 

''ub. --.-~ _1 1_\_ 

UNICAMP 

- Art. 1°, § 3°- Excluir, considerando a alteração sugerida no item acima. 

- Art. 1°, 5° Oá considerando a correção) - " .. credenciado seguindo os critérios 

estabelecidos na deliberação CONSU-A-08/2008." 

- Art. 2•, § 2• - " .... serão convalidados e, atendidas as exigências do programa de Pós­

Graduação da FCM, iniciará os procedimentos para exame de qualificação e defesa de 

tese". 

Sendo assim, submeto o presente à apreciação desta d. Chefia, 

propondo envio dos autos à d. Secretaria Geral. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 25 de abril de 2012. 

n . 
- · t11 u n~-~"'~ 
Angela de No~na tstgnami 

Procuradora de Universidade Assistente 

2 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3149/2012. 
PARECER PG N° 1438/2012. 
REF.: PROCESSO N° 26239/2010-1 -1. 

De acordo. 

À d. Secretaria Geral. 

Procuradoria, 27 de abril de 2012 . 

. \,-

. :~~/1_;~;.~:'/k~A<.- .--Q .. ~ 
FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO 
Procuradora de Universidade Subchefe 

/; í 
'-! -}··-._...·' 
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DELIBERAÇÃO xxxxxxxx, 

xxxx 

Reitor: 

Secretário Geral: 

?/E n. •.....,_7-i"'~"'LL<~ I I 0 

,'~ub. -r=----- .i IL 

Cria o Programa Pesquisador em 

Medicina que permite que alunos de 

Graduação do curso de Medicina da 

Unicamp se matriculem em disciplinas de 

Programas de Pós-Graduação stricto 

sensu da Universidade Estadual de 

Campinas. 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, à vista do 

aprovado pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 

xxx Sessão Ordinária, de xx-, e considerando: 

1. A reconhecida qualidade do ensino de Graduação oferecida 

pela FCM-Unicamp, a existência de grupos de pesquisas 

estabelecidos e o elevado nível de produção científica em 

seus cursos de pós-graduação, que poderão contribuir para 

formação de líderes de pesquisas na área da saúde; 

2. O reconhecimento de que a Unicamp, nos mais diversos 

campos do conhecimento, detém uma notável liderança 

acadêmica refletida por sua elevada capacidade de formação 

e por uma produção científica e tecnológica de qualidade; 

3. A possibilidade de identificar alunos de graduação que 

possam seguir com sucesso disciplinas oferecidas pelos 

diversos programas de Pós-Graduação; 
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4. A necessidade de incentivar uma maior participação dé''âlunos p L IJ_ __ 

de graduação nos programas de iniciação científica que 

podem em muitos casos, ser realizados conjuntamente com 

disciplinas de Pós-Graduação, baixa a seguinte deliberação: 

Artigo 1° - Fica criado o Programa Pesquisador em Medicina do 

qual poderão participar alunos regularmente matriculados no curso 

de graduação em Medicina oferecido pela Faculdade de Ciências 

Médicas da Unicamp e que estiverem finalizando o 6° ou o 8° 

semestre. 

§ 1° O Programa será coordenado por uma Comissão constituída 

por representantes da Comissão de Ensino de Graduação em 

Medicina e Comissão de Pós Graduação em igual 

proporcionalidade. 

§ 2° - O Programa permitirá ao aluno a interrupção de seu curso de 

graduação em medicina para ingresso no Programa Pesquisador 

em Medicina, no início do r ou go semestre, e cursar disciplinas de 

Pós-Graduação, na qualidade de aluno especial, nos termos do art. 

14, §4° da Deliberação CONSU-A-08/2008, com vistas à obtenção 

sucessiva de diplomas de Graduação e de Doutorado em áreas 

específicas do conhecimento. 

§ 3° - No âmbito da Pós-Graduação, os alunos participantes deste 

programa constituirão uma categoria de alunos de graduação 

cursando disciplinas de Pós-Graduação. 
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§ 4° Cada aluno deste Programa será orientado em suas atl'fldades {)- -+ 'l­
por um orientador credenciado, segundo critérios estabelecidos da 

Deliberação CONSU-A-08/2008. 

§ 5° Após a conclusão de suas atividades como aluno especial na 

Pós-Graduação, o aluno deverá retornar à graduação e cumprir os 

créditos de disciplinas faltantes para obtenção do título de 

graduação. 

Artigo 2° - Para que um aluno deste Programa venha a concluir um 

Curso de Doutorado é necessária aprovação das disciplinas 

cursadas durante o Programa, bem como aprovação da tese de 

doutorado. 

§ 1 o - Após a conclusão da graduação, o aluno participante do 

programa terá o ingresso garantido em curso de doutorado de um 

programa de Pós-Graduação da Unicamp no qual o orientador 

esteja credenciado. 

§ 2° - Uma vez matriculado em um programa de Pós-Graduação 

seus créditos serão convalidados e, atendidas as exigências do 

programa de Pós-Graduação da FCM, iniciará os procedimentos 

para exame de qualificação e defesa de tese. 

§ 3° O tempo de titulação do aluno será contabilizado a partir do 

seu ingresso como aluno regular, observado o estabelecido na 

Resolução GR-58/2001. 

Artigo 3° - O Curso de Graduação em Medicina oferece duas vagas 

anuais de Programa Integrado de Formação (PIF) destinado ao 
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Programa Pesquisador em Medicina, sendo selecionados &!i'n-bas~--- .. L 'l­

nos seguintes critérios de seleção: 

"1- Avaliação do currículo e do rendimento acadêmico; 

11- Desenvolvimento de projeto durante a disciplina de graduação 

"Introdução a Prática de Ciências (IPC)", com aprovação na mesma; 

111- Conclusão de Projeto de Iniciação Científica (IC) contemplado 

com bolsa de agências de fomento como FAPESP ou CNPq; 

IV- Avaliação do Projeto de Pesquisa completo e original, 

preenchendo todos os requisitos para ingresso no Doutorado 

acadêmico; 

V- Avaliação de Programa de Atividades Acadêmicas para o 

período da pesquisa, elaborado pelo Orientador, o qual deverá ir 

além das disciplinas previstas como obrigatórias do curso de pós­

graduação ao qual for vinculado; 

VI- Proficiência em inglês." 

Artigo 4° - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 

publicação, devendo suas disposições ser implantadas a partir do 

primeiro período letivo de 20xx. 

203



UNICAMP 

Parecer PG n.• 

Processo n• 

Interessado: 

Assunto: 

PROCURADORIA GERAL • UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

1704/2012 

02 P-26239-2010 

Faculdade de Ciências Médicas 

Fls. r:.: __ 5d.-_ . _ . _ 
P/E n.•OJ_P J(;,).J'": 1..±0 
·~ub. ____ p __ .. J /L 

Programa Médico-Pesquisador no Curso de Medicina. Análise 

Jurídica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Retornam os autos instruidos com nova versão da minuta de 

Deliberação para a criação do Programa Médico-Pesquisador no Curso de Medicina, de 

acordo com o texto de fls. 44/46, contemplando-se as alterações sugeridas no Parecer 
PG n• 1438/2012 (fls. 41/42). 

Observo que foi alterado o nome do Programa que se chama 

doravante "Programa Pesquisador em Medicina". 

Das alterações efetuadas, observo a necessidade de se numerar os 

critérios elencados para a admissão dos alunos no referido Programa, da seguinte forma: 

"I- Avaliação do currículo e do rendimento acadêmico; 

11- Desenvolvimento de projeto durante a disciplina de graduação "Introdução a Prática de 

Ciências (I PC}", com aprovação na mesma; 

111- Conclusão de Projeto de Iniciação Científica (IC) contemplado com bolsa de agências 

de fomento como FAPESP ou CNPq; 

IV- Avaliação do Projeto de Pesquisa completo e original, preenchendo todos os 

requisitos para ingresso no Doutorado acadêmico; 

V- Avaliação de Programa de Atividades Acadêmicas para o período da pesquisa, 

elaborado pelo Orientador, o qual deverá ir além das disciplinas previstas como 

obrigatórias do curso de pós-graduação ao qual for vinculado; 

VI- Proficiência em inglês." 

204



UNICAMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universilária "Zeferino Vaz" - Dislrilo de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

Introduzi as alterações acima na minuta anexa. 

Após essas adequações, entendo que a minuta poderá ser 

submetida à apreciação da CEPE, para parecer. 

Sendo assim, submeto o presente à apreciação desta d. Chefia, 

propondo envio dos autos à d. Secretaria Geral. 

A consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 03 de maio de 2012. 

~V. mG.m\ 
Ângela Je No~ofí'tla Bignami 

Procuradora de Universidade Assistente 

2 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3284/2012. 
PARECER PG N° 1704/2012. 
REF.: PROCESSO N° 26239/2010-1 -1. 

De acordo. 

À d. Secretaria Geral. 

Procuradoria, 04 de maio de 2012. 

~~~ 
FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO 
Procuradora de Universidade Subchefe 
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Secretaria Geral 

PROC. NO 02-P-26239/10 

INTERESSADO : 

ASSUNTO 
am 

FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Programa de Pesquisador em Medicina 

PARECER CLN-CONSU 05/12 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 213a Reunião, realizada em 04.05.2012, aprovou, por 

unanimidade, a proposta de Deliberação que trata da criação do Programa de Pesquisador 

em Medicina. 

À Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz", 

04 de maio de 2012 

Prof. Dr. JOÃO FREDERICO DA COSTA AZEVEDO MEYER 

Presidente 

Secretana Geral da Unícamp 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Carnpínas/SP 
Cep 13083-970, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521-5267 
www .sg. unicarnp.br 
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o Secretaria Geral 
UNtCAMII 

Fls. n° 

Proc. n' 02-P-26239110 

PROC. NO 02-P-26239/10 Rubrica ~ 

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

ASSUNTO: Programa Pesquisador em Medicina 
tfvb 

PARECER CEPE no 187/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência dos Pareceres CCG-029/11, PG-2573/11, 

1438/12, 1704/12 e CLN-05/12, e manifestou-se, por unanimidade, favorável à proposta 

de Criação do Programa Pesquisador em Medicina da Faculdade de Ciências Médicas. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

09 de maio de 2012 

Gfl7 
PAULO EDUARDO MOREIRA RÓÓRIGUES DA SILVA 

Presidente 

~~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 

Cl<.::l· •v u,--,,;cositd~i<1 ;._:~:-.. _.,. . í">~w··:. -·~-'.T-i:,;-:_;, Can;p;n._-J;:,,::_.p 
'><: ;·-.,-., ---fJ). TF!Bione :>o::21--C<'-:· :-a?" J521-52Ek: 
PHP .. · · ... ·, '<) :Jrrc~;rno.br 
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INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
ASSUNTO:        Criação de Logotipo
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PROC. Nº 36-P-11313/11
INTERESSADO: SÉRGIO LUIZ DE SOUZA VIEIRA
ASSUNTO:        Recurso ao Consu
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t-CA/UNICAMP 
RECEBIDO 

1 3 JAN ZOlZ 
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RGIO SALLES FIUIO 
· Dlrttor 

ltllrllllllllil!ljlllllllilrlrlll·• 
Matricula: 118371 

(} y. CJ. 

. . 

227



228



229



230



231



232



233



234



235



236



237



238



239



240



241



242



243



244



245



246



247



248



249



250



251



252



253



254



255



256



257



258



259



260



261

dig.consu
Texto digitado
PROC. Nº 36-P-11301/11
INTERESSADOS: CIRO WINCKLER DE OLIVEIRA FILHO e RUBENS VENDITTI JUNIOR
ASSUNTO:          Recurso ao Consu
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RECEBIDO 
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ANA PAUlA RODRIGUES 11. DE JESUS 
Recusas Humanos 

Faculdade de C~nciasA~icadas da Unicamp-Umeira . 
Matricula 299448 
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AO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERNtfÁRIO DA , ~· 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

RICARDO JANNINI SAWAYA e LUIS CESAR 
SCHIESARI já qualificados e aqui representados, na 
condição de candidatos aprovados em segundo e 
terceiro lugar respectivamente no concurso que ora 
se busca anular, vêm, diante da publicação do 
resultado no ultimo dia 17 de dezembro e não se 
conformando com o resultado do mesmo, APRESENTAR 
RECURSO DE NULIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, NÍVEL MS-3, NA ÁREA DE ECOLOGIA 
ANIMAL, NA DISCIPLINA BE 310 CIÊNCIAS DO 
AMBIENTE , DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA ANIMAL, DO 
INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, CUJO EDITAL FOI PUBLICADO NO DOE DE 03 
DE SETEMBRO DE 2011, FLS. 131, (PROCESSO 07P-
26842/2010), REALIZADO NOS DIAS 17, 18 E 19 DE 
OUTUBRO DE 2011, e o fazem pelas anexas razões de 
fato e de direito. 

Os recorrentes, ao 
ciência da realização do concurso em 
inscreveram-se acreditando se tratar 

tomarem 
comento, 
de uma 
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situação regular na qual seriam apreciadas as 
condições e o conhecimento dos candidatos e não 
que haveria uma pré definição que levou o 
concurso a total nulidade e causou aos 
participantes séria indignação. Os atos praticados 
durante o concurso o invalidaram de forma 
inequívoca como se demonstra a seguir: 

DAS VIOLAÇÕES DO EDITAL 

1 - O edital do concurso publicado no 
DOE aos 03 de agosto de 2011, às folhas 131, cuja 
cópia aqui se anexa, determinava quanto a prova 
especifica em seu ítem 5.2.1. que: 

"5 . 2 . 1 . No início da prova específica, a 
Comissão Julgadora fará a leitura da(s) 
questão(ões), concedendo o prazo de 60 
(sessenta) minutos para que os candidatos 
consultem seus livros, periódicos ou outros 
documentos bibliográficos" 

Porém o Presidente da Comissão 
Julgadora, porém, permitiu o uso de computador 
pelos candidatos. E uma vez que o Edital menciona 
apenas documentos bibliográficos, a liberação de 
uso de computador violou de forma grave o edital. 

Ademais, a consulta a um computador 
poderia como pode, dar acesso a anotações e 
roteiros, que não são documentos bibliográficos, e 
poderia beneficiar candidatos internos à Unidade, 
os únicos com acesso livre à internet. Tal 
situação já demonstra a nulidade do concurso que 
desrespeitou as próprias regras. 

2 Temos ainda sobre a prova 
específica que havia uma determinação taxativa: 

"5. 2 . 3. As anotações efetuadas durante o 
período de consulta previsto no item 5.2.1 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova 
específica, devendo ser rubricadas por todos os 

----- ---------------~ 
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membros da Comissão Julgadora e anexadas na 
folha de resposta." 

Porém, nem as folhas de rascunho 
nem as folhas de provas foram rubricadas pelos 
membros da Comissão Julgadora, o que novamente 
invalida o concurso por EXPRESSA NULIDADE. 

3 Ainda acerca da prova 
específica constava que: 

"5. 2 . 4 . O Plano de trabalho referente ao i tem 
5.2.b, deverá ser apresentado pelo candidato no 
tempo máximo de 20 minutos, seguido de argüição 
pelos membros da banca examinadora." 

Mesmo assim e novamente em grave 
violação ao procedimento, não houve qualquer 
argulçao após a apresentação do Plano de Trabalho. 
Aliás, informe-se que para quatro dos sete 
candidatos f o Plano de Trabalho foi apresentado 
após a Prova de Arguição. Portanto estes 
candidatos não tiveram oportunidade de apresentar, 
esclarecer f ou justificar o Plano de Trabalho, o 
que também demonstra a necessidade de ser o mesmo 
anulado. 

Informe-se que tal postura foi 
tomada de forma vil e maliciosa, buscando 
beneficiar o candidato que já era vinculado a 
Universidade e que foi aprovado em primeiro lugar 
de forma fraudulenta, pois, houve sério e direto 
protecionismo, atos tendentes a beneficiá-lo em 
detrimento dos demais, retirando do concurso 
publico seu caráter de imparcialidade, o que para 
o porte desta Universidade é inaceitável. 

4 - Não bastassem os fatos supra, 
outras irregularidades não menos sérias ocorreram 
desta vez na Prova de Títulos. Neste tópico assim 
determinava o item 5.3: 
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"5. 3. Na prova de títulos a Comissão Julgadora 
apreciará o memorial elaborado e comprovado 
pelo candidato. 

5.3.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
emiti r o julgamento da prova de títulos." 

Ocorre que a Prova de Títulos foi 
marcada para as 17h do dia 17 de outubro. No 
entanto, o julgamento de referida prova foi 
comunicado apenas dois dias depois, por volta das 
18h30 do dia 19 de outubro. Tal prazo é no mínimo 
suspeito, pois, ao ser elaborado o edital já são 
pré determinados os prazos necessários para cada 
ato, e levando-se em consideração a existência de 
apenas sete ( 7) candidatos a morosidade é 
inexplicável, e leva a conclusão de que novamente 
e sem justificativa as regras do edital não foram 
respeitadas, levando inequivocamente a necessidade 
de anulação do concurso. 

5 Quando da 
Julgamento das Provas, apesar das 
expressas no sentido de: 

Avaliação e 
determinações 

"6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS 

6.1.2. Ao final da prova específica cada 
examinador atribuirá ao candidato uma nota de O 
(zero) a 10 (dez) , considerando o previsto no 
item 5.2 deste edital. 

das notas, o resultado 
será imediatamente 
Julgadora em sessão 

6.1.3. Após a atribuição 
da prova específica 
proclamado pela Comissão 
pública." 

Ao final da prova específica os 
examinadores não apresentaram as notas. A Comissão 
Julgadora optou por dividir os 7 (sete) candidatos 
presentes em dois grupos. Um dos grupos terminou a 
Prova Específica (composta de Prova Escrita e de 
Apresentação do Plano de Trabalho) por volta das 
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17h da segunda-feira dia 17 de outubro, e o outro 
grupo terminou a Prova Específica por volta das 
17h da quarta-feira dia 19. Por isso, a 
apresentação das notas da Prova Específica ocorreu 
entre 2h e 48h após o final da Prova Específica, 
dependendo do candidato. 

Ainda o edital foi violado quanto ao 
item 6.2 que fixava: 

"6.2. Ao final de cada uma das provas previstas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.1 deste 
edital, cada examinador atribuirá ao candidato 
uma nota de O (zero) a 10 (dez). 

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas 
individualmente pelos integrantes da Comissão 
Julgadora em envelope lacrado e rubricado, após 
a realização de cada prova e abertos ao final 
de todas as provas do concurso em sessão 
pública." 

Os ítens b, c, e d do ítem 5.1. são: 

"b) prova de títulos (peso 2 ); 

c) prova de argüição (peso 1); 

d) prova didática (peso 1)." 

Mesmo assim os integrantes da Comissão 
Julgadora não atribuíram notas após a realização 
de cada prova ou, ao menos, não demonstraram aos 
candidatos que o fizeram. Aos candidatos parece 
claro que todas as notas foram atribuídas ao final 
de todo o concurso, o que permitiria uma distorção 
na indicação de um eventual candidato favorecido, 
e uma distorção nas notas do candidato em relação 
aos seus concorrentes. Em outras palavras, face as 
inúmeras irregularidades até aqui descri tas e as 
demais que ainda se descreverão, é de fato mui to 
mais fácil manipular os resultados de um concurso 
se o examinador puder emitir as notas todas de uma 
vez, e sabendo da performance geral de cada um dos 
candidatos, do que se cada nota for emitida ao 
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final de cada prova, o que de fato traria ao 
concurso a imparcialidade necessária. 

6 - Não bastassem todos os fatos 
aqui narrados, ternos ainda que o encerramento do 
concurso foi no mínimo bizarro. Para que se 
demonstrem os fatos, que podem ser confirmados por 
todos os candidatos envolvidos, informe-se que por 
volta das 18h30 do dia 19 de outubro o presidente 
da Comissão Julgadora, em sessão pública, abriu os 
envelopes e comunicou as notas atribuídas por cada 
membro da Comissão Julgadora a cada urna das provas 
de cada candidato. Ao final, mostrou a média geral 
de todos os candidatos e anunciou o Concurso 
Público corno encerrado, e proclamou o candidato 
Luis Felipe Toledo corno primeiro colocado no 
Concurso, por ter obtido a maior média geral. No 
entanto, conforme o ítem 6.3.2., abaixo 
transcrito: 

"6 . 3 . 2 . Cada examinador fará a classificação 
dos candidatos pela seqüência decrescente das 
notas finais por ele apuradas e indicará o ( s) 
candidato (s) para preenchimento da (s) vaga (s) 
existente(s), de acordo com as notas finais 
obtidas nos termos do item anterior. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com 
critérios que considerar pertinente." 

"6.5.2. Será indicado para nomeação o candidato 
que obtiver o primeiro lugar, isto é, maior 
número de indicações da Comissão Julgadora." 

Os membros da platéia, todos 
atônitos, incluindo um membro externo da banca, 
Pro f. Dr. Ruy Cerqueira, lembraram que o Edital 
determinava que o ganhador seria aquele com maior 
número de indicações, sendo que as indicações 
sequer tinham sido feitas. O Presidente da 
Comissão Julgadora, Professor Arício Linhares, que 
também é o Chefe do Departamento de Biologia 
Animal e ex-Diretor do Instituto de Biologia, e 
portanto, presumivelmente bastante experiente na 
participação e condução de Concursos Públicos, 
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insistiu que a média geral é que importava, logo 
depois justificou-se afirmando que :"não conhecia 
direi to as regras do concurso" ( g. n. ) . Este caso 
mostra no mínimo negligência por parte do 
Presidente da Comissão Julgadora, e talvez até 
mesmo má-fé, uma vez que o Candidato anunciado 
como vencedor era aquele ao qual o Prof. Arício 
Linhares havia atribuído as maiores notas. 

Após a confusão gerada pela 
indignação de todos os presentes, o Professor 
Arício Linhares ausentou-se da mesa por alguns 
instantes e sentou-se ao computador. Insistiu em 
não preencher a tabela com o número de indicações 
por candidato e apenas preencheu com o nome do 
candidato Luis Felipe Toledo a lacuna que indicava 
o primeiro colocado no concurso, parecendo 
utilizar-se da prerrogativa de desempate pelo 
presidente da banca, sem deixar claro o critério 
utilizado. A tabela com o número de indicações 
continuou em branco para espanto da platéia e dos 
demais integrantes da banca. 

Recorrendo novamente ao edital e 
em respeito ao mesmo, fica claro que o resulta do 
do Concurso seria pelo número de indicações, foi 
determinado empate, uma vez que o candidato Felipe 
Toledo foi indicado pelos Professores Arício 
Linhares e Paulo Oliveira e que o candidato Luis 
Schiesari foi indicado pelos Professores Thomas 
Lewinsohn e Ruy Cerqueira, tendo o Professor Jader 
Marinho indicado o candidato Ricardo Sawaya (o que 
se presume pelas notas, uma vez que não foi 
anunciada a indicação de cada um dos membros da 
Comissão Julgadora) . 

Seguiu-se nova crise 
Presidente da Banca verificou que 

até que o 

"6. 5. 3. O empate nas indicações será decidido 
pela Comissão Julgadora, prevalecendo 
sucessivamente a média geral obtida e o maior 
título universitário. 
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Persistindo o empate a decisão caberá por 
votação, à Comissão Julgadora. O presidente 
terá voto de desempate, se couber." 

Pelas reais condutas supra 
descri tas e que foram presenciadas não só pelos 
candidatos, mas, também pelos demais membros da 
banca se conclui que houve mácula irreparável que 
compromete a imparcialidade do concurso público, 
que deve ser anulado. 

Informe-se ainda que 
condutas comprometeram a imparcialidade 
concurso público, sendo elas: 

outras 
deste 

a) Pouco antes do início da Prova 
Específica escrita, o Presidente da Banca, 
Professor Arício Linhares, afirmou publicamente 
que considerava o concurso público "medieval" e 
que preferia que o processo fosse no formato 
americano, "assim faríamos uma entrevista e 
contrataríamos quem nós quizessemos". Tal 
colocação, somada a todas as demais 
irregularidades coloca sérias dúvidas sobre a 
integridade do processo seletivo. 

b)No que diz respeito à prova 
específica, o ítem 5.2.1. determinava: 

"5. 2 . 1 . No início da prova específica, a 
Comissão Julgadora fará a leitura da(s) 
questão(ões), concedendo o prazo de 60 
(sessenta) minutos para que os candidatos 
consultem seus livros, periódicos ou outros 
documentos bibliográficos." 

Porém não houve sorteio da questão 
ou questões das provas. Embora não conste do 
Edital que as questões seriam sorteadas, tal 
procedimento é comum em Concursos Públicos para 
Professores visando transparência. 

c) Quanto aos critérios de 
Atribuições de Notas, segundo o Edital: 
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"6 . 4 . A Comissão Julgadora, em sessão reservada, 
depois de divulgadas as notas e apurados os 
resultados, emitirá parecer circunstanciado sobre 
o resultado do concurso justificando a indicação 
feita, da qual deverá constar tabela e/ ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos 
candidatos. Também deverão constar do relatório os 
critérios de julgamento adotados para avaliação de 
cada uma das provas. Todos os documentos e 
anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao 
processo do presente concurso público." 

É de conhecimento público de 
grande parte da comunidade, alunos e professores, 
do Departamento de Biologia Animal, a relação de 
amizade que mantém o Prof. Dr. Paulo Oliveira e o 
candidato Luis Felipe Toledo. Além do Pro f. Dr. 
Arício Linhares, o Prof. Dr. Paulo Oliveira foi o 
único outro examinador a atribuir nota máxima (10) 
para o candidato Luis Felipe Toledo na prova de 
títulos. Estes dois examinadores atribuíram nota 
máxima ao candidato interno e notas muito 
inferiores, mais de um ou dois pontos, aos 
candidatos Luis Schiesari e Ricardo Sawaya, 
respectivamente classificados em terceiro e 
segundo lugar no concurso, ou seja, os mais 
competitivos e únicos que receberam indicações. 

Todos os outros três integrantes 
da banca atribuíram notas mui to mais semelhantes 
aos três candidatos. Tal distorção poderia ser 
facilmente verificada a partir de consulta a 
professores de áreas correlatas sobre possíveis 
diferenças entre os títulos dos três candidatos. 
Essa distorção também pode ser demonstrada pela 
consulta às notas de títulos atribuídas a Luis 
Felipe Toledo e Ricardo Sawaya atribuídas que 
foram em concurso anterior realizado na 
Universidade Federal de São Paulo há cerca de um 
ano, no qual a diferença de notas dos candidatos 
limitou-se a décimos de ponto. 
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Comprovando tais fatos, anexam-se 

fotografias extraídas de página de redes sociais 
nas quais o candidato aprovado no concurso que se 
busca anular, aparece ao lado de um dos 
examinadores, qual seja Prof. Paulo Oliveira, que 
o indicou, o que retira de tal examinador a 
necessária e exigida imparcialidade. 

Inequívocos os motivos para se 
acreditar que houve distorção grosseira na 
atribuição de notas por parte da banca, de forma a 
favorecer deliberadamente o candidato interno Luis 
Felipe de Toledo Ramos Pereira. Por este motivo 
além da DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONCURSO, os ora 
recorrentes de forma expressa REQUEREM A 
DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO adotados 
para avaliação de cada uma das provas, o que não 
foi realizado até o presente momento. 

depoimento 
bem como da 
fatos supra 

DAS PROVAS 

Os recorrentes protestam pelo 
dos demais participantes do concurso 
banca examinadora para comprovação dos 
narrados. 

DO PEDIDO 

Ante todo o acima exposto, e 
devidamente comprovado pelos anexos documentos, os 
recorrentes aguardam que sejam analisadas as 
violações ao Edital, bem como a falta de 
imparcialidade da banca, a ausência de 
transparência nas atribuições de notas e demais 
irregularidades aqui descritas e REQUEREM SEJA 
DECLARADA A NULIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, NÍVEL MS-3, NA ÁREA DE ECOLOGIA 
ANIMAL, NA DISCIPLINA BE 310 CIÊNCIAS DO 
AMBIENTE , DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA ANIMAL, DO 
INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, CUJO EDITAL FOI PUBLICADO NO DOE DE 03 
DE SETEMBRO DE 2011, FLS. 131, (PROCESSO 07P-
26842/2010), REALIZADO NOS DIAS 17, 18 E 19 DE 
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UNIVERSIIWlE ESTADUAL DE CAMPINAS 
EDITAL 
CARGO DE PRIHSSOR OOU1llR - MS-3 
A lnwlsidiide Estadual de~ lllrlM!sda Sem!1aria 

Geral· toma pllblica a MBiln de i110 i;lles para o Clli1Cinl 
plblico de provas e tlUm. para provirner(o de 1 (1111) cargo de 
Professor Doutor. ,_ MS-3, em RTP. IXllll opçao poefeiential 

parao RDIIlP. nos termos do item 2. na kea de Etologia Animal, 
na liscipln BE 310 - Ciências do Ambiente, do Depananellú 
de BiokJgia Arimal do lnsliwto de Biologia da lhiversidade 
ESiallJal de ean....,.. 

1. 00 REQUISITO MINNO PARA INSCRIÇAO 
1.1. Podenl se insaevllr no aJilCUISO o candidato ~p~. no minimo,. ~do llulo de lloula. 
1.2. E .... ej_ que o c:andidalo tenha o segui1te perfil: 
1.2.1. Desewolva """'*" em Herpelologia. 
1.2.2. A insaiçao de caddato que deixar de atender ao 

perfil desej;lvel nao sera indeferida por este ITIDIMl 
2. DO REGIME DE ll!ABALIIO 
2.1. Nos termos do atigo 109 do ES1alulo da UNICAMP. o 

Regime de llecieaçao ~ a lloc:tncia e a Pesquisa (RDIÓP) 
é o l1!gime pl!faeitial do corpo doa!nte e tan por fina­
estirrular e fawreaor a -"zaç&o da """'*" nas clfeerttes 
an.as. do- e do ali•oe:il•&lb>. assimiXJIIIO, """"­
OOI'Illibuir para a eficiência do ensino e da difusao de ideias e 
conhetimenln para a aJiiUiidade. 

2.2. Ao se insaevllr no presente aJilCUISO pltiico 0 candida­
to ra derle e an:orda ~p~. no caso de amlisãi, puBll ser 
solicitada a ap;esa«ac;ao de plano de pesquisa. que sen1 subme­
tido a Cooissao Permanerae de llediraçao ~ a lloc:tncia e 
a PesquiSa -CPOt para -iaçao de posoivel iri!J1!sso no Rogime 
de lledicaçao ~a llcx:mtia e a Pesquisa - RDIDP. a crit«io 
da Coiyegaçao da Unidade. 

a o Regime de llediraçao 1rugra1 a lloc:éncía e a 
Pesquisa (RDIDP) esla regutanentado pela lleliberaç;lo CONSU­
A-ozJ01. IXllll 8a!S!O disponlvel no site hllp:/'-pg.101icamp. 
brldelibera/20011DEOZA01.aJNS.htm. 

2.4. O -- na taiTIIira doa!nte aprovado 111 con­
CUI>O pllblico Slll'i&U puBll ser achiitido .., Regime de 
Turno Parcial (RTP). W!dada a extensao ao Regime de lladicaçao 

C
lnte!JONsu"' a llocâ1cia e a l'esquisa (RDIDP), ali''""'"' lleliberaçao 

·A.oo/2010. 
2.5. A il!IIUll!rliC3o inicial para o cargo de Professor 0ou1a 

da C<lne•a do Magisl«io ~ é a seguinle: 
a) RTP - R$ 1.313,00 
b) RTC - R$ 3.332,94 
c) RDIDP- R$ 7.574.75 
3. LIAS INSCRIÇOES 
3.1. As insaiçOes serao recebidas todos os elas llteis 

compreendidos deliro do prazo de 30 (tlinta) elas. a cortar 
da publieaÇ30 desle edital oo Diário OfiCial do Estado • DOE 
no horário das 09 as 12 e das 14 as 11 horas, na Secreta'ía ~ 
lnstruao de BiokJgia. situada na Cidade UnivesiUria ·zeren 
Vaz". Barao Gelaldo. no 

• ~: Rua Monleiro lobato, 255 - Cidade Universilaria 
Zefenno Vaz", BQo Geraldo. Campinas, SP. 

3.2. A insaiçao seni efetuada mediante requerimento dirig~ 
do a lliletora do lnsli1uto de BiokJgia. contendo nome, domicilio 
e pmfiSSilQ a:ompa•- dos seguintes c1cxunemos: 

. a) prova de que é port.u do - de doutor de validade 
naoonal. Para fms de insaiçao, o candidato puBll apreserrar 
aperm a ata da defesa de sua Tese de lloutorado, sendo que a 
IXllllprovaçio do Tl1ulo de Doulor seni exigida por oc:asiao da 
adlnissao. Os candidalos que IA!nham oiJijcJo o Ululo de dcKaor 
oo exte00: deverao. caso apoOViiOOs. obter o i1!aJWa:imento 
para fm de validade nacional <Uarte o perlodo prubatllrio, scb 
pena de demissao; 

b) docurnerao de identilitai;ão pessoal, em alpia; 
c) sete mrerr.,taes do memorial, oortenc1o as atividades 

ll!alizam, .em 'f" sejan oornprovados os trabatms publicados 
e as demais '"'""..,_ que permi1an avaliaçao dos méritos 
do candidato, a W.: 
c.1.-~ 
c.2. curricuUn vilae et-....; 
c.J. atMdades cierlllicas, didaticas e profiSSionais; 
c. 4. 1I1Uios """'" llicos; 
c.5. bolsas de estudo em nMtl de~ 

. c.6. anos fraqOerrados, ali'9'W sifi1X)sios e seminl­
nos dos quais paticipou. 

d) .... ~ ou alpia de tada trabalho ou documento 
lllbiUOitacb no nwnorial; 

e) pla1o de trabalho. 

3.2.1. O memorial podenl ser acltadO. i1SIIUido ou com­
~até a -lixada pea o aiOIIIII'IIIIiiJII das insai;lles. 

3.2.2. o candidalo ponalor de ''"' ....... espl'tiai$ .. 
olal&npoi11ía ou pau•- ..- pa:lslr de caidiçiles espe­
ciais pala 5e submlller as JliUiiiiS- solltit6 las 111 RUI6iiD 
de in!l:riçio. iidi:aido .. actaptaçoes de que nacesslta. 

3.3. Raa!bida a cloamarlac;lo e satisfeitas as ca idiçGes do 
edilal a S.:.-ia da~ earroil••• o....-...... de 
insaiçao IXllll - a doc:uina'lac;io a Dnlora do lnsli1ulo de 
1!iof<9a. que a - ao llopaltanento, ou a owa inslan­
tia~-pela~da~aque 
-afeta a area em Cllr1CinO. tendo este o prazo de 15 elas 
para-parecer~ scbll! o ...urto. 

3.3.1. o parecer de que trata o Sibilem arurior seni ..m­
rne<ído a C..yegaçao da Unidade. que encaminhanl o requeri­
mento de insoiçao """ - a documenlaçAo a -..çao da 
C8mara de Ensino Pesquisa e Extensao - CEPE. 

3.3.2. O requerimeniD de insaiçao ao ClliiCWO seni d!!f~ 
dose o.,._ -o voto favor- da rnaiooia-. 
dos membros preserUS a Sessao da CEPE. 

3.4. Os candidatos que tMnm os lliQIII!rinia1l de ins­
aiçao -.e ser&o ,.,._a re!p8ito da composiçlo da 
Comissao lJigadora e seus .....,_ bem IXliiiO do calendllrio 
filado para as provas e do local de sua realizaçln por meio de 
adilal a w pdllicado no Oiário OfiCial do Estado. IXllll antece­
dência mlnima de 30 (lriru) elas. 

4. DA C0MSSAo JULGADORA 
4.1. A Comissao Jljgadola seni oonstmJida de 05 (tin:o) 

membros titulares e 02 (dois) ~ portadores. no mfnimo. 
do TIIJo de Doutor, ap nomes ser.1o indicados pela C~Jn!pe­
gaçao da Unidade e aprovados pela CEPE. 

4.1.2. Alio menos dois membros da «:...- Julgadcn 
devorao ser Olii!ITiOS a t.ndade ou pelleiiilli' a owas insti-
1Ui;lles. 

4.2. Poderio lftegrar I Comissao lJigadora prolissionais de 
ll!al•'etida ~ na clscipli<1a ou CIJijurto de cistipli­
nas em conano. ~a ínsti1uiçOes técnicas. cientifiCaS 
ou ~do pois ou do-· 

4.3. ~ a Comissao .kJigadora lllllil1linar os utu1os 
apraserlados. Clll1duzr as provas do ClliiCWO e prooecler as 
Mg(liçOes. finda fundamontar-~ classi­
fiCando os caididatus. 

5. DAS PROVAS 
5.1. O arnano constan1 das stglinles JliUiiiiS: 
a) pr0101 especf'a (peso 1 ); 
b) prova de- (peso 2 ); 
c) prova de argljçaO (peso 1); 
d) prova didlltica (peso 1). 
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5.Z.A prova especifica aln5iUa de: 6. DAAV~ E JULGAMENTO DAS PROVAS 
6.1. As p-ovas de tlWios. argOiÇaO. didrltlca e especlfrca 

wao caniter claS1llcatllrio. 
a) 11111 prova esaila dissertativa. 'P' versanl so1n a5U1ID 

de ordem geral e~ relativa ao COIUildo do pcya.na 
das disciplinas do IXII"ICinD; 

b) AvaliaçaO de pllroo de tr-.o 'P' - mntemplar: 
, 6.1.1. A prova especifica também wa caniter eliminatório. 

CaracterilliCIO da 11ma de pesquisa ""' o an~ldalo ~ I 
-. Prqoto de pesquisa; PR!jeiD ~para disci- i 
plinos de !faclaçao, ~e/oo extonsao. I 

I 
caso ta11am se inscrito mais de 10 canridatos. 

6.1.2. Ao final da prova especlica cada exarni- atribui­
i n1 ao anlldalo 11111 nota de O (aro) a 10 (dez).-o 

peviSID no item 5.2 deste edtal. 
5.2.1. likl ink:io da 11"""' especifica. a Comissao .kllgadora 

fanl a leibn da(s) ~oes). concedendo o p-azo de 60 (ses· 
senta) minutos para que os .....-.,. consultem seus IMos. 
pericldials ou OUir05 documerlos biblicyãficos. . . . 

5.2.2. rondo o pam do item 52.1 nao seramaos permitida 
a consu11a de ""'lquer material e a prova especifica wa inicio. 
com 00raçao de 04 (quatro) horas-

5.2.3. As an<UçOes ere-. cbanle o perlodo de consul­
ta pn!Vislo no item 5.2.1 poderao ser uti6zadas no decooer da 
prova especifica. - ser rubócadas por todos os membros 

! da Comissao Julgadora e ........sas na folha de resposta. 
5.2.4. O Plano de -.o referente ao item 5.2.b.­

ser apreserUdo pelo candidalo no tempo máximo de 20 minu­
tos. seguido de argíiiçio pelas membros da banca examinadora. 

5.2.5. A nota da prova especllica será composta pela """" 
da prova esaila ""' valera fiO% da nota e a avaliaçao do plano 
de trabalho""' valera 40%. 

5.3. Na prova de Utulos a Comissao Julgadora apreciara o 
memorial --e comprovado pelo anlidaiO. 

5.3.1. Os membros da Comissao lllgadora lllrAo o prazo 
máximo de 24 (virle e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de tlUos. 

5.4. Na prova de argüiÇao o candidalo sera nlllrpelado peta 
Cornissao .kllgadora !Obre a mab!rla do p-ograma da disciplina 
ou ~ de disciplinas em c:onano e/ou _.e o memorial 
apreserUdo na insaiçao. 

5.4.1. Na prova de argíiiçio cada integrllnle da Comissao 
Julgadora 11spora de ale 30 mtrMOS para argllir o anlidato 
que wa igual tempo para responda as quesUleS formuladaS._ 

5.4.2. - acordo molluo. a argOiçlo pll<lon ser feita 
. sob forma de d6logO. respeitado. porém. o limite máximo de 1 
' hora para cada argOiÇaO. . . 

5.5. A prova didatica versanl sobre o p-ograma de clisqlli1a 
00 corjunto de~ -ades na Uni..,_ no ano 
aniBrior ao c:onano e nela o c:arddato - rave1ar cuhura 
aproflnlada no asuto. 

5.5.1. A..-;. para a prova didrltica senl SOII8ada com 24 
(me e quatro) horas de ~. de urna lista de 10 (dez) 

organzacl8 pela Comisslo Julgadora. 
~5.2. A prova didrltica wa a cbaçlo de 50 (cirqilenta) 
a 60 (sessaU) rninulos e nela o anlldalo deser'Mllllenl o 
assii'IIO do porm sorteado. - a ~les leitura do II!XtD 
da aula, mas facuftando.se. com préVia aprov;r;ao da Comis· 
sao .kllgadora. o ampego de roteiros. aporarnentos. tabelas. 
9'1fiCIIS, diapositivos 00 ClUirOS rt!Qn)S pedag'gicos IAHizMIS 
na ellpOSiÇ80 

5.6. As p-ovas orais do presente coocurso ~ico serao 
realizadas em sessao pUblica. E - aos candidatos -
às provas dos demais candidatos. 

5.7. A Comissao J~ podara oo nao desconta< portos 
quando o candidato nao atilgir o tempo mlnimo oo eueder o 
tempo máximo pré-deb!rminado para as p-CMS didrltica e de 
argiliçjo. 

6.1.3. Apos a llrilluiçao das - o ,_ da prova 
especifica senl imediMamarl8 proclamado pela Comisslo Jul­
gadora em sessao plblica. 

6.1.4. Serao considerados aprovados na prova especlica os 
canddatos que oblivenm notas lgUiis ou superiores a 07 (sele). 
de. no mlnimo. 03 (1rts) dos 05 (dnco) exami1adores. 

6.1.5. Somerte participanlo das demais p-CMIS do c:onano 
pUblico os cancidatos apovados na prova especlica. 

6.1.6. As notas l1l'iluldas na prova especlica por cada um 
dos uamlnadoles sen10 complladas ao final do c:onano públi· 
co para fins de ctasslic;açao. nos lllrmOS do item 6.3 deste edilal. 

6.2. Ao final de cada urna das provas previslas nas -
"b", ·c· e "d" do Ulitem 5.1 deste edital. cada .......,_ 
- ao anlidato urna nota de O (lwo) a 10 (dez). 

6.2.1. As notas de cada provaseniO-­
mente pelas iorego•otes da c...- Julgodenl em envelope 
..,_ e rubricado. apóS a raalizar;lo de cada prova e abertos 
ao frnal de todos as provas do conano em sessao plblica. 

6.3. Ao término das pnwas. cada candidalo tllra de cada 
......._ 11111 nota frnal, que senl • - poldorada das 
notas 8lribuldas pelo eamirlldor ao candidato. 

, 6.3.1. As notas fi1ais sen10 cala..,. ale a casa dos can­
' téSimDs. desprazando-se o algarismo de ordem canlesimal. se 

inferior a cinco e .......mando-se o algarismo da casa decimal 
para o nimero sorhsecp!nle. se o algarismo da ordem cnesi· 
mal for igual oo superior a cinco. 

6.3.2. Cada exami1ador Iara a da5silicaçlo dos canddatos 
pela S8ljlencia doa......U das notas fi1ais por ele apndas 
e inllalra o(s) candidalo(s) para peadoirrerrto da(s) vaga(s) 
exis1Enle(s). de acordo com as notas finais Olülas nos 1ermos 
do item ar«erior. O ~ .,..,._ ~ os casos de 

..._com criU!rios ""'-pertinonle. 
· 6.4. A Comisslo Julgadora. em sessao reservada. depois de 

divdgadas as notas e apndos os resultados. emitira pncer 
cirtunstanciado soln o resultado do c:onano justificando 
a lnlicac;IO feita. da cp1 devenl constar - e/ou _teXtOS 
c:orunc1o as - as médias e a da5silicaçlo dos candidatos. 
T.- deverao constar do relatllrio os aitérios de pgamento 
-ados para Mlllia!;ao de cada 11111 das pvvas. Todos os 
documerlos e anotaçOes feitas pela Canissao Julgadora para 
lllrlluiçao das notas deverao ,... .- ao p-oceuo do 
pi8S8IU conano p-. 

6.4.1. Ao relatllrio de Comisslo Julgadora poderao .... 
aaeso:a nados relatllrios inclviWals de seus membros. 

6.5. O resultado do conano •• ~proclama­
do pela Canissao Julgadora em sessao plblica. 

6.5.1. 5enlo cu-ados hab- os anlidatos que 
-·da maioria dos exani~ nota final mlnima sete. 

6.5.2. 5enl indicado para nomeaçao o canlidato que 
oblM!r o primeiro klgar. isto é. maior - de i1dicaç0es da 
Comissao Julgadora. 
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6.5.3. o~ nas indítaçOes 5enl decidim pela Comissao 
Julgadora, preo ai aw sucessMinerte a média geral obtida 
e o maícr Ululo urlHo!!sil*io. l'asistindo o ....,ate a decislo 
caberll por votaçao, a Comissao Jggadora. o presida11e ter.1 
>010 de eles oopate. se oomer. 

6.5.4. Exdl*lo o candidllto an p-imeiro lugar. procedi­
""""" - 5enl- para clelermRoçAo do candidato 
Ofll"'8do em segmdo lugar. e as1im ~ até a 
climificaçao do último ... - aprovado. 

6.5.4.1. Pooa .. classilicaçOas seguioUs -~~~ser descon-
- as ioditaç6es do candidllto já dassificado e considaa­
da a ..-dom de dauiroc:açao feita por cada ..., dos examinadores 
para os cancldatos l&i&t8SC6Ms. 

6.6. As sess6es de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 serao 
rulizadas no nmmo dia em horários previamente dwlgados. 

6.7. O parece- da Comissao lolgadora 5en1 sulxnelido a 
Cougo egaçao do lnst~W> de Biolo!;a. que so poder3 oejeita-lo. 
no todo ou an pane. por 213 (dois teoços) de seus membros 
poeserces. quando unanme. ou por maiClria absoUta. tambem 
de seus -m presenteS. quando o parecer apresentar ape­
nas toes a.sinatuoas COi1alfdanles dos mamos da Comissao 
Julgadora. 

6.8. o.....,._ final doCOIICinO 5enl-a homolo­
gaçao da Ctmano de Ensino. Pesquisa e Extmsao - CEPE. 

6.9. A nolaçlo dos cancldatos aprovados 5enl publicada no 
Oiario Oficial do Est.b aJIIi as oespeclivas classifi:açOes. 

7. DA RIMINAÇAo 
7 .1. Seiá -- do COi1CUiSO pollllico o candidllto que: 
a) 0.0.. de - 115 axwocaç6es da Comissao lolga-

dora; 
b) Nao C0ii1111ecer ao sorteio do ponto da prova didática; 
c) Nao aJ111parecer a qualquer ...,. das provas. OJ<Ceto a 

piUWideiiWios. 
8. 00 RECIJ&l 
8.1. O candidato podera ioUopor l1!lln<l corlla o oesullado 

do conano. eulusivarnenle de nul~ ao Conselho Uniwfsí­
tá'io. no prnzo de 05 (c:iico) dias, a con1ar da pomiicao;lo previSta 
no ilan 6.9 deste edtal. 

8.1.1. O """""deverá ser ..--na SecoetariaGeral 
daUNICAMP. 

8.1.2. Nao sera aceito ll!QIIS() via postal, via fac-slmile ou 
aJil'eioelelrOoicn 

8.1.3. Reanos _..,.,..1110$ nao serao rec:ebido5. 
8.2. O oesulrado do reano 5enl divulgado no si!e da Secre­

taria Geral da UNICAMP (-.sg.Uilican1lbr) 

9. DAS OISPOSIÇOES FINAIS 
9.1. A insaiçlo do carddalo ~ no o:orhlcinoaito 

e na tácita aceilaçlo das noomas e aJOiiliçOes estabelecidas 
neste EdUL em retaçao 115 quaiS o o:andidalo nao poderã alegar 
qualiplr espécie de desooo ~ IOCimeo !In 

9.2. As CIJIIVOCIÇQeS. avisos e ......- do an:uoso serao · 
pmlicados no Oíllrio OfiCial do ESiado e estarao cisponlveis no , 
site -.sg.unicamp.br.- de iespiiSilbilidade exdusiva do ! 
carddato o seu aampartoamenlll. 

9.3. Se os p-azos de inscric;lo e/oo RICUISill8iiliÍIW&n .., · 
dia .., que nao hll i!lCjlililiaU na IJMasidade. no Ybado. 
domingo ou feriado. eslliS ficarlo autamaticameo .. poonogados 
8lé o~ dia I».IS'.........-u-

9.4. o p-azo de validade do aonano 5enl de 2 (dois) anos. 
a axtar da data de pUIIicacio no Oíllrio Oficial do ESiado da 
homologaclo dos - pela CEPE. poderiOO ser prooro­
gado. 

9.4.1. O..aouo p-azo de validade do ooncurso poderãll ser 
providos os cargos que vienm. vagar, para~ de 
anlidal.os aprovados na oiso:iplina ou ......., de disciplinas 
anconano. 

9.5. A aill!rio da Unidade de Ensino e Fesquisa.ao candida­
to IIIJill8lil e admitido poderãiiSII' a1rbddas iiiiJaS oiso:iplioas 
a1o1m das oeferidas na area do an:tnQ. desde que reflllliUS A 
area do CIJI1Cin() oo de sua area de aiJJif;lo. 

9.6. o o:andidalo apniVIIdO e admitido ....- 5enl can­
sider.ldo esláVel apóS o c.anpioeilll do IISiagio jillbatório. 
oefe<enfe a ..., pa10do de 03 (1rts) anos de efetiwl eJBdcio. 
durante o..,.. sera-a~ espocial de­
pomo. mnfnnne oegulameoolaçlo previSta pela ~ 

9. 7. Até 60 (sesserolal dias p0s a toonoologao;M do ooncurso 
o...- podara solicilar a lllli1lda dos- ermguas 
no ato da inscriçlo, mediarfe .......,_.., p-OIOOOiado na 
s.a-ia do lnsliluto de Biologia. ApOs esta prazo. se nao 
oeiÍilld05, os memoriais poderãO ser dascarlados. 

9.a o p-esente COiiCUISO obeolec..-a .. ~ aJiilidas 
na Deliberac;lo CONSU-A-Olml e Deliberaçlo CONSU 227193. 
cpo estabelece os IIIJIÍSilos e poocadiueiiiiS neonos do lnsti­
tliiO de Biologia para a 111011izaçao dos axoanos. 

9.8.1. C4pías das Del~ 11ell:ioooadls poderãO ser 
olltidas no sile -'9-~ ou jll'ito a ~ do 
ln5tiiWJ de Biologia. que poderã poesr. CJIIiscpor iiiiJaS irtor­
maçileS -oadas ao ooncurso polblial. 

9.9. Os ibn-- poderãO soloer- .... 
çaes. atualizaçOes ou IICHSCinos ........., nao COi'iSinada a 
providência ou iMiiiiO que lhes oisser raspeiiD. até a dala de 
CIII'MJCaCio para a p-ova anespondenle. c:ialnslancia que 5enl 
mencionada em Ecltal ou Aviso a ser poAJkM10 

Anexo I - Programas das Oiscíplioas 
PROGRAMA: BE310 COincias do AmbieoU 
Populaçao tunana e raanos l'1lt1nis ••ww.lveis e nao 

oenov6veis 
lnteraçao er«re o homem e amtoierUs naiUillis ou oons-

truidDS 

Arnbiertes brasileiros terresln!S e """'icos 
Analise de ambienles: ciagoama5 ~e..-
0 homem aJIIiO modificador do armier«e. 
Popo.olaçlo. energia. dina, ecotoxioologia. extinçao. biodi­-e sustenlabilidade 
OireiiD ecoiOgico e polllica -- Responsabilidade do 

p-ofissional com oetaçao a soe- e ao armiente. 
Campinas. 02 de maiO de 2011. 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
INSTITUTO DE BIOLOGIA 

Cx. Postal6109 Campinas 13083-97 I SP Brasil 
Fone 019 3788-6353 
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>l"t~ '\'0 Proc. Exp.<H 9 · -

IB- 0~ 
Instituto de Biologia 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DE 01 CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NÍVEL MS-3, EM RTP, NA 
DISCIPLINA BE310, NA ÁREA DE ECOLOGIA ANIMAL, DO DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA ANIMAL, DO INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS NO QUAL SE INSCREVERAM OS CANDIDATOS: ADRIAN PAUL A. 
BARNET, DANILO BOSCOLO, EDUARDO MORAES ARRAUT, ITAMAR ALVES 
MARTINS, LUIS FELIPE DE TOLEDO R. PEREIRA, LUIS SCHIESARI, MARIA LETIZIA 
PETESSE, OLAVO NARDY, RICARDO JANNINI SAWAYA E ROBERTA RICHARD 
PINTO. 

PROVA ESPECÍFICA 

Ao décimo sétimo dia do mês de outubro de dois mil e onze, com início às 8 horas, 
reuniu-se a Comissão Julgadora do referido concurso, composta pelos Professores 
Doutores: Aricio Xavier Unhares, Paulo Sérgio M. Carvalho de Oliveira, Thomas Michael 
Lewinsohn, Jader Soares Marinho Filho e Rui Cerqueira Silva. A Sessão foi aberta pela 
Prof. Dr. Aricio Xavier Unhares, Chefe do Departamento de Biologia Animal do Instituto 
de Biologia que após cumprimentar os membros da Comissão Julgadora, prestou 
esclarecimentos sobre as Normas Administrativas a serem observadas de acordo com 
Deliberação Consu-A-03/03, informando também que de acordo com a legislação vigente, 
o Professor Doutor Aricio Xavier Unhares será o Presidente da Comissão Julgadora. 
Comunica ainda que eu, Eugênia F. Batista deverei secretariar a Comissão Julgadora em 
todas as provas do Concurso. Assumindo a Presidência o Prof. Dr. Aricio Xavier Unhares, 
juntamente com os demais membros, candidatos presentes Adrian Paul Ashton Barnet, 
Danilo Boscolo, Eduardo Moraes Arraut, Luis Felipe de Toledo Ramos Pereira, Luis 
Schiesari, Maria Letizia Petesse e Ricardo Jannini Sawaya, e constatando a ausência dos 
candidatos Itamar Alves Martins, Olavo Nardy e Roberta Richard Pinto, o Presidente 
prestou esclarecimentos das normas para a apresentação das provas, e salientou que a 
Prova Específica é composta por uma prova escrita e pela apresentação do Plano de 
Pesquisa. Os temas da prova específica foram os seguintes: "Ambientes brasileiros 
terrestres e aquáticos", "O homem como modificador do ambiente" e "População humana, 
energia, e extinções". Após o Presidente prestar os esclarecimentos, os candidatos foram 
divididos em 2 grupos para efeito de aplicação das provas Didática, de Arguição e de 
análise do Plano de Pesquisa: Grupo 1: Adrian Paul Ashton Barnet, 2. Danilo Boscolo, 
3.Eduardo Moraes Arraut, 4. Luis Schiesari. Grupo 2: 1. Luis Felipe de Toledo Ramos 
Pereira, 2. Ricardo Jannini Sawaya, 3. Maria Letizia Petesse. Em seguida, a prova escrita 
foi aplicada e feita apresentação dos Planos de Pesquisa com duração máxima de 20 
minutos por candidato, seguindo a divisão por grupo. Os candidatos apresentaram os 
Projetos de Pesquisa seguindo as datas constantes do Edital, e na ordem do sorteio 
realizado por grupo. Terminadas as provas os membros da banca conferiram graus aos 
candidatos, em envelopes separados por nome de candidato, rubricados e lacrados. 
Ficam convocados os membros da Comissão e os qmdidatos, para a segunda fase das 
provas do processo, na sala de Congregação do Instituto de Biologia da Universidade 
Estadual de Campinas. 
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Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão. Para constar eu, 
Secretária da Comissão, lavrei a presente ata, que assino juntamente com os membros 
da Comissão Julgadora. · Fls. n' .J. 4'5" 

Proc. Exp.03- ~ ;u,n:lj H> 

Rub. ~_{Jl,.~ • . · 

&{; 
Campinas, 17 de outubro de 2011 

Secretária da Comissão: Eugênia F Batista 

Presidente: Prof. Dr. Arício Xavier Unhares 

Membro : Prof. Dr. Paulo Sérgio M. Carvalho de Oliveira 

Membro : Prof. Dr. Thomas Michael Lewinsohn 

Membro : Prof. Dr. Jade r Soares Marinho Filho 

Membro : Prof. Dr. Rui Cerqueira Silva 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPIN . ~ 
INSTITUTO DE BIOLOGIA 

Cx. Posta/6109 Campinas 13083-971 SP Brasil 
Fone 019 3788-6353 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DE 01 CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NIVEL MS-3, EM RTP, NA 
DISCIPLINA BE310, NA ÁREA DE ECOLOGIA ANIMAL, DO DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA ANIMAL, DO INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CAMPINAS, NO QUAL SE INSCREVERAM OS CANDIDATOS: ADRIAN PAUL A. 
BARNET, DANILO BOSCOLO, EDUARDO MORAES ARRAUT, ITAMAR ALVES 
MARTINS, LUIS FELIPE DE TOLEDO R. PEREIRA, LUIS SCHIESARI, MARIA LETIZIA 
PETESSE, OLAVO NARDY, RICARDO JANNINI SAWAYA E ROBERTA RICHARD 
PINTO. 

PROVA DE TITULOS 

Ao décimo sétimo dia do mês de outubro de dois mil e onze, com início às 17 horas, reuniu­
se a Comissão Julgadora do referido concurso, para a Prova de Títulos. A Comissão 
avaliou os memorais dos candidatos, levando-se em consideração o artigo 8° da 
Deliberação Consu-A-04/03 com os seguintes pontos: títulos universitários; curriculum vitae 
et studiorum; atividades científicas e trabalhos publicados, didáticas e profissionais; títulos 
honoríficos; bolsas de estudo em nível de pós-graduação; cursos freqüentados, 
congressos, simpósios e seminários dos quais participou. O Senhor Presidente solicitou 
aos demais membros a elaboração de um parecer sobre os títulos dos candidatos que 
segue transcrito: Adrian Paul A. Barnett graduou-se em Zoologia pela University of 
Oxford/UK em 1981, concluiu especialização em ecologia na University of North Wales/País 
de Gales em 1985 e especialização em educação ambiental para adultos na University of 
Greenwich/UK em 1988. Concluiu o doutorado em Antropologia Biológica em Roehampton 
/UK em 2010. Possui 5 livros publicados, 12 capítulos de livros, 42 trabalhos publicados em 
periódicos. 
Danilo Boscolo: Graduado em Ciências Biológicas pela Universidade de São Paulo-USP 
em 1999. Obteve mestrado em Ecologia pela Universidade de São Paulo-USP em 2002. 
Doutorado em Ecologia pela Universidade de São Paulo-USP em 2007. Pós-Doutorado 
pela Universidade Federal da Bahia-UFBA em 2009. Atualmente é Professor Adjunto na 
Universidade Federal de São Paulo. Publicou 4 trabalhos em periódicos especializados. 
Eduardo Moraes Arraut: Graduado em Ciências Biológicas pela UFSCAR em 1999, 
obteve mestrado em Ecologia pela Universidade Estadual de Campinas em 2002, 
doutorado em Sensoriamento Remoto pelo Instituto Nacional de Pesquisa Espaciais, INPE, 
São Jose dos Campos, em 2008. Realizou estágio de Pós-Doutorado pelo Instituto 
Nacional de Pesquisa Espaciais, INPE, São Jose dos Campos em 201 O. Atualmente é 
Pesquisador do Centro de Ciência do Sistema Terrestre (CCST) do Instituto Nacional de 
Pesquisa Espaciais. Bolsista Rede GEOMA de 2008 a 2010.Possui 2 trabalhos publicados 
em periódicos especializados. 
Luís Felipe de Toledo R. Pereira: Graduou-se em Licenciatura e Bacharelado em 
Ciências Biológicas na Unesp, SP em 2001, concluiu o mestrado em Biologia- Zoologia na 
Unesp, SP em 2004, e doutorou-se pela Unesp-SP em 2007. Possui 60 trabalhos 
publicados em periódicos nacionais e internacionais, 3 trabalhos aceitos para publicação, 2 
capítulos de livros e 1 livro publicado, além de 1 artigo completo e 39 resumos publicados 
em anais de eventos científicos. Orientações concluídas: 1 Mestrado, 2 co-orientações de 

m"tcodo, 1 Ap•IT•Içaam•o1o, 2 tcobalho• '' ;:{'ã~' 7çã"jj~ 2 t!T" 

------- --
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orientações de outra natureza. Em andamento, tem 2 orientações de Mestrado, 1 co­
orientação,de Doutorado, 5 Aperfeiçoamento. Participou 6 bancas de Mestrado, 6 de 
Doutorado, 1 de trabalho de Graduação além de 18 de outra natureza. 
Luis Schiesari: Graduado em Ciências Biológicas pela Universidade de São Paulo em 
1991, obteve o mestrado em Zoologia pela Universidade de São Paulo em 1996 e em 
Ecologia pela Universidade de Michigan nos EUA em 2000, Doutor em Ecologia e Biologia 
Evolutiva pela Universidade de Michigan, EUA, em 2004 e Livre-Docente em Ecologia pela 
Universidade de São Paulo em 2010, com Pós-Doutorado em Ecotoxicologia pela 
Universidade de Medicina Veterinária de Viena, Áustria em 2004. Atualmente é Professor 
Associado de Gestão Ambiental na Universidade de São Paulo (desde 2005) e orientador 
do Programa de Pós-Graduação em Ecologia da Universidade de São Paulo (desde 2006). 
Sua linha de pesquisa foca na ecologia teórica e aplicada em sistemas aquáticos, em todos 
os níveis de organização biológica (atributos sub-individuais, indivíduo, população e 
comunidade), aliando análise e re-análise de dados publicados, amostragens em campo, e 
experimentos em laboratório, mesa-cosmos e campo. Possui 16 trabalhos publicados, 2 
aceitos para publicação e 5 capítulos de livros. Concluiu uma orientação de mestrado. 
Maria Letizia Petesse: Graduada em Ciências Biológicas pela Universidade de Perugia -
Itália em 1988, e doutora em Zoologia pela Universidade Estadual Paulista "Julio de 
Mesquita Filho" - UNESP em 2006. Realizou o pós-doutorado no Departamento de 
Ecologia do Instituto de Biociências - UNESP - Rio Claro de 2007 a 2010. Possui 25 
trabalhos publicados em periódicos especializados. 
Ricardo Jannini Sawaya: Bacharel em Ciências Biológicas pela Unicamp em 1996, 
concluiu o mestrado em Ciências - Zoologia na USP-SP em 1999 e o doutorado em 
ecologia na Unicamp em 2004. Realizou estágio de pós-doutoramento na USP entre 2004 
e 2005 e em 2005 concluiu pós-doutoramento na Universidade de Cornell , lthaca, USA. 
Concluiu a orientação de 4 Mestrados. 
Após a análise dos títulos dos candidatos, cada Membro atribuiu uma nota em cédulas 
especiais, que foram colocadas em envelopes lacrados, rubricados e entregues à 
secretária da Comissão. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 
sessão. Para constar eu, Secretária da Comissão, lavrei a presente ata que assino 
juntamente com os membros da mesma. 

Campinas, 17 de outubro de 2011 

Secretária da Comissão: Eugênia F Batista 

Presidente: Prof. Dr. Arício Xavier Unhares 

Membro : Prof. Dr. Paulo Sérgio M. Carvalho de Oliveira 

Membro : Prof. Dr. Thomas Michael Lewinsohn 

Membro : Prof. Dr. Jader Soares Marinho Filho 

Membro : Prof. Dr. Rui Cerqueira Silva 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMftJ}V,;r~ e,, •::::. 
INSTITUTO DE BIOLOGIA 

Cx. Posta/6109 Campinas 13083-971 SP Brasil 
Fone 019 3788-6353 

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DE 01 CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NiVEL MS-3, EM RTP, NA 
DISCIPLINA BE310, NA ÁREA DE ECOLOGIA ANIMAL, DO DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA ANIMAL, DO INSTITUTO DE BIOLOGIÀ DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, NO QUAL SE INSCREVERAM OS CANDIDATOS: ADRIAN PAUL A. 
BARNET, DANILO BOSCOLO, EDUARDO MORAES ARRAUT, ITAMAR ALVES 
MARTINS, LUIS FELIPE DE TOLEDO R. PEREIRA, LUIS SCHIESARI, MARIA LETIZIA 
PETESSE, OLAVO NARDY, RICARDO JANNINI SAWAYA E ROBERTA RICHARD 
PINTO. 

PROVA DIDÁTICA 

Ao décimo sétimo dia quinto dia do mês de abril de dois mil e onze, realizou-se, às 14 
horas, a reunião da Comissão Julgadora do processo seletivo, para a Prova Didática. 
Estando presentes os Membros da Comissão Julgadora e os canditados aprovados na 
prova Específica, o Senhor Presidente iniciou a sessão, fazendo o sorteio do ponto para 
o Grupo 1 que foi dispensado para preparar a prova. E no dia 18/10/2011 às 10 horas foi 
feito o sorteio para o Grupo 2. Tendo os candidatos apresentado a referida prova na 
seguinte ordem feita através de sorteio: Dia 18/10/2011 às 14h20min- Grupo 1: 1.Danilo 
Boscolo, 2.Adrian Paul Ashton Barnet, 3. Luis Schiesari e 4. Eduardo Moraes Arraut, com 
o ponto sorteado de n° 01 - "Crescimento populacional e sua regulação". Dia 19/10/2011 
às 1 O horas- Grupo 2: 1. Luis Felipe de Toledo Ramos Pereira, 2. Maria Letizia Petesse, 
3. Ricardo Jannini Sawaya, com o ponto sorteado de n° 01 -"Crescimento populacional e 
sua regulação". Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, 
convocando os demais membros da Comissão Julgadora a atribuir as notas, que foram 
colocadas em envelopes lacrados, rubricados e entregues à secretária. 

Campinas, 17 de outubro de 2011 

Secretária da Comissão: Eugênia F Batista 

Presidente: Prof. Dr. Arício Xavier Linhares 

Membro : Prof. Dr. Paulo Sérgio M. Carvalho de Oliv.eira 

Membro : Prof. Dr. Thomas Michael Lewinsohn 

Membro : Prof. Dr. Jader Soares Marinho Filho 

Membro : Prof. Dr. Rui Cerqueira Silva 
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ATA DA QUARTA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DE 01 CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NiVEL MS-3, EM RTP, NA 
DISCIPLINA BE310, NA ÁREA DE ECOLOGIA ANIMAL, DO DEPARTAMENTO DE 
BIOLOGIA ANIMAL, DO INSTITUTO DE BIOLOGIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CAMPINAS, NO QUAL SE INSCREVERAM OS-CANDIDATOS: ADRIAN PAUL A 
BARNET, DANILO BOSCOLO, EDUARDO MORAES ARRAUT, ITAMAR ALVES 
MARTINS, LUIS FELIPE DE TOLEDO R. PEREIRA, LUIS SCHIESARI, MARIA LETIZIA 
PETESSE, OLAVO NARDY, RICARDO JANNINI SAWAYA E ROBERTA RICHARD 
PINTO. 

PROVA DE ARGÜIÇÃO 

Ao décimo oitavo dia do mês de outubro de dois mil e onze, com início às 8 horas, 
realizou-se a reunião da Comissão Julgadora do do processo seletivo, para a prova de 
argüição Estando presentes os Membros da Comissão Julgadora e os canditados 
aprovados na prova Específica, o Senhor Presidente iniciou a sessão, Tendo os 
candidatos apresentado a referida prova na seguinte ordem: Dia 18/10/2011 - Grupo 2: 
1. Maria Letizia Petesse, 2. Ricardo Jannini Sawaya e 3. Luis Felipe de Toledo Ramos 
Pereira. E no dia 19/10/2011 às 8 horas - Grupo 1: Danilo Boscolo, 2. Adrian Paul 
Ashton Barnett, 3. Luis Schiesari e 4.Eduardo Moraf:!s Arraut Terminada as argüições, 
os membros da banca atribuíram notas aos candidatos, em envelopes separados por 
nome de candidato, rubricados e lacrados e entregues à secretária. Nada mais havendo 
a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão. Para constar eu, Secretária da 
Comissão, lavrei a presente ata, que assino juntamente com os seus membros. 

Campinas, 18 de outubro de 2011 
Secretária da Comissão: Eugênia F Batista 

Presidente: Prof. Dr. Arício Xavier Unhares 

Membro : Prof. Dr. Paulo Sérgio M. Carvalho de Oliveira 

Membro : Prof. Dr. Thomas Michael Lewinsohn 

Membro : Prof. Dr. Jader Soares Marinho Filho 

Membro : Prof. Dr. Rui Cerqueira Silva 

344



345



346



347



348



349



INSTITUTO DE BIOLOGIA •• ... ,. \JNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPIN--.J 
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Indicações da Comissão Julgadora 

Classificação ARfCIO PAULO THOMAS JADE R 
S.OLIVEIRA 

1º. luis Felipe luis Felipe luis Schiesari Ricardo 

2!!. Eduardo Arraut Ricardo Sawaya Ricardo Sawaya luis Felipe 

3!!. Ricardo Sawaya luis Schiesari luis Felipe luis Schiesari 

4!!. luis Schiesari Adrian Barnett Adrian Barnett Adrian Barnett 

5!!. Adrian Barnett Eduardo Arraut Eduardo Arraut Eduardo Arraut 

6!!. Danilo Danilo Danilo Danilo 
~ 

L__ - --

REPROVADA: Maria Letizia Petesse 

(;yy(( 
Prof. Dr. Arícfo ~fvi~r f.i.~1hares Presidente da Comissão Julgadora 

RUI CERQUEIRA 
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Ricardo Sawaya 

luis Felipe 

Eduardo Arraut 

Danilo 

Adrian Barnett 
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Indicações 
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PROC. NO 07-P-26842/10 

INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOLOGIA 

o2& Fls. N°_..;.,..;_ __ 
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ASSUNTO: Concurso para Provimento de Cargo de Professor Doutor- Parecer Final 
dss 

DELIBERACÃO CEPE no 738/11 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 264a Sessão, 

realizada em 06.12.2011, homologou, por unanimidade, o Parecer Final exarado pela 

Comissão Julgadora do Concurso para provimento de 01 cargo de Professor Doutor, em 

RTP, área de Ecologia Animal, disciplina BE 310, Departamento de Biologia Animal do 

Instituto de Biologia, ao qual se submeteram os candidatos classificados na seguinte 

ordem: 10 LUÍS FELIPE DE TOLEDO RAMOS PEREIRA, 20 RICARDO JANNINI SAWAYA, 30 

LUÍS CÉSAR SCHIESARI, 40 ADRIAN PAUL ASHTON BARNETT, so EDUARDO MORAES 

ARRAUT e 60 DANILO BOSCOLO e tendo sido considerada reprovada a candidata MARIA 

LETIZIA PETESSE. 

À DGRH para as providências cabíveis. 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

07 de dezembro de 2011 

Edgar Salvadori de Decca 
Reitor em Exercício 

UNICAMP 

~~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretaria Geral - Unicamp 
Cidade Unlvef'Sitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas/SP 
Cep 13083-$72, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521-5267 
http://www.sg.unicamp.br 

Secretária Geral 

351



Secretaria Geral 

Fls. n'; -~--···-------------~--

PROC. NO 01-P-19724/08 Rubr1ca 

INTERESSADO: MARCUS MARZOLA DE MACEDO - FT 

ASSUNTO: Recurso ao CONSU 
dt 

PARECER CEPE no 133/12 

A CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO em sua 268a Sessão, 

realizada em 08.05.2012, tomou ciência das manifestações da Coordenadoria do Curso, 

da Comissão Central de Graduação e da Procuradoria Geral, quanto ao recurso interposto 

por MARCUS MARZOLA DE MACEDO referente à solicitação de reconsideração de 

matrícula, e manifestou-se, por unanimidade, favoravelmente ao Parecer PG-1473/12, 

sendo portanto contrária ao recurso apresentado pelo interessado. 

Ao CONSU para apreciação. 

Cidade Universitária "Zeferino vaz" 

09 de ma(o de 2012 

~ 
PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SILVA 

Presidente 

JJ~ 
LÊDA SANTOS RAMOS FERNANDES 

Secretária Geral 
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Rub: 

02P-03822/2012 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DOS MÉDICOS RESIDENTES 
JUNTO À CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias onze e doze de 
abril de dois mil e doze, a eleição para escolha de 01 (hum) representante dos 
Médicos Residentes junto à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, 
convocada pela Diretoria da Unidade, em consonância com capítulo 111, do art. 25 do 
Regimento da Faculdade de Ciências Médicas. Procedeu-se a votação através de 
uma mesa receptora de votos nas dependências no Saguão do Hospital de Clínicas 
(F2-HC) constituída pelos servidores: Zoraide Benedito dos Santos, Elizete Alves 
Ferreira, Adernar Barbosa Vieira, Claudines Regina J. Callegari, Andrea Caria Leite, 
Ana Paula Monteiro, Andre Luis Alcantara Goulart, Alaor Alencar da Silva. A votação 
teve início às nove horas e trinta minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na 
presença do primeiro eleitor desta categoria, sendo às dezesseis horas e trinta 
minutos a urna lacrada, para aguardar o reinício do pleito no dia doze. A eleição 
transcorreu sem nenhum problema e ao término da coleta de votos no dia doze, às 
dezesseis horas e trinta minutos, a urna foi lacrada para aguardar a apuração. Após 
verificação do material do pleito, que estava completo e em ordem, iniciou-se a 
apuração no dia treze. Dos 510 (quinhentos e dez) eleitores, compareceram 34 
(trinta e quatro), tendo-se apurado o seguinte resultado: TITULAR: FERNANDO 
HENRIQUE BERGO DE SOUZA E SILVA (Matrícula 298645), com 13 (treze) votos. 
SUPLENTES: GUILHERME LOPES PINHEIRO MARTINS (Matricula 296598), com 
12 (doze) votos. Apurou-se também, 01 (um) voto nulo. Encerrada a apuração, a ata 
foi lavrada e assinada pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril 
de 2010. 

409

dig.consu
Texto digitado

dig.consu
Texto digitado

dig.consu
Texto digitado
PROC. Nº 02-P-03822/12
INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
ASSUNTO:        Atas de Eleições - Congregação

dig.consu
Texto digitado

dig.consu
Texto digitado

dig.consu
Texto digitado

dig.consu
Texto digitado



o 

Fls. 

Proc: 

Rub: 
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Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DOS PÓS-GRADUANDOS JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias onze e doze de abril de dois mil e 
doze, a eleição para escolha de 01 (hum) representante dos Pós-Graduandos junto 
à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, convocada pela Diretoria da 
Unidade, em consonância com capítulo 111, do art. 25 do Regimento da Faculdade de 
Ciências Médicas. Procedeu-se a votação através de uma mesa receptora de votos 
nas dependências do Prédio da Pós-Graduação/FCM, constituída pelos servidores: 
Walmir Antonio Corradini, Alvaro Galette Junior, Angelo Callegari Neto, Adriana 
Peredo Lisboa, Antonio Salvador Pedretti Neto, Alice Sueko Hinoue de Souza, 
Angelina Lopes, Bruno Alves Pereira. A votação teve inicio às nove horas e trinta 
minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na presença do primeiro eleitor desta 
categoria, sendo às dezesseis horas e trinta minutos a urna lacrada, para aguardar o 
reinício do pleito no dia doze. A eleição transcorreu sem nenhum problema e ao 
término da coleta de votos no dia doze, às dezesseis horas e trinta minutos, a urna 
foi lacrada para aguardar a apuração. Após verificação do material do pleito, que 
estava completo e em ordem, iniciou-se a apuração no dia treze. Dos 1264 (um mil 
duzentos e sessenta e quatro) eleitores, compareceram 74 (setenta e quatro) 
eleitores, tendo-se apurado o seguinte resultado: TITULAR: LUIZA GONZAGA 
PIOVESANA (RA 016716), com 22 (vinte e dois) votos. SUPLENTE: JULIANA 
FUGIKAVA OBA (RA 008998), com 20 (vinte) votos. Encerrada a apuração, a ata foi 
lavrada e assinada pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril de 
2012. 
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Universidade Estadual de Campinas 

Faculdade de Ciências Médicas 
Secretaria Geral 

ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS JUNTO À CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS 
MÉDICAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias 
onze e doze de abril de dois mil e doze, a eleição para escolha de 03 (três) 
representantes dos Servidores Técnicos e Administrativos junto à Congregação da 
Faculdade de Ciências Médicas, convocada pela Diretoria da Unidade, em 
consonância com capítulo 111, do art. 25 do Regimento da Faculdade de Ciências 
Médicas. Procedeu-se a votação através de uma mesa receptora de votos nas 
dependências do Hospital de Clínicas (F2-HC) e uma mesa receptora de votos no 
Saguão da FCM, constituída pelos servidores: Esmeralda dos Santos Almeida, 
Wanderlei da Cunha Claro, Claudia Aparecida Reis da Silva, Wilson Roberto 
Hofstatter, Adelia Cristina da Silva Ali, Claudio Moreira Alves, Carmen Silvia dos 
Santos, Carlos Roberto Tukaça, Zoraide Benedito dos Santos, Elizete Alves Ferreira, 
Adernar Barbosa Vieira, Claudines Regina J. Callegari, Andrea Caria Leite, Ana 
Paula Monteiro, Andre Luis Alcantara Goulart, Alaor Alencar da Silva. A votação teve 
início às nove horas e trinta minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na presença 
do primeiro eleitor desta categoria, sendo às dezesseis horas e trinta minutos a urna 
lacrada, para aguardar o reinício do pleito no dia doze. A eleição transcorreu sem 
nenhum problema e ao término da coleta de votos no dia doze, às dezesseis horas e 
trinta minutos, a urna foi lacrada para aguardar a apuração. Após verificação do 
material do pleito, que estava completo e em ordem, iniciou-se a apuração no dia 
treze. Dos 329 (trezentos e vinte e nove) eleitores, compareceram 243 (duzentos e 
quarenta e tres), tendo-se apurado o seguinte resultado: TITULARES: JOSÉ 
REINALDO BRAGA (Matr. 228966), com 131 (cento e trinta e um) votos; CELENI 
RIUL GAAL (Matr. 206351), com 123 (cento e vinte e três) votos; ALVARO 
GALETTE JUNIOR (Matr. 166049), com 88 (oitenta e oito) votos. SUPLENTES: 
SOLANGE A. BONIN PEREIRA (Matr. 201812), com 41 (quarenta e um) votos. LUIZ 
EDUARDO ODONI (Matr. 211907), com 04 (quatro) votos; SIMONE CRISTINA 
FERREIRA (Matr. 174017), com 03 (tres) votos. Apurou-se também 39 (trinta e 
nove) votos nulos e 06 (seis) votos brancos. Encerrada a apuração, a ata foi lavrada 
e assinada pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril de 2012. 
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Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DA CATEGORIA MS-2/MS-3 JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias onze e doze de abril de dois mil e 
doze, a eleição para escolha de 04 (quatro) representantes docentes da Categoria 
MS2/MS3, junto à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, convocada pela 
Diretoria da Unidade, em consonância com capítulo 111, do art. 25 do Regimento da 
Faculdade de Ciências Médicas. Procedeu-se a votação através de uma mesa receptora 
de votos nas dependências do Hospital de Clínicas (F2-HC) e uma mesa receptora de 
votos no Saguão da FCM, constituída pelos servidores: Esmeralda dos Santos Almeida, 
Wanderlei da Cunha Claro, Claudia Aparecida Reis da Silva, Wilson Roberto Hofstatter, 
Adelia Cristina da Silva Ali, Claudio Moreira Alves, Carmen Silvia dos Santos, Carlos 
Roberto Tukaça, Zoraide Benedito dos Santos, Elizete Alves Ferreira, Adernar Barbosa 
Vieira, Claudines Regina J. Callegari, Andrea Caria Leite, Ana Paula Monteiro, Andre 
Luis Alcantara Goulart, Alaor Alencar da Silva. A votação teve início às nove horas e 
trinta minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na presença do primeiro eleitor desta 
categoria, sendo às dezesseis horas e trinta minutos a urna lacrada, para aguardar o 
reinício do pleito no dia doze. A eleição transcorreu sem nenhum problema e ao término 
da coleta de votos no dia doze, às dezesseis horas e trinta minutos, a urna foi lacrada 
para aguardar a apuração. Após verificação do material do pleito, que estava completo 
e em ordem, iniciou-se a apuração no dia treze. Dos 195 (cento e noventa e cinco) 
eleitores, compareceram 142 (cento e quarenta e dois), tendo-se apurado o seguinte 
resultado: TITULARES: FRANCISCO HIDEO AOKI (matr. 066869), com 75 (setenta e 
cinco) votos; IVAN FELIZARDO CONTRERA TORO (matr. 066761), com 73 (setenta e 
três) votos; RAQUEL SILVEIRA BELO STUCCHI (matr. 084051), com 44 (quarenta e 
quatro) votos; JOSÉ LUIZ TATAGIBA LAMAS (matr. 154903), com 32 (trinta e dois) 
votos. SUPLENTES: GUSTAVO PEREIRA FRAGA (matr. 290083), com 32 (trinta e 
dois) votos; MARCONDES CAVALCANTI FRANÇA JUNIOR (matr. 299085), com 25 
(vinte e cinco) votos, ROSANA TERESA ONOCKO CAMPOS (matr. 285814), com 23 
(vinte e três) votos; MARCO ANTONIO DE CARVALHO FILHO (matr. 293640), com 21 
(vinte e um) votos. Apurou-se também 21 (vinte e um) votos nulos e 03 (três) votos 
brancos. O critério de desempate utilizado foi: "Em caso de empate na votação, a 
escolha recairá no docente que tiver mais tempo de serviço no nível e, persistindo o 
empate, considerar-se-á eleito o que tiver mais tempo de serviço na Universidade" 
(Deliberação CONSU-A-22/99, de 02/08/1999) Encerrada a apuração, a ata foi lavrada e 
assinada pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril de 2012. 

c;/14--
MartUdriana Caldas 

412



O· 

Fls. 

Proc: 

Rub: 

02P-03822/2012 

~(lJ 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DA CATEGORIA MS-5 JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias onze e doze de abril de dois mil e 
doze, a eleição para escolha de 04 (quatro) representantes docentes da Categoria MS5, 
junto à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, convocada pela Diretoria da 
Unidade, em consonância com capítulo 111, do art. 25 do Regimento da Faculdade de 
Ciências Médicas. Procedeu-se a votação através de uma mesa receptora de votos nas 
dependências do Hospital de Clínicas (F2-HC) e uma mesa receptora de votos no 
Saguão da FCM, constituída pelos servidores: Esmeralda dos Santos Almeida, 
Wanderlei da Cunha Claro, Claudia Aparecida Reis da Silva, Wilson Roberto Hofstatter, 
Adelia Cristina da Silva Ali, Claudio Moreira Alves, Carmen Silvia dos Santos, Carlos 
Roberto Tukaça, Zoraide Benedito dos Santos, Elizete Alves Ferreira, Adernar Barbosa 
Vieira, Claudines Regina J. Callegari, Andrea Caria Leite, Ana Paula Monteiro, Andre 
Luis Alcantara Goulart, Alaor Alencar da Silva. A votação teve início às nove horas e 
trinta minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na presença do primeiro eleitor desta 
categoria, sendo às dezesseis horas e trinta minutos a urna lacrada, para aguardar o 
reinício do pleito no dia doze. A eleição transcorreu sem nenhum problema e ao término 
da coleta de votos no dia doze, às dezesseis horas e trinta minutos, a urna foi lacrada 
para aguardar a apuração. Após verificação do material do pleito, que estava completo 
e em ordem, iniciou-se a apuração no dia treze. Dos 90 (noventa) eleitores, 
compareceram 63 (sessenta e três}, tendo-se apurado o seguinte resultado: 
TITULARES: EMILIO CARLOS ELIAS BARACAT (matr. 074209), com 26 (vinte e seis) 
votos; SERGIO TADEU MARTINS MARBA (matr. 064513), com 19 (dezenove) votos; 
CLAUDIO EDUARDO MULLER BANZATTO (matr. 279030}, com 18 (dezoito) votos; 
MARY ANGELA PARPINELLI (matr.074322}, com 15 (quinze) votos. SUPLENTES: 
ARTUR UDELSMANN (matr.063941), com 10 (dez) votos. CLAUDIO SADDY 
RODRIGUES COY (matr. 272906), com 10 (dez) votos; MARIA ISABEL PEDREIRA DE 
FREITAS (matr. 266230), com 09 (nove) votos; FERNANDA APARECIDA CINTRA, 
(matr. 082376}, com 08 (oito) votos. Apurou-se também 03 (três) votos nulos e 02 (dois) 
votos brancos. O critério de desempate utilizado foi: "Em caso de empate na votação, a 
escolha recairá no docente que tiver mais tempo de serviço no nível e, persistindo o 
empate, considerar-se-á eleito o que tiver mais tempo de serviço na Universidade" 
(Deliberação CONSU-A-22/99, de 02/08/1999). Encerrada a apuração, a ata foi lavrada 
e assinada pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril de 2012. 
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Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 
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ATA DA ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DA CATEGORIA MS-6 JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS. Realizou-se nos dias onze e doze de abril de dois mil e 
doze, a eleição para escolha de 04 (quatro) representantes docentes da Categoria MS6, 
junto à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, convocada pela Diretoria da 
Unidade, em consonância com capítulo 111, do art. 25 do Regimento da Faculdade de 
Ciências Médicas. Procedeu-se a votação através de uma mesa receptora de votos nas 
dependências do Hospital de Clínicas (F2-HC) e uma mesa receptora de votos no 
Saguão da FCM, constituída pelos servidores: Esmeralda dos Santos Almeida, 
Wanderlei da Cunha Claro, Claudia Aparecida Reis da Silva, Wilson Roberto Hofstatter, 
Adelia Cristina da Silva Ali, Claudio Moreira Alves, Carmen Silvia dos Santos, Carlos 
Roberto Tukaça, Zoraide Benedito dos Santos, Elizete Alves Ferreira, Adernar Barbosa 
Vieira, Claudines Regina J. Callegari, Andrea Caria Leite, Ana Paula Monteiro, Andre 
Luis Alcantara Goulart, Alaor Alencar da Silva. A votação teve início às nove horas e 
trinta minutos do dia onze, sendo a urna lacrada na presença do primeiro eleitor desta 
categoria, sendo às dezesseis horas e trinta minutos a urna lacrada, para aguardar o 
reinício do pleito no dia doze. A eleição transcorreu sem nenhum problema e ao término 
da coleta de votos no dia doze, às dezesseis horas e trinta minutos, a urna foi lacrada 
para aguardar a apuração. Após verificação do material do pleito, que estava completo 
e em ordem, iniciou-se a apuração no dia treze. Dos 55 (cinquenta e cinco) eleitores, 
compareceram 48 (quarenta e oito), tendo-se apurado o seguinte resultado: 
TITULARES: GIL GUERRA JUNIOR (matr. 100650), com 33 (trinta e três) votos; LfCIO 
AUGUSTO VELLOSO (matr. 283148), com 29 (vinte e nove) votos; LUIS GUILLERMO 
BAHAMONDES (matr. 248771), com 19 (dezenove) votos; JOÃO LUIZ DE CARVALHO 
PINTO E SILVA (matr. 041009), com 18 (dezoito) votos. SUPLENTES: ALBERTO 
CLIQUET JUNIOR (matr. 282031), com 18 (dezoito) votos. GASTÃO WAGNER DE 
SOUZA CAMPOS (matr. 070734), com 18 (dezoito) votos; DJALMA DE CARVALHO 
MOREIRA FILHO (matr. 038458), com 14 (catorze) votos; NELSON ADAMI 
ANDREOLLO (matr. 051403), com 09 (nove) votos. Apurou-se também 01 (um) voto 
nulo. O critério de desempate utilizado foi: "Em caso de empate na votação, a escolha 
recairá no docente que tiver mais tempo de serviço no nível e, persistindo o empate, 
considerar-se-á eleito o que tiver mais tempo de serviço na Universidade" (Deliberação 
CONSU-A-22/99, de 02/08/1999). Encerrada a apuração, a ata foi lavrada e assinada 
pelos integrantes da mesa apuradora. Campinas, 13 de abril de 2012. 

~ 
Mart';Z?;~~a 

1
Caldas NeusaFa~~ 
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Fls. 
270 

Proc: 
02P-03822/2012 

Rub: 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

Resultado da Eleição para Representantes junto a 
Congregação da FCM/UNICAMP 

11 e 12 de abril de 2012 

Titular Suplente 
Gil Guerra Junior 33 Alberto Clique! Junior 18 

Licio Augusto Velloso 29 Gastão Wagner de S. Campos 18 

Luis Guillermo Bahamondes 19 Djalma de Carvalho Moreira Filho 14 

João Luiz de Carvalho Pinto e Silva 18 Nelson Adami Andreollo 09 

Titular Suplente 
Emilio Carlos Elias Baracat 26 Artur Udelsmann 10 

Sergio Tadeu Martins Marba 19 Claudio Saddy Rodrigues Coy 10 

Claudio Eduardo M. Banzatto 18 Maria Isabel Pedreira de Freitas 09 

Mary Angela Parpinelli 15 Fernanda Cintra 05 

Titular Suplente 
Francisco Hideo Aoki 75 Gustavo Pereira Fraga 32 

Ivan Felizardo Contrera Toro 73 Marcondes C. França Junior 25 

Raquel Silveira Bello Stucchi 44 Rosana Teresa Onocko Campos 23 

José Luiz Tatagiba Lamas 32 Marco Antonio de Carvalho Filho 21 

Obs: Em caso de empate na votação, a escolha recairá no docente que tiver mais tempo de 
serviço no nível e, persistindo o empate, considerar-se-á eleito o que tiver mais tempo de serviço 
na Universidade. DELIBERAÇÃO CONSU-A-22/99, DE 02/08/99. 
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Titular 
José Reinaldo Braga 

Celeni Riul Gaal 

Alvaro Galette Junior 

Titular 
Fernando H. Bergo de Souza e 
Silva 

Luiza Gonzaga Piovesana 

Titular 
Marina Pavan Giatti 

Letícia Galvão Teodoro 

Pedro Perez Barbieri 

Thairo Alves Pereira 

Camila de Oliveira Chaoul 

Titular 
Carla Salles Chamouton 

Fls. 
271 

Proc: 
02P-03822/2012 

Rub: 

Suplente 
131 Solange A. Bonin Pereira 41 

123 Luiz Eduardo Odoni 04 

88 Simone Cristina Ferreira 03 

Suplente 
13 Guilherme Lopes Pinheiro Martins 12 

22 Juliana Fugikava Oba 20 

Suplente 
97 Josué Augusto do Amaral Rocha 52 

89 André Citroni Palma 51 

69 Tha"is Florence Duarte Nogueira 51 

67 Tambellini Ci 36 

13 Ricardo Dourado Rueda 04 

Suplente 
43 Nátali Romano 13 

Obs.: O critério de desempate adotado foi pelo aluno que tem maior coeficiente de progressão, 
conforme Portaria GR-21 O, de 16/10/1984. 

416



,,. .... 

Fls.: 
Processo n•: 
Rubrica: 

Universidade Estadual de Campinas 
Faculdade de Ciências Médicas 

Secretaria Geral 

Deliberação da Congregação/FCM -193/2012 

Documento: 

lnteressado(a): FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

Assunto: Eleição de representantes para compor a Congregação 

A CONGREGAÇÃO/FCM, na Terceira Reunião Ordinária realizada, nesta 

data, homologou as Atas do pleito realizado nos dias 11 e 12 de abril de 2012, para 

composição docente, discente e de técnicos e administrativos, junto a Congregação da 

Faculdade de Ciências Médicas/Unicamp. 

Encaminhe-se a Secretaria Gerai/Unicamp. 

SG/FCM, 27 de abril de 2012. 

-"' :::.1. -·· .... Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
FCMIUNICAMP 

--FãCüidàdi'fie-CtênCiãS"'iildtcas=-u;;{camp···----------------------------------------·-····-···-···---·-rse·c;;t;;ria-ceraiiFCM ___________ _ 
Rua Tessália Vieira de Camargo, n" 126- Campinas/SP i Fone: (19) 3521.8935 -Fax: 3521.8925 
CEP 13084-971 e-mail:secgera/@fcm.unicamp.br 
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UNfCAMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

PARECER PG n.0 1887/2012 

Processo n.0 02-P-3822-2012 

Interessado: Faculdade de Ciências Médicas 

fub. 

iS. n. 0 J-4) ______ _ 
:;,/E n.0 OJ.,Q jjà)J_., _ _}J_ 

~ub. ~ 't1 

Assunto: Congregação. Eleições. Representação Docente, Discente e de 

Servidores Técnico-Administrativos. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral pela d. 

Secretaria Geral para manifestação quanto às eleições para representação docente, 

discente e dos servidores técnico-administrativo, realizadas nos dias 11 e 12 de abril de 

2012, junto à Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, conforme documentado 

nos autos (fls. 03/233). 

A d. Secretaria Geral aponta que as eleições transcorreram dentro 

das normas vigentes e escolhidos todos os representantes (fls. 273/274). 

Posto isso, os autos estão aptos a serem submetidos ao d. CONSU 

para anàlise e homologação das eleições realizadas. 

Sendo assim, sugiro sejam os autos enviados à d. Secretaria Geral 

para suas providências. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 17 de maio de 2012. 

~:-~~~ini David 

Procuradora de Universidade Assessora 

I 
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UNICAMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3661/2012. 

PARECER PG N° 1887/2012. 

REF.: PROCESSO N° 3822/2012-1 -1. 

De acordo. À d. Secretaria Geral para providências. 

Procuradoria, 17 de maio de 2012. 

~at(d)~ 
FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO 

Procuradora de Universidade Subchefe 

' 

FI$. n". --:.7.~U.... .......... ~ 

PIE n• ..l.4;,U.'-i:fW.il..J-..J.J..'-­

Rub. 
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ATA DA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DISCENTES NA 
CONGREGAÇÃO DA FEEC 

Fls. N"·----V/BN0 ____ _ 

Rut•ricq, ___ _ 

Nos dias 7, 8 e 9 de maio de 2012, das 13h às 16h procedeu-se a eleição para 
representantes à Congregação para 2 representantes do corpo discente do curso de 
graduação em Engenharia de Computação (modalidades AX ou AB) e seus 
respectivos suplentes. Como de praxe, as cédulas eleitorais, previamente preparadas 
pelo CACo - Centro Acadêmico da Computação, foram rubricadas pelos mesários e 
continham orientação acerca do número de candidatos em quem era permitido votar 
para que o voto fosse considerado válido. As inscrições foram as seguintes: 

No dia 9 de maio, iniciou-se a apuração dos votos e as seguintes informações foram 
observadas: 

o colégio eleitoral é composto 401 alunos (modalidade AX e AB), 
31 alunos votaram. 

Eücerrada a apuração, o resultado obtido é o seguinte: 

Graduação - EJ!g. Computação Votação Situação 
Julia Ramos Beltrão 11 Titular eleito 

Victor Rodrigues Matsuguma 10 Titular eleito 
Pedro Gabriel Calixto Mendonça 6 Suplente eleito 

Tiago Lobato Gimenes 4 Suplente eleito 

( ~ ~ . . Encerrada a apuração, 
~~~\> assinadapormim. 

eu, Thiago Rosario Caetano, lavrei a presente ata que vai 

fVlr~~~Jv-- L 
Uf--~,~~. 

1 

PROF. JOSÉ AN NOR POMJLIO 
Dlre or 

Fac. Eng. Elétrica e de Computaçlo 
UNJCAMP ·Matricula 06.754·7 

09/05/2012 

P/ 
r {f&/ 

Thiag\riosario Caetano 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 PIE n.Qf. 6'lhj .:'Bf; -p D -

PA_R_E_C_E_R_P_G_n ___ o _1_8_3_8_/_2_0-12 ______________ .j;RàJ~J!T.b.-===Jr~J..L ___ · _(J 1 f 

Processo n.0 

Interessado: 

Assunto: 

01-P-8963-1986 ' 

Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação 

Congregação. Eleições. Representação Discente. 

Prorrogação de mandato. Análise jurídica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral pela 

d. Secretaria Geral para manifestação quanto às eleições para representação 

discente de graduação, realizada nos dias 7 a 9 de maio de 2012, junto à 

Congregação da FEEC (fls. 343/345); assim como a respeito de pedido 

apresentado pela Associação de Pós-Graduandos da FEEC para prorrogação do 

mandado dos seus atuais representantes até o dia 10 de agosto de 2012, a fim de 

que não haja prejuízo da representação dos alunos da pós-graduação nos meses 

de junho, julho e agosto, uma vez que não foi seguido o calendário eleitoral 

recomendado, dada a exiguidade de tempo (fls. 356). 

É o relatório. Opino. 

Inicialmente, em relação às eleições de representantes 

discentes da graduação, a d. Secretaria Geral aponta que as eleições 

transcorreram dentro das normas vigentes (fls. 357), razão pela qual entendo que, 

neste aspecto, os autos estão aptos a serem submetidos ao d. CONSU para 

análise e homologação das eleições realizadas. 

1 

421



UNICAMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade UniverSitária "Zeferino Vaz" -Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-1!74- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

Quanto à prorrogação dos mandatos dos atuais 

representantes da pós-graduação, o acolhimento do pedido evitará prejuízos à 

plena representação do corpo discente em reuniões da Congregação, o que 

atenderá aos princípios da continuidade do serviço público e da gestão 

democrática do ensino superior (art. 56 da Lei n.0 9.394/96), permitindo-se a 

manutenção das instâncias decisórias da Unidade. 

Por essa razão, opino pelo deferimento do pedido, 

observando, contudo, que a prorrogação de mandatos ocorre em caráter 

extraordinário. 

Sendo assim, sugiro sejam os autos enviados à d. Secretaria 

Geral para suas providências. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 15 de maio de 2012. 

~~~~~~zzíni David 

Procuradora de Universidade Assessora 
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UNI C AMP 

PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" -Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

Fone: (19) 3521-4771-14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3581/2012. 

PARECER PG N° 1838/2012. 

REF.: PROCESSO N° 8963/1986-4-1. 

De acordo. A d. Secretaria Geral - SG para providências. 

Procuradoria, 15 de maio de 2012. 

Procurador de Universidade Chefe 

As, n". ; 5!j 
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UNICAMP 

ATA DAS ELEIÇÕES REALIZADAS AOS VINTE E DOIS E VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DE DOIS MIL E DOZE, PARA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DOCENTES JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA fACULDADE DE ENGENHARIA QufMICA DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE CAMPINAS. 

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e doze, na Sala de Reuniões da 
Diretoria da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP, foi realizada a Eleição dos 
Representantes dos Docentes junto à Congregação da Faculdade de Engenharia 
Química da UNICAMP. Às dez horas do dia vinte e dois de março de dois mil e doze. a 
Profa. Maria Teresa Moreira Rodrigues, presidente da Comissão para eleição, verificou a 
urna que foi lacrada e rubricada. Em seguida, foi confirmada a existência de 14 
(quatorze) cédulas para votação de representantes Docentes nível MS-6, 15 (quinze) 
cédulas para votação de representantes Docentes nível MS-5 e 16 (dezesseis) cédulas 
para a votação de representantes Docentes nível MS-3. A lista de presença dos 
votantes foi também verificada. O colégio eleitoral estava composto de 16 (dezesseis) 
docentes MS-3, 15(quinze) docentes MS-5 e 14 (quatorze) docentes MS-6. Em seguida a 
Profa. Maria Teresa Moreira Rodrigues, Presidente da Comissão para Eleição autorizou o 
início da votação e assumiu a presidência da Mesa Receptora de votos. Às doze horas 
do dia vinte e dois de março de dois mil e doze a abertura de inserção de votos da 
urna foi lacrada e o lacre foi rubricado pelos presentes. Verificadas as cédulas ainda 
não utilizadas, constatou-se que restavam: 04 [quatro) cédulas para votação de 
representantes Docentes nível MS-6, 06 [seis) cédulas pra votação de representantes 
docentes nível MS-5 e 08 (oito) cédulas para a votação de representantes docentes 
nível MS-3 que foram guardadas em envelopes juntamente com a Lista de Presença dos 
Votantes. Em seguida, a Sala de Reuniões da Diretoria da Faculdade de Engenharia 
Química da UNICAMP foi fechada à chave e lacrada, e o lacre foi rubricado pelos 
presentes. Às quatorze horas do dia vinte e dois de março de dois mil e doze, na 
presença das Profa. Maria Teresa Moreira Rodrigues e da Profa.Lucimara Gaziola de la 
Torre, verificou-se que a Sala de Reuniões da Diretoria da Faculdade de Engenharia 
Química da UNICAMP estava fechada e lacrada. Aberta a Sala de Reuniões da 
Diretoria da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP. na presença da Profa. 
Maria Teresa Moreira Rodrigues e da Profa.Lucimara Gaziola de la Torre, não se 
constatou qualquer irregularidade em relação à urna e o envelope contendo o 
material da Mesa Receptora e as cédulas ainda não utilizadas. A Profa. Lucimara 
Gaziola de la Torre, foi nomeada presidente da Mesa Receptora, e em seguida a Profa. 
Maria Teresa Moreira Rodrigues, Presidente da Comissão para Eleição de 
Representação Docente junto à Congregação da Faculdade de Engenharia Química 
da UNICAMP, autorizou o início da votação. Às dezesseis horas do dia vinte e dois de 
março de dois mil e doze a Mesa Receptora passou a ser presidida pelo Prof. Martín 
Aznar. Às dezoito horas do dia vinte e dois de março de dois mil e doze, conforme o 
calendário, foi suspensa a votação, realizaram a conferência das cédulas verificando 
que restavam: O (zero) cédulas para votação de representantes docentes nível MS-6, O 
(zero) cédulas para votação de representantes docentes nível MS-5 e 02 (dois) cédulas 
para votação de representantes docentes nível MS-3. Em seguida, as cédulas ainda 
não utilizadas juntamente com a Lista de Presença foram embaladas em envelopes. 
Estes envelopes foram colocados dentro de outro envelope e lacrado, bem como a 
abertura de inserção de votos da urna, cujo lacre foi rubricado pelas presentes. Todo o 
material mencionado foi então deixado sobre a mesa de votação. Em seguida, a Sala 
de Votação foi fechada à chave e lacrada, e o lacre foi rubricado pelos presentes. Às 
dez horas do dia vinte e três de março de dois mil e doze, na presença da Profa. Maria 

I -----r·~ . I '. ,· ,: :; 
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Teresa Moreira Rodrigues e da Profa. Lucimara Gaziola de la Torre, verificou-se que a 
Sala de Reuniões da Diretoria da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP 
estava fechada e lacrada. Aberta a Sala de Reuniões da Diretoria da Faculdade de 
Engenharia Química da UNICAMP. ambas professoras não constataram qualquer 
irregularidade em relação à Sala de Votação, a urna e o envelope contendo o material 
da Mesa Receptora. inclusive os envelopes das cédulas ainda não utilizadas. A Mesa 
Receptora passou a ser presidida pela Profa. Lucimara Gaziola de la Torre. e em 
seguida a Profa. Maria Teresa Moreira Rodrigues. Presidente da Comissão, autorizou o 
início da votação. Às doze horas do dia vinte e três de março de dois mil e doze. as 
Professoras Maria Teresa Moreira Rodrigues e Lucimara Gaziola de la Torre suspenderam 
a votação e a mesa realizou a conferência das cédulas verificando que restavam: O 
(zero) cédula para votação de representantes docentes nível MS-6. O (zero) cédula 
para votação de representantes docentes nível MS-5 e 02 (duas) cédulas para votação 
de representantes docentes nível MS-3. Em seguida as cédulas ainda não utilizadas 
foram embaladas em envelopes e estes envelopes foram colocados dentro de outro 
envelope juntamente com a Lista de Presença de Votantes. A abertura de inserção de 
votos da urna foi lacrada e o lacre foi rubricado pelos presentes. Todo o material 
mencionado foi então deixado sobre a mesa de votação e a Sala de Votação foi 
fechada à chave e lacrada, e o lacre foi rubricado pelos presentes. Às quatorze horas 
do dia vinte e três de março de dois mil e doze. na presença da Profa. Maria Teresa 
Moreira Rodrigues passou a presidência da Mesa ao Prol. Martín Aznar. Membro da 
Comissão. Verificou-se que a Sala de Votação estava fechada e lacrada, e. após ser 
aberta não foi constatada qualquer irregularidade no material sobre a mesa. a Profa. 
Maria Teresa Moreira Rodrigues, autorizou o início da votação. Às dezesseis horas do dia 
vinte e três de março de dois mil e doze foi encerrada a votação, e a Mesa Receptora 
realizou a conferência de cédulas verificando que restaram: O (zero) cédulas para os 
docentes nível MS-6. O (zero) cédulas para docentes nível MS-5 e O (zero) cédulas para 
os docentes nível MS-3. A partir de então, estabeleceu-se a Mesa Apuradora constituída 
por: Profa. Maria Teresa Moreira Rodrigues, Presidente da Comissão, Profa. Lucimara 
Gaziola de la Torre. Membro da Comissão e Mesa Apuradora. Prol. Martín Aznar e Prol. 
Edson Tomaz. ambos membros da Comissão e Mesa Apuradora. A seguir a Profa. Maria 
Teresa Moreira Rodrigues autorizou o início dos trabalhos. verificando-se que não 
restaram cédulas para o nível MS-6, tendo comparecido 14 (quatorze) docentes 
votantes. não restam cédulas para o nível MS-5. tendo comparecido 15 (quinze) 
docentes votantes. Foi também verificado que não restou cédula nível MS-3. e que 16 
(dezesseis) docentes nível MS-3 votaram. Em seguida foi aberta a urna e foram 
encontradas 14 (quatorze) cédulas MS-6, 15 (quinze) cédulas MS-5 e 16 (dezesseis) 
cédulas MS-3. Efetuada a contagem dos votos foi obtido o seguinte resultado para a 
Eleição de Representação Docente nível MS-6: Titular Teima Teixeira Franco. Suplente 
Maria Aparecida Silva 03(três) votos; Titular Elizabete Jordão. Suplente Artur Zaghini 
Francesconi 05(cinco) votos; Titular Maria Alvina Krõhenbühl. Suplente Maria Regina 
Wolf Maciel 06(seis) votos. Não foram apurados votos nulos e votos em branco. Em face 
desses resultados. foram considerados eleitos os seguintes servidores docentes nível MS-
6: Titular Teima Teixeira Franco. Suplente Maria Aparecida Silva; Titular Elizabete Jordão. 
Suplente Artur Zaghini Francesconi; ntular Maria Alvina Kri:ihenbühl. Suplente Maria 
Regina Wolf Maciel. Efetuada a contagem dos votos, foi obtido o seguinte resultado 
para a Eleição de Representação Docente nível MS-5: ntular Sergio Pérsio Ravagnani. 
Suplente Reginaldo Guirardello 05 (cinco) votos; Titular Osvaldir Pereira Toronto. Suplente 
Marco Aurélio Cremasco 07(sete) votos; Titular Roger Josef Zemp. suplente Ana Maria 
Frattini Fileti 03(três) votos. Não foram apurados votos nulos e votos em branco. Em face 
desses resultados. foram considerados eleitos os seguintes servidores docentes nível MS-

.I 1 --=c:+·.--::.._, 
~'---(~~ 
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CIUMICA 

5: Titular Sergio Persio Ravagnani, Suplente Reginaldo Guirardello; Titular Osvaldir Pereira 
Toronto, Suplente Marco Aurélio Cremasco; Titular Roger Josef Zemp, suplente Ana 
Maria Frattini Fileti . Efetuada a contagem dos votos foram obtidos os seguintes 
resultados para a Eleição de Representação Docente nível MS-3: Titular Melissa Gurgel 
Adeodato Vieira, Suplente Roberto Ceriani, 03[três) votos; Titular Antonio Carlos Luz 
Lisboa. não há suplente 05 [cinco) votos; Titular José Vicente Hallak d' Angelo, não há 
suplente 08[oito) votos. Não foram apurados votos nulos e votos em branco. Em face 
desses resultados. foram considerados eleitos os seguintes servidores docentes nível MS-
3: Titular Melissa Gurgel Adeodato Vieira, Suplente Roberto Ceriani; Titular Antonio Carlos 
Luz Lisboa; Titular José Vicente Hallak d'Angelo. Decorrido o prazo estabelecido pela 
Portaria GR-21 O de 16/10/84 para interposição de recurso sobre a eleição, e não 
havendo impugnações ou recursos, a Comissão para Eleições de Representação 
Docente junto à Congregação da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP 
deu por encerrados os trabalhos. Nada mais havendo para tratar. foi a presente ata 
digitada pela secretária da Comissão, Márcia Simone Vicente e vai assinada pela 
PRESIDENTE da Comissão para Eleições de Representação Docente junto à 
Congregação da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP, Profa. Maria Teresa 
Moreira Rodrigues, e pelos Membros da Comissão: Profa. Lucimara Gaziola de la Torre. 
Prof. Martín Aznar, Prof.Edson Tomaz. 

Cidade Universitária "Zeferino Voz", 28 de março de 2012. 

. -~ ~ :··-.,_ ·. l 

Profa. Dra. Maria Teresa Moreira Rodrigues 

p,~:ideo;~~ 

Prof. Dr. Z::tír:vA~nar 
Membro dã êomissão 

//) -'~-
/ ! . . 

./ / -· , r '. _. / ' 

r ·,.J r'! n';\% :•. f l_;;- •. j;.: l;/ -~-~ .. !li'- .. '- ---

Pro f a. Dra. Lucirrt_ara!Gaziola de la Torre 
Membro da Comissão 

Prof. ~r. E.i:fson Tomaz 
Memb~'da Comissão 

- - .-· 
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UNICAMF' 

RESOLUÇÃO DA CONGREGAÇÃO N° 034/12 

Interessado: FEQ 

Assunto: ATA DAS ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOCENTES JUNTO À 
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE ENGENHARIA QUÍMICA 

A Congregação da Faculdade de Engenharia Química da UNICAMP em 
sua 126a Sessão Ordinária realizada em 20/04/2012 aprovou a Ata das 
eleições de representantes Docentes junto à Congregação da 
Faculdade de Engenharia Química. 

Campinas, 20 de abril de 2012. 

-) .---f;--, .~r·- .~_.f-- "..:::!)#,. ~--·-- ---
Y Profa~: ora. Uliafle Maria Ferrareso Lona 
Diretora da Faculdade de Engenharia Química 

Faculdade de Engenharia Química 
FEQ/UNICAMP 
caixa Postal 6066 
13081-970- campinas- SP 

e-mall: atu@feq.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-3900 

Fax: (19) 3521-3910 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

PARECER PG n.0 1684/2012 

Processo n.0 

Interessado: 

Assunto: 

18-P-12569-2001 

Faculdade de Engenharia Química 

Congregação. Eleição. Representantes Docentes. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Vieram estes autos a esta Procuradoria, a pedido da D. 

Secretaria Geral, para manifestação quanto à realização de eleições para 

representação docente, junto à Congregação da Faculdade de Engenharia 
Química, realizada nos dias 22 e 23 de março de 2012. 

A eleição transcorreu de conformidade com as regras 

vigentes, nada impedindo, sob o aspecto jurídico, a homologação dos resultados 
pelo E. Conselho Universitário. 

Observo, no entanto, que deixaram de ser eleitos um 

representante titular e um representante suplente nos níveis MS-6, MS-5 e no 

nível MS-3, um representante titular e três suplentes, por ausência de inscritos (fls. 

211 e 217). Com o não preenchimento de algumas vagas, entendo necessária a 

realização de outro processo, tendo em vista que a escolha desses membros da 
Congregação deve ocorrer por meio de eleições. 

Assim, proponho o retorno destes autos à D. Secretaria Geral 
para as providências de sua alçada. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 03 de maio de 2012. 

~~:~o~ini David 

Procuradora de Universidade Assessora 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

~" "fi,.,. Cidade Universitária "Zeferino Vaz'' - Distrito de Barão Geraldo 
CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

UNICAMP 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3249/2012. 
PARECER PG N° 1684/2012. 
REF.: PROCESSO N° 12569/200_1.~.~ -1. 

".,'-'i. .•• 

De acordo. 

. ., . --··• 
• • • 

..,(O) 

i-.' 

À d. Secretaria Geral para as providências de sua alçada. 

Procuradoria, 03 de maio de 2012. 

Procurador de Universidade Chefe 
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ATA DA ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DISCENTE 
JUNTO À CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE ARTES DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UHICAM. 

Aos dias dezesseis e dezessete do mês de novembro do ano de dois mil e onze, das 

9h00 às 16h00, foram realizadas nas dependências do Instituto de Artes da Universidade 

Estadual de Campinas, a eleição para escolha dos representantes discentes junto à 

Congregação do Instituto de Artes, em conformidade com o Edital de Convocação 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 09/11/2011, sendo 04 (quatro) 

representantes discentes titulares e 04 (quatro) Suplentes. O processo obedeceu às 

normas eleitorais para a composição das Congregações, baixadas pela Portaria GR-

21 0/84 e Regimento Interno do Instituto de Artes. As mesas, receptora e apuradora, sob 

a Presidência da Profa. Ora. Anna Paula Silva Gouveia, foram assim constituídas: Sr. 

Luis Carlos de Lira Feitoza, Sra. Maria Aparecida Pedron e Sra. Silvia Helena Ceccatto. 

No dia 18/11/2011, às 09h00, deu-se início à apuração dos votos. Verificou-se que de um 

total de 1164 eleitores, 03 votaram, sendo que a apuração apresentou o seguinte 

resultado, que está em conformidade com a legislação vigente: BRUNO CABRAL 

RODRIGUES- 03 votos; CAMILLA DOS SANTOS SILVA- 03 votos; IANICK TAKAES 

DE OLIVEIRA- 03 votos e JOÃO BAPTISTA ALVES BOCCALETIO- 03 votos; não 

houve voto em branco ou nulo. Para a definição de desempate, foi utilizado o critério de 

maior coeficiente de progressão, conforme Portaria GR 210/84. 

TITULARES 

- CAMILLA DOS SANTOS SILVA 

- JOÃO BAPTISTA ALVES BOCCALETIO 

- BRUNO CABRAL RODRIGUES 

-IANICK TAKAES DE OLIVEIRA 

Suplente: 

Obs. Não houveram inscritos para quatro vagas de suplentes. 

i .-, ! 
' ';, "'\.~·· .. ....._ ... \ \, l-- .. /~/,__ ' 

Profa. Ora. Anna Paula Silva GoL/veia 
Presidente 

·-· .... -.v 

Sra. Maria Aparecida Pedron 
mesário 

Sr. Luis Carlos de Lira Feitoza 
mesário ' 

Sra. Silvia IHelê'na Ceccatto 
\ mesário 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINÃS "'-~'--"-
1

....,--,----..-..._ ',.~i.--...,~ ""'·'"' 
PfE n~ l.': ._::::::_. ~ D·X_"' . '~ 

INSTITUTO DE ARTES 
{ /1 

Rut ___ "1"· "------''- __ 

IA N° 16912011 

Referente: junto a 

A Congregação do Instituto d11rte~ da Unive~i~de Estadual de Campinas, em sua 

192" Reunião Ordinária realiza<fa~1J?a~J:Ydezembro de 2011, homologou: 

A ata da eleição para representantes discentes junto a 

Congregação do Instituto de Artes, conforme segue; 

TITULARES 

- CAMILLA DOS SANTOS 

-JOÃO BAPTISTA ALVES <>v'J'" 

- BRUNO CABRAL RODRIGUES 

-IANICK TAKAES DE OLIVEIRA 

SUPLENTE: 

Obs: Não houveram inscritos para quatro vagas de suplentes 

CIDADE UNIVERSITÁRIA "ZEFERINO VAZ" 

1° DE DEZEMBRO DE 2011 . 

. c~· c· f . 
--:=:--,- ··? ·1/' // ---· 

/" ------- .>~--{,- L--
L __--" / Es~-ras Rodrigues Silva 

Presidente da Congregação/IA 
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Rub 

Segue para homologação o resultado da eleição para representante discente 

realizada nos dias 16 e 17 de novembro de 2011. Quando do inicio das aulas haverá 

nova eleição para preenchimento de quatro vagas de suplentes, que não foram 

preenchidas. 

À SECRETARIA GERAL, para as providências cabíveis. 

IA, em 15 de dezembro de 2011. 

:;c- 7/ 
~:....._ ~._ -· -· 

ESDRAS RODRIGUES SILVA 
Diretor do Instituto de Artes 

UNICAMP 

,L\ :P l-\ 

ex~~ 

Luis CllriO$- 5ecretirio Dll'l!tori;l· Instituto de Art.- CX.P. 6159 • Ct:P 13083-970 
campinas- SP- Brasil- Tal. (55.19) 3521-7472 fax {55.19) 3521·7827 r-tN/1: d/Jt1/M'.IIIIk:ilmp.br 

·, . 
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uNiéAMP Rub . r· . ~f 
ATA DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DA REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
TÉCNICO ADMINISTRATIVOS JUNTO À CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE 
ARTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. 

Aos dias 20 e 21 do mês de março do ano de dois mil e doze, das 9h00 às 16h00, foi 

realizada nas dependências do Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas, 

a eleição para escolha dos representantes dos servidores técnico administrativos junto à 

Congregação do Instituto de Artes, em conformidade com o Edital de Convocação 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 07/03/2012, sendo 04 (quatro) 

titulares e respectivos suplentes. O pleito foi realizado dentro das normas fixadas pelas 

Portarias GR-210-84 e 139-91, Resolução GR-35-04 e Regimento Interno do Instituto 

de Artes. A mesa receptora e apuradora, sob a Presidência da Profa. Dra. Anna Paula 

Silva Gouveia, foi assim constituída: Sr .• Luiz Antonio Gasparin, Sra. Magali 

Aparecida Cordeiro da Silveira, Sr. Paulo Adriano F. Dantas e Sr. Renato 

Meirelles Junior, mesários. No dia 22/03/2012, às 09h15, deu-se início à apuração 

dos votos. Verificou-se que de um total de 92 eleitores, 71 votaram, sendo que a 

apuração apresentou o seguinte resultado, que está em conformidade com a legislação 

vigente: ALEXANDRE DORIGATTI CARMONA - 55 votos, CELSO AUGUSTO 

PALERMO - 47 votos, EDMILSON DO CARMO - 42 votos, EDSON CARLOS 

NOGUEIRA - 38 votos, JOSÉ ELCIO MARCELINO - 43 votos e JOSIAS JACINTO 

DO PRADO - 31 votos, votos em branco 03 e 01 voto nulo. 

TITULARES 

ALEXANDRE DORIGATTI CARMONA 

CELSO AUGUSTO PALERMO 

JOSÉ ELCIO MARCELINO 

SUPLENTE 

EDSON CARLOS NOGUEIRA 

JOSIAS JACINTO DO PRADO 

EDMILSON DO CARM~r--- ') r 

i . ,.. ' u / . 
. \.._\.-'~ ;v .. , .. )'- ,\l_y(Dv'"---................___, 
"lií:ota. Dra. Anna Paul; Silva ~ouveia 

Presidente · · 

'~- .--~ '-...- : \ 
/ 

Luiz Antonio Gasparin 
Mesário 

"""'-- ..,~ ~ . c:::,,~....,_., ~~ s....s:~,~ 
Magali .i))arêZda C.da Silveira 

Mesário 

Renato Meirelles Junior 
Mesário 
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: Referente: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMP~~~S 
------

INSTITUTO DE ARTES DJEn•Df. ll f'~~~~ 
--- 'v<-r 

r 
'<ub ---::__ __ _ r u_/ 

O IA N° 01612012 

eleições para representante da 
técnico administrativos junto a 

A Congregação do Instituto dd.tiNUB:I/i~,MSde Estadual de Campinas, em sua 

194• Reunião Ordinária realizada no dia 12 de abril de 2012, homologou: 

O resultado da eleição para representante da bancada dos 

servidores técnico administrativos junto a Congregação, conforme segue: 

TITULARES 

ALEXANDRE DORIGATTI 

CELSO AUGUSTO PALERMO 

JOSÉ ELCIO MARCELINO 

EDMILSON DO CARMO 

SUPLENTE 

EDSON CARLOS NOGUEIRA 

JOSIAS JACINTO DO PRADO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA "ZEFERINO VAZ" 

12 DE ABRIL DE 2012. 

i / • 

'-...~. / ' 

,;, ~-""";.:~:"" .. -é>~~---·--
~-Esdras Rodrigues Silva 

Presidente da Congregação/IA 
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PARECER PG n° 

PROCESSO n° 

Interessado: 

Assunto: 

1688/2012 

01 P-4823-1982 10 1 

Instituto de Artes 

Congregação. Eleições. Análise Jurídica. 

·-: ,; ___ -

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria 

Geral pela d. Secretaria Geral para análise das eleições para representação 

discente junto à Congregação do IA, conforme documentado nos autos a fls. 05/68 

(vol. 10). 

Após foram realizadas eleições para representantes 

discentes (04 suplentes) e servidores técnico-administrativos (04 suplentes e 

respectivos suplentes) (fls. 72/82). 

A fi. 83 informa-se que não houve inscritos para 

representação discente, tendo sido eleitos os representantes dos servidores 

técnico-administrativos. Em relação a essa segunda eleição, não houve 

manifestação da d. Secretaria Geral. 

Não há óbice a apontar na submissão das eleições para 

representantes discentes (fls. 05/68) à homologação pelo O. Conselho 

Universitário. 

Quanto à eleição dos representantes dos servidores 

técnico administrativos, sugiro seja a mesma, primeiramente, submetida à análise 

da d. Secretaria Geral. 
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Sendo assim, sugiro sejam os autos enviados à d. 

Secretaria Geral para suas providências. 

É o Parecer, sub censura. 

Procuradoria Geral, 03 de maio de 2012. 

Ângela de Noronha Bignami 

Procuradora de Universidade Assistente 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz'' - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 3248/2012. 
PARECER PG N° 1688/2012. 
REF.: PROCESSO N° 4823/1982-10-1. 

De acordo. 

À d. Secretaria Geral para suas providências. 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP qub. __/Q / .J 
Cidade Universijãria "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo · · --·-~ , -

CEP 13083-874- campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

UNfCAMP 

PARECER PG n.0 1883/2012 

Processo n.0 

Interessado: 

Assunto: 

01-P-4823-1982 

Instituto de Artes 

Congregação. Eleições. Representação Discente e de 

Servidores Técnico-Administrativos. Análise jurídica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Retornam os autos a esta Procuradoria, após manifestação da 

d. Secretaria Geral, com a especificação dos representantes dos servidores 

técnico-administrativos eleitos nos dias 20 e 21 de março de 2012, assim como os 

representantes discentes titulares eleitos em 16 e 17 de novembro de 2011, junto 

à Congregação do Instituto de Artes (fls. 67, 75 e 81). 

Como apontado pela d. Secretaria Geral (fls. 88), as eleições 

transcorreram em conformidade com as regras vigentes, nada impedindo, sob o 

aspecto jurídico, a homologação dos resultados pelo E. Conselho Universitário. 

Em relação aos representantes discentes, apesar da 

convocação para eleições complementares em março de 2012, as quatro vagas 

suplentes não foram preenchidas, por ausência de candidatos inscritos, conforme 

informação de fls. 83. 

Considerando que se tratou de uma eleição complementar 

para representantes discentes, entendo que as vagas suplentes poderão 

permanecer desocupadas até o final deste mandato da representação discente, se 

assim concordar a d. Congregação da Unidade. 

1 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Univers~ária "Zeferino Vaz" -Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771/4772/ Fax: (19) 3521-4944 

Caso contrário, será necessária a realização de outro 

processo, tendo em vista que a escolha desses membros da Congregação, ainda 

que suplentes, deve ocorrer através de eleições, nos termos da Portaria GR n.0 

210/84 e do Regimento Interno da Congregação da Unidade. 

Por fim, consta dos autos que há servidores que deixaram de 

votar e não apresentaram justificativa de ausência no pleito, incidindo a aplicação 

da multa prevista no art. 3° da Portaria GR n.0 139/91 (fi. 83). 

Nos termos da Resolução GR n° 35/2004, compete aos Srs. 

Diretores de Unidade determinar a aplicação da referida multa. 

Assim, proponho o retorno destes autos à Secretaria Geral 

para as providências de sua alçada e em seguida ao Instituto de Artes para 

decisão quanto à multa prevista no art. 3° da Portaria GR 139/91. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 17 de maio de 2012. 

~~lf: ~~zzini David 

Procuradora de Universidade Assessora 

2 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz"- Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

Fone: (19) 3521-4771-14772/ Fax: (19) 3521-4944 

Fls. ri'. _ ___;;~.......,~ 

PIE n."l...!.!:l:.~~-4~': 
Rub. 

·-·--·------------------~--------····---~---------------~ 

DESPACHO PG N° 3676/2012. 

PARECER PG N° 1883/2012. 

REF.: PROCESSO N° 4823/1982 -10 -1. 

De acordo. À d. Secretaria Geral para providências. Após, à d. Diretoria do 

Instituto de Artes - IA para decisão. 

Procuradoria, 17 de maio de 2012. 

g~~ 
FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO 

Procuradora de Universidade Subchefe 
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UNICAMIP 

INSTITUTO DE BIOLOGIA Rub. ~ I 

-~18 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES TITULARES E RESPECTIVOS SUPLENTES 
DO CORPO DISCENTE JUNTO À CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE 
BIOLOGIA DA UNICAMP. 
Aos 14 e 15 dias do mês de março de dois mil e doze, realizou-se a eleição para 
a escolha de seis representantes e seis suplentes do Corpo discente junto à 
Congregação do Instituto de Biologia. Às nove horas do dia 14 de outubro no 
hall da secretaria de Graduação foi instalada a mesa receptora composta pelos 
Senhores Alcino Fernandes Veloza e Robson José de Almeida. Às 21 horas a 
votação foi encerrada. No dia 15, às nove horas, reiniciou-se a votação. As vinte 
e uma horas a votação foi encerrada, e iniciada a apuração dos resultados. 
Compareceram 99 (noventa e nove) alunos, sendo 95 (noventa e cinco) dos 
Cursos de Ciências Biológicas, e 04 (quatro) dos Cursos de Pós-Graduação, que 
se identificaram e assinaram ao lado da inscrição de seus nomes na relação de 
votantes. Aberta a urna e contada as cédulas nela existente, constatou-se a 
presença de 99 (noventa) cédulas, número igual ao de votantes. Apurados os 
votos, constatou-se o seguinte: César Henrique Mondini 64(sessenta e quatro 
votos); Plínio Vieira Checon, 63 (sessenta e três)votos; Geovane Murilo De Assis 
Vedovatti, 60(sessenta)votos; Afonso Villasanti Pereira,54 (cinquenta e quatro) 
votos; Marianne Azevedo Silva, 47 (quarenta e sete)votos; Ivan Nery Cardoso, 
42, (quarenta e dois) votos; Felipe Rezende Fernandes de Oliveira, 33 (trinta e 
três)votos; Felipe Eduardo Ciamponi, 32 (trinta e dois) votos; Marina Stanko 
Moreira, 29(vinte e nove)votos; Marina Ferreira de Carvalho, 25 (vinte e 
cinco)votos;Anne Caroline Ropelle, 20 (vinte)votos; Ramom Nunes Ferreira, 20. 
Diante dos resultados, a representação discente junto à Congregação ficou 
composta, pela ordem dos mais votados: TITULARES: Cesar Henrique Mondini, 
64 votos; Plínio Vieira Checon, 63 votos; Geovane Murilo De Assis Vedovatti, 
60 votos; Afonso Villasanti Pereira, 54 votos; Marianne Azevedo Silva, 4 7 votos 
e Ivan Nery Cardoso, 42 votos; SUPLENTES: Felipe Resende Fernandes de 
Oliveira, 33 votos; Felipe Eduardo Ciamponi, 32 votos; Marina Stanko Moreira, 
29 votos; Marina Ferreira de Carvalho, 25 votos; Anne Caroline Ropelle, 20 
votos; Ramom Nunes Ferreira, 20 votos. Branco: O (zero), Nulos: 14 (quatorze) 
votos. Ocorrência: Foi incluído na lista de votantes, o nome da aluna Isabella 
Capistiano C. Soares, regularmente matriculada no curso de Ciências Biológicas 
diurno, uma vez que o nome da mesma não constava da lista. Não havendo 
recursos ou impugnações, os trabalhos foram encerrados. Cidade Universitária, 
16 de março de 2012. 

Alemo Fernandes Veloza _ ~ <> _ J ~ 
Alu.no-Paulo Massanari T. ~~mt ilho ~ ~ .~ ~ 
Robson José de Almeiõa ~- lÁ -fi ..--:V 

---- -- --- --
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Fls. n~ t~L 
PIE n~Ol- - ~ -CB"S tO-AqctB '~ 
Rub. ~ _)__~-

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS ~~ I B 
INSTITUTO DE BIOLOGIA ~ 

Cx. Postal 6109- Campinas- 13083-970 - SP- Brasil • • 
Fone: (019) 3521-6358 - FAX: (019) 3521-6712 Instituto de Biologia 

UNICAM., http://www.ib.unicamp.br 
Diretoria 

INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOLOGIA 
ASSUNTO: Resultado da eleição para representação do corpo discente 

junto à Congregação do IB. 

PARECER DA CONGREGAÇÃ0/18/No 31/2012 

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE BIOLOGIA em sua 

149a Sessão Ordinária, realizada em 20 de março de 2012, homologou a Ata da 

eleição, realizada nos dias 14 e 15 de março de 2012, para a escolha da 

Representação do Corpo Discente junto à Congregação do Instituto de Biologia, 

conforme segue: 
Titulares: 
CESAR HENRIQUE MONDINI 
PlÍNIO VIEIRA CHECON 
GEOVANE MURILO DE ASSIS VEDOVATTI 
AFONSO VILLASANTI PEREIRA 
MARIANNE AZEVEDO SILVA 
IVAN NERY CARDOSO 
Suplentes: 
FELIPE RESENDE FERNANDES DE OLIVEIRA 
FELIPE EDUARDO CIAMPONI 
MARINA STANKO MOREIRA 
MARINA FERREIRA DE CARVALHO 
ANNE CAROLINE ROPELLE 
RAMOM NUNES FERREIRA 

Encaminhe-se à SECRETARIA GERAL, para as providências 

cabíveis. 

SMRP/MCFR/vrg 

Cidade Universitária "ZEFERINO VAZ", 
20 de março de 2012. 

Profa. Ora. SHIRLEI MARIA RECCO PIMENTEL 
Presidente 

---------- ---------------
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Processo n° 

Interessado 

Assunto 

07 -P-351 0-1998 

Instituto de Biologia 

Congregação. Eleições. Representação Discente. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral pela d. 

Secretaria Geral para manifestação quanto às eleições para representação discente, 

realizada nos dias 14 e 15 de março de 2012, junto à Congregação do Instituto de 

Biologia, conforme documentado nos autos (fls. 64/132). 

A d. Secretaria Geral aponta que as eleições transcorreram dentro 

das normas vigentes (fls. 133). 

Posto isso, os autos estão aptos a serem submetidos ao d. CONSU 

para análise e homologação das eleições realizadas. 

Sendo assim, sugiro sejam os autos enviados à d. Secretaria Geral 

para suas providências. 

À consideração de V.Sa. 

Procuradoria Geral, 30 de março de 2012. 

~V:o-~~~. 
Beatriz Ferraz Chiozzini David 

Procuradora de Universidade Assessora 

1 
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PROCURADORIA GERAL - UNICAMP 
Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 

CEP 13083-874- Campinas- S.P. 
Fone: (19) 3521-4771- 14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 2525/2012. 
PARECER PG N° 1303/2012. 
REF.: PROCESSO N° 3510/1998 -1 -1. 

De acordo. 

À d. Secretaria Geral para suas providências. 

Procuradoria, 02 de abril de 2012. 

IRO, • ·· 
Procurador de Universidade Chefe · 

,_ 
t-J .. 
,_ ' 

o 
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ATA DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES DAS CATEGORIAS MS-3, MS-5, MS-6, 
COMPLEMENTÁRIOS E TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS JUNTO Á CONGREGAÇÃO DO 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA (IMECC) DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP). 

Durante os dias sete e oito do mês de novembro do ano de dois mil e onze, das 9h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h00, foi realizada no saguão do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica da 
Universidade Estadual de Campinas, eleição para escolha de 02 (dois) representantes titular de cada nível 
funcional MS-3, MS-5, MS-6, Complementários eseus respectivos suplentes e 02 (dois) representantes 
titular e 02 (dois) representantes suplentes dos funcionários Técnicos Administrativos junto à Congregação, 
em conformidade com o Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 
21/10/2011. O processo obedeceu às normas eleitorais para a composição das Congregações, baixadas pela 
Portaria GR-210/84, de 16/10/84. Ás 17h00 do dia oito de novembro, sob a coordenação da Comissão 
Eleitoral, deu-se início a apuração dos votos. Verificou-se que do total de 91 docentes de todos os níveis 
funcionais, compareceram 78, do total de 17 docentes do nível funcional MS-6, compareceram 12, do total 
de 51 docentes do nível funcional MS-5, compareceram 48, do total de 23 docentes do nível funcional MS-3 
e MS-2, compareceram 18 e do total de 52 funcionários Técnicos e Administrativos, compareceram 43. Os 
que não compareceram para votar, foram funcionários que estão afastados por motivo de licen@·médica, 
licença-prêmio, férias, viagem no país e exterior. Apurou-se o seguinte resultado: Pls. n.~_-:::--.5.::..;-!.... ____ _ 

Pli' n."J9.-L.-.J ~ n,-:_ Joo! 
DOCENTES DE TODOS OS NÍVEIS FUNCIONAIS " .. 

' '· ..':!. Nome No-v=--=1---·--·-- . I ·-
Aluisio de Souza Pinheiro 25 
Luiz Antonio Barrera San Martin 21 
Maria Amélia Novais Schleicher 13 
Aurélio Ribeiro Leite de Oliveira 12 
Brancos 04 
Nulos 03 

DOCENTES DO NÍVEL FUNCIONAL MS 3 -
Nome No votos 
Márcio Antonio de Faria Rosa 07 
Victor Hugo Lachos D ·avi la 04 
Ricardo Caetano Azevedo Biloti 03 
Brancos 04 
Nulos 00 

DOCENTES DO NÍVEL FUNCIONAL MS S -
Nome NO votos 
Javme Vaz Junior 17 
Paulo Régis Caron Ruffino 12 
Márcia Aparecida Gomes Ruaaiero 09 
Gabriela Dei Valle Planas 07 
Brancos 00 
Nulos 03 

DOCENTES DO NÍVEL FUNCIONAL MS 6 -
Nome No votos 
Dessislava Hristova Kochloukova 07 
Alvaro Rodolfo de Pierro 03 
Serguei Pooov 02 
Brancos 00 
Nulos 00 

FUNCIONÁRIOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
TITULARES 

Nome No votos 
Edda Ferreira Leite 18 
Fernando Luis Barbosa 18 
Maria Fabiana Bezerra Muller 10 
Geraldo Martins 09 

FUNCIONÁRIOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
SUPLENTES 

Nome NO votos 
Vanderlei Aparecido Olivieri 17 
Osvaldino Rodrigues dos Santos 15 
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Carlos Berti 
Márcio Roberto Ca eleto 

I Brancos 
Nulos 

Docentes de Todos os níveis CComplementáriosl 
Titulares: 
Aluisio de Souza Pinheiro 
Luiz Antonio Barrera San Martin 
Suplentes: 
1° Suplente - Maria Amélia Novais Schleicher 
20 Suplente - Aurélio Ribeiro Leite de Oliveira 

Docentes do nível funcional MS-3 
Titulares: 
Márcio Antonio de Faria Rosa 
Victor Hugo Lachos D 'avi la 
Suplentes: 
1 o Suplente - Ricardo Caetano Azevedo Biloti 

Docentes do nível funcional MS-5 
Titulares: 
Jayme Vaz Junior 
Paulo Régis Caron Ruffino 
Suplentes: 
1 o Suplente - Márcia Aparecida Gomes Ruggiero 
2° Suplente - Gabriela Del Valle Planas 

Docentes do nível funcional MS-6 
Titulares: 
Dessislava Hristova Kochloukova 
Alvaro Rodolfo de Pierro 
Suplentes: 
1 o Suplente - Serguei Popov 

Funcionários Técnicos e Administrativos 
Titulares: 
Edda Ferreira Leite 
Fernando Luis Barbosa 
Suplentes: 
Vanderlei Aparecido Olivieri 
Osvaldino Rodrigues dos Santos 

11 
10 

04 
07 

Pls. n.•_---':~-----­

P/E n.•Q--~-­
Rub.--"'"------

I '1> Y'I,Z. _,,roI 
f-t • I -·-

Nada mais havendo a tratar, eu, Josélia Florentina de Oliveira do Carmo, responsável pelas eleições do 
IMECC, lavrei a presente ata que é assinada pelo presidente da Comissão Eleitoral e pelos demais membros. 
Campinas, 09 de novembro de 2011. 

-~~~~ 
Prof. Dr. Paulo Roberto Brumat't;' 

Presidente 

~~ 
Alda Aparecida Pereira 

Membro 

~'I.AWr(~h~ f~,~ 
aldo Mendes Ramos 

Membro 

~~~~~ 
~Daniel 

Membro 
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ATA DA ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE UM REPRESENTANTE SUPLENTE DA CATEGORIA MS-3 E 
UM REPRESENTANTE SUPLENTE DA CATEGORIA MS-6 JUNTO À CONGREGAÇÃO DO 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA (IMECC) DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS (UNICAMP). 

Durante os dias doze, das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 e treze, das 9h00 às 12h00 
do mês de dezembro de dois mil e onze, foi realizada no saguão do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica da Universidade Estadual de Campinas, eleição para 
escolha de 01 (um) representante suplente do nível funcional MS-3 e 01 (um) representante 
suplente do nível funcional MS-6 junto à Congregação, em conformidade com o Edital de 
Convocação, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 29/11/2011. O processo 
obedeceu às normas eleitorais para a composição das Congregações, baixadas pela Portaria 
GR-210/84, de 16/10/84. Às 12 horas do dia 13 de dezembro, sob a coordenação da 
Comissão Eleitoral, deu-se início a apuração dos votos. Verificou-se que do total de 22 
docentes do nível funcional MS-3, 18 compareceram, 03 estavam afastados por motivos 
diversos e 01 docente em exercício não compareceu para votar e do total de 17 docentes 
do nível funcional MS-6, 12 compareceram e 05 estavam afastail&s~r motivos diversos, ()-
apurando-se o seguinte resultado: • • J..Q Y7 I<>>-~ , 

PIE n.• 0-~- o '"'-' • .J,$.1 
~ L I 

DOCENTES DO NÍVEL MS-3 Rub. !1. --1: 
Nome NO votos 
Eduardo Garibaldi 12 
Henrique No(lueira de Sá Earp 03 
Brancos 03 
Nulos -o -

DOCENTES DO NÍVEL MS-6 
Nome NO votos 
Marcelo da Silva Montenegro 11 
Brancos 01 
Nulos -o -

SUPLENTES: 
Docente do nível funcional MS-3 - Eduardo Garibaldi 
Docente do nível funcional MS-6 - Marcelo da Silva Montenegro 

Nada mais havendo a tratar, eu, Josélia Florentina de Oliveira do Carmo, responsável pelas 
eleições do IMECC, lavrei a presente ata que é assinada pelo presidente da Comissão 
Eleitoral e pelos demais membros. Campinas, 13 de dezembro de 2011. 

~-/ 

~~~~-- _........,(1··, 

\ 

Prof. Dr. Paulo Roberto Brumatti 
Presidente 

' 
~.J\ 
rti 

Silvaé~l'iFíe1~aieé"J. Ribeiro Cirilo 
Membro 

Rossane Alves de Mancilha 
Membro 

~'~:; 
Luiz Rafaél~ 

Membro 

-
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6!! REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO IMECC 
REALIZADA EM 15/12/2011 

DELIBERAÇÃO N.2 183/2011 

Referência:Resultado das eleições para representantes das Categorias MS-3, MS-5, MS-6, 
Complementários e Técnicos e Administrativos junto à Congregação do IMECC. 

Docentes de Todos os níveis (Complementários) 
Titulares: 
Aluisio de Souza Pinheiro 
Luiz Antonio Barrera San Martin 
Suplentes: 
1 º Suplente - Maria Amélia Novais Schleicher 
2º Suplente - Aurélio Ribeiro Leite de Oliveira 

Docentes do nível funcional MS-3 
Titulares: 
Márcio Antonio de Faria Rosa 
Victor Hugo Lachos D'avila 
Suplentes: 
1 º Suplente - Ricardo Caetano Azevedo Biloti 

Docentes do nível funcional MS-5 
Titulares: 
Jayme Vaz Junior 
Paulo Régis Caron Rutfino 
Suplentes: 
1 º Suplente - Márcia Aparecida Gomes Ruggiero 
2º Suplente - Gabriela Dei Valle Planas 

Docentes do nível funcional M5-6 
Titulares: 
Dessislava Hristova Kochloukova 
Alvaro Rodolfo de Pierro 
Suplentes: 
1 º Suplente - Serguei Popov 

Funcionários Técnicos e Administrativos 
Titulares: 
Edda Ferreira Leite 
Fernando Luis Barbosa 
Suplentes: 
Vanderlei Aparecido Olivieri 
Osvaldino Rodrigues dos Santos 

A Congregação do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica (IMECC), 
em sua 6ª Reunião Ordinária, realizada em 15/12/2011, aprovou a referência acima. 

IMECC, 15/12/2011 

./~>.:=.'<':._-~~5~ 
Prof. D~aio José Colletti Ne~reiros 

Diretor 
IMECC-UNICAMP 

P f. Dr. Caio José Collett\ Negren· 
ro Oiretor 

IMECC -UNICAMP 
Matr. QG395-9 
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1a REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO IMECC 
REALIZADA EM 16/02/2012 

DELIBERAÇÃO N.0 039/2012 

Referência: Resultado das eleições para representantes suplente das Categorias MS-3 e 
MS-6 da Congregação do IMECC, com mandato de dois anos, a partir de abril de 2012. 

Docentes do nível funcional MS-3 

Suplente: 
Prof. Dr. Eduardo Garibaldi 

Docentes do nível funcional MS-6 

Suplente: 
Prof. Dr. Marcelo da Silva Montenegro 

A Congregação do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica 
(IMECC), em sua 1 a Reunião Ordinária, realizada em 16/02/2012, aprovou a 
referência acima. 

IMECC, 16/02/2012 

. 
\ 

Prof. Dr. Caio José Colletti ~greiros 
Diretor do IMECC 

Prol. Dr. Caio José Colletti Negreiros 
Diretor 

IM~ CC • UNJCAMP 
Matr. 06395-9 
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UNICAMP 

PARECER PG n° 

PROCESSO n° 

Interessado: 

Assunto: 

. --------""L.---. --·· 

1213/2012 

1 O P-18792-2001 4 1 

Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica 

Congregação. Eleições. Análise Jurídica. 

Senhor Procurador de Universidade Chefe 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Geral 

pela d. Secretaria Geral para análise das eleições para representação docentes e 

servidores técnico-administrativos (titulares e suplentes) junto à Congregação do 

IMECC, conforme documentado nos autos a fls. 10/67. 

A d. Secretaria Geral aponta (fls. 73/74) que as eleições 
transcorreram dentro das normas vigentes. 

Posto isso, entendo que os autos devem ser 

encaminhados ao d. CONSU para homologação das eleições realizadas. 

Sendo assim, sugiro sejam os autos enviados à d. 
Secretaria Geral para suas providências. 

É o Parecer, sub censura. 

Procuradoria Geral, 26 de março de 2012. 

Ângela de N~ionha Bignami 

Procuradora de Universidade Assistente 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Distrito de Barão Geraldo 
CEP 13083-874- Campinas- S.P. 

UNICAMP 
Fone: (19) 3521-4771-14772/ Fax: (19) 3521-4944 

DESPACHO PG N° 2329/2012. 
PARECER PG N° 1213/2012. 
REF.: PROCESSO N° 18792/2001 :·4"-'·'t. ~ "·"'' ;·.: :~ 

• 
~- ~ .. 

De acordo. 

À d. Secretaria Geral para providências cabíveis. 

Procuradoria, 26 de março de 2012 . 

. ----... I I /; /- ~~1L-/ . .J / . ' 'I t! ·, 'fJ" . Jir'' , ---.'' I //! },\ ; -f"' / .,. •/ í t' . '>ri'·/ 
< ... /---pi,__X / 1L;vf~:J<~ 

OCT ACILIO MA~HADO RIBEIRO 
Procurador de Universidade Chefe 
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Proc. N.2 , G -· ç ~ ~, ?t~·2./ C' .i-

Aub. ~Cv~;:... - t-r J... 

La~ICAMP 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

02 de abril de 2012 

Magnífico Reitor 

Dirijo-me a Vossa Magnificência a fim de solicitar a 

homologação, ad referendum, do Conselho Universitário do resultado das eleições 

realizadas para representantes docentes e servidores técnico-administrativos junto à 

Congregação do IMECC, conforme aprovado pelo colegiado às fls. 70 e 71 do proc. nº 10-P-

18792/01. 

Importante ressaltar que o IMECC conduziu os trabalhos desta 

eleição, após estabelecer um calendário prevendo as diferentes instâncias pelas quais este 

processo tramitaria. A Unidade teve a precaução de concluir os trabalhos das eleições de 

modo tal que o resultado fosse apreciado na Reunião Ordinária da Congregação em 

15.12.11 e, dos membros suplentes, na 1ª Reunião Ordinária em 16.02.12. O processo foi 

recebido pela Secretaria Geral em 24.02.12 e a inclusão na pauta da reunião do Conselho 

Universitário de 27.03.12 não ocorreu. 

Considerando que a próxima reunião do Conselho Universitário 

será em 29.05.12 e a Congregação reunir-se-á no próximo dia 12.04.12, encaminho a 

presente solicitação. 

Agradeço antecipadamente pela atenção. 

Atenciosamente, 

--~ - \), 
10 JOSÉ COLLETTI~GREIROS 
Diretor do IMECC 

limo. Sr. 

Prof. Dr. FERNANDO FERREIRA COSTA 

Magnífico Reitor da 

UNICAMP 
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UNICAMP Rub.. ::C: , .;;::____ 
Ref/ Processo 10 P- 18792/2001 

Homologo "ad referendum" do Conselho Universitário, as eleições 
realizadas para escolha dos representantes docentes e servidores 
técnico-administrativos (titulares e suplentes) junto à Congregação do 
IMECC. 

,, 
-- I ' ,.-- "\ \ -----~.,. 

\ ~. -·-.. . ..___ ___ ,_...) 

FERNANDO FERREIRA COSTA 
Reitor 
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